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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 44, DE 1979 

Suspende a execução do artigo I• da Lei n• 10.421, de 03 de dezembro de 1971, do Estado de São Paulo. 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, pro­
ferida em \3 de abril de 1977, nos autos do Recurso Extraordinário n' 84.994 do Estado de São Paulo, a execução do artigo I• da 
Lei n• 10.421, de 03 de dezembro de. 1971, daquele Estado. 

Senado Federal, 06 de setembro de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 148• SESSÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1979 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. t•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projeros: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60/79 (n• 3.324/77, na Casa de ori-
gem), que regulamenta o estabelecimento e o funcionamento de Jardins 
Zoológicos e de Zooários e determina outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 61/79 (n• 1.597f79, na Casa de ori­
gem), de íniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o Po­
der Executivo a abrir ao Ministério da Educação e Cultura o crédito espe­
cial de Cr$ 9.260.000,00, para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 62/79 (n• 3.316/77, na Casa de ori­
gem), que altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965-
Código Eleitoral. 

-Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena· 
do n"' 190/76, que dispõe sobre a não incidência aos Vice-Prefeitos Muni­
cipais da incompatibilidade previ-sta no art. 84, item I, da Lei n"' 4.215, de 
27 de abril de 1963. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 18/79 (n•19-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo-Adicional ao Acordo sobre 
Cooperação Cultural de 16 de novembro de 1972, conclu(do entre o Go­
verrio da República Federativa do Brasil e o Governo Militar da Repúbli­
ca Federal da Nigéria, em Brasília, a lO de janeiro de 1979. 

-Projeto de Decreto Legislativo "" I9f79 (n" 5-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 

sObre a Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e a Re­
püblica Italiana, em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 20f79 (n• 16-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto dâ.s Emendas ao Regulamento de 
Execução Regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes­
PCT, adotadas na Assembléia da União Internacional de Cooperação em 
Matérias de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril de 1978, e 
a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes­
PCT, concluído em Washington, em 19 de junho de 1970. 

1.2.1 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 145/78 (n' 4.697-B/78, na Casa de 

origem), que dispõe sobre a fixação e alteração do número de vagas nos 
cursos superiores de graduação, e dâ outras providências. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 
- Prazo para oferecimento de enlendas ao Projeto de Lei da Câmara 

n• 61/79, lido no E~pediente. 

1.1.4- Requerimento 
- N• 325/79, de transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­

curso proferido pelo Presidente João Baptista Figueiredo, em Belo Hori­
zonte. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR JARBAS PASSARINHO. como Líder- Posição de S. 
E~• na defesa da implantação do projeto ALUNE no Estado do Pará, a 
propósito de críticas veiculadas em órgãos da Imprensa pernambucana. 
Considerações sob:-e portaria baixada pelo Sr. Ministro das Minas e Ener­
gia, concedendo incentivos à produção de alumínio através de uma tarifa 
especial de energia elétri-:-:a, 
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SENADOR ROBERTO SATL'RNINO, como Líder - Atos de 
coação e intimidação praticados por policiais da cidade do Rio de Janeiro 
contra convidados a jantar de homenagem ao Senador Teotônio Vilela. 

1.2.6 - Comunicações 
-De Srs. Senadores que se ausentarão do País. 

1.3- ORDEM DO DIA 
- Requerinl-ento nY 3-03/79, de autoria do Sr. Senador Orestes Quér· 

cia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado nY 355, de 
1978, de sua autoria,<~ que acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis 
do Trabalho. Apro•ado. 

-Requerimento CJ"' 304j79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap· 
tista, solicitando a transcrição, nós Anais do Senado Federal, da palestra 
proferida pelo Ministro da Educação e Cultura, Professor Eduardo Porte· 
la, em 16 de julho de 1979, na Escola Superior de Guerra. Aprovado, após 
t.:sar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. Mauro Benevi· 
oes. 

-Requerimento n{l305j79, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap· 
tista, solicitando a transcrição nos anais do Senado Federal, da Ordem do 
Dia baixada pelo Ministro do Exército, General-de· Exército Walter Pires 
de Carvalho Albuquerque, por oca~ião da solenidade realizada em come­
moração ao "Dia do Soldado'·. Aprol'ado. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 136(76, de autoria 
do Sr. Senador Lourival Baptista, que altera a Lei n'il 4.886, de 9 de de­
zembro de 19,65, que regula as atividades dos representantes comerciais 
autônomos, e dá outras providências. Aprol'ada. Ã Câmara dos Deputa­

. dos. 
-Redação final do Projeto de Resolução n"' 4/79, de autoria do Sr. 

Senador Murilo Badaró, que altera a redação do artigo 164, §§I"' e 2"', inci· 
.so fi, do Regimento Interno do Senado Federal. Aprol'ada. Ã promul· 
gação. 

-Projeto de Lei do Senado n' 17(77, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dá no,,a redação ao art. 9"', § 1"', inciso IJJ, do Códi· 
go Civil. Aprm·ado, em segundo turno. A Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei do Senado n• 58(79, de autoria do Sr. Senador Nel­
son Carneiro, que introduz alteração no Decreto·lei n9 221, de 28 de feve· 
reiro de 196-7, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca. Aprovado, 
em segundo turno. À Câmara dos Deputados. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDI::NCIA 
-Convocação de sessão exlraordinária a realizar·se hoje, às 18 ho· 

ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.5- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MARCOS FRE!RE - Prosseguimento das conside­
rações iniciadas em sessão anterior, sobre as potencialidades energéticas 
do País. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- A exploração petrolífera na 
Amazônia. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- "Declaração de Juiz de Fora", 
como conclusão da reunião dos jornalistas profissionais do Centro Sul, re· 
centemente realizada na cidade de Juiz de Fora-MO. Apelo ao Presiden­
te da Rede Ferroviária Federal em favor da manutenção de campo de fu· 
tebol na cidade de Juiz de Fora. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Defesa da unificação do 
salário-mínimo, a propósito de noticias veiculadas na Imprensa, sobre o 
envio ao Congresso Nacional, pelo Senhor Presidente da República, de 
projeto de lei estabelecendo novas diretrizes para a política salarial do 
P.lÍS. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Congratulando-se com o 
S-. Ministro do Interior, pela reformulação do Programa Habitacional 
Empresa. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Pronunciamento da Profes· 
sora Léa Leal e mensagem da exce1entíssima Senhora Dona Dulce Figuei· 
redo, por ocasião do V Encontro Nacional de Dirigentes, recentemente 
realizado em Brasília .• 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

· 2- ATA DA 149< SESSÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem nY 
32(79 (n' 252/79, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­

ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Carlos Sylvestre de 
Ouro-Preto, Ministro de Primeira-Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica. 
Apreciado em sessão secreta. 

2.3- DESIGNAÇÁO DA ORDEM DO DIA DA PRÔXIMA SES-
SAO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 
-Do Sr. Senador Marcos Freire, proferido na sessão de 5~9·79. 
-Do Sr. Senador Almir Pinto, proferido na sessão de 5·9·79. 

4- ATAS DE COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 148' SESSÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDÊ:NCIA DOS SRS. ALEXANDRE COSTA, GABRIEl, HERMES, JORGE KALUME E BERNARDINO VIANA. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Raimundo Pa­
rente- Gabriel Hermes -Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - José 
Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Almir Pinto -José Lins­
Mauro Benevides- Cunha Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral­
Aderbal Jurema- Marcos Freire- Arnon de Mello- Teotônio Vilela­
Lourival Baptista- Passos Pôrto -·Jutahy Magalhães- Dirceu Cardoso 
-João Calmon- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Tancredo Neves 
- Vicente Vuolo - Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. !"'·Secretário procederâ à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios- Do Sr. lY-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhao. 
do à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 60, DE 1979 
(n' 3.324(77, na Casa de origem) 

Regulamenta o estabeledmento e o funcionamento de Jardins 
Zoológicos e de Zooários e determina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )"' Considera-se Jardim Zoológico, para os efeitos desta lei, qual· 
quer coleção de animais silvestres vivos, mantidos em cativeiro e expostos à 
visitação pública mediante cobrança de ingressos. 

•· 
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Art. 29 Considera-se Zooãrio, para os efeitos desta lei, qualquer coleção 
de cem ou mais exemplares de animais silvestres, mantidos em cativeiro e ex­

. postos à visitação pública, porém sem cobrança de ingressos. 
Parágrafo único. Coleções menores, cujo número de animais seja inferior 

a cem. poderão ser registradas como Zooários a pedido expresso de seus pro­
-prietários. 
· Art. 39 Os Jardins Zoológicos e os Zooários dependem para seu funcio­
namento, de licença a ser expedida pela autoridade encarregada de cumprir, 
no Estado ou Território em que estiverem localizados, a legislação de pro­
teção à fauna silvestre. 

Parágrafo único. A licença de funcionamento poderá ser cassada perma­
nente ou temporariamente se forem infringidos os dispositivos da presente lei 
ou os de outros diplomas legais, referentes à proteção da fauna ou dos ani­
mais em geral. 

Art. 49 Nos Jardins Zoológicos e nos Zooários haverá se'mpre água po­
tável corrente e instalações sanitárias higiênicas à disposição do público visi­
tante. 

Art. 59 Nos Jardins Zoológicos e nos Zooários, as instalações para a 
manutenção dos animais cativos deverão obedecer a dimensões, padrões de 
segurança e outras características que levarão em conta, sempre, as necessida~ 
dts e o bem-estar de cada espécie animal.ou grupos de espêcies, bem como a 
proteção do público visitante, dos tratadores e dos demais funcionários. 

§ 19 As instalações não poderão abrigar número de animais maior do 
que o estabelecido para cada uma delas pela- autoridade que conceder o res­
pectivo alvará de funcionamento. 

§ 29 As instalações deverão, sempre que possível, permitir a procriação 
-dos· animais nelas mantidos em cativeiro. 

Art. 69 A alimentação dos animais, a assistência médico-veterinária a 
eles dispensada e a higiene dos recintos onde vivem, bem como outros cuida­
dos nos Jardins Zoológicos e nos Zooários, deverão obedecer a padrões 
minimos compatíveis com o bem-estar dos animais e com a salvaguarda da 
V'id3 e da saúde do público visitante e dos funcionários do local. 

Art. 79 A autoridade fiscalizadora poderá interditar total ou parcial­
mente os recintos que estiverem em desacordo com as prescrições legais. 

Art. 89 Os Jardins Zoológicos ou os Zooários, cuja licença tiver sido cas­
sada ou que, por quaisquer motivos, encerrarem suas atividades, poderão 
transferir seus animais a outras organizações afins, aprovadas pela autorida­
de fiscalizadora. 

Art. 99 A cobrança de ingressos públicos nos Jardins Zoológicos somen­
te poderá ser efetuada se a licença de que trata o art. 39 desta lei estiver em vi­
gor. atendidas ainda as demais exigências da legislação vigente. 

Art. 10 E proibida a venda de animais nos Jardins Zoológicos e nos 
Zooáríos, a não ser que sejam animaiS' exóticos ou exemplares comprovada­
mente nascidos em cativeiro. 

Art. li As autoridades encarregadas do cuprimento da legislação de 
proteção à fauna poderão dar aos Jardins Zoológicos e aos Zooários autori­
zação para a obtenção dos animais silvestres necessários às suas atividades. 

Parágrafo único Poderá ser oferecida, aos cedentes dos animais a serem . 
obtidos, uma adequada compensação, desde que o ato não configure comér­
cio, como tal definido pel'! legislação fiscal. 

Art. 12 Ê permitida a permuta de animais silvestres nativos ou ex'ótícos 
com instituições afins do Pais ou do exterior, desde que essas instituições te­
nham sido para isso credenciadas pelas autoridades federais encarregadas de 
cumprir a legislação de proteção à fauna. 

Art. 13 A importação de animais silvestres exóticos poderá ser feita pe­
los Jardins Zoológicos e Zooários nacionais, desde que tenham licença espe­
cial para esse fim. 

§ J9 Animais importados para esse fim só poderão entrar no País com os 
atestados de sanidade previamente exigido_s pelas autoridades competenten­
tes. 

§ 29 As autoridades competentes poderão proibir a importaçflo quando 
os animais provenham de países ou regiões onde grassem enfermidades não 
existentes no Brasil. 

§ ]9 Após sua chegada, os animais importados deverão permanecer em 
quarentena, durante o período que for necessário, em instalações apropriadas 
e isolados do público ou de outros animais. 

§ 49 A exigência do parágrafo anterior poderá ser dispensada se ficar 
comprovado que os recintos em que vão ficar os animais importados, nos Jar~ 
dins Zoológicos e nos Zooários, oferecem condições de segurança e de isola­
mento sanitário. 

§ 5" Durante o período de quarentena, os animais retirados serão diaria­
mente examinados por médico-veterinário, que comunicará à autoridade fis-

calizadora quaisquer anormalidades constatadas ou suspeitas que tenham 
sido levantadas . 

§ 69 Os Jardins Zoológicos credenciados para efetuar quarentena pode­
rão cobrar os serviços que prestarem a terceiros. 

Art. 14 As autoridades federais, às quais está afeto o comércio exterior, 
darão prioridade ao exame e despacho dos pedidos de licença, de permuta ou 
de compra de animais procedentes de outros países e destinados aos cativei­
ros devidamente licenciados. 

Art. 15 Os Jardins Zoológicos e os Zooários terão um livro de registro, 
do qual constarão todas as aqUisições, nascimentos, mortes e transferências 
de seus animais, com indicação clara de proveniência e destinação. 

Parágrafo único. O Hvro de registro poderá ser consultado, a qualquer 
tempo, pela autoridade fiscalizadora e pelas entidades conservacionistas e 
protetoras devidamente credenciadas. 

Art. 16 As entidades de proteção aos animais silvestres, as entidades 
zoófilas, as de criadores e as de finalidade conservacionista, desde que devida­
mente credenciadas pelo Poder Público, poderão inspecionar Jardins Zooló­
gicos e Zooários e representar à autoridade fiscalizadora, sempre que encon­
trarem irregularidades nos mesmos. 

Art. 17 Os Jardins Zoológicos e os ZooárioS: terão sempre a assistências 
de, no mínimo um médico-veterinário-e um biologista, no âmbito das respec­
tivas especialidades. 

Art. 18 Os Jardins Zoológicos e os Zooários serão classificados em cate­
gorias A e B, de acordo com o padrão de· qualidade de suas instalações e dos 
cuidados dispensados aos seus animais. 

§ 111 Somente os Jardins Zoológicos e os Zooários de categoria A pode­
rão gozar, mediante prévia permissão, das faculdades previstas nos arts. 12 e 
13 desta lei para a permuta e -importação de animais silvestres, quando os 
mesmos forem considerados raros ou ameaçados de extinção. 

~ 29 Somente os Jardins Zoológicos e os Zooários de categoria A pode­
rão manter em cativeiro animais considerados raros ou em perigo de ex­
tinção. 

§ J9 A classificação prevista neste artigo será revista anualmente. 
Art. 19 As casas comerciais que vendem animais exóticos e animais nati­

vos criados em cativeiro deverão obedecer ao disposto no art. 59 desta lei, no 
que se refere às suas instalações, lotação e manutenção. 

Art. 20 A presente lei será regulamentada pela expedição de normas, por 
parte da autoridade federal competente, no prazo de sessenta dias após sua 
publicação. 

Art. 21 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22 Revogam~se as disposições em contrârio. 

Ã Comissão de Agricultura. 

PROJETO DE-LEI DA CÁMARA N• 61, DE 1979 
(n' 1.597/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educaç-ão e 
Cllltllra o crédito especial de CrS 9.160.000,00 (nove milhões, duzen· 
tos e sessenta mil cruzeiros), para o fim que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da 

Educação e Cultura, em favor da Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo 
Graus, o crédito especial de CrS 9.260.000,00 (nove milhões, duzentos e ses­
senta míl cruzeiros), para atender despesas com auxílios às Secretarias de 
Educação e Cultura dos Territórios Federais. 

Art. 29 Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão de anu­
lação parcial de dotações Orçamentárias consignadas no vigente Orçamento, 
a saber: 

1500 -Ministério da Educação e 
Cultura 

1524 

1524.08421903.201 

3.2.1.1 
4.3.1.1 

1524.08431994.713 

- Secretaria de Ensino de Primeiro 
e Segundo Grau 

- Desenvolvimento da Educação 
Pré-Escolar 

- Transferências Operacionais ..... 
-Auxílios para Despesas de 

Capital ........ _ ........... . 
-Implantação das Habilitações 

Básicas 

CrS 1,00 

330.000 

770.000 
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4.3.1.1 

1524.08431994.714 

3.2.1.1 
3.2.2.2 

4.3.1.1 

-Auxílios para Despesas de 
Capital ....................... . 

- Assistência ao Desenvolvimento 
dos Sistemas de Ensino 

- Transferências Operacionais ..... . 
-Transferências a Estados e ao 

Distrito Federal ............... . 
-Auxílios para Despesas de 

Capital ....................... . 
Total ........................ . 

925.000 

4.040.000 

630.000 

2.565.000 
9.260.000 

Art. )9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 246, DE 1979 

Excelentíssirnos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura, o anexo'projeto 
de lei que .. autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e 
Cultura o crédito especial de Cr$ 9.260.000,00 (nove milhões, duzentos e ses­
senta mil cruzeiros), para o fim que especifica". 

Brasília, 13 de agosto de 1979. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 166/79, DE 7 DE AGOSTO 
DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA EDU­
CAÇÃO E CULTURA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúblíca: 
O Ministério da Educação e Cultura solicita abertura de Crédito Espe­

cial no montante de CrS 9.260.000,00 (nove milhões, duzentos e sessenta mil 
cruzeiros), em favor da Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus e 
destinado a atender despesas com auxílios às Secretarias de Educação e Cul­
tura dos Territórios Federais. 

2. Após examinar o assunto, os órgãos técnicos desta Secretaria 
manifestaram-se favoravelmente à concessão do crédito solicitado, cumprin­
do acentuar que as despesas resultantes serão atendidas sob a forma de com­
persação, conforme prevê o art. 43, § )9, item 111, da Lei n"' 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 61, § 19, letra c da 
Co:1stituição. 

3. Em face do exposto, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro. 

(Às ComisúJes de Constituição e Jus/iça e de Fint1nçns.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 62, DE 1919 
(n• 3.316- Cj??, na Casa de origem) 

Altera os arts. 16 e 25 du Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965-
Código Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 16 da Lei n• 4. 737, de 15 de julho de 1965- Código Elei-

toral, passa a vigorar com a seguintt! redação: 

"Art. 16, Compoe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal Fe­

deral; e 
b) de dois juízes, dentre os membros do Tribunal Federal de 

Recursos; 
JJ - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indica­
dos pelo Supremo Tribuna! Federal. 

§ l• Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até 
o quarto grau, seja o vinculo legítimo ou ilegítimo, excluindo·se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 29 A nomCaçào de que trata o inciso 11 deste artigo não po­
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demissí­
vel ad nulum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administracão públíca; ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." 

Art. 2• O art. 25 da Lei n'4.737, de 15 de julho de 1965 -Código E:ei-
toral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25, Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I - mediante eleição, pefo voto secreto: 
a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; e 
b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 
J I - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhido 

pelo Tribunal Federal de Recursos; e 
IH - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral, indica­
dos pelo Tribunal de Justiça." 

Art. J9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

TITULO I 

Do Tribunal Superior 

Att. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

Institui o Código Eleitoral. 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus Ministros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 
seus Ministros; 

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal den­
tre os seus desembargadores. 

li - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre seis cida· 
clàos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados pelo Superior 
Tribunal Federal em listas tríplices, destas não podendo constar r.orne de ma­
gistrado aposentado ou de membro do Ministério Público. 

§ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos que tenham 
~ntre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 49 (quarto) grau, seja o 
únculo ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por últi-
110. 

§ 2~' A nomeação de que trata o n9 11 deste artigo não poderá recair em ci­
dadão que ocupe cargo público de que· possa ser demitido ad nutum; que seja 
diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilé­
gio, isenção ou favor em virtude de contato com a administração pública, ou 
que exerça mandato de caráter público, federal, estadual ou municipal. 

DECRETO-LEI N• 441, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Altera e revoga dispositivos da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 
1965, modificada pela Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966. 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe confere o§ 1"' do 
art. 2o do Ato Institucional n• 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. J•O item li do art. 16 da Lei n•4.737, de 15 de julho de 1965, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

.. 11 - Por nomeação do Presidente da República, de dois den­
tre seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indi­
cados peJo Supremo Tribunal Federal em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público." 

-·Art. 29 Ficam revogados o§ 19 do art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965, com a redação dada pelo art. 5• da Lei n• 4.961, de 4 de maio de 
1966, assim como o § 29 do art. I 6, e os §§ 69 e 79 do art. 25, todos da Lei n"' 
4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 3° Os §§3• e 4• do art. 16, e os§§ 8• e 9• do art. 25, da Lei no 4. 737, de 
15 de julho de J 965, passam a constituir, respectivamente, os §§I Q e 29 do art.-
16, e 69 e 79 do art. 25, da mesma Lei. 
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Art.'"'4\'l Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~ 

vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de janeiro de 1969; 148' da Independência e 81• da Repúbli­
ca. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e Silva. 

CONSTITUIÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Emenda Constitucional n• 1, de 17 de outubro de 1969 

TITULO I 

Da Organização Nacional 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO VIII 

Do Poder Judiciário 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . 

Seção IV - Dos Juízes Federais 
................................. ····· ............... ' ....... ' ... . 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma 
Seção Judiciária, que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a ju­
risdição e as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes da 

:justiça local, na forma que a lei dispuser. O Território' de Fernando de Noro­
nha compreender-se-á na Seção Judiciária do Estado de PernambUco. 
......................... ' ... '. ' .. ' ........ ' .. ' ...... ' .. ' ........ . 

Seçilo VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
-·· ... ' ....................................... ' ....... ' ........... . 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União, 
oompor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal federal de Recurssos da 
Capital da União; 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL (1967) 

TITULO l 

Da Organização Nacional 
. . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO VIII 

Do Poder Judiciário 

Seção I - Disposições Prelimin•res 

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

11 - Tribunais Federais de Recursos e juízes federais; 

I [[ - Tribunais e juízes militares; 

IV -Tribunais e juízes eleitorais; 

V - Tribunais e juizes do trabalho. 

Seção 11- Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e 
j\lrisdição em todo o território nacional, compõe-se de dezesseiS ministros. 

§ f \'I Os ministros serão nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, maiores 
d~ trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Seçilo lii - Dos Tribunais Federais dt Recursos 

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze Ministros 
vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a esco­
lha pelo Senado Federal, sendo oito entre Magistrados e cinco entre advoga­
dos e membros do Ministério Público, todos com os requisitos do art. 113, § 
I• 

§ I \'I A Lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais Federais de 
Recursos, um no Estado de Pe"rnamhuco e outro no Estado de São Paulo, 
fixando-lhes a jurisdição e menor número de Ministros, cuja escolha se fará 
com o mesmo critério mencionado neste artigo. 

§ 2\'1 E privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital 
da União, o julgamento de mandado de segurança contra ato de Ministro de 
Estado . 

Seçio VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 123. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 

l - Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - Tribunais Regionais Eleitorais; 

f li -Juízes Eleitorais; 

JV - Juntas Eleitorais. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justifi­
cado, servirão obrigatoriamente, no mínimo, por dois anos, e nunca por' mais 
de dois biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos, na mesma oca­
sião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 

Art. 124. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União, 
compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, entre os Ministro,s do Supremo Tribunal Federal; 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da 
Capital da União; 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (1964) 

TITULO I 

Da Organização Federal 

CAPITULO IV 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO V 

Art. 110. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da Re­
pública, compor-se-á: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus Ministros: 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 
seus juízes; 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

SUBSTITUTIVO DA CÂ.MARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 190, DE 1976 

(n' 3.044-B/76, na Câmara dos Deputados) 

Dispoe sobre a não incidência aos Vice-Prefeitos Municipais da 
incompatibilidade prerista no art. 84, item I, da Lei n• 4.215, de 27 de 
abril de 1963. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Introduz parágrafo no art. 84 da Lei n• 4.215, de 27 de abril de 
1963, excluindo da incompatibilidade prevista no caput do artigo os 
\'ice-prefeitos municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1•- O art. 84 da Lei n•4.215, de 27 de abril de 1963, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parâgrafo, numerado como§ I \'1, renumerando·se par-a§ 
2\'1 o atual parágrafo único: 

"Art. 84- ................................................. . 
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§ 1•- A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o advogado 
eleito vice-prefeito municipal, ao qual se aplica, no entanto, o impedimento 
de que trata o inciso III do art. 85 desta lei." 

Art. 2• - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 - Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constiluiçõo e Justi~a.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1979 
(n• 19-B/79, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo sobre Coope­
ração Cultural de 16 de novembro de tm, concluído entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo Militar da República 
Federal da Nigéria, em Bruma, a 10 de janeiro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica a'provado o texto do Protocolo Adicional ao Acordo 

sobre Cooperação Cultural, firmado entre a República Federativa do Brasil e 
o Governo Militar da República Federal da Nigéria, em Brasilia, a 10 de ja­
neiro de 1979. 

Art. 2• Este decreto legislativo entrarã em vigor na data de sua publi· 
cação. 

MENSAGEM N• 160, DE 1979 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Protocolo Adicional ao Acordo sobre 
Cooperação Cultural, de 16 de novembro de 1972, concluído entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República 
Federal da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Brasília, 4 de junho de 1979. -Joio Baptista Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DCINT/DAF­
lfDAl/73f640(B46) (A56), DE 29 DE MAIO DE !979, DO SE· 
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÚES EXTERIO· 
RES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o ane­

){0 texto de Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperação Cultural, de 16 
de novembro de 1972, entre o Brasil e a Nigéria. 

2. O referido Protocolo, assinado em Brasília, em JO de janeiro último, 
está previsto no art. IX do Acordo sobre Cooperação Cultural entre os dois 
países. 

3. O Protocolo estipula as condições para ingresso de estudantes­
convênio em instituições educacionais de ambas as Partes Contratantes, 
:ransferência para estabelecimentos congêneres no país de origem do interes­
sado e validade de diplomas e títulos universitários obtidos em estabelecimen­
tos de ensino superior da outra Parte. 

4. Em face do exposto, permito-me ressaltar a Vossa Excelência a con­
veniência de ser ratificado o presente Protocolo. Sendo para tanto necessáría 
a prévia aprovação do Poder Legislativo, tenho a honra de submeter o anexo 
Projeto de Mensagem, para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, 
encr.minhe o texto do Protocolo ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais pwfundo respeito. - Ramiro Saraiva 
Guerreiro. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO SOBRE COO­
PERAÇÃO CULTURAL DE 16 DE NOVEMBRO DE 1972, EN· 
TRE O GOVERNO DA REPÜBLICA FEDERATIVA DOBRA· 
SIL E O GOVERNO MILITAR FEDERAL DA REPÚBLICA 
FEDERAL DA NlGfoRIA. 

Considerando que se mantêm os motivos que levaram à celebração do 
ACordo sobre Cooperação Cultural, de 16 de novembro de 1972, 

Inspirados no espírito de amizade que rege as relações mútuas dos dois 
paí~es, 

Convencidos de que as relações entre os dois povos poderão ser intensifi­
cadas através de um intercâmbio regular de estudantes e profissionais de nível 
superior, 

Conscientes de que as relações entre seus povos devem encontrar carni~ 
nhos de atualização e desenvolvimento que estejam de acordo com as necessi­
dades e as possibilidades de um maior intercâmbio cultural e científico, 

Resolvem celebrar um Protocolo Adicional ao Acordo sobre Coope­
ração Cultural, de 16 de novembro de 1972, nos seguintes termos: 

Artigo I 

O Artigo IX do Acordo sobre Cooperação Cultural, assinado e:1tre aRe­
pública Federativa do Brasil e a República Federal da Nigéria em 16 de no­
vembro de 1972, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo IX 

I. Cada Parte Contratante dará a conhecer à outra Parte 
Contratante, anualmente e por via diplomática, o número de estu­
dantes dessa outra Parte que poderão obter matrícula na sêrie inicial 
de seus estabelecimentos de ensino superior, sem prestação de exa­
mes vesti bufares e isentos de quaisquer taxas ou gravames escolares, 
assim que as autoridades competentes de cada Parte Contratante es­
tiverem em condições de fazê-lo. Cada Parte Contratante pode, to­
davia, se considerar conveniente, tomar a iniciativa de oferecer, de 
imediato, tais matrículas nas condições indicadas neste Artigo. 

2. Os estudantes a serem beneficiados por essa medida se:-ão 
selecionados por uma Comissão Mista e de acordo com as dispo­
sições legais vigentes em cada país. 

3. Os estudantes a que se referem os parágrafos I e 2 acima só 
poderão obter transferência para estabelecimentos congêneres de 
seu pais de origem ao fim de um período mínimo de dois t2) anos le­
tivos (ou quatro semestres acadêmicos), com aprovação integral, 
respeitada a legislação vigente sobre a matéria em cada país. 

4. Os diplomas e os títulos para o exercício de profissões libe­
rais ou técnicas, expedidos por instituições de ensino superior de 
uma das Partes Contratantes a naturais da outra, terão plena valida­
de no país de origem do interessado, respeitadas as disposições le­
gais vigentes." 

Artigo 11 

Este Protocolo Adicional entrará em vigor na data da última notificação 
pelas Partes Contratantes, na qual se participe que os procedimentos legais 
rtlativos à entrada em vigor tenham sido cumpridas. 

O presente Protocolo Adicional permanecerá em vigor até o término da 
v1gência do Acordo sobre Cooperação Cultural, de 16 de novembro de 1972. 

Feito em Brasília, aos dez dias do mês de janeiro de 1979, em dois origi­
nais, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente au­
ti:nticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 
Sill'eira. 

Pelo Governo Militar Federal da República Federal da Nigéria: Sheu 
!\lusa Yar'Adua. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Educação e ("rdrr·ra.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• !9, DE 1979 
(n• S-B/79, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Ttibu­
taçio e Prevenir a El'asão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e a República 
Italiana, em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Fica aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitur a Du­

pla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos St1hre a 
!tenda, firmado entre a República Federativa do Brasil e a R~. :ibiic .. :miJa­
m!, em Roma, a 3 de outubro de J978. 

O Governo da República Federativa do BrasiJ e o Governo Militar F e- Art. 2"' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de suJ, 1bii-
deral da República Federal da Nigéria cação. 
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MENSAGEM N9 486, DE 1978 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o dispost-o no art. 44. inciso I, da Cons­

. -tituição Fed€ral, tenho a honra de submeter à elevada considera­
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sen!wr Ministro de Estado das Relações Exterloreg, o texto da 
Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada 
entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, 
em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

Brasilia, 4 de dezembro de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOSlÇAO DE MOTIVOS DPF/DAI!DE-I/302/868(B46) {F31J, DE 
29 DE OUTUBRO DE 1978, DO SENHOR MINISTRO PE ESTA­
DO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Exc€lência o Senhor 
Ernesto Geisel, 

· Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Exce­
lência o texto da convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributa­
ção e Prevenir a· Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Benda, firmada em Roma, a 3 de outubro de 1978, entre o Brasil 
e a Itália. 

2. Obedecida, em linhas gerais, a orientação adotada ante­
riormente em negociações de Ac·Ordos semelhantes, estabeleceram­
se cláusulas que, mediante alívios fiscais, visam a estimular as 

·-.....-transferências recíprocas de dividendos, juros e ."royalties", incen­
tivando os fluxos de investimentos nos territórios de :1mbos os 
plllses. 

3. Por outro lado, a Convenção proporcionará condições mais 
vantajosas ao desenvolvimento da navegação marítima e aérea, 
ao intercâmbio de serviços de profissionais liberais e de atlvida­
dês de artistas e desportistas, bem como à expansão das ativida-

' eles culturais, a.travês do Intercâmbio de professores e estudantes. 

4. Em vista das razões acima expostas, Senhor Presidente, 
considero a Convenção em apreço merecedora da aprovação do 
Poder Legislativo e, para tal, junto à presente um projeto de 

. Mensagem, a fim de que Vossa Excelência, se assim houver por 
bem, se digne encaminhá-la ao Congresso Nacional, nos termos 
4o art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

:; 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa El<Celência, 

Sénhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
. - A. F. Azeredo da Silveira . 

CONVEJ'lÇAO 

Entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Ita:iana destinada a evitar a 
dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de 
impostos sobre a renda. 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Italiana; 

desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a du~ 
p1a tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre a renda; 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 

Pessoas Visadas 

A presente Convenção se aplica à.s pessoas residentes de um 
ou de ambos os Estados Contratantes. 

Artigo 2 
Impostos Visados 

1. A presente Convenção se aplica aos impostos sobre a ren~ 
da cobrados por um dos Estados Contratantes, por uma sua sub­
divisão política ou administrativa ou autoridade focal, seJa qual 
for o sistema usado para sua cobrança. 

2. Os impostos atuais aos quais se aplica a preserlte Con­
venção são: 

a) no caso do Brasil: 
- o imposto :federal de renda, com exclusão das incidências 

sobre remessas excedentes e atividades de menor importância (do­
r~vante referido como "imposto brasileiro"); 

b). no caso da Itália: 
_ o imposto sobre a renda das pessoas físicas (imposta sul 

reddito delle persone fisiche); 

- o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas (imposta 
sul reddito dell" persone giuridlchel; 

- o Imposto local sobre a renda (imposta, locale sul reddittil, 
mesmo no caso de ser -arrecadado por meio de retenção na fonte 
(doravante referido como "imposto italiano"). 

3. A Convenção também se aplica a quaisquer impostos idên­
ticos ou substancialmente semelhantes que forem introduzidos 
após a data da assinatura da presente Convenção, seja em adição 
aos impostos existentes, seja em sua substituição. As autoridades 
compttentes dos Estados Contratantes notificar-se-ão mutuamen­
te de qualquer modificaçãQ que tenha ocorrido em suas respecti­
vas legislações tributárias. 

Artigo 3 

Definições Gerais 

1. Na presente Convenção, a não ser que o contexto impo­
nha interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Bra­
sil; 

b) o termo "Itália" designa a República Italiana; 
c) o termo "nacionais" designa: 
I - todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade 

de um Estado Contratante; 
II - todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e asso­

ciações constituídas de acordo com as leis em vigor num Estado 
Contratante; 

d) as expressões "um ·Estado contratante" e "o outro Estado 
Contratante" designam o Brasil ou a Itália consoante o contexto; 

e) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma socie­
dade e qualquer outro grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou 
qualquer entidade que, para fins tributários, seja considerada co­
mo pessoa jurídica; 

g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "em­
presa do outro Estado Contratante" designam, respectivamente, 
uma empresa explorada por um residente de um Estado contra­
tante e uma empresa explorada por um residente do outro Esta­
do Contratante; 

h) a expressão. "tráfego internacional" designa todo transpor­
te efetuado por um navio ou aeronave explorado por uma empre­
sa cuja sede de direção efetiva esteja situada em um Estado Con­
tratante, exceto quando o navio ou aeronave for explorado ape­
nas entre pontos situados no outro Estado Contratante; 

i) o termo "imposto" designa o imposto brasileiro ou o im-­
posto italiano, consoante o eontexto,; 

j) a expressão "autoridade competente" designa: 
I - no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita 

Federal ou seus representantes autorizado!; 
II - na Itália: o Ministro da Fazenda. 
2. Para :1. -aplicação da presente Convenção por um Estado 

Contratante, qualquer expressão que não se encontre de out10 
modo definida terá o significado que lhe é atribuido peh legisla­
ção desse Estado Contratante r~lativa aos impostos que ~.ão .obje­
to da presente Convenção, a nao ser que o contexto eXIJa Inter­
pretação diferente. 

Artigo 4 

Domicilio Fiscal 
1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "resi­

dente de um Estado Contratante" designa qualquer pessoa que, 
em virtude da legislação desse Estado, esteja aí sujeita a imp?Sto 
em razão d·e seu domicílio, de sua residência, de sua sede de dire­
ção ou de qualquer outro critério de natureza análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma 
pessoa física for residente de afubos os Estados Contratantes, a 
situação será resolvida de acordo com as seguinte.s regras: 

a) será considerada como residente do Estido Contratante 
em que disponha de uma habitação permanente. Se dispuser de 
uma habitação permanente em ambos os Estado.s contrat-antes, 
será considerada como residente do Estado Contratante com o qual 
suas ligações pessoais e .econômicas sejam mais estreitas (centro 
de interesses vitais); 

, b) s-e o Estado Contratante em que tem o centro de seus in-
teresses vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de 
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uma habitação permanente em nenhum dos Estados Contratantes, 
será considerada. como residente do Estado Contratante em que 
permanecer habitualmente; 

cJ se permanecer habitualmen-:.e .em ambos os Estados Con­
tratantes ou se não permanecer habitualmente em nenhum de­
les, será considerada como residente do Estado Contratante de 
que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados Contratantes, ou se 
não for nacio.Üal de nenhum deles, as autoridades competentes 
dos Estados Contratantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude ctas di~I?osif;ões do pa;_ágrafo 1, uma 
pessoa que não seja uma pe.s.soa flSICa for Uffi reuldent~ de am­
bOS os Estados Contratantes, será coh.sideratia como res1de~te ?o 
Estado Contratante em que estiver situada a sua sede de dueca!l 
pfetiva. 

Artigo 5 

Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins da pre~ente Convenção, a expressão "estabe­
lecimento permanente" designa uma instalação fixa de negócios 
em que a empresa exerça toda ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente·• abrange es-
pecialmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma sucursal; 

c) um escritório; 
d) uma 'fábrica; 
e) uma Oficina; 
f) uma mina, uma pedreira ou qualquer outr-o local de extra­

ç.ão de recursos naturais; 

g)' um canteiro d·e construção ou .de montagem, cuja duração 
exceda seis meses. 

A expressão '-.estabelecirn:.mto permanente" não compreende:··· 
a) a utilização de instalações unicamente para fins de arma­

zenagem, exposição ou entrega de ben.; ou de mercadorias per­
tencentes à empresa; 

b) a manutenção de un: estoque de bens ou mercadorias per­
tencentes à empr·esa unicamente para fin.s de -armazenagem, ex­
p03ição ou entrega; 

c) a manute~ção de urr.. estoque de bens ou mercadorias per­
tencm~te.s à empresa unicamente para fins àe tran~formação por 
Ot;t:'a empre.sa; 

d) a manutencão de urna in:5talar.io fixa de negócios unica­
ment:! pa~·a fin-:: dê comprar J::ens ou lnercadorias ou obter intor­
maçõe;; para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalaç~o fixa de negócios unica­
me~Ite para fins de publícidadE, fornecimento d-e informações, 
pesquisas ci-.::mtificas ou ati~idades análogas que tenham caráter 
preparatório ou auxiliar para a empresa. 

4. Uma )}8ssoa {!Ue atue num Estado Contratante por conta 
de uma empre.::a do outro EstaCo C;)ntratante - e de.;ée QJ!e nao 
Eeja ·Jm agr;:n~;) que goze de um status independente, contemplado 
11c parágra~o s ~ será consi:-..-eraaa como ·'e.stabelecin:·enw per­
mr..nente" no primeíro Estado se t~ver, e exercer habitualmente 
nei-i~e Estado, autoriàaàe para concluir contratos em nome da em­
p:E!::.a, o. :!::o .;~r que :;u:,:; atividade3 sejam limitadas à compra 
cie bens ou mercadorias para a empresa. 

Todavia, uma sociedade de seguros de um Estaào Contratante 
s-erá considerada como ten:!o un~. csta:~elecimento p~rmanente no 
outro Estado Contratante, de~Ge que, atraY'és de um tepresentan­
te, n§;o incluído entre a-5 pessoa.:> mencionadas no parágrafo s . 
abn.ixo, receba prfmios ou segul'.e risco3 nesse outro Estado. 

5. Uma empresa de um Estado Contrat'lnte não será consi­
c'era:ia como t-=ndo um e:::tatcleeimento permanente no outro Es­
t;;..~o Contratante pelo simples fato de -exercer a sua atividade 
ne::;se outro Estado por intermédio de um corretor, de um comis­
sá:l.o g.~-...·:d ou de qualqu-er outro ag.ente que goze d~ um status 
independente, desde que es.sas P..?ssoa.s atuem no âmbito de suas 
atividades normais. 

tl. O f:"lt·::l de uma ~ocieda~'e r ..:"3'ídentc de um E~ta~?o C'o--;tra­
t:Jnte c~·ntrola:· ou ser ccntroir.:'-a por uma sociedade residente 
de outro Estado Contratante o,n que exerça sra ativiCade ne.sse 
or.tro Est)['o !quer seja atraves Ce um e~tal)el!:!cimento penna­
nente, q11.er de out:o modo) nüo será, por :.;i só, bastante para 
Í"Zer de qualquer d~s~as so~i~da'ies e'ltabelecimento permanente 
de. outra. 

Artigo 6 

Rendimentos de Bens Imobiliárioo 

1. ·Os rendimentos de bens imobiliãriOS1 inclusive os rendi­
mentQs de explorações ag·rícoias ou florestais, são tributáveis no 
Estado contratante em que esses bens estiv~rem situados. 

2. a) a expressão "bens imobiliários", como ressalva das dis­
po...;1çôes das· alíneas b e c abaixo, é definida de acordo <:om a 
legislação do Estado C::mtratante em que cs bens ~m questao es­
therem situados; 

b) a expr·e.3"são compreende, em gualqu~r caso. os a~es.sórios da 
propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utüiz~do nas 
explora,..ões agrícolas e florestais, os direitos a que se aphc.am. as 
di:>POSiç.,ões dO direi~o p~iy~~O relativ~ à. propriedade terntori~l, 
0 usufruto de bens 1mobllmnos € os d1re1tos _aos pagament9s va­
riáveis ou fixos pela exploração, ou concessao cta exploraçao, de 
jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; 

c) os navios, barcos e a.eionaves não são considerados bens 
imobiliários. 

3. o disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimentos de­
rivados da -exploração direta, da locação, do arrenda~ento ou de 
qualquer outra forma de exploração de bens imobilíarios. 

4. o disposto nos parágrafos 1 e 3 aplica-se igualmente aos 
rEndim-entos prov-enientes de bens imobiliár~o~ de um~ empr-e.sa, 
a Bim como aos rendimento.s d-e bens imobiliariOs que s1rvam para 
o exercício de uma profissão liberal. 

Artigo 7 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estad~ contratante sõ 
são tributáveis ne:::se Estado, a não ser que a emptesa exerça sua 
atividade no outro Estado Contratante PQr meio de um estabeleci­
nento permanente aí situado. Se a -empresa exercer sua ativ'ictade 
r.a forma indicada, seus lucros serão tributáveis no o;1tro Estado, 
mas unlcamente na medida em que forem atribuíveis a esse esta­
telecim.ento permanente. 

2. Quando uma empresa de um Estado Contratante exercer 
~ua atividade no outro E-stado Contrat'3.nte através de um estabe­
lecimento permanente aí situado, serão atrib:.üdos e-m ca:ia EstJ.do 
Contratante a es.se estabelecimento permanente os lucros que 
c·bteria se constituísse uma empresa distiuta -e separada. exercen­
do atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou si­
milares, e tran.sac:onando com absoluta independência com a 
cmpre::a d·e que é um estabelecimento p-ermanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento pe::-maP_r,1te 
{·permiti-Co deduzir as de.spesas que t:verem sido feitas para a con­
l!ecuçào dos objE:tivcs do estabelecimento pí.'Imanente. lncluindo as 
despesas de administração e 03 encargos gerai.s de direção assim 
realizados. 

4. Nenhum lucro setá atribuído a um estabelecimento per­
:nanente pelo simples fato de- comnrar mercadorias para a em­
presa. 

5. Quando cs lucros ccnnpreenâerem elflnentos de re!ldimen­
~.cs tr.atad:::s separadamente nos outros artigoc; da presente C'on­
vençào, a.~ disp·::~siçfes des.ses artigos não se.·§.o afetadas pela.s 
disposiçêes deste Artigo. 

Artigo· 8 
Navegação Marítima e Aérea 

1. os lucros provenientes da exploração, no tráfeg·-o intema­
ciJnal, de navks ou aHJ:::laves só ;::âo tributáveis no Estado Con­
tratante em que estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

2. Se a sede da direção efetiva da empresa de navegaçào se 
ütna~ a bordo de um navto. esta sede será considerada .situada no 
Estado Contratante em que st- encontre o porto de registro desse 
navio. ou n~ ausênc~a d·:! pJrb ae registro, no Estado CDntratante 
em que resida a pe!:!:·sa que expl:Jra o navio. 

3. o ct:-:p~sto no parágrafo 1 também se aplica aos lucros 
provenientçs da partícípaçJ.o e-m um "pacl'', em uma assoc:ação 
ou em uma agência de operação internacional. 

4. o Aco:·cto e'-1tte o Brasil e a Itti.lia, datadJ de 4 de ..Ju~ubro 
de 1957. dPstítn.cto a evitar a dupla tributação sobre os rendimen­
tos pr:JVenie:Jt.es do exercício de navegaçãJ maríc.imr:. e aérea. ces­
sar..i àc apllcdr-.se, em reiac~-o a c:ualquer imposto, no período 
durante o qual a present.: Ccnvenção L::r aplicãvel no qc12 se refere 
a e~se imposto. 
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Quando: 

Artigo 9 

Emp.~.·esas Associadas 

a) uma empre.c:.a de mn Estado G~mtratante participar direta 
ou i:-ldiretamente da direçã-o, controle cu capital de uma empresa 
do outro Estado Contratante, ou 

b) as m~:smas pessoas participarem direta ou indiretamente 
da direção, controle ou capital de uma empresa de um Estado 
Contratante e de uma empresa de outro Estado Contratante, 
e, em ambcs os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas 
suas relações comerciais ou financeiras. por condiçõe.s aceitas ou 
impostas que difiram das que seriam estabelecidas entre empre~ 
sas independentes, os lucr.a.s que, sem essas condições, teriam sido 
obtidos por uma das empresas, mas não u foram por cau.sa dessas 
condiçôe.s, p.odem ser incluídos nos lucr<CIS dessa emp esa e tribu­
tados ccmo taL 

Artigo 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um 
Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante 
sãO tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos podem ser tributados no Estado 
'Oontratante onde reside a socJedade que os paga. e de acordo com a 
fe"gisla~!f.o desse Estado, mas .'Se a pessoa que os receber for o benefi­

- .clári-o efetiYo dos divldendos o imposto assim, estabelecido não po­
derá exceder 15 por cento do montante bruto dos dividendos. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com re­
fer-ência aos lucros que derarrt origem aos dividendos pagos. 

3. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o bene­
fic.iáüo c.os divide-ndos, residente de um Estado Contratante, ti­

. yer~ no outro Estado Contratante ele que _é residente a sociedade 
que paga os di:videndos, um estabelecimento permanente a que 
estiver efetivamente ligada a participação geradora dos dividen­
dos. Nesse caso, os dividendos s3.o tributáveis nesse outro Estado 

·-.Q,):g.tratante, de acordo com a sua própria legislação. 
-· 4. O termo "dividend-os", usado no presente Artigo, desigpa 

os rendimentos provenientes de at(ões, ações DU direitos de fruiçao, 
:açües de empresas mineradoras, partes de fundad{)r ou outr-os di­
l'ei:tPs de participação em lucros, c-om exceção de créditos, bem oomo 
r-endimentos de outras participações de capital assemelhados aos 
rendimentos de ações pela legislação tributária do Estado em que 
a __ .sociedade que os distribuir seja residente. 

5. Quando um tesidente da Itália. tiver um estabelecimento 
permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí 
estar sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a Iegis­
l~ão brasileira. Todavia, esse im.posto não poderá .exceder 15 por 
cento do m-ontante bruto dos lucr<Js do estabelecimento perma­
nente determinado após o pagamento do Imposto de Renda da 
sociedade referente a esses lucros. 

6. Quando uma sociedade residente de um, Estado Contra­
tante rer.eber lucros ou rendimentos do outro Estado Contratante 
esse outro Estado Contratante nã-n poderá cobrar qualquer impos~ 
to oo'J:-e cs dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida 
~m que esses dividendos forem pagos a um residente desse outro 
Estado ou na medida em. que a participação geradora dos dividen­
dos estiver efetiYamente ligada a um estabelecimento permanente 
situado nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos 
da oociedade a um imposto sobre lucros não distribuídos, mesmo 
se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem. 
total ou parcialmente de lucros ou rendimentos provenientes desse 
outro Estado. 

7. A limitação -da alíquota do imposto prevista nos parágra­
foo 2- e 5 não se aplicará aos dividendos ou lucros pagos ou re­
metidos antes do término do terceiro ano calendário seguinte ao 
_ano -em que a presente Convenção entrar em vigor. 

Artigo 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a 
um .residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse 
outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem .ser tribUtados no Estado Con­
trAtante de que provém, e de acordo com a legislação desse Es­
tado mas se a pessoa que os receber for o beneficiário efetivo dos 
juroS o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15 por cen­
to do montante bruto dos juros. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, os juros pro­
venientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro 
.Estad-o contratante a uma sua subdivisão política ou admi~is­
trativa ou qualquer 'agência ünclusi.-ve uma instituição finance1ra) 

'l'i""""', . 
, -

de pr-opriedade exclusiva daquele Governo, subdivisão política ou 
administrativa, são isentos de impost-o no primeiro Estado Con­
tratante. 

4. O termo "juros", u.:u;.d•J no presente Artigo, designa os ren­
diment::>s da dívida pública, de títulos ou debêntures, acómpanha­
dcs ou nã.o de garantia hip'1tecária ou de cláusula d~ participação 
nos lucros, e de créditos de qna~quer natureza. ~ C{)mo outros 
rendimentos que pela legi.slação tributária do Estado Contratante 
de que provenham sejam, assemelhados aos rendimentos de im­
portância emprestadas. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica se o bene­
ficiário dos juro.s, residente de um Estado Oontratante, tiver no 
outro. Estado Contratante de que provenham, os juros, um esta­
belecimento permanente ao qual se ligue efetivamente o crédito 
gerador dos juros. Nesse ca.5"o, os juros podem, ser tributados nesse 
outro Estado Contratante, de ac<Jrdo ~oil), a sua própria legislação. 
, .6. A li~itação estabelecida no parágrafo 2 não se apli-ca aos 
JUros. provenientes de um Estado Contratante e pagos a um esta­
belecimen~o permanente de urna empresa d.a outro Estado Con­
tratante s1tuado em um, terceiro Estado. 

7. Os juros serão oonsiderados provenientes de um Estado 
contratante, quando o devedor for esse préprlo Estado, uma sua 
subdivisão .política ou administrativa ou um residente desse Es­
tado. No entanto, qUando o devedor dos juros, residente ou não 
de um Estado Contratante, tiver num Estado Oontratante um es­
tabelecimento permanente pelo qual haja sido contraída a obriga­
ção que dá {)rigem aos juros e caiba a esse estabelecimento per­
manente o pagam,ento desses ju=-os, tais juros serão considerados 
provenientes do Estado Contratante em que o estabelecimento per­
manente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existefltes entre 
1 

o devedor e o credor, ou· entre ambos e terceiros, o montante dos 
juros pagos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder 
à-quele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência 
de tais relações, as disposições deste Artigo se aplicam apenas a 
este último montante. Neste caso, a parte excedente dos ·paga­
mentos será tributável conforme a legislação de cada Estado Con­
tratante e, tendo ern oonta as outras disposições da presente 
Convenção. • 

Artigo 12 

"Royaltles" 

1. Os :'royalties" pr.avenientes de um Estado Contratante e 
pagos a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis 
nes.se outro Estado. 

2. Todavia, esses <~royalties'' pedem ser tributados no Estado 
Contratante de que provêm, e de acordo com, a legislação desse 
E.stado, mas se a pessoa qu-e ob receber for o beneficiário efetivo 
do.s "royalties" o imposto assim, estabelecido não poderá exceder: 

a} 215- por cento do m:mtante bruto dos "royalties" provenien­
tes do uso ou da concessão do uso de marcas de indústria ou 
comércio; 

b) 15 por cento em todos os demais casos. 
3. As ãispJsições dcs parágrafos 1 e 2 não se aplicam quando 

o beneflciário do.s "royalties" residente de um Estado Contratante, 
tiver, no outro EStado Cont:ratante de que provêm. os "'royalties", 
um estabelecim-ento permanente ao qual eJtào ligados efetivamen­
te o direito ou o bem, que dfm origem aos "royalties". Nesse caso, 
os "royaltie.s" são tributáveis ne~se outro Estado Contratante, de 
acordo com a sua própria legislação. 

4. O termo ''royalties", empregado ne.ste Artigo, designa as 
rem,unerações de qualquer natureza pagas pelo uso .ou pe~a con~e~­
são do uso de um direito de autor sabre um.a obra literána, artlStl­
ca ou cientifica (inclusive os filmes cine!natográücos, filmes~ ou 
fita.s de gravação de programas de televisão ou radiodifusao), 
qualquer patente, marcas de indústria ou com,ércio, desenho ou 
modelo, pla·no, fórmula DU prDce.sso secreto, bem, corno pelo uso ou 
pela concessão do uso de u~ equipamento industr;al, con:~rcial 
ou científica e por informações co:responden~e? a expenencia 
adquirida no .setor industrial, comercial ou cientifico. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um 
Estado Contratante quando o devedor for o próprio Estado, um,a 
sua subdivisão política ou administrativa, uma autoridade local 
ou um, residente desse Estado. Todavia, quando o devedor _dos 
' 1royalties", seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver 
num Estado Oontratante um estabelecimento permanente em re­
lação com o qual haja sido contraída a obrigação de pagar os 
<~royalties" e caiba a esse estabelecimento permanente o pagamen­
to desses "royalties", serão eles considerados provenientes do Es­
tado Contratante em que o estabe!ecím,ento pennanente estiver 
situado. 

--z-
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6. Se, em. conseqüência de relaçõe.s especiais existentes entre 
o devodor e o credo~. ou entre ambos e terceiros, o montante dos 
"royalties" pagos, tendo em conta o uso, direito ou informação pelo 
qual é pago, exceder àquele que seria acordado entre o devedor e o 
credor na ausência de tais :relações, as disposições deste Artigo são 
aplicáveis apenas a este último montante. Neste caso, a parte ex­
cedente dos pagam~ntos se:rã. tributável conforme a legislação de 
cada Estado Contratante e~ tend{) em conta as outra.s disposições 
da presente Convenção. 

7. A limitação da alíquota do imposto previsto no parágrafo 
2.0 não se aplicará aos 11royalties" pagos até o término do t~rceiro 
ano caJlendârio seguinte ao ano em que a presente Convençao en­
trar em vigor, quando tais 41royalties" forem pagos a um resJden­
te de um Estado Contratante que detenha, direta ou indireta­
mente, pelo menos 50 por cento do capital votante da sociedade 
que paga esses "royalt1es" .. 

Artigo 13 

Ganhos de Capital 

I. Os ganhos provenientes da allenação de bens lmobiliá-
1:\cs, conforme "ão definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, são tribu­
tãveis no Estado Contrat:inte E~m que esses bens estiverem si­
tuados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários 
que laçam parte do ativo de um estabelecimento permarumte que 
u~na empresa de um Estado Contratante possua no outro Estado 
Contratante, ou de bens mobiliários constitutivos de uma instala­
ção fixa de que disponha um residente de um Estado Contratante 
no outra Estado Contratante para o exercício de uma profissão 
liberal, incluindo os ganhes provenie-ntes da alienação desse esta­
belecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa.) 
ou dessa instalação fixa, são tributáveis no outro Estado. No en­
tanto, os ganhas provenientes da alienação de navios ou aerona­
ves utilizados no tráfego internacional e de bens mobiliários per­
tinentes à exploração de t.ais navios ou aeronaves só são tributá­
veis no Estado Contratant.:: em que estiver situada a sede da dire­
ção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos proveni1entes da alienação de quaisquer bens O.J:l 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são trf­
butáveis em ambos os Estados Contratantes. 

Artigo 14 

Profi.'Sões Indepen<Jentes 

1. Os rendimentos q·ae um residente de um Estado COntra­
tante obtenha pelo exercíc~io de uma profissão liberal ou de outras 
atividades independentes de caráter análogo só são tributáveis 
nesse E.st.ado, a não ser que o pagamento desses serviços e ativi­
dad·es c:.üba a um estabelecimento p-ermanente situado no outro 
Estado Conkatante ou a uma sociedade residente desse outro Es­
tado. Nes~e caso, esses r-endimentos são tributáveis nesse outro 
Estado. 

2. A expressã-o "profissão liberal" a.brang.e, em especial, as 
atividades independentes de caráter cientifico, técnico, literário, 
ar~ís~ico, educativo e pedagógico, bem como as atividades inde­
pendentes de médicos, a:dvogados. engenheiros, arquitetos, den­
t:~:;:s e contadores. 

Artigo 15 

Profi.ssões Dependentes 

I. Com ressalva das disposições dos Artigos 16, 18, 19. 20 e 
21, os salários, ordenados e outras remunerações similares que 
um re-sidente de um Estado Cc-ntratante receber em razão de um 
emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o 
emprego seja exercido no outro Estado Contratante. Se o emprego 
for ai exercido. as remuneraçües correspondentes são. tributáveis 
nesse outro Estado. 

• 2. Não obstante as disposjções do parágrafo 1, as remunera­
ç·6es que um residente de um Estado Contratante receber em fun­
ção de um emprego exercido no outro Estado Contratante só são 
tributáveis no primeiro Estadc se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Esta-do durante um 
p·eríodo ou períodos que não excedam, no total, 183 dias da ano 
fiscal considerado; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em 
:1ome de um empregado::- que não é residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a un1 esta.beleci­
:nento permanente ou a uma instalação fixa que o empregador 
tiver no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as 
r-emuneracões relativas a um empr-ego ex-ercido a bordo de um na­
vlo ou de ~uma aeronave em tráfego internacional são tributáveis 
:>o Estado Contratante em que estiver situada a sede da direção 
efetiva da empresa. 

Arligo 16 

Remunerações de Direção 
As remunerações de direção e outras remuner~ações similares 

que um residente de um Estado Contra,tante recebe na qualidade 
d-e membro do conselho de administração ou de qualquer outro 
conselho semelhante de uma sociedade residente do outro Estado 
Contratante são tributá-veis nesse outro Estado. 

Artigo 17 

Artistas e Desportistas 
1. Não obstante as disposições dos Artigos 14 e lo, os rendi­

mentos obtidos pelos proflsolonais de espetáculo, tais como artis­
tas de teatro, de cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem 
como os dos desport1stas, pelo exercício, nes;sa qualidade, de suas 
atividades pessoais, são tributáveis no Estado Contratante em que 
essas atividades forem exercidas. 

2. Não obstante as disposições dos Artigos 7, 14 e 15, quando 
os rendimentos de atividades pessoais exercidas, nessa qualidade, 
por um profissional de espetáculo ou um desportista são atribuídos 
a uma outra pessoa que não o próprio artista ou desportista, es­
ses r-endim-entos podem ser tributados no Estado Gontratant~ em 
que as atividades do artista ou desportista são exercidas. 

Artigo 18 

Pensões e Anuidades 
1. Com ressalva das disposições do Artigo 19, as pensi;es e 

outras remunerações ~imilares que não excederem mr .. montante 
equivalente a US$ 5,000.CO em um ano calendário, as pensões :u!­
mentici~ que não excederem US$ 5,000.00 em um ano calendarlO 
e as anuidad.e·s provenientes de um Estado Contratante e pagas a 
um residente do outro Estado Contratante só são tributáveis nes­
se outro Estado. 

o montante das pensões ou das pensões alimentícias que ex­
ceder o limHe acima mencionado poderá ser tributado em ambos 
os Estados Contratantes. 

2. No presente Artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" de­
signa psgamentos periódicos efetuados depois da aposentadoria, 
em con~eqüência de emprego anterior, ou a título de compensa­
ção por danos sofridos em conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma quantia ct.etenninada, 
paga periodicamente em prazos determinados durante a vida ou 
durante um período de tempo determinado ou determinável, em 
decorrência ãe um compromisso de efetuar os pagamentos como 
retribuição de um pleno e adequado contravalor em dinheiro ou 
avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

Artigo 19 

Funções Governamentais 

1. a) As remuneracões, excluindo pensões, pagas por um Es­
tado Contratante, por uÍna sua subdivisão política ou administra­
tiva ou autoridade local, a uma pes\Soa física, por serviços presta­
dos a esse Estado, subdivisão ou autoridade local só são tributáveis 
nesse Estado. 

b) Todavia, tais remunerações só são tributáveis ou outro Es­
tado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e 
se a beneficiário for um residente dess-e outro Estado Contra.tante, 
que: 

I) seja um nacional desse Estado; ou 

li) não tenha se tornado um residente desse Estado uni­
camente com a finalldade de prestar os serviços. 

2. a) As pensões pagas por um Estado Contratante, por uma 
sua subdivisão política ou administrativa ou autoridade local, 
quer diretamente, quer através de fundos por eles constituídos, a 
uma pessoa física, em conseqüência de serviços prestados a esse 
E3tado, subdivisão ou autoridade locai, só são tributáveis nesse 
Estado. 

b) Todavia, efsas p~:>nsões só são tributáveis no outro Estado 
ContratJ.nte se o beneficiário for um nacional e um residente des­
se Estado. 
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.:-,, 3. o disposto nos Artigos 15, 16 e 18 aplica-se às remunera­
:Ções ou pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no 
·âmbito de uma atividade comercial'ou industrial exercid-a por um 
dos Estados contratantes, por uma sua subdivisão política ou admi­
nistrativa ou autoridade local. 

4. As pensões pagas com fundos provenientes da Previdência 
Social de um Estado Contratante a um residente do outro Estado 
Contratante só são tributávei$ nesse último Estado. 

Artigo 20 

Prof·essores ou Pesquisadores 
Uma pessoa física que é, ou foi em período imedi::ttamente 

anterior à sua visita a. um Estado Contratante, um r-esidente do 
outro Estado Contratante e que, a convite do primeiro Es.tado Con­
tratante ou de uma universidade, estabelecimento de ensino su­
perior, escola, museu ou outra instituição cultural desse primeiro 
EStado Contratante, ou que, cumprindo um programa oficial de 
intercâmbio cultural, permanecer neste Estado por um período 
não superior a dois anos o único fim de lecionar, proferir confe­
l"ências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de 
imposto nesse Estado no que c-oncerne à remuneração que rec-eber 
em con.s,eqüência dessa atividade. 

Artigo 21 

Estudantes 

1. C3 pagam·entos qu~ um estudante ou um estagiário que é, 
ou·~foi anteriormente residente de um Estado Contratante e que 
r:ermanecer no outro' Estado contratante com o único fim de es­
tudar ou de realizar treinamento receber para fazer face às des­
pesas de manutenção, educação ou treinamento não são tributáveis 
nesse outro Estado, desde que esses pagamentos provenham de 
fontes situadas fora de·sse outro Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 também se aplica à remuneração 
que um -estudante ou um .estagiário rec-eber por um emprego exer­
cido no Estado Contratante em que ele pros·segue sua educação ou 
treinamento, desde que essa re~nuneração seja estritamente neces­
sária à su:1 manutenção. 

3. Um estudante de uma universidade, estabelecimento de 
. enslno superior ou escola de um Estado Contratante e que perma~ 
necer no outro Estado Contratante com o único fim de obter uma 
formaçáo prática será isento de imposto nesse outro Estado por 
um período não superior a dois anos, no que concerne à remune­
ração que receber por utivid·ades exercidas nesse último Estado em 
conexão com os seus estudos. 

Artigo 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado Contratante 
não expressamente mencionados nos Artigos precedentes da pre­
Sente Convenção são tributáveis em ambos os Estados Contra­
tantes. 

Artigo 23 

Métodos para Eliminar a Dupla Tribut.ação 

1. Quando ··um residente do Brasil receber rendimentos que, 
de acordo com a.s disposições da pr€sente Convenção, sejam tri­
butáveis na Itália, o Brasil premitirá que seja deduzido do im­
posto que cobrar sobre os rendimentos dessa pessoa um montante 
ígnal .:fo imposto sobre a renda pago na Itália. 

Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração 
do imposto sobr·e a renda, calculado antes da dedução, corres­
pondente aos rendimentos tributáveis na Itália. 

- Psra a dedução acima indicada, o imposto italiano será. sempre 
considerado como tendo sido pago à alíquota de 25 por cento do 
montante bruto dos dividendos pagos a um rssidente d:J Brasil. 

2. Se um residente da Itália receber rendimentos derivados 
do Brasil, a Itália poderá, na determinação dos seus impo~ tos sobre 
a renda esp~cificado.<:. UQ artigo 2 da presente Convenção, incluir 
os referidos rendimentos na base de cálculo de tais impo.stos, a 
nto ~er que di.spo3ições específicas da prssente Convenção estipu­
lem de outro modo. 

Nesse caso, a Itáli~ deduzirá, ~dos impostos a·ssim calculados, 
o imposb s"Jbre a renda pago no· Brasil, mas em um montante 
que não exceda a proporção do mencionado imposto italiano cor­
respondente à particip3Ção desses rendimentos no total dos ren­
dimentos. 

Ao contrário, nenhuma dedução será c-oncedida se os rendi­
mentos estiverem sujeitos na Itália, por solicitacão do beneficiário 

dos referidos rendimentos, a um imposto d€-flnitivo retido na 
fonte. 

3. Quando uma sociedade re.sidente da Itália detiver pelo me­
nos 25 por cento do capital de uma sociedade residente do Brasil, 
a Itália isentará de iinposto 0.3 dividendos recebidos pela sociedade 
residente da Itália da sociedade residente no Brasil. 

4. ·Para a dedução mencionada. no parágrafo 2 do prc:sente ar­
tigo, o imposto brasileiro será .sempre c-on.side·rado como tendo .sido 
pago à alíquota de 25 por cento do mont·ante bruto: 

~) dos dividendos, como definidos no parágrafo 4 do artigo 10; 

b) dos juros, como definidos no parágrafo 4 do artigo 11; e 
c;) dos royalties, como definidos no parágrafo 4 do artigo 12. 

5. O valor das ações, emitidas por uma soci€.dade anônima dz 
um Estado Contratante, cujo capital pertencer ou for controlado, 
total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por um ou mais 
residente do outro Estado Contratante, não estará sujeito a im~ 
posto de renda neste último Estado. 

F.. O disp~sto no.s parágrafos 1 e 2 a.plica~se na determinaçiio 
dos lucros de um e~tabelecimento p::rmanente de um residente de 
um Estado Contratante situado no outro Estado Contratante. 

Artigo 24 

Não~ Discriminação 

1. Os nacionais de um ·Estado Contratante não ficarão sujei­
ta-s no cutro Estado Contratante a nenhuma tributação ou obriga­
ção correspondente, diferente ou mais onerosa do que aquela a 
que estiverem ou puderem estar sujeitos os naciona!·: desse outrc 
Estado que se encontrem na mesma situação. 

2. A tributação de um :estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possuir no outro Estado Com­
tratante não .será menos favorável nesse outro E~tado do que a 
dás empresas desse outro Estado Contratante que exerçam. a mes­
ma atividade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de 
obrigar um Estado Contratante a conceder às pessoas residentes 
do outro Estado Contra-tante a.s deduções pessoais, os abatimen­
tos e reduções de impostos em função de estado civil ou encargos 
familiares concedidos aos seus próprios residentes. 

3. As empresas de um Estado Contratante cujo capital per­
tencer ou for controlado, total ou parcialmente, direta ou indire­
tamente, por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, 
não ficarão sujeitas, no primeiro Estado, a nenhuma tributação 
ou obrigação correspondente diversa ou mais onerosa do que aquela 
a que estiverem ou puderem e~tar sujeitas as outras empresas da 
mesma natureza desse primeiro Estado, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por 
um ou mais residentes de um terceiro Estado. 

4. No presente artigo, o termo "tributação" designa os impos­
tos que são objeto da presente Convenção. 

Artigo 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado Contratante considerar 
que~ as medidas. tomadas por um ou amOOs os Estados Contratan­
tes conduzem ou poderilo conduzir, em relação a .si, a uma tribu­
tação em desacordo com a presente Convenção, poderá, indepen­
dentemente dos recursos previstos pelas legislações nacionais des­
ses Estados, submeter o seu ·Caso à apreciação da autoridade 
competente do Estado Contratante de que é- residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afi­
gurar justificada e não estiver em condições de lhe dar uma 
solução satisfatória, esforçar-s'e-á por resolver a que3tão através 
de acordo amigável com a autoridade competente do outro Estado 
Contratante, a fim de evitar uma tributação em desacordo com a 
Convenção. 

3. 1\i; autoridades competentes dos Estados Contratantes es­
forçar-se..:ão por resolver, através de acordo amigável, as dificul­
dades ou as dúvidas que surgirem da interpretação ou da aplicação 
da Convenção. 

4. As autoridadés competentes dos Estados Contratantes po­
derão comunicar~:se diretamente a fim de chegarem a acordo nos 
termos indicados nos parágrafos anteriores. 

Artigo 26 

Troca de Informações 
1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes tro­

carão entre si as informações neces.sárias para aplicar a presente 
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Convenção. Todas as infonnações .assim trocadas serão conside­

radas secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas ou auto­
ridades encarregadas do lançamento ou da cobrança. dos impostos 
que são objeto da presente Convenção ou da determinação de 
recursos ou de processos de transgressões. 

2. O disposto no parág;rafo 1 não poderá, em caso algum, ser 
interpretado no sentido de impor a um dos Estados Contratantes 
a obrigação: 

a) de tomar medidas aclministrativas contrárias à sua legisla­
ção ou à sua prática administrativa ou às do outro Estado Con­
tratante; 

b) de fornecer informa,;ões que não poderiam ser obtidas com 
base na sua legislação ou no âmbito de sua prática administrativa 
normal, ou das do outro Estado Contratante; 

c) de fornecer informações reveladoras de segredos comerciais, 
industriais, profissionais ou de processos comerciais ou industriais, 
ou informações cuja comurücação seja contrária à ordem pública. 

Artigo 27 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na pre.gente Convenção prejud!ca.rá os privilégios fiscais 
de que se beneficiem os funcionários diplomáticos ou con..mlares 
em virtude de regras gerais do Direito Internacional ou de dispo­
sições de acordos especíais. 

Artigo 28 

En1;rada em Vigor 

1. A presente Conven~iãO será ratificada e os instrumentos de 
ratificação serão trocados 1;'!lli Brasília. 

2. A Convenção entrará em vigor na data da troca dos ins­
trumentos de retificação e as suas disposições serão aplicadas pela 
primeira vez: 

I - tio que concerne a.os impostos retidos na fonte, às impor­
tâncias pagas ou remetidas no ou depois do primeiro dia de ja­
neiro do ano calendário ímediaUtmente seguinte àquele em que a 
Convenção entrar em vigo:r; 

li - no que concerne aos outros impostos de que trata a pre­
sente Convenção, ao período-base que comece no ou depois do 
pZimeiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte 
àquele em que a Convençáo ent:-ar em vigor. 

Artigo 29 

Denúncia 

1. Qualquer dos Esta1ios Contratantes pode denunciar a pre­
sente Convenção depois de decorrido um periodo de três anos a 
contar da data de sua entrada em vigor, mediante um aviso es­
crito de denúncia entregue ao outro Estado Contratante através 
dos canais diplomáticos, desde que tal aviso seja dado no ou an­
tes do dia 30 de junho de qualquer ano calendário. 

2. Nesse caso, a pregente Convenção será aplicada pela úl­
tima vez: 

I - no que concerne aos imposOOs retidos na fonte, às impor­
tâ.ncias pagas ou remetidas antes da expiração do ano calendário 
em que o aviso de -denúncia tenha sido dado; 

li - no que concerne aos outros impostos de que trata a 
presente Convenção, às importâncias recebidas durante o período­
base que comece no ano calendário em que o aviso de denúncia 
tenha sido dado. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, para isso devi­
damente autorizados assi.naram a presente Convenção. 

Feito em duplicata, em Roma, no dia três de outubro de 1978 · 
nas línguas portuguesa, italiana e inglesa. sendo todos os textos 
igualmente autêntiCOS 1 exceto em caso de dúvida, quando preva­
lecerá o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da República Italiana: 

PROTOCOLO ADICIONAL 

à Convenção entre o Gove.rno da República Federativa 
do Brasil e a República Italiana, destinada a eliminar a 
dupla tributação -e prevenir a evasão fiscal em matéria de 
impostos sobre a renda. 

No momento da assinatura da Convenção concluída hoje entre 
o Governo da República -F'ederativa do Brasil e a República Italiana 
para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em ma­
téria de impostos sobre a renda, os abaiXo-assinados acordaram 

as seguintes disposições adicionais que constituem parte integrante 
da presente Convenção. 

Fica entendido que: 

1. Com referência ao artigo 2 
Independentemente dos impostos mencionados no parágrafo 2, 

a Convenção também se aplica a qualquem imposto sobre a renda 
posteriormente introduzido por, ou em nome de, qualquer subdi­
-..·isão política ou administrativa ou autoridade local. 

2 . em referência ao artigo 7 J parágrafo 3 

A expressão "despesas que tiver.em sido feitas para a conse­
cução dos objetivos do estabelecimento permanente" designa as 
despesas diretamente ligadas às atividades do estabelecimento 
permanente. 

3. ()om referência ao artigo 10, parágrafo 4 

No caso do Brasil, o termo "dividendos" também inclui qualquer 
distribuição relativa a certificadOS de um fundo de investimento 
residente do Brasil. 

4. Com referência ao artigo 11 

As comissões pagas por um residente do Brasil a um banco 
)U a uma instituição financeira em conexão com serviços presta-

dos por esse banco ou instituição financeira são consideradas como 
juros e sujeitas às disposições do artigo 11. 

5. COm referência ~o artigo 12, parágrafo 4 

A expressão "por informações correspondentes à €Xperiencia 
adqUirida no setor industrial, comercial ou científico" mencionada 
no parágrafo 4 do artigJ 12 inclui os rendimentos provenientês da 
prestação de assistência té::mica e t:erviç<Ds técnicos. 

6. Cam referência ao artigo 14 

As dispssiçU.es do artig1 14 aplicsm-se mesmo se as atividades 
forem exercidas por uma ~oci edade de pessoas ou uma sociedade 
civil tcivil company;. 

7. Com referência ao art1go 2-fc, tratágrafo 2 
As disposições do par~.graf<J 5 da artigo 10 não são conflitantes 

C'Jm as dl.~p.J.:iições do paragral::> ~ ci.o artigJ .~4. 

8. Com r.:-íerénc.i:a <o actfg.a Zi, pará.;rra~v 3 
a) as disp:::sições Gn. legislação brasi!eira qr.c :1J.J permitem 

que os royalti<'~,' como definidos no parágrafo 4 do Artigo 12, pagos 
por uma sociedade residente do Brasil a um Y.;osidente da Itália 
que possua ll·) mínimo Z·O por c.~nto do capital cem. direito a voto 
dessa sociedad-e, sejam dedutíveis no mDmento de se determ:nar o 
rendimento tributável da sociedade residente do Brasil não são 
conflitantes com as disposições do parágrafo 3" d-o artig-o 24 da 
presente C0nv~nção; 

b) na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da pre­
Eénte O:mvenção, quer por disposição de ~ei interna, quer por uma 
Convenção tributária, permitir que os royalties, como definidos no 
parágrafo 4 do artigo 12, pagos por uma ·empresa residente do 
Brasil a uma empresa residente de um terceiro Estado não loca­
lizado na América Lat:na e que po.5sua no mínim-) 5(} por cento do 
capital da -empresa residente do Brasil, sejam dedutíveis no mo­
mento da dett.:-tminação dos lucros tributáveis dessa empresa uma 
dedução igual será automaticamente aplicável, em condições si­
milares, a uma empresa residente do Brasil que pague royalties a 
uma empresa residente da Itália. 

9. Para a determinação do imposto de renda a ser pago par 
um residente de um EstadG c-ontratante em relação aos rendimen­
to.s recebidos do outro Estado Contratante, o primeiro Estado não 
considerará, em nenhuma hipótesf', esse rendimento como .::;uperior 
ao montante bruto do rendimento c .. ~rivado do. outro Estado Con­
tratante. 

lo. Os imposto:> retidos na fonte !"m um E;:::~3.do Contrat::t.nte 
...~erâo ser restituídos, por solicitação dD contribuinte, se o direito 

arrecadar ·""S referidos impo5t.'!s for afetado pelas disposições 
a pr-esente COnvenção. 

Os pedidos de restituição, que deverão ser apre~entados dentro 
Co praz.o fixado pela l·~gisiação dJ Estado Contratante que esteja 
obrigado a efetuar a restituição, s-erão :;;.compa:út3r;os de uma c-ar­
ti-dão r;;:fic;al do Estado Contratante de que o contribuinte é re-. 
sidente, atestando a existência das ccndiçOOs exigidas para que 
tenha direito à restituição decorr-ente da ap:icação da pr-esente 
Convenç.S.o. 

As auwrldades competentes dJs Esbdos Contratantes poderão 
estabelecer o método de aplicação do p:..·esente item, de acJrdo com 
as disposiçõas do artigo ~5 da pre:;cnte Conven.ção. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente au­
torizados, assinaram o presentz Prot.oc·:Jl-J. 

Feito em duplicata em Roma em três de outubro de 1978 nas 
línguas portuguesa, italiana e inglesa. -sendo todos os t·~xtos igual-
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mente autênticos, exceto em caso de dúvida, quando prevalecera 
o texto em inglês. 

Pelo Governo ela República Federativa do Brasil: 
Pelo Governo da República Italiana: 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 20, DE 1979 
(n• 16-B/79, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto das Emendas ao Regulamento de Execução Regi~ 
do pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes- PCT, ado­
tadas na Assembléia da Uniio Internacional de Cooperaçio em Ma­
téria de Patentes, realizada e01 Genebra, no dbt 14 de abril de 1978, e 
a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
- PCT, concluído em Washington, em 19 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam aprovados o texto das Emendas ao Regulamento de Exe­

cução Regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes- PCT, 
adotadas na Assembléía da União Internacional de Cooperação em Matéria 
de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril de 1978, e a Errata ao 
texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes- PCT, concluído 
em Washington, em 19 de junho de 1970. 

Art. 2~> Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 131, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da cons­

titruçáo Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto das 
Emendas ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de 
Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), adotadas na ASsem­
bléia da União Internacional de Cooperação em Matéria de Pa­
tentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril de 1978, bem 
como, para reexame, o texto do Tratado de Cooperação em Matéria 
de Patentes (PCTl, concluído em Washington, em 19 de ju­
nho de 1970. 

Brasilia, 16 de maio de 1979. - João Baptista Figueiredo. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DPC/DAI/DC'IIEC/55/640.4(00), DE 

10 DE MAIO DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇOES EXTERIORJES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da Repúbll.ca. 

Senhor Presidente, 
Como é do conhec.lmento de Voosa Excelência o Tratado de 

Cooperação em Matéria de Patentes <PCTl entrou em vigor no 
BrasU em 9 de abril de 1978, em seqüência à aprovação pelo 
Decreto Legislativo n.0 110; de 30 de novembro de 1977, do texto 
do referido Tratado, celebrado em Washington, em 19 de junho 
de 1970. A promulgação ocorreu pelo Decreto n.0 81.742, de 31 de 
mato de 1978. 

2. o PCT contém em apenso um Regulamento de Execução, 
o qual estabelece as medl.das práticas para execução dos seus dis­
positivos. Constitui-se, portanto, em documento que visa a uni­
formizar as providên-cias burocráticas a serem adotadas nas reJa .. 
çõe.s entre os escritórios nacionais de busca e deste com os seus 
usuários. 

3. Dado o período de transição por que passa a implementa­
ção efetiva do PCT, de vez que apenas entrou em vigor interna­
cionalmente a partir de 29 de março de 1978, fazem-se .indispen­
sáveis ainda adaptações nas formalidades burocrátt_cas de sua 
execução, com vistas a melhor adequa-las ao s.e~u eficiente fun­
cionamento. Nesse sentido a Assembléia da Uniao Internacional 
de Cooperação em Matéria de Patentes, com a participação do 
Brasil, adotou, por unanimidade, as modificações, em ane~o.-. no 
Regulamento de execução do Tratado do PC'l'. em . sua ultima 
reunião, em 14 de abril de 1978. 

4. Por outro lado, foram verificadas omissões no texto o-ficial 
portuguê-s do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
(PCTl, publicado pela Organização Mundial de Propriedade Inte­
lectual (OMPIJ, texto este que foi anteriormente submetido ao 

c_ongresso Nacional e por ele aprovado. São as seguintes as omls­
soes apresentadas: 

_a) Artigo 21: foi omitido o parágrafo 3, com a seguinte re-
daçao: 

"(3) O Relatório da pesquisa internacional ou a decla­
ração referida no Artigo 17 (2) (al será publicado con-· 
forme estabelecido no Regulamento." 

b) Regra ll: foi omitida a indicação do parágrafo 11.1 e seu 
respectivo titulo: 

"11..1. - Número de cópias." 

c) foi omitida a indicação do parágrafo 11.2: 
"ll. 2. - Possibilidades de reprodução." 

A reapresentação, portanto, do texto do Tratado, com as devi­
das correções, ao Congresso Nacional faz-se também necessária. 

ó. Nessas condições, encaminho à alta apreciação de vossa 
Excelência o anexo projeto de mensagem para que, se tal aprouver 
a Vossa Excelência, seja a matéria submetida à consideração do 
Congresso Nacional. . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Ramh-o Saraiva Guerreiro. 

lNST.lTUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
Tradução não oficial 

EMENDAS AO REGULAMENTO DE EXECUÇAO REGIDO PELO 
TRATADO DE COOPERAÇAO EM MATÉRIA DE PATENTES (PCT) 

Adotadas pela Assembléia d-a União Internacional 
de Cooperação em Matéria de Patentes (PCTl, 

no dia 14 de abril de 1978 

Lista das Emendas 
Regra 4.4 (c) .......................................... Emendada 
Regra 4.10 (dl .... · ..................................... Emendada 
Regra 11.6 (a) ......................................... Emendada 
Regra 11.6 (b) ......................................... Emendada 
Regra ll.13 (a) ........................................ Emendada 
Regra 15.2 (a) ......................................... Emendada 
Regra 15.2 (bl ......................................... Emendada 
Regra 32 bis 1. ........................... Nova regra acrescentada 
Regra 48.2 (a) ......................................... Emendada 
Regra 48.3 (C) ...•...•.............•........•........•. Emendada 
Regra 57.2 (a) ......................................... Emendada 
Regra 57.2 (b l ......................................... Emendada 
llegra 58.2 ............................... ~ova regra acrescentada 
Regra 58.3 ............................... Nova regra acrescentada 
Regra 61.1 (b) ....................................... Emendada 
Regra 74 bis 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... Nova regra acrescentada 
Regra 86.3 (a)........... . ........... Emendada 
Regra 86.3 (b) ........................... Nova regra acrescentada 
Regra 86.4 (a) ......................................... Emendada 
Regra 86.4 (b) .......................... Nova regra acrescentada 

Itegr& 4 
Requerimento (C,onteúdo) 

4.4' Nomes e Endereços 

(c) Os endereços deverão ser indicados de acordo com as exi­
gências usuais, tendo em vista uma rápida entrega pelos correios 
no endereço indicado e deverão, em todos os casos, conter todas 
as unidades administrativa~ pertinentes incluindo D número do 
prédio, se este tiver número. Quando a legt.slação nacional do 
Estado desigrtado não exigir a indicação do número do prêd:o o 
fato de não ser indicado esse número não terá efeito nesse ESta­
do. Recomenda-se indicar o endereço telegráfico e de teleim­
pressor e o número do telefone, se houver. 
4.10 Reivindicação de Prioridade 

(d) Se a data do depósito do pedido anterior conforme in­
dicada no requerimento, não cair dentr.o do períQdo de um ano 
anterior à data do depósito internacional, a Repartição receptora, 
ou caso esta não o tenha feit(), o Escritório Internacional deverá 
solicitar ao depositante a requerer ou <J cancelamento da decla­
ração apresentada nos termos do Artigo 8 O l ou, caso a data do 
pedido anterior tiver .sido indicada de forma errônea, a correção 
da data assim indicada. Se o depositante deixar de assim proce- ' 
der dentro do prazo de um mês a contar da data da soiicita.Gão 
a declaração feita nos termos do Artigo 80) será cancelada ex 
officio. A Repartição receptora. que efetuar a correção ou o can­
celamento deverá notificar o depositante desse fato e . .se cópias 
do pedido inte'rnaciona1 já tiverem sido remetidas para o Escri­
tório Internacional e para a Administração Encarregada da Bus­
ca Internacional, tal notificação deverá também ser feita ao dito 
Escritório e à dita Administração, Se a correção ou o cancela­
mento for efetuado pelo Escritórl'J Internacional, este deverá di.s-
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so notificar o depositante e a Administração Encarregada da Bus­
ca Internacional 

Regra 11 
Condições Materiais do Pedido Internacional 

11. 6 Margens 
(a) As margens mínimas das folhas que constituem o reque­

rimento, a descrição. as r€ivindicações e o resumo deverão ser 
as seguintes: 

- margem superior: 2 em 
-~ margem esquerda: 2,5 em 
- margem direita: 2 em 
-- margem inferior: 2 em 
(b) O máximo recomendado para as margens previstas na 

alínea (a) é o seguinte: 
- margem superior: 4 em 
-margem esquerda: 4 em 
- margem direita: 3 em 
- margem inferior: 3 em 

11.13 Prescrições Especiais para os Desenhos 

(a) Os desenhos deverão ser executados com linhas e traços 
duráveis, pretos,_ suficfentemen·Le densos e escuros, de espessura 
uniforme, bem definidos e não deverão ser coloridos. 

15.2 Montantes 

Regra 15 
Taxa Internacion~ l 

(a) A taxa básica serã no valor de: 
(i) se d pedido internacional não contiver mais que trinta 

folhas: US$ 165,00 ou 300 francos suíços-, 
<ii) se o pedido internacional ccntiv·er mais de trinta folhas: 

US$ 165,00 ou 300 francos suíços mais US$ 3.00 ou 6 francos suí­
ços por folha que exceder de trinta folhas. 

(bl O montante da taxa de designação para cada Estad<> 
designado ou para cada grupo de Estados designados para o qual 
é solicitada a mesma patente regional será de: US$ 40,00 ou 80 
francos suíços. 

Reg:ra 32 bis 
Retirada da Reivindicação de Prioridade 

32 bis 1 Retiradas 
(a> O depositante poderá retirar a reivindicação de priori­

dade do pedido internacional nos termos do Artigo 80). em qual­
quer data anterior à publicaçã.a d3 ?eàido internacional. 

(bJ Quando o pedido internacional contiver mais d·e uma 
reivindicaçãQ de prioridade, o depositante poderá exercer o di­
reito previsto na alínea <a>, «~m relação a uma ou mais de uma 
ou a todas elas. 

(c) Quando a retirada da reivindicação de prioridade, ou 
no caso de mais de uma reivindicação. a retirada de qualquer uma 
delas, motivar uma alteração na data de prioridade do pedido in­
ternacional, qualquer prazo contado da data de prioridade origi­
nal, e ainda em Vigor, será ·contado da data de pri-oridade que 
resu1tar dessa a!teração. No easo do prazo de 18 meses refer~ do 
no Artigo 21(2) (a), o Escrit6rio Internacional poderá, não obs­
tante, proceder à publicação internacional, baseado no ref-erido 
prazo, conforme computado da data de prioridade original. se a 
retirada for efetuada durante o prazo de quinze dias antes da ex­
piração daquele prazo. 

(d) Apllcar-se-ão, mutatis mutandis, as disposições da Re­
gra. 32,1 (c) e (d) e da Regra. 74 bis, para a. retirada de qualquer 
reivindicação de prioridade nos termos da a]ínea (a). 

48. 2 Conteúdo 

R.ogra •18 
Publicação Internacional 

(a) A brochura deverá conter: 
(i) uma página de rosto padro nizadà; 
(iiJ a descrição; 
(ili) as reivindicações; 
(iv) os desenhos, se homrer; 

(v) com ressalva da alin"a (g), o relatório de busca interna­
cional ou a declaração nos t<>rmos do Artigo 17(2) (al; não será 
exigida na publicação do rE!latório de busca internacional, na 
brochura, a inclusão da parte~ do relatório de busca internacional 
que contiver apenas matéria mencionada na Regra 43, já apre­
sentada na folha de rosto da brochura. 

(vi) qualquer declaração depositada nos termos do Artigo 
190), .salvo se o Escritório Internacional achar que a declaração 
não atende às cllsposições da Regra 46.4. 

48.3 Lingua 
(c) Se o pedido internacional for publicado em outra língua 

que não seja a inglesa, o relatório de busca internacional na 
medida em que for publicado nos termos da Regra 48.2 (a) (vl, 
ou a declaração mencionada no Artigo 17 (2) (al, e o resumo se­
rão publicados tanto naquela língua como na língua inglesa.. As 
traduções serão preparadas sob a responsabilidade do Escritório 
Internacional. 

57.2 Montante 

Regra 57 
Taxa de Execução 

(a) O montante da taxa de execução será de 50 dólares dos 
Estados Unidos ou 96 francOs suíços aumentado de tantas vezes 
de igual montante quantos forem os idiomas em que o relatório 
de exame preliminar Internacional tiver de ser traduzido, em 
obediência ao Artigo 36 (2). 

(b) Quando, em virtude de uma eleição ou eleições ulterio­
res, o relatório de exame preliminar internacional tiver de ser 
traduzido, em o'>ediência ao Artigo 36 (2), pelo Escritório Inter­
nacional, em um ou mais idiomas adicionais, deverá s·er pago u:rn 
suplemento à taxa de execução, no montante de 50 dólares dos 
Estados Unidos ou 96 francos suíços por cada idioma adicional. 

Regra 58 
Taxa de Exame Preliminar 

58.2 Falta de Pagamento 
ta) Quando a taxa de exame preliminar fixada pela Ad­

mini.stração Encarregada do Exame Preliminar Internacional nos 
termos da Regra 58.1 (b), não for paga conforme exigência da 
referida Regra, a Administração encarregada do Exame Prelimi~ 
nar Internacional solicitará ao depositante que lhe pague o mon~ 
tante total da taxa ou o saldo devedor da mesma, no prazo de 
um mês a contar da data da SQlicitação. 

(b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo 
estabelecido, a taxa do exame preliminar será considerada como 
pagr. na data devida. 

(c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do 
prazo estabelecido. a solicitação será considerada como se não 
tivesse sido apresentada. 

53. 3 ReemboLso 
(a) As Administrações Encarregadas do Exame Preliminar 

Internacional deverão informar o Escritório Internacional àa me­
dida, se houver, e das condições, se houver, e:rn que devolverão 
qualquer quantia paga como taxa do exame preliminar, qu-ando 
a solicitação for considerada como se não tivesse sldo apre.sen­
tada nos termos da Regra 57.4 (cl, da Regra 58.2 (C) ou da Re­
gra 60.1 (c), e o Escritório Internacional deverá publicar pronta­
mente essas informações. 

Regra 61 
Notificação da Solicitação e das Eleições 

61.1 Notificações ao Escritório Internacional, ao Depositao· 
te e à Administração Encarregada do Exame Preliminar Inter-· 
naclonaJ. 

(b) .A Administração Encarregada do Exame Preliminar In­
ternacional deverá informar prontamente, por escrito, ao depo·· 
sitante, a data do recebimento da solicitação. Quando a solicita·· 
ção tiver sido considerada nos termos da.s Regras 57.4 (c), 58.-2 (cl 
ou 50.1 (c), como se não tivesse sido apresentada, a Administra­
ção Encarregada do Exame Preliminar Internacional deverá co­
municar esse fato ao depositante. 

Regra 74 41bis" 
Notificação de Retirada nos termos da Regra 32 

74 bís.l Notificação à Administração do Exame' Preliminar In­
ternacional. 

Se, na ocasião da retirada do pedido internacional ou da 
designação de todos o.s Estados nos termos da Regra 32 .1, uma 
solicitação de exame preliminar internacional já tiver sido apre­
sentada e o relatório do exame preliminar ainda não tiver sido 
expedido, o Escritório Internacional deverá notificar prontamen­
te o fato da retirada, juntamente com a data do recebimento do 
aviso pertinente à retirada, à Administraçã-o Encarregada do Exa.­
me Preliminar. 

86. 3 Freqüência 

Regea 86 
A "Gazeta" 

(a} Com ressalva da alínea (b), q_ Gazeta. será publicada 
urna ~ez por semana. 

(b) Durante um período transici-onal após a entrada em vi­
gor do Tratado, terminando numa data fixada pela Assembléia, 
a Gazeta poderá ser publicada nas datas que o Diretor Geral jul-
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gar convenientes, tendo em vista o número de pedidos interna­
cionais e o volume de outras matérias que precisem ser publica­
das. 
86.4 Venda 

(a) Com ressalva da alínea (bl, a assinatura da Gazeta e 
outros preços de sua venda serão fixados nas Instruções Admi­
nistrativas. 

(b J Durante um período translcional após a entrada cem 
vigor do Tratado, terminando numa data !izada pela Assembléia, 
a Gueta poderá ser dlstribuida n·as condições que o Diretor Ge­
ral julgar adequadas, tendo em vista o número de pedidos In­
ternacionais e o volume de outras matérias publicadas na mesma. 

TRATADO DE COOPERAÇA.O EM MAT!RIA DE PATENTES 

<PCT) 
(Concluído em Washington em 19 de junho de 1970) 

I. Tratado 

U. Repl•mento de E.seeuçio 
Texto oficial português 

Organização Mundial da Propriedade Intelectual 
GENEBRA. - 1972 

De acordo com o artigo 67.1 b), este texto oficial foi estabele­
cido após consulta ao Governo do Brasil, único signatário de lín­
gua portuguesa do presente ·Tratado. 

íNDICE (•) 
Preâmbulo 

Disposições Introdueórias 
Artigo 1: Estabelecimento de uma União 
Artigo 2: Definições 

Capitulo 1: Pf>Ctido Internacional e Pesquisa Internacional 
Artigo 3: . Pedido In ternaclonal 
Artigo 4: Requerimento 
Artigo 5: Descrição 
Artigo 6: Reivindicações 
Artigo 7: Desenhos 
Artigo 8: Reivindicação de prioridade 
Artigo 9: Depositante 
Artigo 10: Repartição receptora 
·Artigo 11: Data do depósito e efeitos do pedido Internacional 
Artigo 12: Transmissão 'do pedido Internacional ao Escritório 

Internacional e à Administração encarregada da 
pesquisa Internacional 

Artigo 13: Posslbllldade de a.s Repartições designadas rece-
berem cópia do pedido Internacional 

Artigo 14: Irregnlaridades no pedido Internacional 
Artigo 15: Pesquisa internacional. 
Artigo 16: Administração encarregada da pesquisa Interna­

cional 
Artigo 17: Procedimento junto à Administraçáo encarregada 

da pesquisa Internacional 
Artigo 18: Relatório de pesquisa Internacional 
Artigo 19: Modificação das reivindicações submetidas ao Es-

critório Int_ernaclonal 
Artigo 20: Comunicação às Repartições designadas 
Artigo 21: Publicação internacional 
Artigo 22: Cópias, traduções e taxas para as Repartições de-

signadas 
Artigo 23: Suspensão do processo nacional 
Artigo 24: Possivel perda dos efeitos nos Estados designados 
Artigo 25: Revisão pelas Repartições designadas 
Artigo 26: Oportunidade de corrigir nas Repartições desig­

nadas 
Artigo 27: Exigências nacionais 
Artigo 28: Modificação das reivindicações, da descriçáo e dos 

desenhos nas Repartições designadas 
Artigo 29: Efeitos da publicação internacional 
Artigo 30: Caráter confidencial do pedido Internacional 

Capítulo ll: Exame Preliminar Internacional 
Artigo 31: Pedido de exame preliminar internacional 

• l!:lte fnc11Ce 6 tncluido a tun de racnua.r a consulta do texto. O orl81nal 
n6.o pOSsUi um fntUce. 

··.~ :-Y,i~ 
Artigo 32: Administração encarregada do exame prellmtn$t 

Internacional 
Artigo 33: 
Artigo 34: 

Artigo 35: 
Artigo 36: 

Artigo 37: 

Artigo 38: 

Artigo 39: 

Exame prellJnlnar Internacional 
Procedimento junto à Admlnla~ção encarregada 
do exame preliminar lnternaClloWd:' 
Relatório de exame preliminar ltlternaclonal 
Transmissão, tradução e comuntéação do, relató" 
rio de exame preliminar Internacional ·.L--: 
Retirada do pedido de exame prel!mtnar tnternj:. 
c!onal ou de eleições 
Caráter confidencial do exame prel!minar Inter-
nacional • 
Cópias, traduções e taxas para as Repartições 
eleitas 

Artigo 40: Suspensão do exame nacional e dos demais pro­
cessos 

Artigo 41: Modificação das reivindicações, da descrição e dos 
desenhos nas Repartições eleitas 

Artigo 42: Resultado do exame nacional das Repartlçóm 
eleitas 

Capítulo m: Disposições Ge11ÜS 

Artigo 43: Requerimento de certos títulos de proteção 
Artigo 44: Requerimento de dois títulos de proteção 
Artigo 45: Tratados de patentes regionais 
Artigo 46: Tradução Incorreta do pedido Internacional 
Artigo 47: Prazos 1 
Artigo 48: Atrasos na observância de certos prazos 
Artigo 49: Direito de exercer junto a Administrações intm 

nacionais 
Capítulo IV: Serviços Técnicos 

Artigo 50: .Serviços de informação sobre patentes 
Artigo 51 : Assistência técnica 
Artigo 52: Relações com outras disposições do Tratado 

Capitu.., V: Disposições Administrativas 
Artigo 53: Asseljlbléla 
Artigo 54: Comitê Executivo 
Artigo 55: Escritório Internacional 
Artigo 56: Comitê de Cooperação Técnica 
Artigo 57: Finanças 
Artigo 56: Regulamento de execução 

Capitulo VI: Dlvercências . ~:- . --:. 
... ; 

Artigo 59: Divergências 
Capitulo VII: Revisão e M.odllicações \ '·. 

Artigo 60: Revisão do Tratado 
Artigo 61: Modificação de certas disposições do Tratado 

Capítulo VUI: Disposições Finais 1 

Artigo 62: Modalidades segundo as quais os Estados poderãoir.',i;.: 
participar do Tratado ·· ' ,,,, 

Artigo 63: Entrada em vigor do Tratado ~: 
Artigo 64: Ressalvas 
Artigo 65: Apl!cação progressiva 
Artigo 66: Denúncia 
Artigo 67: Assinatura e línguas 
Artigo 68: Funções do depositário 
Artigo 69: Notificações 
Os E9tados contratantes, 

_, __ 

Desejosos de contribuir para o desenvolvimento da ciência e, 
da tecnologia, 

Desejosos de aperfeiçoar a proteção legal das Invenções, 
Desejosos de simplificar e tornar mais econômica a obtenção 

de proteção da.s invenções quando a mesma for requisitada em 
vários países, 

Desejosos de facilitar e apressar o acesso de todos às informe.-' 
ções técnicas contida.s nos documentos que descrevem as novas · 
invenções, "i· 

Desejosos de estimular e acelerar o progresso econômico doo 
países em via de desenvolvimento através da adoção de medidas., 
destinadas a aumentar a eficácia de seus ·sistemas legais de pro~ 
tecão das invenções, sejam eles nacionais ou regionais, proporcio­
nándo-lhes fácil aces.so às informações referentes à obtenção dé 
soluções técnicas adaptadas a seus requisitos específicos e facili~ 
tando-lhes o acesso ao volume sempre crescente da técnica mo­
derna. 
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Convencidos de que a coopen•ção Internacional facUltará gran­
demente a realização de.stes objl!tlvos, 

Concluíram o pre.sente Tratado: 

DISPOSIÇõES 'INTRODUTóRIAS 
Arfjgo 1 

Estabelecimen1;o· de uma União 

1) Os Estados partlcipant.,s do presente Tratado (a seguir 
denominados "Estados contratantes") ficam constituídos em es­
tado de União para a cooperação no terreDD dos depósitos, das pee­
qnisas e do exame dos pedidos de proteção das Invenções, bem 
como para prestação de serviços técnicos especiais, Esta União 
fica denominada União Interna.cional de Cooperação em Matéria 
de Patentes, 

2J Nenhuma disposição do presente Tratado poderá ser in­
terpretada como restrição dos direitos previstos pela Convenção 
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial em beneficio dos 
nacionais dos países participantt:-s desta Convenção ou das pessoas 
domiciliadas nesses países. 

ArLigo 2 
Definições 

No sentido do pre.sente Tral<ado e do Regulamento de execução, 
e a menos que um sentido diferente seja expressamente indicado: 

iJ entende-se por "pedido" um pedido de proteção de uma 
invenção; toda e qualquer referéncia a um "pedido" entender-se-á 
como uma referência aos pedidc1s de patentes de invenção, de cer­
tificados de autor de invenção, lle certlficados de utilidade, de mo­
delos de utilidade, de patentes ou de certificados de adição, de 
certificados de autor de invenção adicionais e de certificados de 
utilidade adicionais; 

ii) toda e qualquer rderênc:ia a uma. "patente" entender-se-á 
como uma referência ãs patent'es de invenção, aos certificados de 
autor de invenção, aos certlfic:ados de utilidade, aos modelos de 
utilidade, às patentes ou certifillados de adição, aos certificada; de 
autor de invenção adicionais e aos certificados de utilidade adi-

. ctonais; 
lil) entende-se por "patente nacional" uma patente concedida 

por uma administração nacionJLl; 
!v) entende-se por "patentl! regional" uma patente concedida 

por uma administração nacional ou intergovernamental, creden­
ciada a conceder patentes com validade em mais de um Estado; 

V) entende-se por "pedido regional" um pedido de patente 
regional; 

vi) toda e qualquer referência a um "pedido nacional" enten­
der-s2-á como uma referência 1.0s pedidos de patenteJ nacimoals e 
de patentes regionais além dos pedidos depositados em obediência_ 
ao presente Tratado; 

viil entende-se por "pedido internacional" um pedido deposi­
tado em obediência ao presente Tratado; 

viii) todo. e qualquer referê·ncia a um "pedido" entender-se-a 
como uma referência aos pedidos internacionais e nacionais; 

ixJ toda e qualquer referência a uma "patente'l entender-se-á 
como uma referência às patent18s nacionais e regionais; 

X) toda e qualquer referência à "legislação nacional" enten­
der-se-á como uma referência à legislação de um Estado contra­
tante ou, sempre que se tratar de um pedido regional ou de um::1 
pate:It( regional, ao tratado que prevê o depósito de pedidcs re­
gionais ou a concessão de patentes TE!gionais; 

xi) entende-se por "data de prioridade", para fins do cálculo 
dos prazos: 

a) sempre que o pedido internacional comportar uma reivin­
dicação de prioridade, de acordo com o artigo 8, a data de depósito 
do ped:do cuja prioridade for a,ssim reivindlcada; 

b) sempre que o pedido internacional comportar várias reiVin­
dicações de prioridade, de acor.do cor.a o artigo 8, a data do depó­
sito do pedido mais antigo cuja prioridade for a.ssim reivindicada; 

c) sempre que o pedido internacional não comportar qual­
quer reivindicação de prioridade, de acordo com o artigo 8, a data 
do depósito internacional desse pedido; 

l<ll) entende-se por "Repartição nacional" a administração 
governaMental de um Estado contratante encarregada de conce­
der patentes; toda e qualquer referência a uma "Repartição na­
cional" entender-se-á igualmente como uma referência a toda e 
qualquer administração intergovernamental encarregada por vá­
rios Estados de conceder patentes regionais, desde que pelo meno.s 
mn desses Estados seja um Estado contratante e que esses Estados 
tenham autorizado a dita administração a assumir as obrigações 
e a exercer os poderes que o pr-esente Tratado e o Regulamento de 
execução atribuem às Repartições nacionais; 

xiii> entende-se por "Repartição designada" a repartição na­
cional do Estado designada pe]~o depositante de acordo com o ca-

pitulo I do presente Tratado. assim como toda e qualquer Repar­
tição agindo em nome desse Estado; 

xiv) mtende-se por "Repartição eleita" a Repartição nacio­
nal do Fs,tado eleita pelo depositante de acbrdo com o Capitulo II 
do presente Tratado, bem como toda e qualquer Repartição agindo 
em nome de8.3e Estado; 

x:1 1 entende-se por "Repartição receptora" a Repartição na­
cional ou a organização intergovernamental em que o pedido in­
ternacional foi depositado; 

xvi) entende-se por "União" a União Internacional de Coope­
ração em Matéria de Patentes; 

xvil) entende-se por "Assembléia" a Assembléia da União; 
xviii) entende-se por "Organização" a Organização Mundial 

da Propriedade Intelectual; 
xix) entende-se per "Escritório Internacional" o Escritório 

Intornacional da Organização e, enquanto existirem, os Escritórios 
Int~rnaclonals Reunidos para Proteção da Propriedade Int<>lectual 
(BlRPil; 

xx) entende-~e por "Diretor-Geral" o Diretor-Gemi da Orga­
nização e, enquanto existirem os BIRPI, o Diretor dos BIRPI. 

CAP!TUW I 
PEDIDO INTERNACIONAL E PESQUISA IJSTERNACIONAL 

Artigo 3 
Pedido blternacional 

I) Os pedidos de proteção das invenções em todo e qualquer 
Estado contratante podem ser depositados na qualidade de pedidos 
internacionais no sentido do presente Tratado. 

2) "Gm pedido internaciOnal deverá conter, de acordo com o 
presente Tratado e com o Regulamento de execução, um requeri­
mento, urna descrição, uma ou várias reivindicações, um ou vários 
desenhos (quando estes forem necessários) e um resumo. 

3) O resumo destina-se exclusivamente ·para fins de infor­
mação técnica; não poderá ser levado em consideração para qual­
quer outro fim, mormente para avaliação da extensão da proteção 
pedida, 

4) O pedido internacional: 
' i) deve ser redigido em uma das linguas prescritas; 

!i) deve preencher as condições materiais prescritas; 
iii) deve satisfazer a exigência prescrita de unidade de in­

venção; 
iv) está sujeito ao pagamento das taxas prescritas, 

Artigo 4 
Requerimento 

1 ) O requerimento deve conter: 

i J uma petição no sentido de que o pedido internacional de­
verá .ser considerado de acordo com o presente Tratado; 

ii) a designação do Estado ou Estados contratantes em que 
a prl)ttl\>ão da invenção é solicitada na base do pedido lnt<>rnaclo­
nal ("Estados designados"); se o depositante puder e desejar, em 
relação a todo e qualquer Estado designado, obter uma patente 
regional em lugar de uma patente nacional, o rf!qUerimento dev<>­
rã Indicá-lo; se o depositante, em virtude de um tratado referente 
a uma patente regional, não pud<>r limitar seu pedido a certos 
Estados participantes do tratado em que.stão, a designação de um 
desses Estados, bem como a indicação de desejo de obter uma 
patente regional S€'rão assimilados a uma designação de todos 
'esses Estados; se, de acordo com a legislação nacional do Estado 
designado, a designação desse Estado tiver o efeito de um :pedido 
regional, essa designação deverá ser assimilada à' Indicação do 
de.sejo de obter uma patente regional; 

Jli) o nome e outras indicações prescritas, referentes ao depo­
sitante e ao mandatário (caso o haja); 

iv) o título da invenção; 
v) o nome do inventor e demais indicações prescritas, no caso 

, em que a legislação de pelo menos um dos Estados designados exija 
que essas indicações sejam fornecidas a partir do depósito de um 
pedido nacional; nos demrus casos as ditas indicações podem figu­
rar quer no requerimento, quer em notificações separadas endere­
çadas a cada Repartição designada cuja legislação nacional exija 
essas indicações, permitindo, entretanto, que elas só sejam fome­
cidas depois do depósito do :Jedido nacional. 

2) Toda e qualquer designação está sujeita ao pagamento das 
taxas prescritas dentro do prazo prescrito. 

3) Se o depositante não solicitar outros titulos de proteção , 
referidos no artigo 43, a designação significará que a proteção pe·-. 
dida consiste na concessão de uma patente pelo ou para o Estado 
des·.gnado. O artigo 2.ii) não se aplica aos fins do presente pará·· 
grafo. 
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4) A ausência, no requerimento, do nome do inventor e dllll 
demais indicações presciitas referentes ao inventor não proVoca 
qualquer conseqüência nos Estados designados cuja legislação exi­
ja ess!lll Indicações, permite, porém, que elas não sejam apresen­
tadas senão depois de efetuado o depósito do peclldo nacional. A 
ausência dessas indicações em uma notificação separada não pro­
voca qualquer conseqüência nOs Estados designados em que essa.s 
indicações não sejam exigidas pela legislação nacional. 

Artigo 5 
Descrição 

A descrição deve fazer uma exposição da invenção suficiente­
mente clara e completa para que um profissional do ramo possa 
executá-la. 

Artigo 6 
Reivindicações 

A ou as reivlncllcações devem definir a finalidade da proteção 
solicitada. As reivindicações deverão ser claras e concisas. Devem 
basear-se totabnente na descrição. 

Artigo 7 
Desenhos 

1) Com ressalva do parágrafo 2)li), deverão ser fornecidos de­
senhos sempre que forem necessãrios à compreensão da invenção. 

2) Se a invenção for de natureza tal que possa ser ilustrada 
por desenhos, mesmo que estes não sejam indispensã.Veis à sua 
compreensão; 

i) o depositante poderá Incluir tais desenhoo no pedido Inter­
nacional na ocasião de seu depósito; 

il) toda e qualquer Repartição designada poderá exigir que 
o depositante lhe forneça tais desenhos no prazo determinado. 

Artigo 8 
Reivindicação de prioridade 

1) o pedido Internacional pode comportar uma declaração, 
em obediência às estipulações do Regulamento de execução, reivin­
dicando a prioridade de um ou de vários peclldos anteriores depo­
sitados em ou por todo e qualquer pais participante da Convenção 
de Pans para Proteção da Propriedade Industrial. 

2lal Com ressalva da allnea b), as condições e os efeitos de 
tDda e qualquer reivindicação de prioridade apresentada em obe­
cllência ao parágrafo 1) são áqueles previstos pelo artigo 4 do Ato 
de Estocobno da COnvenção de Paris para Proteção da Proprieda­
d.e Industrial. 

b) O pedido internacional que reivlncllcar a prioridade de um 
ou vários pedidos anteriores depositados em ou por um Estado con­
tratante pode designar esse Estado. Se o pedido internacional rel­
vlncllcar a prioridade de um ou de vários peclldos naclonais depo­
sitados em ou por um Estado designado, ou a prioridade de um 
peclldo Internacional que designara um único Estado, as condições 
e os efeitos produzidos pela reivindicação de prioridade nesse Es­
tado são aqueles previstos pela legislação nacional deste último. 

Artigo .9 
Depositahte 

1) Toda e qualquer pessoa domiciliada em um Estado contra­
tante e todo e qualquer nacional de um tal Estado podem depo­

. sitar um pedido internacional. 
2) A Assembléia pode resolver permitir às pessoas domiciliadas 

em todo e qualquer país participante da convenção de Paris para 
Proteção da Propriedade Industrial que não for participante do 
presente Tratado, bem como aos nacionais desse país, que deposi­
tem pedidos internacionais. 

3) As noções de domicílio e de nacionalidade, bem como a 
aplicação dessas noções quando existirem vários depositantes ou 
quando os depositantes não sejam os mesmos para todos os Esta­
dos designado~, são definidas no Regulamento de execução. 

Artigo 10 
Repartição receptora 

O pedido internacional deve ser depositado na Repartição re­
ceptora prescrita, que o controla e processa de acordo com o pre­
sente Tratado e coro o Regulamento de execução. 

Artigo 11 
Data do depósito e efeitos do pedido internacional 

1) A Repartição receptora, no que respeita a data do depósito 
internacional, consigna a data de retebimento do pedido interna­
çional, desde que constante, na ocasião desse recebimento, que: 

i) o depositante não esteja privado, claramente, por motivos 
de domicilio ou· de nacionalidade, do direito de depositar um pe­
dido internacional na Repartição receptora; 

ii f o pedido internacional está redigido na língua prescrita; 

liÜ o pedido internacional comporte pelo menos os seguintes·. 
elementos: 

a) uma indicação de que foi depositado_ a titulo de pedido 
internacional; · 

b) a designação de pelo menos um Estado contratante; 
c) o nome do depositante, Indicado da forma prescrita; 
d) uma parte que, à primeira vista, pareça constituir uma 

descrição; 
e) uma parte que, à primeira vista, pareça constituir uma ou 

mais reivindicações. 
a) Se a Repartição receptora constatar que o pedido Interna­

cional não preenche, na ocasião do seu recebimento, as condições 
enumeradas no parágrafo 1), solicitará ao depositante, de acordo 
com o Regulamento de execução, que faça a necessária correção. 

b) Se o depositante cumprir a solicitação, de acordo com o 
Regulamento de execução, " Repartição receptora consignará, no 
que diz respeito à data do depósito internacional, a data do reC!i­
bimento da correção exigida. 

3) Com ressalva do artigo 64.4), qualquer pedido internacio­
nal que preencha as condições enumeradas nos pontos i) a iii) do 
parágrafo 1) e ao qual foi consignada uma data de depósito inter­
nacional terá os efeitos, a partir da data do depósito internacio­
nal, de um depósito nacional regular em cada um dos Estados 
designados; essa data será considerada como data do depósito 
efetivo em cada um dos Estados designados. 

4) Todo e qualquer pedido internacional que preencha as con­
dições enumeradas nos pantos ll a i!i) do parágrafo 1) é considera­
do como possuindo o valor de um depósito nacional regular no 
sentido da Convenção de Paris para Proteção da Propriedade In­
dustrial. 

Artigo 12 
Transmissão do pedido Internacional ao llscritório Internacional. · 

e à Administração eneanegada da pesqUisa internacional 

1) Uma via do peclldo internacional fica em poder da Repar­
tição receptora (''cópia para a Repartição receptora"), uma via -· --~ 
("via original") é transmitida M- Escritório Internacional e uma 
outra via ("cópia de pesquisa") é transmitida à Administração . 
competente encarregada da pesquisa Internacional estipulada pelo 
art. 16, de acordo com o Reguls.mento de execução. 

2> -A via original é considerada como a via autêntica do pedido 
in ternaclonaL 

3) o peclldo internacional é considerado como retirado se o 
·Escritório Internacional não receber a via original no prazo pres­
crito. 

Artigo 13 
Possibilidade de as Repartições designadas receberem cópia 

do pedido internacional 

!) Toda e qualquer Repartição designada pode solicitar ao Es­
critório Internacional uma cópia do peclldo internacional antes da 
comunicação prevista no art. 20; o Escritório Internacional reme­
ter-lhe-á tal cópia tão cedo quanto possível após a expiração do 
prazo de um ano a contar da data de prioridade. 

2)a) O depositante pode, a qualquer época, remeter a toda e 
qualquer repartição designada uma cópia do seu pedido internacio­
nal; 

b) O depositante pode, a qualquer época, solicitar ao Escritó­
rio Internacional que remeta a toda e qualquer Repartlcão desig­
nada uma cópia de seu pedido internacional; o Rscritór!Ó Interna­
cional remeterá, tão cedo quanto possível, essa cópia à Repartição 
em questão; 

c) Toda e qualquer Repartição nacional pode notificar o Escri­
tório Internacional de que não deseja recel>er as cópias referidas 
pela alínea b); nesse caso, a citada alínea não se aplicará a essa 
Repartição. 

Artigo 14 
Irregularidades no pedido inter-nacional 

!)a) A Repartição receptora verificará se o pedido internacio­
nal apr.asenta quaisqw~r das seguintes irregularidades: 

_i) não está assinado de acordo com o Regulamento de exe­
cuçao; 

ti) não contém as indicações estabelecidas em ·relação ao de-
positante; 

lii) não contém um título; 
iv) não contém um resumo; 

_v) não preenche, da forma pnwista pelo R2gulamento de exe­
cuçao, as condições materiais prescritas. 

b) Se a Repartição receptora constatar qualquer uma dessas 
irregularidades, solicitará ao depositante que corrija o pedido in­
ternacional no prazo pr.escrito; caso não o faça, esse pedido s-erá 
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considerado como retirado e a Itepartição receptora as.slm o decla­
rará. 

2) Se o pedido internacione·.l se referir a desenhos, embora es­
tes não hajam sido incluídos no pedido, a Repartição receptora 
notificará ao depositante que poderá remeter as desenhos no prazo 
prescrito; a data do depó.sito internacional será então a data do 
recebimento dos referidos desenhos pela Repartição receptora. De 
outro modo, qualquer referência a tais desenhos será considerada 
como inexistente. 

3) a) Se a Repartição receptora constatar que as taxas pres­
critas pelo art. 3.4(iy) não foram pagas no prazo prescrito, ou 
que a taxa prescrita pek> art. <I .2) não foi paga em relação a ne­
nhum dos Estados designados, o pedido internacional será consi-­
derado como retirado e a Repartição receptora "-'Sim o declarará. 

b) Se a Repartição receptora constatar que a taxa prescrita 
pelo art. 4.2) foi paga dentro <lo prazo prescrito em relação a um 
ou vários Estados designados (mas não em relação a todos esses 
Estados), a designação desses E:Stados para os quais a taxa não foi 
paga dentro do prazo prescrito será considerada como retirada e a 
Repartição receptora assim o declarará. 

4) Se, depois que houver cooognado ao pedido internacional 
uma data de depósito Internacional, a Repartição receptora cons­
tatar, dentro do prazo prescrit.o, que qualquer uma das condições 
enumeradas nos pontos i) a ili) do art. 11.1) não foi preenchida 
nessa data, esse pedido será considerado como r-etirado e a Repar­
tição receptora assim o declarará. 

Artigo 15 
Pesquisa !ntentaeional 

1l Cada pedido internacional constituirá objeto de ume. pes­
quisa internacional. 

2) A pe.'lquisa internaclon!ll tem por objeto descobrir o estado 
da técnica pertinente. 

3) A pe.'lquisa internaciOlliLl será efetuada na base das reivin­
dicações, levando em conta a. descrição e os desenhos (caso os ha~ 
ja). 

4) A Adm!nlstração encarregada da pesquisa internacional a 
que se refere o artigo 16, se ~asforçará por descobrir o estado da 
técnica pertinente na medida •~m que lhe permitirem os seus meios 
e deverá, em todo ca.so, consultar a documentação especificada pelo 
Regulamento de execução. 

5)a) o ·titular de um pedJ.do nacional depositado na Reparti­
ção nacional de um Estado contratante ou na Repartição agindo 
em nome de um tal Estado poderá, se a legislação nacional desse 
Estado assim o permi tlr e nas condições previstas por essa legisla­
ção, solicitar que uma pesquisa semelhante a uma pesquisa Inter­
nacional ("pesquisa do tipo internacional") seja efetuada em re­
lação a e.'lSe pedido. 

b) A Repart.lção nacional de um Estado contratante ou a Re­
partição agindo em nome de um tal Estado, poderá, se a legislação 
nacional desse Estado assim o perm1tlr, submeter a uma pesquisa 
do tipo internaéional qualquer pedido nacional ali depositado. 

c) A. pe.'lqulsa do tipo internacional será efetuada pela Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional a que se refere o 
artigo 16, que seria competente para proceder à pesquisa lnterna­
cion.,;. se o pedido naclonal fosse um pedido internacional deposi­
tado na Repartição menclona.da nas alineas a) e bl. Se o pedido 
nacional estiver redigido em uma Iingua que a Administração en­
carregada da pesquisa intern.aclona1 julgar não estar em condi­
ções adequadas de processar, a pe.'lquisa do tipo internacional será 
efetuada na base de uma traclução preparada pelo depositante em 
uma das línguas prescritas para on pedidos internacionais que a 
dl.ta Administração se comprometer a aceitar para os pedidos in­
ternacionais. O pedido naciottal e a tradução, quando esta for exi­
gida, devem ser apresentada.'! na forma prescrita para os pedidos 
internacionais. 

Artigo 16 
Administração .enea.rre1~a da pesquisa internacional 

1) A pesquisa Internacional será efetuada por uma Adminis­
tração encarregada da pesquisa internacional; esta poderá ser, 
quer \Una Repartição naclonJ:il, quer uma organização intergover­
namental, como o Instituto Internacional de Patentes, cujas atri­
buições incluem o estabelecinlento de intercâmbio de pesquisa do­
cumentár!a sobre o estado -da técnica relativa a invenções que 
constituam obJeto de pedidos de patentes. 

21 Se, enquanto não for lnstltillda uma única Administração 
encarregada da pesquisa inl<>rnac!onal, existirem várias Adminis­
trações incumbidas da pesquisa Internacional, cada Repartição re­
ceptora deverá.especltlcar, d~' acordo com as disposições do acordo 
aplicável mencionado no pal'ltgrafo 3)b}, aquela ou aquelas Adlni­
nistraçõea que terão competê:ncia para proceder à pesquisa para as 
pedidos Internacionais deposl.tados naquela Repartição. 

3)al As Administrações encarregadas da pesquisa internacio­
nal são nomeadas pela Assembléia. Toda.'!. as Repartições nacionais 
e todas as organizações Jntergovernamentals que satisfizerem "" 
exigências estipuladas na alínea c poderão ser nomeadas em ca­
ráter de Administração encarregada da pesquisa Internacional. 

b) A nomeação dependerá do consentimento da Repartição 
nacjonal ou da organização intergovernamental em questão e da 
conclusão de um acordo, que deverá ser aprovado pela Assembléia, 
entre essa Repartição ou essa organização e o E:scritório Interna­
cional. Tal acordo especificará os direitos e obrigações das partes 
e. conterá, especi!!camente, o compromi'!.'W formal da citada Re­
partição ou da citada organização de aplicar e cumprir as regras 
comuns da pesquisa internacional. 

e) o Regulamento de execução estab-elece "" exigência.'! mini­
mas. em particular aquelas concernentes ao pessoal e á documen­
tação, que cada Repartição ou organização deverá satisfazer antes 
de poder ser nomeada e. que deverá continuar a satisfazer enquan­
to perdurar a nomeação. 

d) A nomeação é feita por um período determinado que po­
derá ser prolongado. 

e) Antes de tomar uma decisão quanto à nomeação de uma 
Repartição nacional ou de uma organização intergovemamental ou 
quanto à prolongação de uma tal nomeação, assim como antes de 
pennltir que uma tal nomeação chegue ao fim, a Assembléia con­
sultará a Repartição ou a organização em questão e ouvirá o pa-· 
recer do Comitê de Cooperação Técnica a que se refere o artigo 56, 
uma vez instituido esse Comité. 

Artigo 17 
Procedimento junto à Administração encarregada da 

pesquisa internacional 
1) O procedimento junto à Adlninlstração encarregada da 

pesquisa Internacional é determinado pelo presente Tratado, pelo 
Regulamento de execução e pelo acordo que o Escritório 1nterna­
cional conclillr, em obediência ao presente Tratado, com essa 
Administração. 

2)a) Se a Adm!nlstração encarregada da pesquisa internacio­
nal julgar; 

i) que o pedido internacional se refere a um objeto a :espeito 
do qual não- lhe compete, de acordo com o Regulamento, realizar 
a pesquisa e decide no caso não proceder à pesquisa, ou 

!I) que a descrição, as reivindicações ou os desenhos não preen­
chem os requisitos prescritos de modo a não permitir que uma 
pesquisa satisfatória seja realizada, ela o declarará e comunicará 
ao depositante e ao Escritório Internacional que não haverá rela­
tório de pesquisa Internacional. 

b) Se qualquer das hipóteses mencionadas na alinea a) não 
ocorrer senão em relação a certas reivindicações o relatório ele 
pesquisa Internacional será estabelecido para as demais reivindi­
cações, mencionando o impedimento em relação às primeiras, d.e 
acordo com o artigo 18. 

3)a) Se a Administração encarregada da pesquisa Interna­
cional julgar que o pedido internacional não .satisfaz a exigência 
de uma unidade de invenção, ela solicitará ao depositante que 
pague as taxas adicionais. A Administração encarregada da pes­
quisa Internacional estabelecerá o relatório de pesqmsa Interna­
cional em relação às partes do pedido internacional que dizem 
respeito à invenção mencionada primeiramente nas reivindicaçõru 
("lnvenção principal") e, se as taxas adicionais requeridas houve­
rem ..sido pagas dentro do prazo prescrito, quanto às pe.rtes do pe­
dido internacional que dizem respeito à.s invenções em relação à.s 
quais as citadas taxas foram pagas. 

b) A legislação nacional de todo e qualquer Estado designado 
poderá prever que, caso a Repartição nacional desse Estado julgue 
justificada a solicitação, mencionada na alínea a, da Administra­
ção encarregada da pesquisa e caso o depositante não haja pago 
todas a< taxas adicionais, as partes do pedido internacional que, 
conseqüentemente, não constituírem objeto de uma pesqu1sa serão 
cnnsiderada.s como retiradas no que diz respeito aos efeitos nesse 
Estado, a menos que o depositante pague uma taxa especial à 
Repartição nacional do Estado em questão. 

Artigo 18 
Relatório e pesquisa internacional 

1) O relatório ·de pe.'lquisa Internacional será estabelecido den­
tro do prazo e na forma prescritos. 

2) o relatório de pesquisa internacional, tão Jogo seja estabe­
lecido, será comunicado pela Administração encarregada da pes­
quisa internaciQnal ao depositante e ao Escritório Internacional. 

3) O relatório de pesquisa internacional ou a declaração men­
c_ionada no artigo 17 .2) a) será traduzido de acordo com o Regula­
mento de execução. As traduçõés serão preparadas pelo Escritório 
Internacional ou sob sua respon.sabilldade. 
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Artigo 19 
ModificaÇão das reivindicações submetidas ao 

Escritório Internacional 

1) Após receber comunicação do relatório de pesquisa inter­
nacional, o depositante terá o direito de modificar uma vez as rei­
vindicações do pedido internacional, depositando as modificações, 
dentro do prazo 'prescrito, no Escritório Internacional. Poderá 
juntar às mesma.s uma breve declaração, de acordo com o Regula­
mento de execução, explicando as modificações -e escla.ree·endo os 
efeitos que estas poderão ter sóbre a descrição e os desenhos. 

2) As modificações não devem Ir além da exposição da inven­
ção constante do pedido Internacional tal como foi depositado. 

3) A. inobservância das disposições do parágrafo 2) não terá 
conseqüências nos .l);stados designados cuja legislação nacional per­
mita que as modificações vão além da exposição da invenção. 

Artigo 20 
Comunicação às Repartiçóes designadas 

1)a) O pedido Internacional, juntamente com o relatório de 
· pesquisa internacional (Inclusive qualquer Indicação mencionada 
· 110 artigo 17 .2)b) ou a <k!claração mencionada no artigo 17. a). 

aerá comunicado, de acordo com o Regulamento de execução a to­
das as Repartições designadas que não hajam renunciado, total 
ou parcialmente, a. essa comunicação. 

b) A comun!CIL\'ão compreende a tradução (tal como foi esta­
belecida) do relatório em questão ou da declaração citada. 

2) Caso as reivindicações hajam sido modificadas de acordo 
com o artigo 19.1), a comunicação deverá incluir quer o texto inte­
gral das reivindicações tal como foram depositadas e tal como fo­
ram modificadas, quer o texto integral das reivindicações tal 
como foram depositadas e especificar as modificações efetuadas; 
deverá, outrossim, se for o caso, Incluir a declaração mencionada 
no artigo 19 .ll. 

3) A pedido da ~partição designada ou do depositante a 
· '· Administração encarregada da pesquisa Internacional lhes rem~te­

tá, de acordo com o Regulamento de execução, cópia dos documen­
tos citados no relatório de pesquisa internacional. 

Artigo 21 
Publicação internacional 

1) O Escritório Internacional procederá à publicação dos pe­
didos Internacionais. 

2) a) Com ressalva das exceções previstas na alinea b e no 
artigo 64.3 J, a publicação internacional do pedido internacional 
~erá feita logo após a expiração de urn prazo de dezoito meses a 
contar da data de prioridade desse pedido. 

b) O depositante poderá sollcitar ao Escritório Internacional 
a publicação C:.e ~u pedido internacional a qualquer época antes da 
eXpiração do prazo mencionado na alínea a. o Escritório Inter­

. nacional procede!á, em conseqüência, de acordo com o Regula­
mento de execuçao. 

3) O Relatório da pesquisa internacional ou a declaração re­
ferida no Artigo 17 (2) (a) será pub!leado conforme estabelecido 
no Regulamento. 

4) A língua e a forma da publicação internacional, bem como 
outros pormenores, serão estabelecidos pelo Regulamento de exe­
cução. 

5J Não será feita qualquer ·publlcação internacional caso o 
pedido internacional ·seja retirado ou considerado como retirado 
antes de terminado o preparo técnico da publlcação. 

·· 6) Se o Escritório Internacional julgar que o pedido interna­
cional cohtém expressões ou desenhos contrários aos bon.s costu­
mes ou à ordem pública, ou declarações difamantes de acordo com 
o espírito do Regulamento de execução, poderá omiti-los de suas 
publicações, indicando o local e o número de palavra.s ou de dese­
nhos omitidos. Fornecerá, a pedido, cópia.s especiais da.s passa­
gens assim omitida.s. 

Artigo 22 
Cópias, traduções e taxas para as Repartições designadas 

!) O depositante remeterá a cada !«!partição designada uma 
cópia do pedido internacional (exceto se a comuni~ação menciona­
da no artigo 20 já haja sido feita) e uma traduçao (tal como for 
prescrito) desse pedido e lhe pagará (se for o caso) a taxa nacio­
nal, o mais tardar na ocasião da expiração de um prazo de vinte 
meses a contar da data da prioridade. No cru:;o em que o nom~ do 
inventor e demais indicações prescritas pela legislação .do Està~o 
designado, referentes ao inventor, não sejam exigidos n_a. ocasi~? 
do depósito de um pedido nacional, o depositante devera, caso Ja 
não ha)am sido incluídos no requerimento, comunicá-los à Repar­
tição nacional desse Estado ou à Repartição agindo em nome desta 

última, o mais tardar, na ocasião da expiração de um prazo de · 
vinte meses a contar da data de prioridade. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo 1J, quando a 
Administração encarregada da pesquisa internacional declarar, de 
acordo com o artigo 17.2) a), que um rel~tório de pesquisa Inter­
nacional não será estabe'ecido, o prazo. para efetuação dos atos 
mencionados no parâ.graJo 1) dó presente artigo será de dois meses 
a contar da data da notificação da citada declaração ao deposi­
tante. 

3) . A legislação de todo e qualquer Estado contratante poderá, 
para fins. dos atos a que se referem os parágrafos 1) e 2), esta­
belecer prazos que expirem depois daqueles mencionados nos ditos 
parágrafos. 

Artiro 23 

Suspensão do processo nacional 

1) Nenhuma Repartição designada poderá proGessa:r ou exa­
mltlar o pedido internac!Qnal antes da el(plração do prazo apli­
cável de acol'llo com o artigo 22. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo I J, qualquer Re­
partição designada poderr., a pedido expresso do depositante, tra­
tar ou examinar a qualquer época o pedido internacional. 

Artigo 24 
Possível pe~ dos efeitos nos Estados designados 

lJ Com ressalva do artigo 25 no caso mencionado no ponto 
iiJ, abaixo, os efeitos do pedido internacional previsto pelo artigo 
11. 3) cessarão em qualquer Estado designado e esta cessação terá 
as mesmas conseqüências que a retirada de um pedido nacional 
nesse Estado: - \'­

i) se o depositante retirar seu pedido internacional ou a 
designação desse Estado; f ·. 

ii) se o pedido internacional for considerado como retirado --':l 
em virtude dos artigos 12.3), 14.1) bJ, 14.3) a) ou 14.4), ou se a ;;. 
designação desse Estado for considerada como retirada de acordo 
com o artigo 14.3) bl; 

iii) se o depositante não executar, no prazo aplicável, os ~tos 
mencionados no artigo 22. 

2) Não obstante as disposições do par:\ grafo 1), qualquer Re­
partição designada poderá manter os efeitos previstos pelo artigo 
11. 3) mesmo quando não for exigido que tais efeitos se)am man­
tidos em virtude do artigo 25.2). 

Artip 25 
Revisão pelas Repartições designadas 

1) a) Quana'o a RepartiÇão receptora recusar a consignação 
de uma data de depósito internacional ou declarar que o pedido 
internacional é considerado como retirado, ou quando o Escritório 
Internacional fizer uma constatação tal como estipulada no artigo 
12.3),. o Escritório Internacional remeterá; em curto prazo, a pe­
dido do· depositante, a todas as Repartições designadas indicadas 
por este último, cópia de todo e qualquer documento incluído no 
processo. 

b) Quando a Repartição receptora declarar que a designação 
de um Estado é considerada como retirada, o Escritório Interna­
cional, a pedido do requerente, remeterá a curto prazo à Repar­
tição nacional desse Estado cópia de todo e qualquer documento 
contido no processo. 

c) os reciuerimentos fundados nas alíneas a) ou b) deverão ser 
apresentados dentro do prazo prescrito. 

2) a) Com ressalva das disposições da alínea bJ, toda Repar­
tição designada, caso a taxa nacional (se for o caso) haja sido 
paga e caso a tradução apropriada (tal como foi prescrito) haja 
sido remetida dentro do prazo prescrito, decidirã se !l. recusa, 
a· declaração ou a constatação mencionadas no parágrafo 1) foram 
justificadas do ponto de vista do presente Tratado e do Regula­
mento de execução; se constatar que a recusa ou a declaração 
resultaram de um engano ou de uma omissão da Repartição re­
ceptora, ou que a constatação foi resultante de um engano ou de 
uma omissão do Escritório Internacional~ processará o pedido 
internacional. para os fins de seus efeitos no Estado ·da Repartição 
designada, como se tal -engano ou omissão não houvessem ocorrido. 

b) Quando a via original chegar ao Escritório Internacional 
depois de expirado o prazo prescrito pelo artigo 12.3) _em virtude 
de um engano ou de uma omissão do depositante, a alínea a) não 
se aplica senão nas circunstâncias mencionadas pelo artlgo 48. 2). 

·. (." 

. i 
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Artigo 26 
Oportunidade de corrigir nas Repartições designadas 

Nenhuma Repartição designada poderá rejei~ar um pedido 
internacional sob a alegação de que este último nao preenche as 
condições do presente Tratado e do Regulamento de execução sem 
primeiro dar ao depositante a o~~ortunidade de corrigir o referido 
pedido na medida e segundo o procedimento estabe1~cido pela 
legislação nacional para caso.s semelhantes ou comparaveis a de 
pedidos nacionais. 

Artigo 27 
Exigências nacionais 

I 1 Nenhuma legislação ncacional poderá ex1g1r que o pedido 
internacional satisfaça, quanto a sua forma ou a seu conteúdo, 
exigências diferentes daquelas previstas por este Tratado e pelo 
Regulamento de execução ou a exlgências suplementares. 

21 As disposições do parágrafo 1) não afetam o artiro 7.21 
nem impedem qualquer legislação nacional de exigir. uma vez 
Iniciada o processo do pedido Internacional dentro da Repartição 
designada: 

i; quando o depositante for uma pessoa jurídica, a indicação 
do nome de U:m diretor desta última autorizado a representá-la; 

li) a remessa de documfmtos que não pertençam ao pedido 
internacional mas que constit.uam prova de alegações ou de decla­
rações contidas nesse pedido, inclusive a confirmação do pedido in­
ternacíona! pei::. <!ssinatura do depositante quando em;e pedido, tal 
como foi depositado, tiver a a.ssinatura do seu representante ou de 
seu mandatário. 

3) Quando o depositante, para os fins de qualquer Estado de­
signado, não for qualificado, de acordo com a legislação desse Es­
tado para fazer o depósito d,e um pedido nacional, em virtude de 
não ser o• inventor, o pedido internacional poderá ser rejeitado pela 
Repattição designada. 

4) Quando a legislação 11acional dispuser no que concerm~ à 
fonna. e ao conteúdo dos pedidos nacionais, sobre eld.gências que, 
do ponto de vista dos depositantes, são mais favoráveis que aque­
las Pl'evistas pelo presente Tratado e o Regulamento de execução 
para os pedidos ínternacionai.s, a Repartição nacional, os tribunais 
e todos os demais órgãos competentes do Estado designado ou 
agindo em nome deste último, poderão aplicar as primeiras exi­
gência.s, em lugar das últimas, ao!\ pedidos Internacionais, exceto 
se o depositante requerer q·~te as exigências previstas pelo pre­
sente TrPtado e pelo Regulamento de execução sejam aplicados a 
seu pedido internacional. 

5) Nada constante do p1·esent" Tratado e do ReguJBJDent.o de 
exec·Jção poderá ser compre1~ndido como podendo limitar a liber­
dade de qualquer Estado contratante de estabelecer todas as con­
dições materiais para concessão de p"ãtentes que desejar. Em par­
ticular, qualquer disposição do presente Tratado e do Regulamento 
de execução referente à definição do estado da técnica deverá ser 
exclu~,ivamente considerada para oB fins do processo internacional; 
por conseguinte, qualquer Estado contratante poderá aplicar, ao 
detez:.tninar se uma Invenção objeto de um pedido Internacional faz 
ou nao jus a uma patente, os critérios de sua legislação nacional 
relativos ao estado da técnica e dé outras condições necessárias à 
obtenção de patentes que não constituam exigências relativas à 
forma e ao conteúdo dos pe:didos. 

6) A legislação nacional poderá exigir do depositante que for­
neça provas quanto a qualquer condição de direito material à pa­
tente que ela estipule. 

7) Qualquer Repartição receptora, assim como qual.que~ Re­
partição designada, que hom·er iniciado o processo do pedtdo_mter­
nacional, poderá aplicar qualquer disposição de sua legislaçao na­
cional relativa à representa~~ão obrigatória do depositante por um 
mandatário habilitado junto a essa Repartição e à indicação obri­
gatória de um endereço de trabalho no Estado designado para fins 
de recebimento de notificaçôes. 

8) Nada constante do presente Tratadg e do Regulamento de 
execução poderâ ser interpJ:etado como capaz de limitar a liber­
dade de qualftuer Estado contratante de aplicar as medidas que 
considerar necessárias em matéria de defesa nacional ou de limitar, 
para defender seus interesses econômicos, o direito de seus nacio­
nais ou das pessoas domicHiadas em seu território de depositar 
pedidos internacionais. 

Artigo 28 
Mll1lificação das reivindi,cações, da descrição e dos desenhos 

nas Repartições designadas 

1) O depositante deverá ter oportunidade de modificar as rei­
vindicações, a descrição e (IS desenhos, dentro do p.razo prescrito, 
em cada Repartição designada. Nenhuma Repartição designada 

poderá conceder patente ou recusar-se a concedê-la an-tes de expi­
rado esse prazo, exceto com o acordo expresso do depositante. 

2) As modificações não deverão ir além da exposição da inven­
ção que consta do pedido intenlacional tal como foi depositado, a 
meno~ que a legislação nacional do Estado designado o faculte 
expressamente. 

3) As modificações deverão 15er conformes à legislação nacional 
do Estado designado em relação a tudo quanto não for estabelecido 
pelo presente Tratado ou pelo Regulamento de execução. 

4) Quando a Repartição designada exigir uma tradução do 
pedido internacional, as I_!lodificações deverão ser apresentadas na 
mesma língua da traduçao. 

Artigo 29 
Efeitos da publicação internacional 

I) No que concerne à proteção de qualquer direito do deposi­
tante em um Estado designado, a publicação internacional de um 
pedido internacional terá, nesse Estado, com ressalva das disposl­
ções constantes dos parágrafos 2) a 4), os mesmos efeitos que os 
estabelecidos pela legislação nacional desse Estado à publicação 
nacional obrigatória de pedidos nacionais não examinados como 
tais. 

2) Se a língua da publicação internacional diferir daquela das 
publicações requeridas pela legislação nacional do Estado designa­
do a dita legislação nacional podera estipular que os efeitos 
previstos no parágrafo 1) não se produzam senão a partir da 
data em que: 

D uma tradução nesta última língua seja publicada de acordo 
co:n a legislação nacional; ou 

iD uma tradução nesta última língua seja posta à d!sposiçíio 
do pUblico para inspeção, de acordo com a legislação nacional; ou 

li!) uma tradução nesta última língua seja transmitida pelo 
depositante ao usuário não autorizado, efetivo ou eventual, da 
invenção que constitui objeto do pedido internacional; ou 

iv) os dois atos a que se referem os pontos i) e iiO ou os 
dol.s atos a que se referem os pontos i!) e li!) tenham sido exe­
cutados. 

3) A legi.slação nacional de qualquer Estado designado poderá 
estipular que, no caso da publicação internacional ser e-fetuada, 
a pedido do depositante, antes da expiração de um prazo de dezoito 
meses contados da data de prioridade, os efeitos previstos no pará­
grafo 1) não se produzam senão depois de expirado um prazo de 
d€Zoito meses a contar da data de prioridade. 

4) A legislação nacional de qualquer Estado designado poderá 
prever que os efeitos a que se refere o parágrafo 1) não se produ­
zam senão a partir da data d() recebimento, por sua RHpartição 
nacional ou pela Repartição agindo em nome desse Estado, de 
uma via da publícação efetuada de acordo com o artigo 21, do 
pedido internacional. Essa Repartição publicará, assim que possí­
vel, a data do recebimento em sua Gazeta. 

Artigo 30 

Caráter confidencial do pedido internacional 

I) a) Re.<lsalvada a alínea b) o Escritório Internacional e as 
Administrações encarregadas da pesquisa internacional não deve­
rão permitir a nenhuma pessoa ou administração acesso ao pedido 
internacional antes de sua publicação internacional, a menos que 
seja 'requerido pelo depositante ou com sua autorização. 

bl A alinea a) não se aplica às transml.ssóes à Administração 
competente encarregada da pesquisa internacional, às transmissões 
previstas no artigo 13, nem às comunicações prev.tstas no artigo 20. 

2) a) Nenhuma Repartição nacional poderá permitir a ter­
cetros acesso ao pedido Internacional, exceto por requerl.rnento ou 
autorização do depositante, antes de qualquer das datas seguintes 
que ocorra primeiro: 

i) data da publicação internacional do pedido Internacional; 

iü data do recebimento da comunicação do pedido interna­
cional, de acordo com o artigo 20; 

llil data do recebimento de uma cópia do pedido interna­
cional, de acordo com o artigo 22. 

b) A alínea a) não impedirá uma Repartição nacional de 
informar a terceiros que foi designada, nem de publicar esse fato. 
Uma .tal informação ou publicação poderá, entretanto, conter 
apenas as seguintes indicações; identificação da Repartição re­
ceptora, nome do depositante. data do depósito internacional, 
número do pedido internacional e título da invenção. 

c) A alínea a) não poderá impedir que uma Repartição desig­
nada permita às autoridades judiciárias acesso ao· pedido inter­
nacional. 
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3) O parágrafo 2) a) aplica-se a qualquer Repartição recep­
tora, exceto quanto as transmissões previstas no artigo 12.1). 

4) Do ponto de vista do presente artigo, a expressão "acesso" 
inclui qualquer meio através do qual terceiros possam tornai.: 
conhecimento e inc1Ui1 pois, a comunicação individual e a publi­
cação geral; entretanto, nenhuma Repartição nacional poderá 
publicar um pedido internacional ou sua tradução antes da publi­
cação Internacional ou antes de expirado um prazo de vinte meses 
a contar da data de prioridade, caso a publicacão Internacional 
não ocorra quando da expiração desse prazo. ~ 

CAPiTULO II 
Exame Preliminar Internacional 

Artig<> 31 
Pedido de exame preliminar internacional 

1) A pedido do depositante, o pedido internacional constituirá 
o objeto de um exame preliminar internacional de acordo com as 
disposições seguintes e o Regulamento de execução. 

2) a) Qualquer depositante que, do ponto de vista do Regu­
lamento de execução, esteja domiciliado em um Estado contratante 
obrigado pelo capitulo II ou for um nacional de um tal Estado e 
cujo pedido internacional haja sido depositado na Repartição 
receptora desse Es~ado ou agindo e~ nome desse Estado, poderá 
apresentar um pedido de exame preliminar internacional. 

b) A A.ssembléia poderá decidir permitir à.s pessoas autoriza-
.· daa a depositar pedidos Internacionais a apresentar pedidos de 

e:i<ame preli.nlinar internacional mesmo que ei:J-S sejam domiciliadas 
em um Estado não-contratante ou não-obrigado pelo CapítUlo rr 
ou que possuam a nacionalidade de um tal Estado. 

3) O pedido de exame preliminar Internacional deverá ser teito 
independentemente do pedido internacional. Deverá conter as. 
lnc:Uce.ções prescritas e ser feito na lingua e na forma prescritas. 

4) a) O pedido de exame preliminar Internacional deverá 
Indicar aquele ou aqueles Estados contratantes em que o deposi­
tante pretende utilizar os resultados do exame preliminar intema­
elonal ("Estados eleitos"). Estados contratantes adicionais poderão 
er eleitos posteriormente. A.s eleições não poderão visar senão os 
Batados contratantes já designados de acordo com o artigo 4. 

b) Os depositantes enquadrados no parágrafo 2) a) poderão 
eleger qualquer Estado contrat\1-nte obrigado pelo Capitulo II. Os 
depPsitantes enquadrados no parágrafo 2) b) não poderão eleger 
senão o.s Estados contratantes obrigado.s pelo Capitulo II que se 
tenham declarado dispostos a serem eleitos por tais depositantes. 

5) O pedido de exame preliminar internacional está sujeito ao 
pagamento das taxas prescritas dentro do prazo prescrito. 

6) a) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser 
apresentado à Administração competente encarregada do exame 
preliminar internacional mencionada no artigo 32. 

b) Qualquer eleição posterior deverá ser submetida ao Escrh 
tório Internacional. 

7) cada Repartição eleita receberá notificação de sua eleição. 

Artigo 32 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 

1) o exame preliminar internacional será efetuado pela Admi­
nistração encarregada do exame preliminar internacional. 

2) No caso dos pedidos de exame preliminar internacional_ a 
que se referem o artigo 31.2) a) e o artigo 32.2) b) a Rep~rti9ao 
receptora ou a Assembléia, respectivamente, especificarao, de 
acordo com as disposições do acordo aplicável concluído entre a 
Administração ou Administrações interessadas encarregadas do 
exame preliminar internacional e o Escritório Internacional, aque­
la ou aquelas das Administrações que serão competentes para 
proceder ao exame preliminar. 
_ 3) As disposições do artigo 16.3) aplicar-se-ão, mutatis mu· 
tandis, às Administrações encarregadas do exame preliminar inter­
nacional. 

Artigo 33 
Exa:me preliminar internacional 

1) o exame preliminar internacional tem por objeto torm_u­
la.r uma opinião preliminar e sem compromisso sobre as questões 
de saber se a invenção cuja proteção é solicitada, parece ser nova, 
implicar uma atividade inventiva (não ser evidente) e ser susce­
tível de aplicaçáo industrial. 

2} Para fins do exame preliminar internacional, a invenç~o 
cuja proteção é Solicitada. é consider_ad~ como nova d.esde que nao 
exista anterioridade no estado da tecmca tal como e definida no 
Regulamenro de execução. 

3) Para fins do exame preliminar internacional, a Invenção;; 
cuja proteção é sollcltad» é considerada como implicando uma 
atividade inventiva, desde que1 levando-se em conta o estado ga_ 
técnlc» tal como é definido no Regulamento de execução, ela nao · 
seja evidente, na data pertinente estabelecida, para um profisslo· 
na\ do ramo. . ·•· . 

4) Para fins do exame preliminar internacional, a invenção_i_ 
cujb. proteção é solicitada é consider-ada como suscetível de apli ... t 
cação in.dus.tti-a.\. desde que, de acordo com ~ua natureza, po_s~a __ ; 
ser produzida ou utilizada (no sentido tecnológico) em toda espeCI&" . 
de indústria. o termo "indústria" devt;rá ser in~rpretado no s~u 
sentido mais lato, como na Convençao de Pans para Proteçao · 
da Propriedade Industrial. 

5l os critérios precedentes não servem senão para fins do 
exame prelimin:J-r internacional. Qualquer Estado. contratant~ po­
derá aplicar critérios adicionais ou diferentes a fim de deCldtr se, 
nesse Estado, a invenção pode ou não ser patenteada. 

6) o exame preliminar internaci<?nal d~v~rá levar e_m ~nsi­
deração todos os documentos citados n_? r~latóno de pesqmsa lDte!­
naclonal. Poderá levar em consideraçao todos _os documentos adi­
cionais que julgar pertinentes no caso ~1.n esp<tc\1:~. 

Artigo 34 
Procedimento junto à Administração encarregada do 

exame preliminar internacional 

1) O procedimento ,junto à Ad!llinistração encarregada do i " 
exame preliminar internacional é determina_do pela presente Tra-
tado, pelo .Regulamento ·de ·execução e pelo acordo que o Escritório ~ • ··' 
Internacional concluir, de acordo com o presente Tratado e com _f'·· 
o Regulamento de execução, com es.sa Administração. 

2) a) o depositante tem o direito de se comunicar, verbal­
mente e por escrito, com a Administração encarregada do exame 
preliminar internacional. 

b) O depositante tem o direito de modificar as reivindicações, 
a descrição e os desenhos, na forma estabelecida e dentro do prazo 
prescrito, antes do estabelecimento do relatório de ex:J-me preli­
minar internacional. As modific.açóes não devem ir além da expo­
s!.ção da invenção constante do pedido internacional tal como foi 
depositado. 

c) O depositante receberá da Administração encarregada do ""t 
exame preliminar internacional pelo menos um aviso por escrito 
a menos que a citada Administração julgue que todas as condiçõe~ 
abaixo foram satisfeitas: 

i) a invenção cor:responde aos critérios fixados pelo a,rti- 4 • 

go 33.1); 

ii) o pedido internacional preenche as condições do presente 
Tratado e do Regulamento de execução na medida em que são 
controladas pela citada Administração; 

iii) não se cogita de apresentar observações no sentido _do 
artigo 35. 2), última frase. 

d) O depo.sitante poderá responder ao aviso Por escrito. 
3) a) Se a Administração encarregada do exame preliminar 

internacional julgar que o pedido internacional não satisfaz a exi­
gência de unidade da invenção tal como é definida no Regulamento 
de execução, poderá solicitar ao depositante, à escolha deste último, 
quer que limite a.s reivindic::tções de modo a satisfazer essa exigên­
cia, quer que pague as taxas adicionais. 

b) A legislação nacional de qualquer Estado eleit-o poderá pre­
ver, quando o depositante preferir limitar as reivindicações de 
acordo com a alínea a), que as partes do pedido internaciona. que, 
em conseqüência da limitação, não constituam objeto de um exa­
me preliminar internado na'- sejam consideradas, n.:> que diz re.s­
peito aos efeitos nesse Estado, como retiradas, a menos que uma 
taxa especial seja paga pelo depositante à Repartição nacional do 
dito Estado. 

c) Se o depositante não atender à solicitação mend-:mada na 
alínea a) dentro do prazo estipulado. a Administração encarre­
gàda do exame preliminar intern8.cional fará um relJ.tório de exa­
me prelim1nar sobre as partes do ped1do internacional que diz:nn 
respeito ao que pareça constituir a invenção principal fornecen­
do indicações sobre esse particular no relatório. A Iegis~ação nt!.­
cional de qualquer Estado eleito poderá prever. quando a Repar­
tição nacional desse Estado julgar justificada a solicitação da 
Adm1nistracão encarregada do exame preliminar internaci·onal. 
que as partes do pedido internacional que nàJ digam resp . .=ito à 
invenção principal sejam. no que concerne aos efe-itos nesse Es~a­
do consideradas como retiradas, a menos que uma taxa esp·ecta1 
sela paga pelo depositante a -essa Repartição. 

4) a) Se a Administração encarregada do exame preliminar 
internacional julgar: 

O que o pedido internacional diz respeito a um objeto a res­
peito do qual não lhe comp-ete, de acordo com o Regulamento de 
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exeCução, efetuar um exame preliminar internacional e decidir 
no caso não proceder a esse exame .. ou 

íí) que a descrição, as reivindicacões ou os desenhos não são 
claros, ou que as reivln<lieações não· se fundam de forma ade­
quada na descrição, de maneira que possa ser formada uma opi­
nião válida quanto à questão de novidade, da atividade inventi­
va (não-evidência) ou da apli(!ação industrial da invenção cuja 
proteção é solicitada, ela não abordará a.s questões mencionadas 
no art.!go 33 .I) e dará a eonholeer ao depositanoo eosa opinião e 
seus motivos. 

b) Se qualquer uma das h:ipóteses mencionadas na alínea l'l 
não ocorrer senão a respeito dE~ certas reivindicacões ou em rela­
ção a certas reivindicações, as disposições da éJtada alínea a) 
não se aplicarão senão a respeito dessas reivindicações. 

Ar1ligo 35 
Relatório de exame preliminar internacional 

1) O relatório de exame preliminar internaciona; será esta­
belecido dentro do prazo e na forma prescritos. 

2) O relatório de exame preliminar internacional não con­
terá nenhuma declaração respectiva à questão de saber se a in­
venção cuja proteção é solícita.da faz ou parece fazer jus ou não 
a patente a respeito de uma legislação nacional qualquer. Decla­
rarã, ressalvado o parágrafo 3), em relação a cada reivindicação, 
se esss. reivindicação parece corresponder aos critérios de novi­
dade, atividade inventiva (não-evidência) e aplicação industrial, 
tal como esses critérios são dt:f1nidos, para f1ns do exame preli­
minar internaciona;, no artigo 33.1) a 4). Essa declaração deve­
rá ser acompanhada por urna dtação dos documentos que apóiam 
a conclusão declarada e por todas explicações que se imponham 
no caso. A essa declaração deverão igualmente ser juntadas as 
demais ·observações previstas pelo Regulamento de execução. 

3) a) Se a Administração encarregada do exaro~ preliininar 
internacional julgar, na ocasiíio do fornecimento do relatório de 
exame preliminar internacional, qu"e- qualquer uma dã..s hipóteses 
mencionadas no artigo 34.4) a) ocorreu o relatório consignará 
explicando os motivos, Não deverá conter qualquer declaração do 
ttpo descrito no parágrafo 2). 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas no artigo 
34.4) b) ocorrer, o re~atórío de exame preliminar internacional 
conterá, a respeito das reivindicações em questão, a indicação 
prevista na alínea a) e, quanf;o ás demais reivindicações, a decla­
ração mencionada no parágrn.fo 2). 

Artigo 36 

Transmissão, tradução e CíJmunicação do relatório de exame 
preliminatr internacional 

1} O relatório de exame preliminar internacional será, jun­
tamente com os anexos determinados, transmitido ao depositante 
e ao Escritório Internacional. 

2) a) O relatório de exame preliminar internacional e seus 
anexos serão traduzidos nas llnguas prescritas. 

b) Todas as traduções do citado relatório serão preparadas 
pelo Escritório Internacional ou sob sua responsabilidade; todas 
as traduções de seus anexos serão preparadas pelo depositante. 

3) a) O relatório de exame preliminar internaclonal, com sua 
tradução (tal qual ela for prescrita) e seus anexos (na língua ori­
ginal I, será comunicado pelo Escritório Internacional a cada Re­
partição eleita. 

b) A tradução prescrita para os anexos será transmitida, den­
tro do prazo prescrito, pelo <lepositante para as Repartições elei­
tas. 

4) O artigo 20.3) aplíca-se, mutatis mutandis, ás cópias de 
todo documento citado no relatório de exame preliminar interna­
cional e que não tenha .sido citado no relatório de pesquisa in­
ternacional. 

Artigo 37 

Retirada do pedido de exame preliminar 
internacio:nal ou de eleições 

1) O depositante poderá retirar todas ou parte das eleições. 
2) Se a eleição de todos os Estados for retirada, considerar­

se-á o pedido oon;w retirado. 

3) a) Toda retirada deV'erá ser notificada ao Escritório In­
ternacional 

b) As Repartições eleitas interessadas e a Administração com­
petente encarregada do exame preliminar internacional serão no­
tificadas correspondentemen~e pelo Escritório Internacional. 

4) a) Com ressalva da alínea b), a retirada do pedido de exa­
me preliminar internacional ou da. eleição de um Estado contra-

tante, salvo disposição em contrário da legislação nacional do 
Estado em questão, será considerada como -retirada do pedido in­
ternacional no que se refere a esse Estado. 

b) A retirada do pedido de exame preliminar lnternaclon.al ou 
da eleição não será considerada como retirada do pedido interna­
cional se ela ocorrer antes da expiração do prazo aplicável se­
gundo o art.!go 22; todavia, todo Estado contratante poderá pre­
ver em sua legislação nacional que o acima exposto somente será 
válido, se a sua Repartição nacional receber, dentro desse prazo, 
cópia do pedido internacional, Junto com uma tradução (como 
prescrito) e a taxa nacional. 

Artigo 38 

Caráter confidencial do exame preliminar intel'lla.Cional 

1) Salvo requerimento ou autorização do depositante, o Escri­
tório Internacional e a Administração competente encarregada 
do exame preliminar internacional não poderão, em momento 
algum, permitir a qualquer pessoa ou admirustração - com ex­
ceção das Repartições eleitas, depois do estabelecimento do re­
latório de exame preliminar internacional - acesso, nos termos 
e sentido do artigo 30 .4), ao do.sslê do exame preliminar inter­
nacional. 

2) Com ressalva do parágrafo 1) e dos artigos 36.1) e 3) e 
37.3) b), o Escritório Internacional e a Adrnirustração competen-­
te encarregada do exame preliminar internacional não poderão 
dar, salvo requerimento ou autorização do depositante, qualquer 
informação relativa à expedição ou não-expedição de um relató­
rio de exame preliminar internacional e retirada ou não-retirada 
do pedido de exame preliminar internacional, ou de qualquer elei­
ção 

Artigo 39 

Cópias, traduções e taxas para as Repartições eleit:o.s 

1) a) Se a eleição de um Estado contratante for realizada 
antes da expiração do décimo nono mês a cont?r da data de prio-­
ridade, o artigo 22 não se aplicará a esse Estado; o depositante 
remeterá a cada Repartição eleita uma cópia do pêdido interna­
cional (exceto se a comunicação a que se refere o artigo 20 já 
houver sido feita) e uma tradução (tal como !or prescrito) desse 
pedido e lhe pagará (se f{)r o caso) a taxa nacional o mais tar­
dar ao expirar um prazo de vinte e cinco meses cont3.dos da data 
de prioridade, 

b) Qualquer legislação nacional poderá, a fim de executar os 
atos a que se refere a alínea a), fixar prazos que expirem de.póis 
daquele que figura na citada alinea. 

2) Os efeitos previstos no artigo 11.3) cessarão no Estado 
eleito com as mesmas conseqüências que as que decOrrem da re­
tirada de um pedido nacional nesse Estado, se o depositant<J dei­
xar de executar os atos a que se refere o parágrafo 1) a) dentro 
do prazo aplicável de acordo com o parágrafo 1) a) ou b). 

3) Qualquer Repartição eleita poderá manter os efeitos previs­
tos no artigo 11.3) mesmo quando o depositante não preenche 
as condições previstas no parágrafo 1)a) ou bl. 

Artigo 40 

Suspensão do exame nacional e dos demais processos 

1) Se a eleição de um Estado contratante for efetna.õa antt~S 
de expirado o décimo nono mês a contar da d·ata de prioridade, 
o artigo 23 não se aplicará a esse Estado e sua Repartição nacio­
nal ou qualquer Repartição agindo em nome desse Estado não efe­
tuará o exame e não iniciará qualquer outro processo relativo ao 
pedido internacional, com ressalva do parágrafo 2), antes de ex­
pirado o prazo aplicável de acordo com o artigo 39. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo 1), qualquer Re­
partição eleita, a pedido expresso do depositante, poderá proce­
rl€-r a qualquer épooo ao exame e iniciar qualquer outro processo 
referente ao pedido internacional. 

Artigo 41 

Modificação das reivindicações, da fiA!SCJ'jção e dos desenhos 
nas Repartições eleitas 

1) O depositante deverá ter oportunidade de modificar as rei­
vindicações, a descrição e os desenhos, dentro do prazo previsto, 
em cada Repartição eleita. Nenhuma Repartição eleita poderá 
conceder patente, nem se recusar a ooncedt'Ha antes de expirado 
esse prazo, salvo autorização expressa do depositante. 

2) As modificações são devem ir além da exposição da inven­
çiio que consta do pedido internacional, tal como foi depositado, 
salvo se a legislação nacional do Estado eleito o permitir expres­
samente. 

3) As modificações deverão respeitar a legislação nacional 
do Estado eleito em tudo quanto não for disposto neste Tratado 
ou no Regulamento de execução. 
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4) Quando a Repartição eleita exigir uma tradução do pedido 
internacional, as modificações deverão ser feitas na mesma língua 
da tradução. 

Artigo 4Z 
Resultado do exame nacional das Repartições eleitas 

As Repartições eleitas que receberem o relatório de exame pre­
llmlnar internaci<mal não pOderão el<igir que o depositante lhes 
remeta cópias de documentos anexos ao exame relativo ao mesmo 
pedido Internacional em qualquer outra Repartição eleita, ou que 
ele lhes remeta informações relativ9.S ao conteúdo de tais do­
cumentos. 

CAPITULO III 

Disposições Gerais 
Artigo 43 

Requerimento de certos títulos de proteção 

O depositante poderá Indicar, de acordo com o Regulamento 
de execução, que seu pedido internacional visa à concessão de 
um certificado de autor de invenção; de um certificadQ de utili­
dade ou de um modelo de utilidade e não à de uma patente, ou à 
concessão de uma patente ou certificado de adi'?ãO, de um certi­
ficado de autor de invenção adicional ou de um certificado de uti­
lidade adicional, em qualquer Estado designado ou eleito cuja 
legislação preveja a concessão de certificados de autor de inven­
ção, de certificados de utilidade, de modelos de utilidade, de pa­
tentes ou certificados de adição, de certificados de autor de in­
venção adicionais ou de certificados de utilidade. adicionais; os 
efeitos decorrentes dessa indicação serão determinados pela esco­
lha efetuada pelo depositante. Para fins deste artigo e de qualquer 
regra que se lhe refira, o artigo 2.ii} não será aplicável. 

Artigo 44 

Requeriment<> de ddis títulos de proteção 

A fim de que qualquer Estado designado ou eleito, cuja le­
gislação permita que um pedido visando à concessão de uma pa­
tente ou qualquer um dos outros títulos de proteção mencionados 
no artigo 43 po.ssa visar igualmente a. um Qutro desses títulos de 
proteção, o depositante poderá Indicar, de acordo com o Regula­
mento de execução, os dois titulas de proteção cuja concessão ele 
requer; os efeitos decorrentes serão determinados pela.s !ndica­
ções do depositante. P1>ra fins deste artigo o artigo 2.11) nao será 
aplicável. 

Artigo 45 

Tratados de patentes regionais 

Qualquer tratado que disponha sobre a concessão de uma 
patente regional ("tratado de patente regional") e conceda a qual­
quer pessoa autorizada pelo artigo 9 a depositar pedidos inter­
nacionais, o direito de depositar pedidos visando· à concessão de 
tais patentes, poderá estipular que os pedidos internacionais con­
tendo a designação ou a eleição de um Estado signatário ao mes­
mo tempo do tratado de patente regional e do presente Tratado, se­
jam depositados com vistas à concessão de patentes regionais. 

2) ~ legislação nacional de um tal Estado designado ou eleito 
'poderá prever que qualquer designação ou eleição do citado Esta­
do no pedido internacional seja considerada como indicação de que 
o depositante deseja obter uma patente regional de acordo com o 
tratado de patente regional. 

Artigo 46 
Tradução incorreta do pedido internacional 

Se, em virtude de uma tradução incorreta do pedido inter­
nacional, o alcance de uma patente concedida em decorrência desse 
pedido ultrapassar o alcance do pedido internacional em sua lín­
gua original, as autoridades competentes do Estado contratante 
consideradO poderão limit·ar em conseqüência e de fonna retroa­
tiva o alcance da patente e declarar que é nula na medida que 
seu alcance ultrapasse o do pedido internacional em sua língua 
_original. 

Artigo 47 

Prazos 

I) O cálculo dos prazos previstos neste Tratado será deter­
minado pelo Regulamento de execução. 

2Ja) Todos os prazos estabelecidos nos Capítulos I e II deste 
Tratado poderão, fora de qualquer revisão de acordo com o artigo 
60, ser modificados por decisão dos Estados contratantes. 

b) A decisão é tomada pela A.ssemblêia ou por voto por cor­
respondênci-a e deverá ser unânime. 

c) Os pormenores do processo serão estabelecidos pelo Re­
gulamento de execução. 

Artiro 48 
Atrasos na observânêia de certos prazos 

1) Quando um prazo estabelecido por este Tratado ou pelo 
Regulamento de execução não for observado em virtude de inter- . 
rupção dos serviços postaiS, de perda ou atraso lnev!távei.s do cor-. 
reio, esse prazo sera considerado como observado nos casos pre ... ~ 
vistos pelo Regulamento de execução e com a ressalva de que de-: 
verão ser preenchidas as condições d~ prova e outras condições.· 
prescritas pelo dito Regulamento. 

2)a) Qualquer Estado contratante deverá, no que lhe diz res-·;. 
peito, desculpar por motivos permitidos por sua legisl1\ção nacio­
nal qualquer atraso na obServância de um prazo. 

b) Qualquer Estado contratante poderá, no que lhe diz res• 
peito, desculpar por motivos o~tros que os mencionados na alínea . 
a) qualquer atraso na óbservancia de um prazo. 

Artigo 49 
Direito de exercer junto a Administrações internacionais 

Qualquer advogado, agente de patentes ou outra pessoa que 
tenha o direito de exercer junto à Repartição nacional em que· 
o pedido internacional foi depositado1 terá o direito de exercer, 
no que concerne a esse pedido, junto ao Escritório Internacional, 
à Administmção competente encarregada da pesquisa internacio­
nal e à Administração competente encarregada do exame prelimi­
nar internacional. 

CAPíTUiLO IV 

SERVIÇO TÉCNICOS 

Artigo 50 
Serviços de informação sobre patentes 

1) O Escritório Internacional poderá fornecer serviços (nes­
te artigo denominados "serviços de informação"), para o forne­
cimento de informações têcnicas e outrrus informações pertinen­
tes de que dispuser, à l>ase de documentos publicados, principal­
mente de patentes e pedidos publicados. 

2) O Escritório Internacional poderá fornecer esses serviços 
de informação quer diretamente, quer por intermédio de uma ou 
várias Administrações encarregadas da pesquisa internacional ou 
de outras instituições especializadas, nacionais ou internacionais, 
com as quais houver conseguido -concluir acordos. 

3) Os serviços de informação funcionarão üe maneira a fa­
cilitar muito particularmente a aqui.s!ção, pelos Estados contra· 
tantes que sejam países em via de desenvolvimento, de conheci­
mentos técnicos e da tecnologia, inclusive o knOW·how publicado 
disponível. 

4) Os serviços de informação poderão ser obtidos pelos go- • 
vernos dos Estados contratantes, por seus nacionais e pela.s pes­
soas domiciliada.s em seu território. A Assembléia poderá deci­
dir ampliar esses serviços a outros interessados. 

5) a) Qualquer serviço fornecido aos governos dos Estados 
contratantes deverá sê-lo pelo preço de CUl!to; entretanto para 
os governos dos Estados contratantes que sejam países em. de­
senvolvimento, o serviço será fornecido abaixo desse custo, ca.so 
a diferença possa ser coberta pelos benefícios realizados com a. 
prestação de serviços a destinatários outros que os governos de 
Estados contratantes ou pelos meios mencionados no artigo 51. 4). 

b) O preço de custo a que se refere a alínea a) deverá ser 
interpretado como consi.stindo nas despesas 4)crescldas às que 
a Repartição nacional ou a Administração encarregada da pes­
quisa internacional tiverem de incorrer necessariamente para 
executar suas tarefas. 

6) Os pormenores relativos à aplicação deste artigo l!erão 
regulamentados por decisões da Assembléia e1 nos limites que 
esta fixar. pelos grupos de trabalho que ela vier a constituir para 
esse fim. 

'1) Se assim o julgar necessário, a Assembléia recomendará 
outras modalidades de financiamento para completar as já es­
tabelecidas no parágrafo 5). 

Artigo 51 
Assistência técnica 

1) A Assembléia instituirá um Comitê de Assistência Téc­
nica denominado no presente artigo "O Com!têl. 

2) a.) Os membros do Comitê serão eleitos entre os Estados 
contratantes de modo a assegurar uma representação adequada 
dos países em via de desenvolvimento. 

b) o Diretor-Geral COIJVidará, por iniciativa própria ou a 
pedido do Comitê, representantes das organizações governamen­
tais que se dediquem à assistência técnica aos países em via de 
desenvolvimento para tomar parte nos trabalhos do Comitê. 
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3) a) O Comitê será encarregado da organização e da su­
pervisão da assistência técnica prestada aos Estados contratan­
te& que sejam países em via d.e desenvolvime!J-to, a f_im de de­
senV"olver seus sistemas de patentes, que no n1vel naciOnal, quer 
no regional. 

b) A assistência técnica compreenderá, entre outros, a for­
mação de especialistas, o prepat'o _de técnicos_ e o fornecimento 
de equipamentos para dem?n.stmçao e operaçao. 

4) Em vista do financiamento de projetos incluídos no âm­
bito deste artigo o Escritório Internacional fará todo o poosível 
para concluir acOrdos, de um lado, com organizaç<Jes internacio­
nais de financiamento e organizações intergovernamentais, par­
ticularmente com a Organizaçiio das Naçõe.'! Unidas, as agências 
das Nações Unidas assim como com as in.stituic;_ões especi~li~adas 
das Nações Unidas com competênci-o. em questões de asslStência 
técnica, assim como, de outro lado, com os governos dos Estados 
beneficiários da assistência técnica. 

5) os pormenores relativos à aplicação do presente artigo 
serão regulamentados por decisões da Assembléia e, nos limites 
fixados por .Sta última, peloli grupos de trabalho que ela vier 
a Instituir para esse fim. 

A.digo 52 
Relações com outras disposições do Trataoo 

Nenhuma disposição deste Capitulo afetará as disposições fi­
nanceiras contidas nos demais Capítulos deste Tratado. Essas 
disposições não se aplicam a este Capítulo nem à sua execução. 

CAPITULO V 

Disposições Administrativas 

Alrtigo 53 
Assembléia 

1) a) A Assembléia será con.stltulda pelos Estados contra­
tante>, ressalvado o artigo 57 .8). 

b) O governo de cada E11tado contratante será repre.'!entado 
por um delegado, que poderá. ser assistido pox suplentes, conse­
lheiros e técnicos. 

2) a) A Assembléia; 
1) tratará de todas as questões referentes à manutenção e 

ao desenvolVimento da União e à aplicação deste Tr-atado; 
ll) desempenhará as funções QUe lhe forem expressamente 

designadas em outras disposições deste Tratado; 
iii) fornecerá ao Escritório Internacional diretrizes soJ:}re o 

preparo das conferências de revisão; 
iv) examinará e .aprovará os relatórios e as atividades do 

Diretor-Geral relativos à União e lhe fornecerá diretrizes úteis 
sobre questões da competêncla da União; 

V) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do CO­
mitê Executivo constituído éle acordo com o parágrafo 9) e lhe 
fornecerá diretrizes; 

v!) decidirá sobre o programa, -adotará o orçamento trienal 
da União e aprovará suas .c:.ontas de encerramento; 

vil) adotará o ·regulamento financeiro da União; 
v!ii) criará os comitês e grupos de trabalho que julgar úteis 

à realização dos objetivos da União; · 
ix) decidirá quais Estados não-contratantes e, ressalvado o 

parágrafo 8), quais organlz,.ções lntergovernamenta!s e Interna­
cionais não governamentais poderão ser admitidos às suas reu­
niões na qualidade de obseJ:vadores; 

x) empreenderá qualquer outra ação -apropriada à consecus­
são dos objetivos da União -e exe(!utará quaisquer outras funções 
úteis no âmbito deste Tratado. 

b) A respeito de questêies que interessem igualmente outras 
Uniões administradas pela Organização, a Assembléia estatu!rá 
depois de ouVido o Comitê de Coorden-ação da Organização. 

3) Um delegado não poderú representar senão um único 
Estado e não poderá votar senão em nome deste. 

4) Cada Estado contratante disporá de um votO. 
5) a) A metade dos Estados contratantes constituirá qoorum. 
b) Se esse quorum não for atingido, a Assembléia poderá de-

cldirj entretanto, tais deci~:õe.s, com exceção daquelas que d:izem 
respeito a seu procedimento, não se tornarão executórias a me~ 
nos que o quorum e a maio:ria requerida sejam atingidos por meio 
do voto por corre.spondên<:ia previsto no Regulamento de exe­
cução. 

6) a) Com resalva dos artigos 47.2) b), 58.2) b), 58.3) e 
61.2) b), as decisões da Asserr.blêia serão to.madas com uma 
ma lo ria de dois terços dos votos expressos. 

b) A abstenção não será considerada como um voto. 
7) Caso se trate de questões do interesse exclusivo dos Es­

tados que incorrem nas disposições do Capítulo li, qualquer re­
ferência aos Estados contratantes que figurem nos parágrafos 
4), 5) e 6) será considerada oomo aplicável unicamente aos Es~ 
tados configurados no Capítulo II. 

f) Qualquer organização intergovernamental nomeada como 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou como 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 
será atlmitida, como observadora nas reuniões da Assembléia. 

'l) Quando o número de Estados contratantes ultrapassar 
quarenta, a Assembléia eStabelecerá um Comitê Executivo. Qual­
quer referência feita ao Comitê Executivo no presente Tratado 
ou no Regulamento de execução indicará a época em que esse 
Comité foi estabelecido. 

10) Enquanto não for estabelecido o Comitê Executivo, a 
Assfmbléia se pronunciará, nos limites do programa e do orça~ 
menta trienal, sobre os programas e orçamentos anuais prepara­
dos pelo Diretor-Geral. 

lll a) Enquanto não for estavdecido o Comitê Executivo, a 
Assembléia se reunirá uma vez por ano- em sessão ordinária, por 
convocação do Diretor-Geral e, salvo em ca.sos excepcionais, dU·· 
rante o mesmo período e no met:lmo local que o Comitê de Co­
ordenação da Organização. 

b) Depois do estabelecimento do Comitê Executivo, a Assem­
bléia se reunirá uma vez cada três anos em sesão ordinária, por 
convocação do Diretor-Geral e salvo em casos excepcionais, du­
r-ante o mesmo período e no niesmo local que a Assembléia geral 
da Organização. 

c) A ASsembléia se reunirá em sessão extraordinária por con-­
vocação expedida pelo Diretor-Geral, a pedido do Comitê Exe­
cutivo ou a pedido de um quarto dos Estados contratantes. 

12) A Assembléia adotará seu regulamento interno. 

Artigo 54 
Comitê Executivo 

1) Depois que a Assembléi-a houver estabelecido um Comitê 
Executivo, o mesmo ficará sujeito às seguintes disposições; 

2) a) Ressalvado o artigo 57.8), o Comitê será constitUído 
pelos Estados eleitos pela Assembléia dentre os Estados membros 
desta última. 

b) O governo de cada Estado membro do Comitê Executivo 
será representado por um delegado, que poderá ser assistido por 
suplentes, con.selhe!ros e técnicos. 

3) O número dos Estados membros do Comitê Executivo cor­
responderá a um quarto do número dos Estados membros da 
A.'8embléia. No cálculo dos a~sentos a serem estabelecidos, o saldo 
restante após a divisão por quatro não será levado em conside­
ração. 

4) Na ocasião da eleição dos membros do Comité Executivo 
a Assembléia levará em consideração uma repartição geográfica 
equitativa. 

5) a) Os membros do Comitê Executivo permanee.erão .em 
seus postos a partir do encerramento da sessão da Assembléia du­
rante a qual foram eleitos até o fim da .ses.são ordinária se­
g-Jinte da Assembléia. 

b) Os membros do Comitê Executivo serão reelegíveis num 
limite máximo de dois terços deles. 

c) A Assembléia regulamentará as modalidades da eleição 
e da reeleição eventual dos membros do Comitê Executivo. 

6) a) O Comitê Executivo: 
I) preparará o projeto de ordem do dia da Assembléia; 
ii) submeterá à Assembléia propostas relativas aos projetos 

de programa e de orçamento trienal da União preparados pelo 
Diretor-Geral; 

iii) pronunciar-se-á, dentro dos limites do programa e do 
crçamento trienal, sobre os programas e orçamentos anuais pre~ 
par!l{los j>elo Diretor-Geral; 

iV) submeterá à Assembléia, com os com·entários apropria~ 
dos, os relatórios periódicos do Diretor·Geral e os relatórios anuais, 
de exames de contas; 

v) tomarâ todas as medidas úteis necessárias à execução do 
programa da União pelo Diretor-Geral, de acordo com as decisões 
da Assembléia, levando em conta a.s circunstâncias surgidas en~ 
·;re duas sessões ordinárias da dita Assembléia; 

v) éxecutará todas a.s demais tarefas que lhe forem atribuí­
das no âmbito deste Tratado. 
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b) Sobre as questões que interessem igualmente outras uniões 
administradas pela Organização, o Comitê Executivo estatuírá de­
pois de ouvido o C.omitê de Coordenação da Organização. 

7) a) O Comitê Executivo reunir-se-á uma vez por ano em 
sessão ordinária, por convocação do Diretor-Geral, tanto quanto 
possível durante o mesmo período ·e nQ mesmo local que o CQmitê 
de Coordenação da Organização. 

b) O Comitê Executivo reunir-se-á em sessão extraordinária, 
por convocação expedida pelo Diretor-Geral, quer por iniciativa 
deste último, quer a pedido de seu presidente ou de um quarto 
de seus membros. 

8) . a) Cada Estado membro do Comitê Executivo disporá de 
um voto. 

b) A metade dos Estados membros do Comitê Executivo cons­
tituirá quorum.. 

c) As decisões serão tomadas por maioria simples dos votos 
expressos. 

d) A ab.'Jtenção não será considerada como um voto. 

e) Um delegado não poderá representar senão um único Es­
tado e não poderá votar senão em nome do mesmo. 

9} Os Estados contratantes que não forem membros do Co­
mitê Executivo serão admitidos a suas reuniões na. qualidade de 
observadores, assim como qualquer organização intergovemamen­
tal nomeada como Administração encarregada da pesquisa inter­
nacional ou como Administração encarregada do exame preliminar 
Internacional. 

1U) O Comitê Executivo ado,ará seu regulamento interno. 

Artigo 55. 

Escritório Internacional 

1) As tarefas administrativas que competem à União serão 
desempenhadas pelo Escritório Internacional. 

2) o Escritório Internacional determinará o secretariado dos 
diversos órgãos da União. 

3) o Diretor-Geral será o mais alto funcionário da União e 
seu representante. 

4) O Escritório Internacional publicará uma Gazeta e outras 
publicações previstas pelo Regulamento de execução ou pela Ail­
sembléia. 

5) O Regulamento de execução discriminará os serviços que 
as Repartições nacionais deverão prestar a fim de prestar assis­
tência ao Escritório Internacional, às Administrações encarregadas 
da pesquisa internacional e à.s Administrações encarregadas do 
exame preliminar internacional na execução das tarefas deter­
minadas por este Tratado. 

6) O Diretor-Geral e qualquer membro do quadro de pessoal 
que ele designar, .tomarão parte, sem direito a voto, em todas as 
reuniões da Assembléia, do Comitê Executivo e de qualquer outro 
comitê ou grupo de trabalho criado em função deste Tratado ou 
do Regulamento de execução. O Diretor-Geral, ou um membro do 
quadro <ie pessoal que ele designar, será, por direito de ofício, se­
cretário desses órgãos. 

7) a) O Escritório Internacional preparará as conferências de 
revisão de acordo com as diretrizes da Assembléia e em coopera­
ção com o Comitê Executivo. 

b) O Escritório Internacional poderâ consultar organiZações 
lntergovernamentais e internacionais não governamentais sobre o 
preparo da.s conferências de revisão. 

c) O Diretor-Geral e as pessoas por ele designadas,· tomarão 
parte, sem direito a voto, nas deliberações das conferências de 
reviSão. 

8) o Escritório Internacional executará todas as demais tare­
fas que lhe forem atribuídas. 

Artigo 56 

Comitê de Cooperação Técnica 

1) A Assembléia estabelecerá um Comitê de Cooperação Téc­
nica (denominado neste artigo "o Comitê"). 

2) a) A Ailsembléia determinará a composição do Comitê e lhe 
nonteará os membros, levando .em conta uma representação equi­
ta.tiva dos países em via de desenvolvimento. 

b) As Administrações ·encarregadas da pesquisa internacional 
ou do exame preliminar internacional serão membros ex officio do 
Comitê. Quando uma tal Administração for a Repartição nacional 
de um Estado contratante este poderá ter outro representante 
no Comitê. 

c) Se o número dos Estados contratantes o permitir, o número 
total dos membros do Comitê será superior ao dobro do número 
dos membros ex officio. 

d) O Diretor-Geral, por iniciativa própria ou a pedido do Co­
mitê, convidará representantes das orgíanlzações Interessadas em 
participarem das discussões que lhes parecerem importantes. 

3) O Comitê tem por fim contribuir, por meio de avisos e reco­
mendações: 

i) para melhorar constantemente. os serviç08 previstos por 
este Tratado; 

ii) para obter, tendo em v~ta a existência de várias Admi­
nistrações encarregadas da pesquisa internacional e de várias Ad­
ministrações encarregadas do exame preliminar internacional, que 
sua documentação e seus métod08 de trabalho sejam tão unifor­
mes quanto possível e que seus -relatórios sejam uniformemente da 
melbor qualidade possível; 

til) a convite da AJlsembléia ou do Comitê Executivo, para 
resolver os problemas técnicos especialmente apresentados pela 
Instituição de uma única Administração encarregada da pesquisa 
internacional. 

4} Qualquer Estado contratante e qualquer organização inter­
nacional interessada poderão incumbir o Comitê por escrito de 
questões de sua competência. ' ' 

5) O Comitê poderá remeter seus avisos e suas recomendações 
ao Diretor-Geral ou, por intermédio deste último, à Ailsembléla, ao 
Comitê Executivo, a todas as Administrações encarregadas da pes­
quisa !nternacional ou do e~ame preliminar internacional ou a 
algumas delas e a todas as Repartições receptoras ou a algumas 
delas. 

6) a) O Diretor-Geral remeterá sempre ao Comitê Executivo 
o texto de todos os avisos e recomendações· do Comitê. Poderá 
juntar ao.s mesmos seus comentários. 

b) O Comitê Executivo poderá expressar suas opiniões a res­
peito de qualquer aviso ou recomendação ou a respeito de qualquer 
outra atividade do Comitê e poderá solicitar a este último que es­
tude questões de sua competência e a apresentar um relatório so­
bre as mesmas. O Comitê EJ~ecutivo poderá submeter à Ailsembléla, 
com comentários apropriados, os avisos, recomendações e relató­
rl03 do Comitê. 

7) Enquanto não for estabelecido o Comitê Executivo, as refe­
rências ao mesmo, a que se refere o parágrafo 6) serão considera­
das como referentes à ASsembléia. 

8} A Assembléia decidirá sobre os pormenores relativos ao 
procedimento do Comitê. 

Artigo 57 

Finanças 
1} a) ·A União terá um orçamento. 
b) O orçamento da União compreenderá as receitas e a.s des­

pesas próprias da União assim como sua contribuição para o or­
çamento das despesas comuns às Uniões administrativas pela 
Organização. 

e) Serão consideradas como despesas , comuns às Uniões as 
despesas que não forem atribuídas exclusivamente à. União, mas 
também a uma ou várias outras Uniões administrativas pela Or­
ganização. A parte da União nessas despesas comuns será pro­
porcional ao interesse que tais despesas lhe apresentarem. 

2) O orçamento da União será determinado, levando em con­
ta as exigências de coordenação com os orçamentos das outras 
Uniões administradas pela Organização. 

3) Ressalvado o parágrafo 5), o orçamento da Unlão será fi­
nanciado pelos seguintes recursos: 

iJ as taxas de quantias devidas pelos serviços prestados pelo 
Escritório Internacional à conta da União; 

[i} o produto da venda das publicações do Escritório Interna­
c~onal a respeito da União e os direitos tocantes a essas publica­
çoes; 

iii) as doações, os legados e as subvenções; 
iv) os aluguéis, juros e rendimentos diversos. 

4) O montante das taxas e quantias devidas ao Escritório In­
t~rna~ional, assim como o preço de venda de suas publicações, se~ 
rao fixados de modo a cobrir normalmente toda.s as despesas 
causadas ao Escritório Internacional pela administração deste Tra~ 
ta do. 

5) a) Caso um exercício orçamentário seja encerrado com 
deficit, os Estados-membros, ressalvadas as alíneas b) e c), forne­
cerão contribuições para cobrir esse def!cit. 
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b) A Assembléia detenninará a contribuição de cada Estado 
contratante, levando na devida .conta o número de pedidos inter­
nacionais remetidos por cada um deles no decorrer do ano em 
questão. 

c) Se o deficit ptrder ser coberto proviSlorlamente no todo ou 
em parte ou por outros meios, a Assembléia poderá. resolver Comu­
nicá-los e não solicitar contribuições aos Estados cOntratantes. 

d) Se a situação financel.ra da União o permitir, a Assembléia 
poderá decidir que todas as contribuições feitas de acordo com a 
alínea a) sejam reembolsadas aos Estados contratantes que as 
tiverem feito. 

e) Se algum Estado co11tratante não houver fornecido sua 
contribuição conforme a alínea b) dentro de um prazo de doi.s 
anos contados da data em que foi exigida por decisão da Assem­
bléia, não poderá exercer seu direito de voto em nenhum dos õr­
gãos da União. Entretanto, qualquer órgão da União poderá auto­
rizar um tal Estado a conservar o exercício de seu direito de voto 
dentro do dito órgão enquanto este último julgar que o atrazo for 
decorrente de circunstâncias excepcionais e inevitáveis. 

6) No caso de o orçamento nãn ser aclotada antes do inicio de 
um novo exercício, o orçamento do ano precedente será renovado 
de acordo com as modali<J.ades previstas pelo regulamento fi­
nanceiro. 

7) a) A União possuirá um fundo rotativo constituído por um 
único depósito efetuado por cada Estado contratante. Se o fundo 
Vier a ser deficiente, a Assembléia tomará as medidas necessárias 
a seu preenchimento. Se um.a parte des.se fundo não for mais ne­
cessária, será reembolsada aos Estados contratantes. 

b) O montante do depálüto inicial de cada Estado contratante 
no fundo citado acima, ou de- .sua participação no seu aumento será 
fixado pela As.sembléia de a.cordo com princípios semelhantes aos 
previstos no narágrafo 5) b). 

c) As modalidades do 'depósito serão determinadas pela As­
sembléia por proposta do :t)iretor-Geral e depois de consultado o 
Comitê de Coordenação da Organização. 

d) Todos os depósitos 8erão proporcionais aos montantes de­
positados por cada Estado contratante, levando-se em conta as 
datas desses depôsitos. 

8) a) O acordo de sede concluído com o Estado no território 
do qual a Organização tem sua sede prevê que, se o fundo rotativo 
for insuficiente, esse Estado concederá adiantamentos. O montan­

. te de.sses adiantamentos e as condições em que os mesmos são con­
cedidos serão objeto, em cada caso, de acordos separados entre o 
Estado em causa e a Organização. Enquanto estiver comprometido 
a conceder adiantamentos esse Estado disporá ex officio de um 
assento na Assembléia e no Comitê Executivo. 

b) O Estado a que .se refere a alínea a) e a Organização, te­
rão, cada qual direito de declarar o compromisso de conceder 
adiantamentos por meio de a~iso escrito. A declaração terá efeito 
três anos após o fim do ano durante o qual ela foi notificada. 

9) O exame d.às cantas será determinado, de acordo com as 
modalidades previstas pelo regulamento financeiro, por um ou 
vários Estados contratantes ou por fiscais externos. serão, com o 
seu consentimento, designados pela Assembléia. 

Artigo 58 
Regulamento de execução 

1) O Regulamento de execução, anexo ao presente Tratado, 
contém regras relativas: 

!) a questões a respeito das quais o presente Tratado reporta 
expressamente ao Regulamento de execução ou estabelece expres­
samente que constituam ou constituirão obj~to de prescrições; 

li) a qualquer requisito, assunto ou procedimento de ordem 
administrativa; · 

ííí) a qualquer pormen .. or útil à execução das disposições deste 
Tratado. 

2) a) A Assembléia poderá modificar o Regulamento de exa­
cução. 

b) Ressalvado o parág:rafo 3), as modificações exigirão a maio­
ria de três quartos dos votos expressos. 

3) a) O Regulamento de execução especificará as regras que 
sõ poderão ser modificada.s: 

O por decisão unânim1t~, ou 
ti) se não houver surgido qualquer desacordo quer de parte 

de um das Estados contratantes cuja Repartição nacional funcione 
como Administração encarregada da pesquisa internacional ou do 
exame prelimínar internacional, quer, quando uma tal Adminis­
tração for uma organização intergovernamental, e de parte do Es-

tado contratante membro dessa organização com mandato dos de­
mais Estados-membros reunidos no organismo competente deJsa 
organização, especificamente para esse fim. 

b) a fim de que qualquer uma dessas regras possa ser eximida 
no futuro das exigências determinadas, serã necessário que as con­
dições estabelecidas na alínea a) !) ou a) li) tenham sido preen­
chidas. 

c) A fim de que qualquer regra possa. ser incluida no futuro 
em que uma ou outra das categorias mencionadas na alínea a.), 
será necessário um consentimento unânime. 

4) o Regulamento de execução determinará que o Diretor­
Geral baixe Instruçõe~ Administrativas sob o controle da Assem­
bLéia. 

5) Em caso de discrepância entre o texto do Tratado e o do 
Regulamento de execução, prevalecerá o primeiro. 

CAPITULO VI 

DIVERGllNCIAS 

. Artigo 59 

Divergências 

Ressalvado o artigo 64.5) qualquer divergência entre dois ou 
mais Estados contratantes a respeito da interpretação ou a aplica­
ção do presente Tratado e do Regulamento de execução que não 
seja resolvida por meio de negociação, poderá ser levada por qua~­
quer um dos Estados em causa à Corte internacional de Justiça 
por meio de petição, de acordo com os Estatutos da Corte, a me­
nos que os Estaüos em causa concordem com outra forma de so­
lução. o Escritório Internacional será notificado pelo Estado con­
tratante requerente da divergência submetida à Corte, assim in­
formando os demais Estados contratantes. 

CAPíTULO VII 

REVISÃO E MODIFICAÇõES 

Artigo 60 

Revisão do Tratado 

1) O presente Tratado poderá sofrer revisões periódicas, por 
meio de conferências especiais dos EstadO:j contratantes. 

2) A convocação de uma conferência de revisão será decidida 
pela Assembléia. 

3) Qualquer organização intergovernamental nomeada como 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou como Ad­
ministração encarregada do exame preliminar internacional será 
admitida a qualquer conferência de revisão na qualidade de ob­
servadora. 

4) os. artigos 53.5), 9) e 11), 54, 55.4) a 8), 56 e 57 poderão 
ser modxfxcado.s quer por uma cónferência de revisão, quer de acor­
do com as disposições do artigo 61. 

Artigo 61 
Modificação de certas disposições do Tratado 

1) a) Propostas 'de modificação dos artigos 53.5), 9) e 11), 54, 
55.4J a 8), 56 e 57 poderão ser apresentadas por qualquer Estado 
membro ·cta Assembléia, pelo Comitê Executivo ou pelo Diretor­
Geral. 

b) Essas propostas serão comunicadas pelo Diretor-Geral aos 
Estados contratantes, pelo menos seis meses antes de serem sub­
metidas ao exame da Assembléia. 

2) a) Qualquer modificação dos artigos a que se refere o pará­
grafo 1), será adotada pela Assembléia. 

b) A adoção requererá três quartos dos votos expressos. 

3) a) Qualquer modificação dos artigos a que se refere o pará­
grafo 1) entrarã em vigor um mês depois de recebidas pelo Diretor­
Geral as notificações por escrito de aceitação, decidida. de acordo 
com os respectivos regulamentos constitucionais, por parte de três 
quartos dos Estados que eram membros da Assembléia na ocasião 
em que a modificação foi adotada. 

b) Qualquer modificação desses artigos assim aceita obriga 
todos os Estados que forem membros da Assembléia na ocasião em 
que a mo<=!_ificação e!ltrar em vigor, ficando' entendido que qualquer 
modificaçao que aumente as obrigações financeiras dos Estados 
contratantes não obriga senão aqueles dentre eles que comunica­
ram sua aceitação da dita modificação. 

c) Qualquer modificação aceita de acordo com a alínea a) obri­
ga todos os Estados que se tornarem membros da Assembléia de­
pois da data em que a modificação entrou em vigor, de acordo 
com a alínea a). 
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CAPíTULO Vll1 
DISPOSIÇõES FINAIS 

Artigo 62 
Modalidades segtllldO as quais os Estados poderãD 

participar do Tratado 

1) Qualquer Estado membro da UnlãD Internacional para Pro­
teção da Propriedade Industrial poderá participar do presente 
Tratado por melo de: 

I) sua assinatura seguida do depósito de um instrumento de 
ra tlflcação, ou 

ii) o d!!pósito de um Instrumento de adesão. 
2l Os Instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados 

junto ao Diretor-Geral. 
3) As disposições do artigo 24 do Ato de Estocolmo da Con­

venção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial aplicar­
. se-ão ao presente Tratado. 

4) O parágrafo 3) não poderá, em caso algum, ser Interpretado 
. como implicando o reconhecimento ou a aceitação tácita por qual­
quer dos Estados cont~atantes da situação de fato de qualquer 
território ao qual o presente Tratado se tenha tornado aplicável 
por um outro Estado contratante em virtude do citado parágrafo. 

Artigo 63 
Entrada em vigor do Tratado 

1) al Ressalvadas a8 disposições do parágrafo 3), o presente 
Tratado entrará em vigor três meses depois que oito Estados ha­
jam depositado seus Instrumentos de ratificação ou de adesão, 
contanto, porém, que pelo menos quatro desses Estados preencham 
uma das condições seguintes,: 

i) o número dos pedidos depositados no Estado em causa seja 
superior a quarenta mil, de acordo com as estatísticas anuais mais 
recentes publicadas pelo Escritório InternaCional; 

li) os nacionais do Estado em causa ou as pessoas nele domi­
ciliadas, conforme as estatísticas anuais mais recentes publicadas 
pelo Escritório Internacional, hajam depoSitado em um país es­
trangeiro, pelo menos mil pedidos; 

lill a Repartição nacional do Estado em causa haja recebido 
de nacionais de paises estrangeiros ou de Pessoas domiciliadas em 
~ais países, conforme as estatísticas anuais mais recentes publl­

. cadas pelo Escritório Internacional, pelo menos dez mil pedidos. 
b) para os fins desta alínea, a expressão Hpedidos" não engloba 

08 pedidos de modelos de utilidade. 
2) Ressalvado o parágrafo 11), qualquer Estado que não partici­

par deste Tratado na ocasião da entrada em vigor como o precei­
tua o parágrafo 1) estará obrigado por este Tratada três meses 
depois da data em que ele houver depositado seu Instrumento de 
ratificação ou de adesãD. 

3) As disposições do Capítulo n e das regras correspondentes 
do Regulamento de execução anexo ao presente Tratado não sãD 
todavia aplicáveis senão na data em que três Estados que hajam 
preenchido pelo menos uma das condições enumeradas no pará­
grafos 1) tenham se tornado participantes deste Tratado, sem de­
elarar, em obediência ao artigo 64.1), que não se consideram obrl­
pdos pelas disposições do Capítulo II. Essa data entretanto não 
poderá ser anterior à da entrada em vigor lnlclal, de acordo com 
o parágrafo 1). 

Artigo 64 

RessalVllll 
1) a) Qualquer Estado poderá declarar não se considerar obri­

gado pelas disposições do Capítulo U. 
bl Os Estados que fizerem uma declaração segundo a alinea a), 

não serão obrigados pelas disposições do Capítulo U e pelas dis­
posições correspondentes do Regulamento de execução. 

2) a) Qualquer Estado que não houver feito uma declaração 
segundo o parágrafo 1 al poderá declarar que: 

I) não está obrigado pelas disposições do artigo 39.1) relativo 
à remessa de uma cópia do pedido Internacional e de uma tradu­
ção (tal como é prescrita) deste último; 

li) a obrigação de suspender o processo nacional a que se refe­
re o artigo 40 não impede a publicação, por sua Repartição nacio­
nal ou por Intermédio desta última, do pedido internacional ou de 
uma tradução do mesmo, ficando, entretanto, entendido que esse 
Estado não estará dispensado das obrigações previstas nos artigOS 
30 e 38. 

b) Os Estados que fizerem uma tal declaração não ficam obri­
gados senão em conseqüência da mesma. 

3) a) Qualquer Estado poderá declarar que, no que diz respei­
to, a publicação Internacional de pedidos intema.elonals não 6 
obrigatória. 

b) Quando, depois de expirado um prazo de <:lezoito meses con­
tados da data de prioridade, o pedido Internacional não contiver · 
senão a deSignação de Estados que fizeram declarações de acordo 
com a a!inea a), o pedido Internacional não será publicado con­
forme o artigo 21.2). 

c) No caso de aplicação das disposições da alinea bl, o pedido 
internacional será, entretanto, publicado pelo Escritório Interna­
cional: 

D a pedido do depositante: de acordo com o Regulamento de 
execução; 

11) quando um pedido nacional ou uma patente basea:da no· 
pedido internacional forem publicados pela Repartição nacional 
de todo Estado designado que tenha feito uma declaração de acordo · 
com a alínea a) ou em nome dessa Repartição, dentro de breve 
prazo depois dessa publicação, nunca porém antes de dezoito meses 
depois da data de prioridade. -

4) a) Qualquer Estado cuja legislação nacional reconheça a· 
suas patentes qualquer efeito sobre o estado da técnica a contar 
de uma data anterior à da publicação, mas nãD assimile, para 
os fins do estado da técnica, a data de prioridade relvindlcada de 
acordo cbm a Convenção de Paris. para Proteção da Propriedade 
Industrial na data do depósito efetivo nesse l!stado, poderá d&­
clarar que o depósito, fora de seu território, de um pedido Interna­
cional que o designe não será assimilado a um depósito efetivo em 
seu território para fins do estado da técnica. 

b) Qualquer Estado que tenha feito a declaração a que se re­
fere a alínea a) não será, dentro deste limite, obrigado pelo artigo 
11.3). 

c) Qualquer Estado que tenha feito a declaração mencionada 
na alínea a) deverá, ao mesmo tempo, declarar por escrito a data 
a partir da qual e as condições em que o efeito sobre o estado da 
técnica de qualquer pedido internacional que o designe se pro­
duzirá em seu território. Essa declaração poderá ser modificada a 
qualquer época por notificação endereçada ao Diretor-Geral. 

5) Qualquer Estado poderá declarar que não se considera obri­
gado pelo artigo 59. No que• diz respeito a qualquer divergência 
entre um Estado contrf\tante que tenha feito uma tal declaração e 
qualquer outro Estado contratante, uão serão aplicáveis as dispo­
sições do artigo 59. 

6) a) Qualquer declaração feita de acordo com o presente 
artigo deverá ser por escrito. Poderá ser l'eita à. época da assinatura 
.do presente Tratado, na ocasião do depósito do instrumento de 
ratificação ou de adesão, ou, salvo no caso sobre o qual dispõe 
o parágrafo 5), posteriormente, a qualquer época, através de noti­
ficação endereçada ao Diretor-Geral. No caso da citada notifi­
cação, a declaração ProdUZirá efeito seis meses após a data do 
recebimento da notificação pelo Diretor-Geral e não afetará os 
pedidos internacionais depositados antes de expirado esse período 
de seis meses. 

bl Qualquer declaração !elta de acordo com o presente artigo 
poderá ser retirada a qualquer época por notificação endereçada 
ao Diretor-Geral. Tal retirada tornar-se-á efetiva três meses de­
pois da data do recebimento da notificação pelo Diretor-Geral e, 
quando se tratar da retirada de uma declaração segundo o dispõe 
o parágrafo 3l, não afetará os pedidos internacionais depositados 

· antes da expiração do prazo de três meses. 
7l Nenhuma ressalva, além das autorizadas nos parágrafos 1) 

a 5), será admitida pelo presente Tratado. 

Artigo 65 
Aplicação progressiva 

1) Se o acordo concluído com uma Administração encarregada 
da pesquisa internacional ou do exame prelimina'::L· internacional 
estipular, em caráter transitório, um limite do número ou do tipo 
de pedidos internacionais que essa Administração se comprometerá 
a processar, a Assembléia tomará as medidas necessárias à apli­
cação progressiva do presente Tratado e do Regulamento de exe­
cução a determínadas categorias de pedidos internacionais. Essa 
disposição aplica-se tarnbém aos pedidos de pesquisa de tipo inter­
nacional, de acordo com o artigo 15.5). 

2) A Assembléia fi><ará as datas a partir das quais, ressalvado 
o parágrafo 1), os pedidos internacionais poderão ser depositados 
e os pedidos de exame preliminar internacional poderão ser apre­
sentados. Essas datas não poderão ser posteriores ao sexto mês 
seguinte, segundo o caso, à entrada em vigor do presente Tratado, 
de acordo com as disposições do artigo 63 .O, ou à aplicação do 
CapítUlo II de acordo com o artigo 63.3!. 

.. ,. 
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Artigo 66 

Denúncia 

lJ Qualquer Estado contratante poderá denunciar o presente 
Tratado, por notificação endereçada ao Diretor-Geral. 

2) A denúncia terá efeito seis meses depois da data do recebi­
mento da notificação pelo Diretor-Geral. Essa denúncia não alte­
rará os efeitos do pedido Internacional no Estado que fizer a 
denúncia, .se for feita antes d.e expirado o período dt:! seis meses, 
em que foi feito o depósito do pedido e em que, se o Estado em 
causa foi eleito, a eleição foi efetuada. 

Artigo 67 

Assinatura e língua 

1) a) O presente Tratado é as3inado· em uma única via ori­
ginal nas línguas francesa e inglesa, tendo os textos igual valor. 

b; Textos oficiais serão determinados pelo Diretor-Geral de­
pois de consu~tados os governos interessados, nas línguas alemã, 
espanhola, japonesa, portuguesa e russa, e nas outras línguas que 
a Asst~mbléia venha a recomendar. 

2) O presente Tratado estará à disposição para assinaturas até 
31 de. dezembro de 1970. 

.Artigo 68 

Funções do depositário 
1) A via original do presente Tratado, quando não estiver mais 

à disposição de assinaturas, se1·á depositada junto ao Dlretor-Gj>ral. 
2} O Diretor-Geral certificará o presente Tratado e trans­

mitirá duas cópias do mesmo e do Regulamento de execução que 
lhe vai anexo aos governos de todos os Estados participantes da 
Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial e, a 
pedido, ao governo de qualquer outro Estado. 

3J o Diretor-Geral mandará registrar o presente Tratado no 
Secretariado da Organização das Nações Unidas. 

4! O Diretor-Geral certi!Jcará qualquer modificação do pre­
sente Tratado e do Regulamento de execução e transmitirá duas 
cópias das mesmas aos gover:oos de todos os Estados contratantes 
e, a pedido, ao governo de qualquer outro Estado. 

Artigo 69 

N1~tificação 

o Diretor-Geral notificará aos governos de todos os Estados 
participantes da Convenção de Paris para Proteção da Propriedade 
Industrial: 

i) as assinaturas apostas de acordo com o artigo 62; 
11) o depósito dos Instrumentos de ratificação ou de adesão 

acordo com o artigo 62; 

lllJ a data da entrada em vigor do presente Tratado e a data 
a partir da qual o Capítulo II. será aplicável de acordo com o 
artigo 63. 3J ; 

iv) as declarações feitas em virtude do artigo 64.1) a 5l; 

vl as retiradas feitas em virtude do artigo 64.6) b); 

vi) as denúncias recebld~.s em obediência ao artigo 66; 
vlil as declarações feitas em virtude do artigo 31.4). 

REGULAMENTO DE EXEOUÇAO 
DO TRATADO DE COOPERAÇAO EM MATI:RlA 

DE PATENTES 

tJIÍDICE DAS REGRAS ( •) 

Parte A: Regras Introdutórias 
Regra 1: Expressóes abreviadas 
Regra 2: Interpretação de certas palavras 

Parte B: Regras Relativas ao eapitulo I do Tratado 
Regra 3: Requerimento (formuláriO) 
Regra 4: Requerimento (conteúdo) 
Regra 5: Descrição 
Regra 6: Reivindicações 
Regra 7: Desenhos 
Regra 8: Resumo 
Regra 9: Expressões, ek., que não deverão ser utilizadas 
Regra 10: Terminologia e sinais 
Regra 11: Condições mat<rlais do pedido internacional 
Regra 12: Língua do pedido in ternaclonal 

-------------------------------~ 

Regra 13: Unidade da Invenção 
Regra 14: Taxa de transmissão 
Regra 15: Taxa internacional 
Regra 16: Taxa de pesquisa 
Regra 17: Documento de prioridade 
Regra 18: Depositante 
Regra 19: Repartição receptora competente 
Regra 20: Recebinlento do pedido Internacional 
Regra 21: Preparo de cópias 
Regra ~: Transmissão da via original 
Regra 23: Transmissão da cópia de pesquisa 
Regra 24: Recebimento da via original pelo l!'..<!critório Inter·· 

nacional 
Regra 215: Recebimento da cópia de pesquisa pela Aclminls­

tração encarregada da pesquisa internacional 
Regra 211: Controle e correção de certos elementos do pedido 

internacional 
Regra 27: Falta de pagamento de taxas 
Regra 28: Falhas notadas pelo Escritório Internacional ou 

pela Administração encarregada da pesquisa Inter­
nacional 

Regra 29: Pedidos Internacionais ou designações considera­
dos como retirados no sentido do artigo 14.1), 3) 
ou 4) 

Regra 30: Prazo a que se refere o artigo 14.4) 
Regra 31: Cópias a que se refere o artigo 13 
Regra 32: Retirada do pedido internacional ou de desig­

nações 
Regra 33: Estado da técnica pertinente para fins da pesqUisa 

Internacional 
Regra 34: Documentação mínima 
Regra 35: Administração competente encarregada da pesqui­

sa Internacional 
Regra 36: ExigênCias mínimas para as A<lmínistrações en-

carregadas de pesquisa Internacional 
Regra 37: Titulo omisso ou defeituoso 
Regra 38: Resumo omisso ou defeituoso 
Regra 39: Matéria a que se refere o artigo 17.2)a)l) 
Regra 40: Falta de unidade da invenção <pesquisa Interna-

cional) 
Regra 41: Pesquisa de tipo Internacional 
Regra 42: Prazo para a pesquisa Internacional 
Regra 43: Relatório de pesquisa Internacional 
R;egra 44: Transmissão do relatório de ·pesquisa internacio­

nal, etc. 
Regra 45: Tradução do relatório de pesquisa internacional 
Regra .W: Emenda das reivindicações junto ao Escritório In-

ternacional 
Regra 47: Comunicação às Repartições designadas 
Regra 48: Publicação internacional 
Regra 49: Línguas das traduções e montante das taxas cotJ-

forme o artigo 22.1) e 2) 
Regra 50: Faculdade a que se refere o artigo 22.3) 
Regra 51 : Revisão por Repartições designadas 
Regra 52: Emenda das reivindicações, da descrição e dos 

desenhos junto às Repartições designadas 

Parte C: Regras Relativas ao Capítulo U do Tratado 

Regra 53: 
Regra 54: 

Regra 55: 
Regra 56: 
Regra 57:" 
Regra 56: 
Regra 59: 

Regra 60: 

Regra 61: 

Regra 62: 

Regra a3: 

Pedido de exame preliminar internacional 
Depositante autorizado a apresentar um pedido de 
exame preliminar internacional 
Línguas (exame preliminar internacional) 
Eleições ulteriores 
Taxa de execução 
Taxa de exame preliminar 
Administração competente encarregada do exame 
preliminar Internacional 
Certas talhas no pedido de exame preliminar in­
ternacional ou nas eleições 
Notificação do pedido de exame preliminar inter­
nacional e das eleições 
Cópia para a Administração encarregada do exa­
me preliminar internacional 
Exigências mínimas para as Administrações e"'l­
carregadas do exame preliminar internacional 

• 



Setembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçà• 11) Sexta-feira 7 42~ 

Regra 64: Estado da técnica para efeito do exame prelimi­
nar Internacional 

Regra 65: Atividade Inventiva ou não-evidência 
Regra 66: PrOcessamento na Administração encarregada do 

exame preliminar internacional 
Regra 67: Matéria a que se refere o artigo 34.4)a)i) 

Regra 68: Falta de unidade da Invenção (exame preliminar 
Internacional). 

Regra 69: Prazo para o exame preliminar Internacional 
Regra 70: Relatório de exame preliminar Internacional 
Regra 71: Transmissão do relatório de exame preliminar in­

ternacional 
R"gra 72: Tradução do relatório de exame prellntinar in­

ternacional 
Regra 73: Comunicação do relatório de exame preliminar In­

ternacional 
Regra 74: Tradução e transmissão dos anexos ao relatório 

de exame preliminar internacional 
Regra 7{;: Retirada do pedido Internacional, do pedido de 

exame preliminar internacional ou de eleições 
Regra 76: Línguas das traduções e montantes das taxas de 

acordo com o artigo 39.1); Tradução do documen­
to de prioridade 

Regra 77: Faculdade a que se refere o artigo 39.l)b) 
Regra 78: Emenda das reivindicações, da descrição e dos de­

senhos junto às Repartições eleitas 

. Parte D: Regras Relativas 3D Capítulo ID do Tratado 

Regra 79: , calendário 
Regra 80: Cálculo dos prazos 
Regra 81: Modificação dos prazos fixados pelo Tratado 
Regra 82: Irregularidades no serviço postal 
Regra 8:1: Direito de exercer junto a Administrações Inter­

nacionais 
Parte E: Regras Relativas aD Capítulo V do Tratado 

Regra 64: Despesas das delegações 
Regra 85: Falta de quorum na Assembléia 
Regra 86: Gazeta 
Regra 87: Cópias de publicações 
Regra 88: . Modificação do Regulamento de execução 
Regra 89: Instruções Administrativas 

Parte F: Regras Relativas a Vários Capítulos do Tratado 

Regra 90: Representação 
Regra 91: Erros evidentes de transcrição 
Regra 92: Correspondência 
Regra 93: Processos e registros 
Regra 94: Remessa de cópias pelo Escritório Internacional e 

pela Adntinlstração encarregada do exame pre­
lintinar internacional 

Regra 95: Disponibilidade de traduções 

PARTE A 
REGRAS INTRODUT6RI;\S 

Regra 1 
Expressões abreviadas 

1.1 Sentido das Expressões Abreviadas 
a) No sentido que lhe empresta o presente Regulamento de 

"xecução, deve-se entender por "Tratado" o Tratado de Coopera­
ção em Matéria de Patentes. 

b) No sentido que lhe empresta o presente Regulamento de 
execução, a.s expres.sões "Capítulo" e 1'artigo" significam o capítulo 
ou o artigo indicado do Tratado. 

Regra 2 
Interpretação de certas palavras 

2.1 01Deposite.nte" 
Toda vez que a palavra "depositante" for utilizada, deverá ser 

compreendida como significando igualmente o mandatário ou ou­
tro representante do depositante, a menos que o contrário decorra 
claramente do teor ou da natureza da disposição ou do contexto 
em que tal palavra é ut!llzada, como é o caso, particularmente, 
quando a disposição se refere ao domicilio ou à nacionalidade do 
depositante. 

2. 2 "Mandatário" 
Toda vez que a palavra "mandatário" for utilizada, deverá ser 

oompteendida como significando toda pessoa autorizado. a exercer, 
junto às adntinlstrações internacionais, de maneira definida pelo 
artigo 49; a menos que o contrário decorra claramente do teor 
ou da natureza da disposição ou do contexto em que tal palavra 
é utilizada, ela deverá ser compreendida como slguificando Igual­
mente, o representante comum menci<lnado na regra 4.8. 

2. 3 "Assinatura" 
Toda vez que a palavra "assinatura" for utl.lliJada, deverá 

ficar compreendido que se a legislação nacional da Repartição 
receptora ou da Administração competente encarregada da pes­
quisa Internacional ou do exame preliminar Internacional exigir 
a utilização de um selo em lugar da assinatura, a palavra "assi­
natura" significa "selo" para todos os fins dessa Repartição ou 
Adntinlstração. 

PARTE B 

REGRAS RELATIVAS AO CAPiTULO I 00 TRA.TADO 
Regra 3 

Requerimento (fOI'Diulário) 

3.1 Formulário impresso 
O requerimento deverá· ser feito em formulãrio Impresso. 

3.2 Disponibilidade de formulários 
Exemplares de formulários impressos serão fornecidos gratui­

tamente aos depositantes pelas Repartições receptoras ou se estas 
assim o desejarem pelo Escritório Internacional. 
3. 3 Lista de controle 

a) O formulário impresso conterá uma lista de controle que 
uma vez preenchida, revelará: ' 

!) o número total de folhas que constituem o pedido Inter­
nacional e o número das folhas de cad" elemento deiiSe pedido 
{requerimento, descrição, reivindicações, desenhos, resumo); 

i!) se ao pedido Internacional, tal como foi depositado foram 
Juntados ou não uma procuração (isto é, um documento nOmean­
do um mandatário ou um representante comum), um documento 
de prioridade, um recibo relativo a taxas pagas ou um cheque 
rara pagamento de taxas, rim relatório de pesquisa Internacional 
ou um relatório de pesquisa do tipo Internacional, um documento 
tendo por obJeto provar que o depositante tem os direitos do in­
ventor, assim como qualquer outro documento (a ser especificado 
na lista de controle); 

li!) o número da ilustração dos desenhos que o depositante pro­
põe que acompanhe o resumo quando este for publicado na página 
de cobertura da brochura e na. Gazeta; em ea.sos excepcionais o de­
positante poderá propor a publicação de mais de uma ilustração. 

b) A llsta de controle deverá ser preenchida pelo depositante, 
mas caso deixe de fazê-lo, a Repartição receptora a preencherá, ela 
própria, fazendo as anotações cabíveis; entretanto a Repartição 
receptora não inscreverã o número mencionado na alínea a)lli). 
3 . 4 Detalhes 

Sob ressalva da regra 3. 3, os detalhes do formulário Impresso 
serão prescritos pelas Instruções Adminl:!trativa.s. 

Regra 4 

~uerimento (conteúdo) 

4.1 Conteúdo obrigatório e conteúdo facultativo: Assinatura 
a) o requerimento deverá conter: 
1) uma petição; 
li) o titulo da Invenção; 
i!i) Indicações relatlves ao depositante e, quando for o caso, 

ao mandatário; 
!v) a designação de Estados; 
V) Indicações a respeito do Inventor, quando a legislação na­

cional de pelo menos um Estado designado determinar que o nome 
do Inventor seja fornecido ao ser depositado um pedido nacional. 

b) o requerimento deverá conter, quando tor o caso: 

!) uma reivindicação de prioridade; 
i!) uma referência a uma pesquisa Internacional anterior ou a 

qualquer pesquisa anterior de tipo internacional; 
li!) uma seleção de certos tipos de proteção; 
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lv) indicação de que o d"po.sltante deseja obter uma patente 
regional e o nome dos Estaélos designados para os quais deseja 
obter uma tal patente; 

v) uma referência a um pedido principal ou a uma patente 
principal. 

c) o requerimento poderá conter Indicações a respeito do In­
ventor desde que a legislação nacional de nenhum Estado designado 
determine que o nome do Inventor seja fornecido na ocasião do 
depósito de um pedido nacioroal. 

d) O requerimento deverá ser assinado. 

4.2 Petição 

A petição deverá ser do teor e redigida de preferência como a 
segn!r: 

"O abaixo assinado solicita que o presente pedido Internacio­
nal seja processado de acordo com o Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patentes." 

4.3 Título da Invenção 
O titulo da Invenção deverá ser breve (conter de preferência 

de duas a sete palavras quando for elaborado em, ou traduzido para 
o Inglês) . .e preciso. 

4. 4 Nomes e endereços 
a) Os nomes das pessoas fisicas deverão ser indicados pelos 

seus nomes e sobrenomes. estes últimos precedendo os primeiros. 
b) Os nomes das pessoa" jurídicas deverão ser indicados por 

suas designações oficiais completas. 
.c) Os endereços deverão ser indicados de acordo com as exi­

gências usuais tendo em vista uma rigida entrega postal no en­
dereço e deverão sempre conter todas as unidades administrativas 
pertinentes. inclusive o número do prédio, caso exista um. Caso 
a legislação nacional do ESta. do designado não exija a indicação 
do número do prédio, o fato de não ser indicado esse número não 
ttrá efeito nesse Estado. E aconselhável mencionar o endereço 
telegráfico e de telex e o número de telefone quando os houver. 

d) Apenas um enderejo será necessário em relação a cada 
depositante, inventor ou mandatário. 

4.5 Depositante 
a) O requerimento deveJ:á indicar o nome, o endereço, a na­

cionalidade e o domicílio do depooltante ou, se houver vários de­
positantes, de cada um deles. 

b) A nacionalidade do depositante deverà ser indicada pelo 
nome do Estado de que for :natural. 

c) O domiclllo do depos:itante deverá ser Indicado pelo nome 
do Estado em que tiver seu domicílio. 
4.6 Inventor 

a) Nos casos estipulados pela regra 4.1a)v) o requerimento 
deverá indicar o nome e o e:ndereço do inventor ou, caso haja vã­
rios inventores, de cada um deles. 

b) Se o depositante for o Inventor, em lugar da indicação men­
donada na alínea a), o requerimento deverá conter uma declara­
ção a esse respeito ou repetir o ·nome do depositante no espaço 
reservado à indicação do inVentor. 

c) Em relação a Estados designados diferentes, o requedmen­
to poderá Indicar pessoas diferentes, como inventores, quando as 
exigências das legislações nacionais desses Estados divergirem 
a esse respeito. Nesse caso, o requerimento deverá conter uma de­
claração separada para cada. Estado designado ou para cada grupo 
de F.stados designados em que uma determinada pessoa ou a mes­
ma pessoa. deva ser considerada como sendo o inventor, ou ainda 
em que determinadas pessoas. ou as mesmas pessoas, devam ser 
consideradas como os inventores. 

4. 7 Mandatário 
se houver designação de mandatários, o requerimento deverá 

declará-lo e indicar o nome e o endereço dos mesmos. 

4:.8 Representação de vários depositantes sem mandatário comum 

a) Se houver mais de u:rn depositante e se o requerimento não 
indicar um mandatário como representante de· todos os deposi­
tantes ("mandatário comum"), o requerimento deverá designar 
como representante comum a todos os depositantes, um dos de­
positantes autorizado a depositar •= pedido internacional de acor­
do com o artigo 9. 

b) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não 
indicar um mandatário para representar todos os depositantes e 
não designar um dos depositantes, de acordo com a alínea a), o 
depositante mencionado em. primeiro lugar no requerimento como 

autorizado a depositar um pedido internacional, de acordo com 
o artigo 9, será considerado como o representante comum. 

4. 9 Designação de Estados 
Os Estados contratantes deverão ser designados pelos seus 

nomes, no requerimento. 

4.10 Reivindicação de Prioridade 
a) A declaração mencionada no artigo 8.1) deverá ser feita 

no requerimento; consiste em uma declaração de reivindicação da 
prioridade de um pedido anterior e deverá indicar: 

i) quando o pedido anterior não for um pedido regional ou 
internacional, o nome do país em que foi depositado; quando o 
pedido anterior for um pedido regional ou internacional, o nome 
do país ou dos países para os quais houver sido depositado; 

iil a data em que foi depositada; 

iii) o número do depósito; e 

!v) quando o pedido anterior for um pedido regional ou In­
ternacional: a Repartição receptora ou a organização intergovE~r­
namental em que foi depositado. 

b) Se o requerimento não indicar ao mesmo tempo: 

I) o nome do país em que o pedido anterior foi depositado, 
quando este última não for um pedido regional ou internacional 
ou, quando o pedido anterior for um pedido regional ou interna­
cional, o nome de pelo menos um país em que foi depositado, e 

ii) a data do depósito, 

a reivindicação de prioridade, para os fins do processo, tal como 
estipulado pelo Tratado, será considerada como não havendo s.:do 
apresentada. 

c) Se o número do pedido anterior não estiver indicado no 
p<!dido mas for comunicado pelo depositante ao Escritório 1nt.'t­
nacional antes de expirados 16 meses contados a partir aa data 
de prioridade, esse número será considerado por todos os Estados 
d1sposlção do artigo 8 .I) será cancelada ex officío. A Repartição 
comunicado depoit; de expirado esse prazo, o Escritório Interna­
cional informará ao depositante e às Repartições desi!llladas a 
data em que esse número lhe foi comunicado. o Escritório In­
ternacional indicará essa data na publicação inter-nacional do 
pedido internacional ou, se esse número não lhe houver sido co­
municado até a data dessa publicação, indicará tal fato na pu­
bllcação internacional. 

d) Se a data do depósito do pedido anterior, tal como consta 
do reljuerimento, for mais de um ano anterior à data do depóSito 
internacional, a Repartição receptora ou, na falta desta, o Esc.ri• 
tório Internacional solicitará ao depositante a requerer quer o 
cancelamento da declaração apresentada em obediência ao artigo 
8.1), quer, caw a data do pedido anterior haja sido indicada de 
forma errônea, a correção da data assim indicada. Se o deposi­
tante deixar de assim proceder dentro do prazo de um mês a 
contar da data da solicitação, a declaração feita em virtude da 
disposição do artigo 8 .1) será cancelada ex oficio. A Repartição 
receptora que efetuar a correção ou o cancelamento, disso notifi­
cará o depositante e, se já houverem sido remetidas cópias do 
pedido internacional para o Escritório Internacional e à AdmlnJ.s­
t=ação encarregada da pesquisa Internacional, tal notificação se­
rã também feita ao dito Escritório e à dita Administração. Caso 
a correção ou o cancelamento seja feito pelo Escritório Interna­
cional. este ·notificará de acordo ao depositante e à Administra­
ção encarregada da pesquisa internacional. 

e) No caso de reivindicações de prioridade de vários pedidos 
anteriores, as allneas a) a d) a.pllcar-se-ão a cada um deles. 

4.11 Referência a uma pesquisa Internacional anterior ou a uma 
pesquisa anterior de tipo internacional 

Se uma pesquisa internacional ou uma pesquisa de tipo inter­
nacional houver sido solicitada com base em um pedido nacional, 
de acordo com o artigo 15.5), o requerimento poderá Indicar esse 
fato e identificar o pedido (ou sua tradução, conforme· o caso), 
Indicando seu pais, sua data e seu número, e Identificar esse pe­
dido de pesquisa indicando sua data e, caso disponível, o seu 
número. 

4.12 Seleção de certos tipos de proteção 
a) se o depositante desejar que o seu pedido Internacional 

seja processado em qualquer Estado designado, não como um pe­
dido de patente mas co)llo um pedido de concessão de qualquer 
um dos demais tipos de proteção especificados no artigo 43, assim 
deverá· especificar no requerimento. Para os !ins desta allnea, o 
artigo 2.1iJ não será aplicável. 
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b) No caso previsto no artigo 44, o depositante deverá indicar 
os dois tipos de proteção desejadoa ou se ·for o caso, o Upo de 

· proteção requerido em primeiro lugar e o requerido como subsi­
diário. 

4.13 Identificação do pedido principal ou da patente principal 
Se o depositante desejar que seu pedido Internacional seja 

processado em qualquer Estado designado, como um pedido de 
patente ou certific-ado de adição, um certificado de autor de In­
venção adicional, ou um certificado de utilidade adicionaL deve­
rá Identificar o pedido principal, a patente principal, o certificado 
d~ autor de invenção principal ou o certificado de utilidade prin­
cipal ao qual, caso seja concedido, se referirá a patente ou o 
certificado de adição, <J certificado de autor de invenção adicio­
nal ou o certificado de u tllidade adicional. Para os fins da pre­
sente alinea, o artigo 2 .li) não será aplicável 

4:14 "Continuation" ·ou "Contlnuation in part" 
Se o depositante desejar que seu pedido internncional seja 

)lfocessado, em qualquer Estado designado, como um pedido de 
''Continuat!on" ou "Continuatlon ln part" de um pedido ante­
dor, deverá declará-lo no requerimento e identificar o pedido 

·principal em causa. 
.. 4.15 Assinatura 

O requerimento deverá ser assinado pelo depositante. 
4.16 Transliteração ou tradução de certas palavras 

a) Sempre que um nome ou um endereÇ<J não forem escritos 
em caracteres latinos, deverão ser igualmente reproduzidos, quer 
l>Or transliteração, quer por tradução em Inglês, em caracteres 
latinos. Caberá ao depositante decidir que palavras serã<J mera­

. mente transliteradas e quais as que serão traduzidas. 
. b) o nome de qualquer pais que não ror escrito em _caracteres 

latin<JS, deverá ser também escrito em inglês. 
. 4.17 Exclusão de Indicações adicionais 

a) o requerimento não deverá incluir qualquer indicação além 
daquelas especificadas nas regras 4 .I a 4 .16. 

b) Se o requerimento contiver Indicações além daquelas es­
pecificadas nas regras 4 .I a 4 .16, a Repartição receptora supri­
mirá ex officio as Indicações adicionais, 

Regra 5 

Descriçã<J 
S .1 Maneira de redigir a descrição 

a) A descrição deverá inicialmente indicar o título da in­
venção tal como consta no requerimento, além de: 

i) precisar o ramo técnico a que se refere a invenção; 
iil indicar a técnica anterior que, no entender do depositan­

te, possa ser considerada útil à compreensão, à pesquisa e ao exa­
me da invenção e, de preferência, citar os documenaos que refli­
tam a técnica anterior; 

iii) divulgar a invenção, tal como foi reivindicada, em termos 
que permitam a compreensão do problema técnico (mesmo que 
este não .seja expressamente designado con1o tal) e de sua solu­

- ção, e expor os efeitos vantajosos da invenção, caso os haja, em 
relação à técnica anterior; 

iV) descrever brevemente as ilustrações contidas nos desenhos, 
caso as haja; 

v) expor pelo menos a melhor maneira considerada pelo de­
positante de executar a invenção reivindicada; i.sto deverâ ser 
feito por meio de exemplos, quando forem adequados, e de refe­
rências aos desenhos, quando os houver; caso a legislação nacio­
nal do Estado designado não exija uma exposição da melhor ma­
neira de executar a invenção, mas se contente com a descrição 
de uma maneira qualquer de executá-la (seja essa maneira a me­
lhor ou não que se possa considerar), o fato de não expor a me­
lhor maneira considerada não terá efeito nesse Estado; 

vi) indicar de maneir~ explícita, quando não resultar eviden­
te da descrição ou da natureza da invenção, a maneira pela qual 
a. .invenção poderá ser explorada, produzida e utilizada pela in­
dústria ou, se puóer ser apenas utilizada, a _maneira pela qual 
poderá sê-lo; a expressão "indústria" deverá ser considerada em 
seu sentido mais lato, como na COnvenção de Paris para Prote­
ção da Propriedade IndustriaL 

b) A maneira e a ordem especificadas na alínea a) deverão 
ser obedecidas, a não ser que, em virtude dá -natureza da inven­
ção-, outra maneira e outra _grdem divers~s ~acultem melhor com­
preensão e uma apresen~~çao mais econom1ca. 

c) Ressalvada a alínea b) cp,da um dos elementos a que se 
retere a alínea a) deverá ser de preferência precedido por um 
título apropriado, de acordo com as recomendações constante.;; 
das Instruções Administrativas. 

'f,_·>:~ 

C~'·~éi' 

• 

Regra 6 
Rei-vindicações 

6.1 Número e numeração das reivindicações 
a) O número das reivindicações deverá ser razoável, levando­

se em conta a natureza da invenção reivindicada. 
b) Caso haja várias reivindicações, estas deverão ser nume­

radas con.secutivamente em algarismos árabes. 
c) O sistema de numeração, no caso de emenda das reivin­

dicações, será especificado nas Instruções Administrativas. 

6.2 Referências a outras partes do pedido internacional 
a) Exceto quando absolutamente nec·essário, as reivindicações 

não se d·everão basear, no que diz respeito às características téc­
nicas da invenção, em referências à descrição ou aos desenhos. 
Não se deverão ba.sear, particularmente, em referências tais como: 
"como descrito na parte ... da descrição", ou "como representado 
pela Eustração . . . dos desenhos". 

b) Quando o pedido internacional contiver desenhos, as ca­
racterísticas técnicas mencionadas nas reivindicações dev-erão sei 
de preferência acompanhadaS por .sinais de referência pertinen­
t~s dos desenhos. Quando utilizados, os sinais de referência não:: 
facilitarem particulâr:mente uma compreensão mais rápida da rei· 
vindicação, deverão ser omitidos. Os sinais de referências poderãc 
ser retirados por uma Repartição designada, para efeito de pu. 
blicação por essa Repartição. 

6.3 Maneira de redigir as reivindicações 
a) A definição da matéria para a. qual é solicitada a prote­

ção deverá ser feita em termos de características técnicas da in· 
venção. 

b) Sempre que for conveniente, as reivindicações deverãc 
conter: 

i) uma declaração indicando as características técni~s d~ 
invenção necessárias à definição da matéria rei vindicada, mas que 
em combinação, constituam parte do estado da, técnica; 

ii) uma parte caracterizante - precedida pelas palavras "ca­
racterizado em", "caracterizado por", ou <~o aperfeiçoamento com­
preende", ou quaiSquer outras palavras no mesmo teor - expande 
de forma concisa as características técnicas que, juntamente com 
as características mencionadas em i), se desejar proteger. 

c) Caso a legislação nacional do Estado designado não exija 
que as reivindicações sejam redigidas da forma prevista na aU­
nea b), o fato de não estarem as reivindicações redigidas dessa 
maneira não terá nesse Estado, desde que as reivindicações ha­
jam .sido redigidas de maneira conforme à legislação naciona] 
desse Estado. 

6.4 Reivindicações dependentes 
a) Qualquer reivindicação que compreenda todas as carac­

terísticas de uma ou de vária-s reivindicações (reivindicação dE 
forma dependente, daqui por diante chamada de "reivlndicaçã< 
dependente") deverá conter uma referência) de preferência nc 
princípio, a essa outra reivindicação ou a e:mas outras reivindica­
ções, quando então deverá especificar as características adicio­
nais rei vindicadas. Qualquer· rclvindlcação dependente que s< 
referir a mais de uma. outra reivindicação (~'reivindicação de­
pendente múltipla") só se referirá a essas reivindicações com< 
uma alternativa. Reivindicações dependentes múltiplas não deve­
rão servir de base a qualquer outra reivindicação dependentE 
múltipla. 

b) Qualquer reivindicação dependente deverá ser compreen· 
dida como incluindo todas as limitações contidas na reivindicaçã( 
à qual ela se refere ou ca.so a reivindicação dependente seja um~ 
reivindicação dependente múltipla, todas a.s limitações contidw 
na reivindicação particular a que ela se refere. 

c) Todas a.s reivindicações dependentes que se referirem ~ 
uma reivindicação anterior única e todas as reivindicações depen· 
dentes que se referirem a várias reivindicações anteriores deverãc 
ser agrupadas tanto quanto, e de maneira mais prática possível 
6 . 5 Modelos de Utilidade 

Qualquer Estado designado 'em que a concessão de um modele 
de utilidade for requerida por um pedido internacional poderi 
aplicar, em lugar das regras 6.1 a 6. 4, em relação aos: assuntoo 
a que estes se referem, as disposições de sua legislação naciona 
no que diz respeito a modelos de utilidade e assim que o processt 
do pedido internacional houver sido iniciado nesse Estado, desdt 
que ao requerente seja concedido um prazo de pelo meno 
2 meses a contar da expiração do prazo estipulado pelo artigo 2: 
para que adapte seu pedido às exigências das referidas disposl 
ções da legislação nacional. 
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Regra7 

!Desenhos 

7.1 Gráficos da.s operações e dlagrama.s 

Os gráficos da.s operações e os diagramas serão considerados 
como desenhos. 

7.2 Prazo 
O praZO' mencionado no artigo 7. 2) ii) deverá ser razoável 

levando-se em conta as circunstâncias do caso em espécie, não 
devendo nunca ser inferior a dois meses contados a partir da 
data do convite escrito a p:roceder ao depósito de desenhos ou 
desenhos adicionais, em obe<Uênc!a à disposição em questão. 

Regra 8 
Resumo 

8.1 Conteúdo e forma do resumo 

a) O resumo deverá compreender: 

i) um sumário da exposição tal como consta da descrição das 
reivindicações e de todos os desenhos; o sumário ·deverá indicar 
o ramo técnico ao qual pertence a invenção e deverá ser r e di­
gido de forma a permitir uma compreensão clara do problema 
técnico, da essencia da soluçlio de.sse problema por meio da inven~ 
ção e do uso principal ou dcos usos principais da invenção; 

ill quando for o caso, a fórmula química que, entre toda.s a.s 
fórmula.s constantes do pedi.do internacional, melhor caracterize 
a invenção. 

b). O resumo deverá ser tão conciso quanto a exposição o 
permitir (de preferência de 50 a 150 palavras quando for elabo­
rado em, eu traduzido para o inglês). 

c) O resumo não deverá conter declarações relativas aos mé­
ritos ou ao valor alegados da in..,nção relvindlcada, nem as suas 
supostas aplicações. 

d) Cada uma da.s princlpais caracteristicas técnicas mencio­
nadas no resumo e ilustradas por um desenho constante do pedido 
Internacional deverá ser acompanhada por um sinal de referên­
cia colocado entte parênte..s;es. 

8. 2 Falta de indicação da llu.stração a ser publicada com o resumo 
Se o depositante deixar de fornecer a indicação a que se 

refere a regra 3.3a.)ili) ou se a Administração encarregada da 
pesquisa internacional julga.r que uma ilustração ou Ilustrações 
dentre todas Ilustrações de l;odos os desenhos poderá caracterizar 
melhor a invenção do que aquela ou aquelas apresentadas pelo 
depositante, ela indicará qual a Ilustração ou Ilustrações em ques­
tão. As publicações feitas pelo Escritório Internacional utilizariio 
então a Ilustração ou as !lustrações assim indicadas pela Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional. Em caso con­
trário, a ilustração ou a.s ilustrações propostas pelo depositante 
serão utilizadas para essas publicações. 

8. 3 Regras de redação 
O resumo deverá ser redigido de forma a poder servir de ins­

trumento eficaz de pré-seleção para fins de pesquisa no determi­
nado ramo técnico, especialmente ajudando o cientista, o enge­
nheiro ou o pesquisador a formular uma opinião quanto à questão 
da conveniência ou não de consultar o próprio pedido interna­
cional. 

Regra9 
Expressões, etc., que não deverão ser utilizadas 

9 .1 Definição 
O pedido internacional não deverá conter: 
i) expressões ou desenhos ofensivos à moral; 

li) expressões ou desenhos contrários à ordem publica; 
illJ declarações deprech1tivas dos produtos ou processos de 

qualquer outra pessoa além do depositante, ou dos méritos e da 
validade de pedidos ou de patentes de uma tal pessoa (meras 
comparações com o estado da técnica não são consideradas como 
depreciativas em siJ; 

!v) declarações ou outros elementos claramente irrelevantes 
ou desnecessários no caso. 

9. 2 Anotação da falta de conformidade 
A Repartição receptora e a Administração encarregadfl. da 

pesquisa internacional poderão anot.a.r a falta de conformidade 
às determinações da regra 9.1 e poderão propor ao depositante 
que corrija voluntariamente, de acordo, seu pedido lnternacionaL 
Se a Repartição receptora houver anotado a falta de conformlda-

--------------------------------
de disso informará a Administração internacional competente en­
cal"Tegada da pesquisa internacional e o Escritório Internacional; 
se a falta de conformidade for anotada pela Administração encar­
regada da pesquisa internacional, esta Administração informará 
de acordo a Repartição receptora e o Escritório Internacional. 

9. 3 Referência ao artigo 21.6) 
As "declarações depreciativas" mencionadas no artigo 21.6) 

têm o sentido especificado na regra 9.l.i!l). 

Regra lO 

Terminologia e sinais 

10.1 Terminologia e sinais 

a.) As unidades de pesos e medidas deverão ser expressas pelo 
sistema métrico ou também expressas por esse sistema caso te­
nham sido previamente expressas de acordo com outro sistema. 

b) As temperaturas deverão ser expressas em graus centí­
grados, ou também expressas em graus centígrados se houverem 
sido previamente expressas de acordo com outro sistema. 

c) A densidade deverá ser expressa em unidades métricas. 
d) Em relação às indicações de calor, energia, luz, som e mag­

netismo, assim como em relação às fórmulas matemática.s e às 
unidades elétricas, deverão ser observadas as determinações da 
prática internacional; quanto às fórmulas químicas, de,·erão ser 
utilizados os símbolos, pesos atômicos e fórmulas moleculares 
geralmente em uso. 

e) Em regra geral, só deverão ser utilizados termos, sinais e 
símbolos técnicos geralmente aceitos no ramo. 

f) Quando o pedido internacional for elaborado em, ou tra­
duzido para o inglês ou o japonês, as frações deverão ser Indica­
das por um ponto; quando o pedido internacional for elaborado 
em, ou traduzido para outra língua além do inglês ou do japonês, 
as frações deverão ser indicadas por uma virgula. 

10. 2 Uniformidade 
A terminologia e os sinais deverão ser uniformes em todo o 

pedido internacional. 

Regra.ll 

Condições materiais do pedido internaeional 

11.1 Número de cópias 
a) Ressalvada a alinea b), o !Jedido Internacional e todo e 

qualquer documento constante da lista de controle a que se re­
fere a regra 3.3.a)ii) deverá ser depositado em uma única via. 

b) Qualquer Repartição receptora poderá exigir que o pedi­
do internacional e todo e qualquer documento constante da lista 
de controle (regra 3.3.a)ii), exceto o recibo de taxas pagas ou do 
cheque destinado ao pagamepto da.s taxas, seja depositado em 
sua.s ou três vias. Nesse caso, a Repartição receptora será respon~ 
sável pela verificação da identidade da segunda e terceira có­
pias com a via original. 

11. 2 Possibilidades de reprodução 
a) Todos os elementos do pedido internacional (a saber: o re­

querimento, a descrição, as reivindicações, os desenhos e o resu­
mo) deverão ser apresentados de maneira a poderem ser repro­
duzidos diretamente por meio de fotografia, de processos eletros­
táticcos, do offset e da microfilmagem em um número indetnrni­
nado de cópla.s. 

b) Nenhuma folha deverá Ser amassada ou rasgada; nenhuma 
l olha deverá ser dobrada. 

c) Só deverá ser utilizado um lado de cada folha. 
d) Ressalvada a regra 11.13.j), cada folha deverá ser utiliza­

da verticalmente (quer dizer que seus lados menores deverão fi­
car em cima e em baixo). 
11.3 Material a ser utilizado 

Todos os elementos do pedido internacional deverão figurar 
em papel flexível, resistente, branco, liso, sem brilho e durável. 

11.4 Folhas separadas, etc. 
a) Cada elemento do pedido internacional <requerimento, 

descrição, reivindicações, desenhos, resumo) deverá começar ezn 
J.ma folha nova. 

b) Todas as folhas do pedido internacional deverão ser reu­
nidas de maneira a poderem ser facilJnente viradas ao serem con­
sultadas e de maneira a poderem ser facilmente separadas e reu­
nidas novamente quando houver necessidade de separá-las para 
reprodução. 



- -Setembro de 1979 DIÁRIO IJO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta~feira 7 4233-_ ; 

11.5 Formato das folhas 

As folhas deverão ser de formato A4 (29,7 em x 21 em). Entre­
tanto, qualquer Repartição receptora poderá aceitar pedldiis in­
ternacionais apresentados em folhas de formato diferente, ··d@l!dlt. 
que a via original, tal como foi transmitida ao Escritório Inter­
nacional, e a cópia da pe.squisa, se a Administração competente 
encarregada da pe.squisa internacional o desejar, sejam de for­
mato A4. 

11.6 Margens 

a) A13 margens mínimas das folhas que constituem o req-ue­
rimento, a descrição, as relvlndicaçóe.s e o resumo deverão ser 
as seguintes: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 8 em 
- alto das outras folhas: 2 em 
- margem esquerda: 2,5 em 
- margem direita: 2 em 
- fim de cada folha: 2 em; 

b) o máximo recom~ndado para as margens mencionadas na 
alínea a) é o seguinte: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 9 em 
- alto das outras folhas: 4 em 
-margem esquerda: 4 em 
- margem direita: 3 em 
- fim de capa folha: 3; em 

c) Nas folhas que contêm desenhos, a superffcle utiliZável não 
deverá exceder 26,2 em x 17,0 em. Essas folhas não deverão con­
ter qualquer moldura em tomO- da superficie utllizada ou utlllzá­
vel. As margens mínimas deverão ser as seguintes: 

- alto da folha: 2,5 em 
- margem esquerda: 2,5 em 
- margem diréta: 1,5 em 
- fim da folh": 1,0 em; 

d) As margens mencionadas nas alíneas a) a c) foram pre­
'fiBtas para folhas de formato A4; entretanto, mesmo que a Re­
partição receptora aceite outros formatos, a via original de for­
mato A4 e, quando for exigida, a cópia da pesquisa de formato A4, 
dev-erão respeitar as margens acima. 

e) As margens do pedido Internacional, na ocasião de seu de­
pósito, deverão estar totalmente 'lirgens. 

11.7 Numeração das folhas 

a) Todas as folhas contidas no pedido internacional deverão 
ser numeradas consecutivamente, em algarismos árabes; 

b) Os números deverão ser inscritos ao alto e no meio das !o­
lhas e não nas margens. 

11.8 Numeração das linhas 
a.) É altamente recomendável que se numere cada quinta li­

nha de cada folha da 'descrição e de cada folha de reivindicações. 

b) Os números deverão aparecer no lado esquerdo, à direita 
da margem. 

11. 9 Com posição detextos 
a) o requerimento, a descrição, as reivindicações e o resumo 

deverão ser datilografados ou Impressos. 
b) Somente os sim bolos e caracteres gráficos, as. fórmulas quí~ 

micas ou matemáticas e certos caracteres em língua japonesa po­
derão, quando necessário, ser manuscritos ou desenhados. 

e) Os espaços datilografados deverão ser de ! 1/2. 

d) Todos os textos deverão ser elaborados em caracteres de 
o 2.1 em de altura no mínimo e deverão ser reproduzidos em cor 
eScura e indelével e se conformar às condir;.ões ootabelecidas na 
regra 11.2. 

e) Quanto aos espaços datilografados e ao tamanho dos ca­
racteres, as alíneas c) e d) não se aplicam aos textos elaborados 

,em lingua japonesa. 

11.10 Desenhos, fórmulas e tabelas constantes dos textos 

a) o requerimento, a descrição, as reivindicações e o resumo 
não deverão conter desenhos. 

b) A descrição, as reivindicações e o resumo pode-rJ.o conter 
fórmulas químicas ou matemáticas. 

e) A descrição e o resumo poderão conter tabelas; qualquer ' 
reivindicação poderá incluir tabelas, d~sde que o seu a.ssunto o 
torne aconselhável. 

11.11 Tel<tos nos desenhos 

a) Os desenhos não deverão conter textos, com exceção de: f:·: 
uma palavra ou palavras - desde que isto seja absolutamente ne­
cessário - tais ~mo ''água", "vapor", "~berto", "fechado", "corte 
de AB" e, no caso de esquemas de circuitos elétricos, de dil>gra­
ma.s em bloco e de gráficos de operações, de algumas palavras­
chave indispensáveis a sua compreensão. 

b) Cada palavra utilizada deverá ser colocada de maneira que, 
se fôr traduzida, sua tradução possa lhe ser superposta sem co­
brir uma única linha dos desenhos. 

11. 12 Correções, etc. 

Nenhuma folha deverá ser apagada mais do que o razoável 
nem deverá conter correções, nem palavras rebatidas ou interca ... 
ladas entre as linhas. Em casos excepcionais, poderão ser autori­
zadas derrogaçõe-s desta regra, desde que a autenticldade do 
conteúdo não esteja em'jogo e desde que não sejam prejudicadas 
a.s condições necessárias a uma boa reprodução. 

11. 13 Prescrições especiais para os desenhos 

a) Os desenhos deverão ser executados em linhas e traços 
durávei,s, pretos ou azuis, .suficientemente de~sos e escursos, de 
espessura uniforme e bem definidos e não deverão ser coloridos. 

b) Os corte.s deverão ser indicados por sombras oblíquas que 
não impeçam que se leiam facilmente os sinais de referência e 
as linhas básicas. 

c) A escala dos desenhos e a clareza de sua execução gráfica 
deverão ser tals que uma reprodução fotográfica efetuada com 
rectução linear de dois terços permita distinguir !acllmente todos 
os detalhes. 

d) Quando, em casos excepcionais, a e.scala figurar em um 
desenho, ela deverá ser representada graficamente. 

e) Todos os algarismos, letras e linhas de referências ·que 
fi-gurem nos desenhos deverão ser simples e claro. Em associa­
ção a algarismos e letras não se deverá usar parêntese.s, círculos 
ou aspas. 

f) Todas as linhas dos desenhos deverão ser normalmente 
traçadas com o auxílio de instrumentos de desenho técnico. 

g) Cada elemento de cada Uustração deverá ser em propor 
ção a cada um dos outros elementos da ilustração, exceto quando 
o uso de 'lma proporção diferente for indispensável à clareza da 
ilustração. 

h) A altura dos algar!smoo e letras não deverá ser Inferior 
a 0,32 em. No titulo dos desenhos, deverá ser utilizado o alfabeto 
latino e, onde usual, o grego. 

i) Uma mesma folha de desenho poderá conter várias ilus­
trações. Quando várias ilustrações dispostas em duas ou mais 
folhas formarem uma única ilustração completa, as diversas Uu.s .. 
trações nas várias folhas deverão ser d~postas de forma a pode­
rem ser reunidas sem esconder qualquer parte de qualquer dessas 
ilustrações. 

J) As diversas ilustraçi}es deverão ser dispostas sobre uma 
folha ou folhas, sem desperdício de espaço, de pr~erência verti­
calmente, cada uma claramente separada das deiÍlais. 

k) As diversas ilustrações deverão ser numeradas consecuti­
vamente, em algarismos árabes, e independentemente da nume­
ração das folhas. 

1) Sinais de referências não mencionados na descrição não 
deverão aparecer nos desenhos e vice-versa. 

m) O mesmo elemento quando indicados por sinais de re-fe­
rência deverão sê-lo pelos mesmos sinais de referência em todo 
o pedido Internacional. 

n) Se os desenhos contiverem um grande número de .sinais 
de referência, é insistentemente recomendado que seja juntada 
ao pedido internacional uma folha separ:ida que enumere todos 
os sinais de referência e todos os elementos que os apresentem. 

11.14 Decumentos ulteriores 
As regras 10 e 11.1 a 11.13 aplicam-se Igualmente a todos os 

documentos - como por exemplo: pá;gin3iS corrigidas, reivindica­
ções emendadas - apresentados depois do depósito do pedido 
Internacional. 
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11.15 Tradução 
Nenhuma Repartição des'ignada poderá exigir que a tradução 

de um pedido Internacional depositado junto a ela preencha con­
dições diferentes daquelas e<stabeleeldas para o pedido lnterna­
c.!onal tal como foi depositado. 

Regra 12 

Língua do Jpedido lntomacional 

12 .1 Pedido Internacional 

Qualquer pedido Internacional deverá ser depositado na lln­
gua ou em uma das llnguas mencionadas no acordo concluido 
entre o Escritório Internacional e a Administração encarregada 
da pesquisa Internacional <:om competência para tratar desse 
pedido, desde que, entretanto, se esse acordo especificar várias 
lfnguas, a Repartição receptora possa determinar qual a língua 
ou quais as línguas dentre as especilicadas em que os pedidos 
!.nternaclonais deverão ser depositados. 

12.2 Modificações efetuadas no pedido Internacional 
Todas as modificações ocorridas no pedido Internacional, tals 

como emendas e correções, deverão ser elaboradas na l!ngua 
desse pedido (vide regra 66. 5). 

13 .1 Exigência 

ReJ1"3 13 
Unids.de da invenção 

O pedido Internacional não deverá comportar senão uma 
Invenção ou uma pluralidade de Invenções ligadas entre si de 
tal 30rte que não formem nenão um só conceito tnventivo gera1 
("exigência de unidade da Invenção"). 

13.2 Reivindicações de cate:~orias diferentes 
A regra 13 .1 deverá ser compreendida como permitindo, em 

part.!cular, uma ou outra d:.s duas possibilidades seguintes: 
!) além de uma reivindicação independente para um deter­

mJnado produto, a inclusão no mesmo pedido internacional de 
uma reivindicação independente para um processo especialmente 
concebido para a fabricação do mencionado produto e a inclusão 
no mesmo pedido Internacional de uma reivindicação indepen­
dente para uma utilização do dito produto, ou 

iil além de uma reivin,dicação Independente para um deter­
minado produto, a inclusão no mesmo pedido Internacional de 
uma reiVindicação independ~ente para um aparelho ou meio espe­
elalmene concebido para a execução do dito processo. 

13.3 Reivindicações de uma mesma e única categoria 
Ressalvada a regra 13 .1, será permitido incluir no mesmo 

ped:.do internacional duas ou mais reivindicações independentes 
da mesma categoria (a s::.ber: produto, processo, aparelho ou 
uso), que não possam ser' :facilmente abrangidas por uma única 
reivindicação genética. 

13. ~ Reivindicações dependl!ntes 
Ressalvada a regra 13 .1, se·rá permitldo incluir no mesmo 

pedido internacional um ntimez-o razoável de reivindicações depen­
dentes, referentes a formas espe:!íficas da invenção reivindicada 
em uma reivindicação indt:~pendente, mesmo quando as caracte­
rísticas de qualquer reivindicação dependente possam ser consi­
derada.s como constituindo em si mesmas uma invenção. 

13.; Modelos de utilidade 
Qualquer Estado designado no ~ual um modelo de utilidade 

aeja. requerldo com base em um pedido internacional poderá apU.. 
eár em lugar das regras 18.1 a 13.4, a respeito do assunto nelas 
disPosto, as disposições de sua legislação nacional concernentes a 
modelos de utilidade depois de iniciQllo, nesse Estado, o processo 
do pedido internaci.onal, desde que seja concedido ao depositante 
um. prazo de pelo menos 2 meses a contar da data de expiração do 
prazo aplicável em obediência ao artigo 22 para que adapte seu 
pedido às exigências das :referidas disposições da legislação na­
cional. 

Regra 14 
Taxa. de transmissão 

14 . .1 Taxa de transmissão 
a) Qualquer Repartição receptora poderá ex1g1r em seu pro­

"l'e!.to que o depositante lhe pague uma taxa pelo recebimento 
do pedido internacional, pela transmissão de cópias ao Escritório 
IntemacJonai e à Adminis·!ra~âo competente encarregada da pes­
quisa internacional e pela execução de todas as demais tarefas 
re1at.ivas ao pedido jnternn.cknal, que essa Repartição tiver a seu 

cargo em virtude de sua qualidade de Repartição receptora ("taxa 
de transmissão") . 

· bl O montante da taxa de transmissão, caso haja uma, e a 
data em que será devida, serão fixados pela Repartição receptora. 

Regra 15 

Taxa intemaclonal 

15 .1 Taxa básica e taxa de designação 
Qualquer pedido internacional será sujeito ao pagamento de 

uma taxa em proveito do Escritório Internacional ("taxa Interna­
cional") compreendendo: 

1) uma "taxa básica" e 
I!) tantas "taxas de designação" quantos forem os Estadoo 

d""lgnados incluídos no pedldo Internacional, desde que, no ca.so 
de uma patente regional ser requerida para certos Estados desJg. 
nados, uma única taxa de designação seja dev1da para todos esses 
Estados. 

15.2 Montantes 
a) O montante da taxa básica será: 
I) caso o pedido Internacional não tenha Inals de 30 folhas: 

45 dólares dos Estados Unidos ou 194 francos sulços; 

I!) caso o pedido internacional contenha mals de 30 folha.;: 
45 dólares dos Estados Unidos mais 1 dólar dos Estados Unidos ou 
4,30 francos suíços por tolha a contar da :H.• !.ncluslve. 

b) O montante da taxa de designação será: 
!) por cada Estado designado ou grupo de Estados deslgnad~ 

para os quais seja requerida a mesma patente regional qu~ nao 
exija a transmissão de uma cópia segundo o artigo 13: 12 dolares 
dos Estados Unidos ou ~ francos suíços; 

!!) por cada Estado designado ou grupo de Estados designados 
~·ara os quais seja requerida a mesma patente regtona! exigindo 
s. transmissão de uma cópia de acordo com o artigo 13: L4 dólares 
dos Estados Unidos ou 60 francos suiços. 

15.3 Forma de pagamento 
a) A taxa Internacional será cobrada pela Repartição recep­

tora. 
b) A taxa internacional deverá ser paga na moeda determJ­

nada pela Repartição receptora, ficando compreendido que, logo 
que .seja transferida pela Repartição receptora para o Escritório 
::nternacional, ela deverá ser livremente conversível em moeda 
Huíça. 

15.4 Data do pagamento 
a) A taxa básica. 5erá devida na data do recebí..mentc do 

pedido lnternaeional. Todavia, qualquer Repartição !"ceptora p>de­
rá a seu critério notificar o depositante de que nao recebeu essa 
taXa ou de que O montante recebido foi insuficiente e autorizá-lo 
a pagar mals tarde, sem perder a data do depósito, desde que: 

i) não seja nunca autorizada a efetivação de um pagamento 
depois de expirado o prazo de um mês a contar do dia de reeebi­
mento do pedido internacional; 

li) uma tal autorização não seja sujeita a uma sobretaxa.. 
b) A taxa de designação poderá ser paga na data de recebi­

mento do pedido internacional ou em qualquer outra data poste­
rior mas deverá ser paga no máximo antes de completado um 
ano' a contar da data de prioridade. 

15. 5 Pagamento parcial 
a) se o depositante especificar os Estados em relação aos 

quais deseja que qualquer montante pago por ~le seja "onsiderado 
como taxa de designação, esse montante sera consequentemen~ 
aplicado, na ordem que o depositante indicar, aos Estados CUJa 
taxa de designação for coberta pelo montante pago. 

b) Se o depositante não fornecer tal especificação e se o 
montante ou montantes recebidos pela Repartição receptora forem 
superiores à taxa básica e a uma taxa de designação, mas inferio­
res ao montante que seria devido de acordo com o número dos 
Estados designados, todo o montante que exceder o total da taxa 
básica e de uma taxa de designação, será considerado como taxa 
de designação dos Estados seguintes ao Estado mencionado em 
primeiro lugar no requerimento e na ordem de designa~ão desses 
Estados, no requerimento, até e inclusive aquele dentre os Estados 
designados em relação ao qual o montante integral da taJ<a de 
designação e.stiver coberto pelo montante ou m?ntantes pagos. 

c) Todos cs Est:1dos de um grupo de Estados designados, para 
os qnais a mc&ma patente regional seja requerida, s~rão consi­
derados como cobertos pela taxa de designação daquele c.esses 
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Estados, que no sentido_ da alínea a) tiver sido mencionado em 
· primeiro lugar, ou cuja taxa esteja paga no sentido da alínea b). 

15.6 Reembolso 

a) A taxa internacional será reembolsada ao depositante desde 
que seja negativa a constatação mencionada no artigo 11.1). 

b) A taxa internacional não será reembolsada em nenhum 
outro caso. 

Regra 16 

Tax_a de pesquisa 

16.1 Direito de exigir uma taxa 

a) Qualquer Administração encarregada da pesquisa interna­
cional poderá exigir do depositante o pagamento, em seu proveito, 
de uma taxa ("taxa de pesquisa") para realização da pesquisa 

-internacional e para a execução de todas as demais tarefas confia­
das às Administrações encarregadas da pesquisa internacional pelo 
Tratado e pelo presente Regulamento de execução. 

b) A taxa de pesquisa será cobrada pela Repartição receptora 
e.deverá ser paga na moeda estipulada por essa Repartição, fican­
do entendido, entretanto, que se essa moeda não for a mesma que 
a do Estado no qual a Administração encarregada da pesquisa 
internacional estiver sediada, a taxa de pesqutsa, ao ser transfe­
.rida pela Repartição receptora para essa Administração, será livre­
mente conversível na moeda do dito Estado. Quanto ao prazo de 
pagamento da taxa de pesquisa, aplique-se a regra 15.4.a). 

16.2 Reembolso 
A taxa de pesquisa será reembolsada ao depositante desde que 

seja negativa a constatação mencionada no artigo 11. 1). 

16.3 Reembolso parcial 
·Quando o pedido internacional reivindicar a prioridade de um 

pedido internacional anterior que tenha sido ~bjeto de uma pes .. 
quisa internacional pela mesma Administraçao encarregada da 
pesquisa internacional, essa Administração reembolsará a taxa de 
pesQuisa paga em relação ao pedido lnterfiacional posterior na 
medida e nas condições estipuladas no acordo a Que se r-efere o 
artigo 16.3) b), desde que o relatório de pesqui-sa internacional 
tenha podido basear-se, no ~do. ou em. parte, nos resultados da 
pesquisa internacional do pnme1ro pedJdo internacional. 

Regra 17 
J)()cumento de prioridade 

17 .I Obrigação de apresentar cópia de um pedido nacional anterior 
a) Se o pedido internacional reivindicar, de acordo com o 

artigo 8, a prioridade de um pedido nacional anterior, uma cópia 
desse pedido nacional, certificada devidamente pela Repartição 
nacional em que !oi depositado ("documento de prioridade"), se 
Já não houver sido depositada na Repartição receptora junta­
mente com o pedido internacional, deverá ser apresentada pelo 
depositante ao Escritório Internacional, o mais tardar até a expi­
ração de um prazo de 16 meses a contar da data de prioridade 
ou, no caso mencionado no artigo 23.2), o mais tardar na data 
estabelecida para processar e examinar o pedido. 

b) Se o depositante não se conformar com a determinação da 
allnea a), qualquer Estado designado poderá desprezar a reivindi­
Cilção de prioridade. 

·_ e) O Escritório Internacional inscreverá a data de recebimen­
to do documento de prioridade e a notificará ao depositante e às 
Repartições receptoras. 

17.2 Di-sponibilidade de cópias 
a) O Escritório Internacional, a pedido expresso da Repartição 

designada, sem demora, mas não antes de expirado o prazo fixado 
na regra 17 .1. a), enviará uma cópia do documento de prioridade 
àquela Repartição. Nenhuma Repartição designada deverá exigir 
cópias do depositante, exceto quando requerer a remessa de uma 
cópia do documento de prioridade com uma tradução certificada 
desse documento. O depositante não será obrigado a fornecer uma 
tradução certificada à Repartição designada antes de expirado o 
pr~zo estipulado .no artigo 22. 

b) O Escritório Internacional" não colocará à disposição do 
público cópias do documento de prioridade antes da publicação 
Internacional do pedido internacional. 

e) As alíneas a) e b) aplicam-se igualmente a qualquer pedido 
internacional anterior cuja prioridade seja reivindicada no pedido 
ln~rnacional posterior. 

18.1 Domicilio 

Regra 18 

Depositante 

a) Com ressalva da alínea b), a questão de saber se um depo-
8itante está domiciliado no Estado contratante em que alega -estar 
dependerá da legislação nacional desse Estado e será resolvido 
pela Repartição receptora. 

b) De qualquer maneira; a posse de um estabelecimento in­
dus~rial ou comercial efetivo e idôneo em um Estado contratante 
sera considerada como constituindo domicílio nesse Estado. 

18.2 Nacionalidade 

a) Com ressalva da alinea b), a questão de saber se o deposi­
tante é nacional do Estado contratante do qual alega ser depen­
derá da legislação nacional desse Estado e será resolvÍda pela 
Repartição receptora. 

b) De todo modo, uma pessoa jurídica constituída de acordo 
com a legislação de um Estado contratante será considerada como 
sendo nacional desse Estado. 

18.3 Vários depositantes: os mesmos para todos os Estados 
designados 

Se todos os depositantes forem depositantes em todos os Esta­
dos designados, o direito de depositar um pedido internacional 
ex:lsti::á desde que pelo ·menos um dentre eles seja autorizado a 
depos1tar um pedido internacional de acordo com o artigo· 9. 

18.4 Vários depositantes: di!erentes ·para Estados designados 
diferentes 

a) O pedido intornacional poderá indicar depositantes dife­
rentes para ~tados designados diferentes, desde que em relação a 
cada Estado designado, pelo menos um dos depositantes Indicados 
para esse Estado esteja autorizado a depositar um pedido inter­
nacional de acordo com o artigo 9. 

. b) Caso a condição estabelecida na alinea a) não !or preen­
chida em relação a um Estado designado, a designação desse Es­
tado será considerada como não tendo sido feita. 
. c) O Escritório Internacional publicará, de tempos a tempos, 
Jnformações relativas às diversas legislações nacionais quanto à 
questão de saber quem tem direito (inventor, procurador do in­
v_entor, titular da invenção, etc.) de depositar um pedido lntema­
cwnal e juntará a essas informações a advertência de que os efei­
tos do pedido internacional em qualquer Estado designado poderão 
depender da questão de saber se a pessoa indicada no pedido inter­
nacional como depositante para os propósitos desse Estado estará 
habilitada, de acordo com a legislação nacional desse Estado a 
depositar um pedido nacional. ' 

18.5 Troca da pessoa ou do nome do depositante 

Qualquer troca da pessoa ou do nome do depositante será re­
gistrada, a pedido do mesmo, pelo Escritório Internacional que as­
si~ n<?tificará. a Administração interessada encarregada da pes­
qmsa mternacwnal e as Repartições d-esignadas. 

Regra 19 

Repartição receptora competente 

19.1 Onde depositar 

a) Com ressalva da ap.ínea b), o pedido internacional será de­
positado, à escolha do depositante, quer na Repartição nacional 
d~ Estado contratante onde estiver domiciliado, ou numa Reparti­
çao agmdo em nome deste Estado, quer na Repartição nacional 
do Estado contratante de que jor nacional, ou numa Repartição 
agmdo em nome deste Estado. , 

b) Qualquer Estado contratante poderá estabelecer convênio 
com um outro Estado contratante ou com uma. organização inter­
governamental no sentido de que a Repartição nacional deste 
último Estado ou essa organização tntergovernamental poderão, 
para todos os fins ou para certos ·dentre eles, agir em lugar da Re­
partição nacional do primeiro Estado como Repartição receptora 
para os depositantes domiciliados nesse primeiro EstadO ou que 
dele sejam nacionais. Não obstante esse convênio, a Repartição 
nacional do primeiro Estado será considerada como sendo a Re­
partição receptora competente no sentido estabelecido pelo artigo 
15.ó). 

c) Em relação a qualquer decisão de acordo com o artigo 
9.2) 

1 
a Assembléia designará a Repartição nacional ou a organiza­

çio intergovernamental que funcionará como Repartição receptora 
dos pedidos depositados por pessoas domiciliadas nos Estados de­
terminados pela Assembléia ou nacionais desses Estados. Essa 
designação requer o acordo prévio da dita Re~artição nacional ou 
da dita organização intergovernamental. 

--~ 

. ., 
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-------------------------------------- --------------------------------
19.2 Vários depositantes 

a) Se houver vários depositantes que não tenham mandatá­
rio comum, seu representantE~ comum, no sentido que lhe empres­
ta a regra 4.8, para fins da aplicação da regra 19.1, será conside­
rado como depositante. 

b) Se houver vários depositantes que tenham um mandatário 
comum, o depositante mencionado em primeiro lugar no requeri­
mento com autoridade para depositar um pedido internacional de 
acordo com o artigo 9 será, para fins da aplicação da regra 19 .1, 
considerado como <1epositant1~. 

19.3 Publicação do fato da delegação de tarefas de Repartição 
receptora 

al Qualquer acordo previsto na regra 19 .1. bl será notifica­
do sem demora ao Escritório Internacional pelo Estado contratan­
te que delegar as tarefas de Repartição receptora à Repartição 
nacional de, ou agindo em nome de outro Estado contratante ou 
uma organização intergovernamental. 

bl O Escritório Internacional, prontamente depois do rece­
bimento, publicará a notificação na Gazeta. 

Regra 20 
Recebimento do pe<lido internacional 

20.1 Data e número 
a) Ao receber os documento• que pretendam constituir um 

pedido internacional, a Repartição receptora apará, de maneira in .. 
delével, no espaço previsto para este fim no formulário de requeri­
mento de cada via recebida, a data do recebimento efetivo e, em 
cada folha de cada via recebida, um dos números atribuídos pelo 
Escritório Internacional a es.$a Repartição. 

b) O lugar em que, em cada folha, a data ou o número deve .. 
rão .ser apostos, bem e.omo outros pormenores, serão -especificados 
nas Instruções Administrati·vas. 

20.2 Recebimento em dias diferentes 
a) Nos casos em que todas as folhas pertencentes a um mes­

mo alegado pedido intemadonai não .sejam recebidas no mesmo 
dia pela Repartição receptora, esta última corrigirá a data aposta 
no .requerimento (deixando, todavia, legíveis a ou as datas anterior­
mente apostas), indicando a data de recebimento dos documentos 
que completam o pedido Internacional, contanto que: 

ll quando nenhuma solicitação tenha sido feita ao depositan­
te para que efetue correçÕf!s de acordo com o artigo 11.2) a), os 
ditos documentos sejam reeebidos dentro de 30 dias a contar da 
data em que as folhas tenham sido recebidas pela primeira vez; 

li) quando uma solicitação para efetuar correções tenha sido 
feita ao depositante, de aeordo com o artigo 11. 2l al, os ditos 
documentos sejam recebidos dentro do prazo estipulado pela re-. 
gra 20.6; 

illl no caso do artigo 14.2) os desenhos omissos sejam rece­
bidos dentro de 30 dias a contar da data em que os document08 
Incompletos foram depositados; 

!v) a falta ou recebimento posterior de qualquer folha con­
tendo o resumo ou parte d€'le não exige por si só qualquer correção 
da data Indicada no requerimento. 

b) A Repartição receptora apará em qualquer folha recebida 
em data posterior àquela ''m que as folhiiS foram reçebidas pela 
primeira vez, a data do recebimento da folha em questão. 

20 3 Pedido internacional corrigido 
No ca.so mencionado n<o artigo 11.2) bl, a .Repartição recepto­

ra corrigirá a data apos~o no requerimento (deixando, todavia, 
legíveis a data ou datas apostas anteriormente), indicando a data 
do recebimento da última correção exigida. 

20.4 Constatação conforme especifica o artigo 11.1) 

a) Prontamente, depois do recebimento dos documentos que 
constituam um alegado pedido Internacional, a Repartição recep­
tora constatará se esses documentos preenchem as condições pres­
critas pelo artigo 11.1). 

bl Para os fins do aJ•tigo 11.1) iü) c), bastará indicar o no­
me do depositante de maneira a pennltir que seja estabelecida a 
sua identidade, mesmo se esse nome estiver mal ortografado, se 
o.s nomes indicados não estiverem completos ou, no caso de pes~ 
soa jurídica, se a indicaçã.o do nome estiver abreviada ou incom­
pleta. 

20.5 Constatação positiva 
a) Se a constatação1 no sentido que lhe empresta o artigo 

11.1), for positiva, a Repartição receptora carimbará, no espaço 

reservado para esse fim no formulário do requerimento, o nome 
dessa Repartição e as palavras ''Demande Internationale PCT ou 
"PCT Internatlonal Application". Se a língua oficial da Repartição 
receptora não for nem francês, nem ing~ês, as palavras "Demande 
Internationale" ou "International Application" poderão ser acom­
panhadas por sua tradução na língua oficial dessa Repartição re­
ceptora. 

b) A via cuja folha de requerimento foi assim carimbada, 
constituirá a \ia original do pedido internacional. 

cl A Repartição receptora notificará sem demora ao deposi­
tante o número do pedido internacional e a data do depósito in­
ternacional. 

20.6 Solicitação de correção 
a) A solicitação de correção a que se refere o artigo 11.2) ele­

verá especificar qual a condição prescrita pelo artigo 11.1) que, 
na opinião da Repartição receptora, não foi preenchida. 

b) A Repartição receptora enviará sem demora a solicitactão 
ao depositante e fixará um prazo razoável no caso para que de­
posite a correção. Esse prazo não deverá Ser inferior a. 10 dias, 
nem superior a um mês, a contar da data da solicitação. Se esse 
prazo expirar depois de decorrido um ano a contar da data do de­
pósito de qualquer pedido cuja prioridade tenha sido reivindlcada, 
a Repartição receptora poderá levar essa circunstância ao conhe­
cimento do depositante. 

20.7 Constatação negativa 

Caso a Repartição receptora não !l"eceb.a, no prazo estipulado. 
qualquer resposta a sua solicitação de correção, ou caso a correção 
apresentada pelo depositante não preencha ainda as condições 
prescritas pelo artigo 11.1): 

ll ela notificará sem demora ao depositante que seu pedido 
não foi e não será considerado como um pedido internacional e in­
dicará os motivos dessa decisão; 

iil ela notificará ao Escritório Internacional que o número 
que foi por ela aposte nos documento.s não será utill2ado como 
número de pedido internacional; 

iill ela conservará os documentos que constituem o alegado 
;Jedido internacional e qualquer correspondência relativa ao mes­
mo, de acordo com .a regra 93 .1; e 

ivl ela enviará uma cópia dos ditos documentos ao Escritório 
Internacional caso, em virtude de um pedido do depositante de 
acordo com o artigo 25.1), o Escritório Internacional tenha neces­
sidade de uma tal cópia e a solicite expressamente. 

20. 8 Erro da Repartição receptora 

Se, mais tarde, a Repartição receptora descobrir, ou perceber 
pela resposta do resquisita.nte, que cometeu um erro ao enviar uma. 
solicitação de correção, em virtude de haverem sido devidamente 
preenchidas as condições prescritas no art. 11.1 na ocasião do re­
cebimento dD.'l documentos, ela procederá da forma prevista na 
regra 20.5. 

20.9 Cópia autenticada para o depositante 
Contra o pagamento de uma taxa, a Repartição receptora for­

necerá ao depositante, a pedido, cópias autenticadas do pedido in­
ternacional, tal qual foi depositado assim como de toda.< as corre­
ções relativas ao mesmo. 

Regra 21 
Preparo de cópias 

21.1 Responsabilidade da Repartição receptora 
a) Quando for exigido que o pedido internacional seja depo.si­

tado em uma única via, a Repartição receptora será respon.1ável 
pelo preparo de sua. própria cópia e da de pesquisa requeridas em 
virtude do artigo 12 .1) . 

I>) Quando for exigido que o pedido internacional seja deposi­
tado em duas vias, a Repartição receptora será responsável pelo 
preparo da cópia que lhe é destinada. 

c) Se o pedido internacional for depositado em um número de 
vias inferior ao que foi prescrito na regra 11.1. b), a Repartição 
receptora será responsável pelo rápido preparo do número exigido 
de cópias, e terá o direito de fixar uma taxa para a ex1~cução des­
sa tarefa, bem como de cobrar essa taxa do depositante. 

Regra 22 

22 . 1 Processo 
Transmissão da via original 

a) Se a constatação a que se refere o artigo 11.ll, for positiva 
e a menos que as estipulações relativas à segurança nacional im­
peçam q_ue o pedido internacional seja considerado como :;ai, a 
Repartiçao receptora transmitirá a via original ao Escritório In-
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ternacional. Essa tra.nsmlssão será feita sem demora após recebl­
menio do pedido internacional ou, se houver necessidade de efe­
tuar um controle a fim de preservar a segurança nacional, tão 
logo seja obtida a devida auiorização. De todo modo, a Repartição 
recepiora transmitirá a via original a tempo de chegar ao Escritó· 
rio Internacional antes de expirados 13 meses a contar da data 
de prioridade. Caso a transmissão seja feita pelo coireio, a Repar­
tição recepiora despachará a via original, o mais tardar, 5 dias 
antes da expiração do 13.0 mês a contar da data de prioridade. 

li). Se, depois de expirado o prazo de 13 meses e !O dias a 
contar da data de prioridade, o depositante não estiver de posse de 
notificação de receblmenio enviada pelo Escritório Internacional 
de acordo com a regra 24.2.a), ele terá o direito de solicitar á 
Repartição recepiora que lhe remeta a via original ou, se a Repar­
tição recepiora alegar haver transmitido a via original ao Escri­
tório Internacional, uma cópia autenticada da via em questão fei­
ta à base da cópia da Repartição recepiora. 

c) O depositante poderá transmitir ao Escritório Internacional 
a cópia que recebeu de acordo com a alínea b). A menos que a via 
original transmitida pela Repartição recepiora tenha sido recebi· 
da pelo Escritório Internacional antes do recebimenio por esse Es· 
critório da cópia transmitida pelo depositante, esta última será 
considerada como constituindo a via original. 
22.2 Processo alternativo 

a) Não obstante as disposições da regra 22 .1, qualquer Repar­
tição receptora poderá estipular que a via original de qualquer 
pedido Internacional depositado junio a ela seja transmitida, à 
escolha do depositante, pela Repartição receptora ou pelo deposi­
tante. A Repartição recept<>ra informará o Escritório Internacio­
nal da existência de uma tal estipulação. 

b) O depositante exercerá sua escolha por melo de uma nota 
escrita que ele depositará junio com o pedido internacional. Caso 
não faça es.sa. escolha, será consideradQ como tendo escolhido a 
transmlssão pela Repartição recepiora. 

c) Quando o depositante escolher a transmissão pela Reparti­
ção receptora, o processo será o mesmo que o previsto na regra 
22.1. 

. d) Quando o depositante preferir proceder ele próprio à trans­
missão, indicará na nota mencionada na alínea b) se deseja pro­
curar a via original na Repartição receptora ou .se deseja que esta 
última lhe envie a via original pelo correio. Se o depositante pre­
ferir procurar ele mesmo a via original, a Repartição receptora 
colocará essa via à sua disposição assim que a autorização men­
.eionada na regra 22 .1. a) haja sido conseguida e, em todos o.s casos 
inclusive no caso em que um controle deva ser efetuado em vista 
dessa autorização, 10 dias o mais tardar antes de expirado o 1.0 

mês a. contar da data de prioridade. Se ao expirar o prazo de re­
ceb!ment<> da via <Jriginal pelo Escritório Internacional, o deposi­
tante ainda não houver procurado a mesma, a Repartição recepio­
ra Q notificará ao Escritório Internacional. Se o depositante dese­
Jar que a Repartição receptora lhe envie a via original pelo correio 
ou .se não manifestar o desejo de procurar. essa via original, a Re­
partição receptora lhe enviará a mesma pelo correio assim que a 
autorização mencionada na regra 22.1.a) haja sido conseguida e, 
em todos os casos, inclusive no caso em que um controle deva ser 
efetuado em vista dessa auiorização, 15 dias o mais tardar antes da 
expiração do 13.0 mês a contar da data de prioridade. 

e) Se a Repartição recepiora não colocar a via original à dis­
posição do depositante na data indicada na alinea d), ou se o de­
positante, havendo solicitado que a via original lhe fosse enviada 
pelo correio, não a tenha recebido pelo menos 10 dias antes de 
expirado o 1.0 mês a contar da data de prioridade, o depositante 
poderá transmitir uma cópia de seu pedido internacional ao Escri­
tório Internacional. Essa cópia ("via original provisória") será 
substituída pela via original ou, caso esta última tenha sido per­
ilida, por uma cópia da via original feita com base na cópia da 
Repartição receptora e devidamente autenticada pela Repartição 
receptora, tão logo seja possível e, em qualquer caso, antes da ex­
piração do 14.0 mês a contar da data de prioridade. 
22.3 Prazo previsio no a,rtigo 12.3) 

a) O prazo previsto no artigo 12 .3) será: 
i) No caso de aplicação do processo previsio nas regras 22.1 ou 

22.2. c), de 14 meses a contar da data de prioridade; 
li) no caso de aplicação do processo previsio na regra 22.2.d), 

de 13 meses a contar da data de prioridade, ficando entendido, 
entretanto, que, no caso de depósito de uma via original provisória 
de acordo com a regra 22.2.e), esse prazo será de 13 meses a-con­
tar da data de prioridade para o depósiio da via original provisó­
ria e de 14 meses a contar da data de prioridade para depós!io da 
vl original. 

b) O artigo 48 .1) e a regra 82 não se aplicam à transmissão da 
via original. Fi~a entendido que as disposições do artigo 48.2) per­
manecem aplicáveis. 

22.4 Estatísticas referentes à não-conformidade às regras 22.1 e 
22.2 

o número dos casos em que, com o conhecimenio do Escritório 
Internacional, uma Repartição receptora não se tenha conformado 
à.s exigências das regras 22.1 e/ou 22.2 será indicado uma vez por 
ano na Gazeta. 
22.5 Documenios depositados com o pedido internacional 

Para os propósitos da presente regra, a expressão "via origi­
nal" compreenderá igualmente qualquer documenio depositado 
com o pedido internacional e mencionado na regra 3.3.a)li). Caso 
qualquer dos documentos mencionados na regra 3.3.a)ii) que, de 
acordo com a lista de controle deveriam acompanhar o pedido in­
ternacional, não for efetivamente depositado, o mais tardar, na 
ocasião em que a via original for transmitida pela Repartição re­
ceptora, esta anotará o fato na lista. de controle que será conside ... 
rada como não havendo mencionado o dito documento. 

Rep-a 23 

Transmissão da cópia de pesquisa 
23 .I Processo 

a) A cópia de pesquisa será transmitida pela Repartição re-. 
cepiora à Administração encarregada da pesquisa Internacional o 
mais tardar no dia em que a Via original for transmitida ao Es· 
cri tório In ternaclonal ou, de acordo com a regra 22 . 2 . d), ao de­
positante. 

b) Se o Escritório Internacional não houver recebido, da Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional, nos 10 dias se­
guintes ao receblmenio da via original, a informação de que essa 
Administração está de posse da cópia de pesquisa, o dito Escritório 
tran.smitirá sem demora uma cópia do pedido internacional à 
Administração encarregada da pesquisa internacional. Se esta 
Adm.inistração não se houver enganado ao afirmar que não estava. 
da posse da cópia de pesquisa ao expirar o 13.0 mês a contar da 
data de prioridade, o custo da e!aboração de uma cópia para essa. 
Administração será reembolsado pela Repartição receptora ao Es­
ctitório Internacional. 

c) O número dos ca.sos em que, com o conhecim-ento do Escri ... 
tório Internacional, uma Repartição recepiora deixou de observar 
a exigência da regra 23.l.a), será indicado, uma vez por ano, na 
Gazeta. 

Regra 24 
Recebimento da via oririnal pelo Escritório Internacional 

24.1 Inscrição da data de receblmenio da via original 
Ao receber a via original, o Escritório Internacional aporá a 

data de recebimento na folha que contém o requerimento e seu 
carimbO em cada folha do pedido internacional. 

24.2 Notificação de recebimento da via original 
a) Com ressalva das disposições da alínea b, o Escritório In­

ternacional notificará prontamente ao depositante, à Repartição 
receptora, à Administração encarregada da pesquisa internacio­
nal e a todos os Estados designados o faio do recebimenio da via 
original e a data desse recebimento. A nOtificação deverá Iden­
tificar o pedido Internacional por seu número, pela data do depó­
sito internacional, pelo nome do depositante e pelo nome da Re­
partição receptora, além de indicar a data de depós!io de qualquer 
pedido anterior cuja prioridade seja relvlndicada. A notificação 
enViada 110 depositante deverá Igualmente conter a relação do.s 
Estados designados aos quais foi enviada a notificação menciona­
da na presente alinea e deverá Indicar, em relação a cada Estado 
designado, qualquer prazo aplicável de acordo com o artigo 22 .3) . 

b) Se o Escritório Internacional receber a via original depoiA 
de expirado o prazo na regra 22 .3, notificará este !aio prontamen­
te ao depositante, à Repartição recepiora e à Administração en .. 
carregada da pesquisa internacional. 

Re"'a 25 
Itecebimento da c6pia de pesquisa pela Administração enca>:rq'l~Ab. 

da. pesquisa internacional 
25.1 Notificação de recebimento da cópia de pesquisa 

A Adm!nistraçãp encarregada da pesquisa internacional notl .. 
ficará prontamente ao Escritório Internacional, ao depositante e 
- salvo se a Administração encarregada da pesquisa lnternacio-· 
nal for a Repartição receptora - à Repartição receptora o faio do 
recebimenio da eóp!a de pesquisa e a data desse recebimenio. 

Re"'a 26 
Controle e correção de certos elementos do pedido internacional 

26.1 Prazo para o controle 
a) A Repartição receptora enviará a solicitação de correção 

prevista no artigo 14.1) b), assim que possível e de preferência no 
prazo de um mês a contar da data de recebimento do pedido inter­
nacional. 
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b) Se a Repartição receptora enviar uma solicitação de cor­
reção tal como o dispõe o artigo 14 .1) a) iiD ou lv) (título omisso 
ou resumo omisso), comunicará esse :fato à Administração encar­
regada da pesquisa internacional. 
Z6.2 Prazo para à correção 

o prazo previsto no artigo 14.1) b), deverá ser razoável, le­
vando em conta as circunstâncias do caso em espécie, e será fixado, 
em cada caso, pela Repartição receptora. o prazo será de pelo 
JUenos um mês e, normalmente, de no máximo dois meses a contar 
da data da solicitação de correr;ão. 
28.3 Verificação das condições materiais no sentido que lhe em­

presta o artigo 14 .ll a) v) 
A13 condições materiais menLcionadas na regra 11 serão verifJ­

eadas na medida em que tiverem de ser preenchidas para o fim 
de uma publicação internacional razoavelmente uniforme. 

26.4 Processo 
a) Qualquer correção submetida à Repartição receptora poderá 

constar de uma carta endereça.da a essa Repartição desde que a 
correção seja de tal natureza que permita sua transferência para 
a via original sem prejudicar a clareza e a reprodução direta da 
folha para a qual a transferência deverá ser feita; em caso con­
trário, o depositante será solic:itado a apresentar uma folha de 
substituição que inclua a correção; a carta que acompanha a folha 
de substituição deverá chamar a atenção para as diferenças entre 
a folha substituída e a folha de subst:tuiçáo. 

b) A Repartição receptora "porá em cada folha de substituição 
o número do pedida internacío:~al, a data em que foi recebido e o 
carimbo de identificação dessa Repartição. Ela conservarâ em 
seus arquivos,' uma cópia da carta contendo a correção ou, quando 
a correção constar de uma folha de substituição, a folha de subs­
tituição, a folha substituída, a carta que acompanhar a folha de 
sub.stituiç&o e uma cópia desta ú:tima folha. 

c) A Repartição receptora trans~itirá sem demora a carta e 
qualquer folha de substituição ao Escritório Internacional. O Es­
critório Internacional transferlrá para a via original aS correções 
requeridas por carta, indicando a data de recebimento desta última 
pela Repartição receptora nela. inserindo qualquer folha de subs­
tituição. A carta e toda e quG~lquer folha substituída serão con­
servadas nos arquivos do Escritório Internacional. 

d) A Repartição receptora transmitirá sem demora à Admi­
nistra~ão encarregada da pesquisa ínternacional uma cópia da 
carta e de cada folha de subst,ltuição. 

26. 5 CorreçS.o de certos elementos 
a) A Repartição receptora decidirá se o depositante apresen­

tou a correção dentro do pre.zo estabelecido. Caso a correção haja 
sido apresentada no prazo esti.pulado, a Repartição receptora de­
cidirá se o pedido internacíona.l assim corrigido deverá ou não ser 
considerado como retirado. 

b) A Repartição receptora aporá nos documentos contendo a 
correção a data de seu recebimento. 

26.6 Desenhos omitidos 
a) Se, de acordo com o artigo 14.2), o pedido internacional 

se referir a desenhos que não ~estejam de fato incluídos no pedido, 
a Repartição receptora. indicará este fato no dito pedido. 

b) A data de recebimento, pelo depositante, da notificaçfto 
previs'a no artigo 14.2) não terá efeito sobre o prazo fixado na 
regra 20. 2. a) iii) . 

R.egra 27 
Falta de pagamento de taxas 

27.1 Taxas 
a) Para os fins do artigo 1.4.3) a). deve-se entender por "taxas 

prescritas pelo artigo 3.4) iv)" a taxa de transmissão (regra 14), 
a parte da taxa internacional que constitui a taxa oastca tregra 
15.1) IJ, e a taxa de pesquisa <regra 16). 

bl Para os finS do artigo 14.3) a) e b), deve-se .entender por 
"taxa prescrita pelo artigo 4.2)" a parte da taxa internacional que 
constitui a taxa de designação (regra 15 .1. li). 

Regra 28 

Falhas notadas pelo Escritório Internacional ou pela Administração 
encarregada da pesquisa internacional 

28.1 Nota relativa a certas falhas 
a) Se o Escritório Internacional ou a Administração encarre­

gada da pesquisa internacional forem de opinião que o pedido 

internacional contém qualquer uma das falhas a que se refere o 
artigo 14.1) a) 1), iil ou v), o Escritório Internacional, ou a Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional, conforme o caso, 
chamará a aten~ão da Repartição receptora para essas falhas. 

h) A Repartição receptora, salvo se não partilhar dessa opi­
nião. procederá da maneira prevista no artigo 14.1> b) e na 
regra 26. 

Regra 29 

Pedidos internacionais ou designações considerados co:rno retirados 
no sentido do artigo 14.1), 3) ou 4) 

29.1 Constatação da Repartição receptora 

a) Se a Repartição receptora declarar, conforme o artigo 14.1) 
b) e a regra 26.5 (falta de correção de certas talhas), ou de acordo 
com o artigo 14.3) a) !falta de pagamento das taxas prescritas 
pela ~egra 27.l.a), ou ainda de acordo com o artigo 14.4) (cons­
tataçao ulterior de que as condições enumeradas nos Pontos 1) ., ' 
iii) do artigo !l.ll não 'foram preenchidas) que o pedido inter­
nacional será considerado como retirado: ' 

!) a Jtepartição receptora transmitirá ao Escritório Interna­
cional a via Original lse isto já não houver sido feito) e toda e 
qualquer correção apresentada pelo depos;tante; 

ii) a Repartição receptora notificará sem demora essa decla-· 
ração ao depositante e ao Escritório Internacional, e este último 
notificará de acordo as Repartições nacionais interessadas; 

iiD a Repartição receptora não transmitirá a cópia de pes­
quisa da maneira estabelecida na regra 23 ou, se uma tal c<ipia já 
houver sido transmitida, notificará a Administração encarregada 
da pesquisa internacional sobre essa declaração; 

lv) o Escritório Internacional não será obrigado a \notificar ao 
depositante o recebimento da via original. 

b) Se a Repartição receptora dec'arar como o preceitua o ar­
tigo 14. 3) b) (falta de pagamento da taxá de designação prescrita 
pela regra 27 .1. b) que a designação de qualquer Estado designado 
foi considerada como retirada, a Repartição receptora notificarã 
prontamente tal declaração ao depositante e ao Escritório Inter­
nacional. Este, por sua vez, notificará a Repartição receptora inte. 
ressada. 

29.2 Constatações das Repartições designadas 

Quando os efeitos do pedido internacional cessarem em qual­
quer Estado designado, em virtude do artigo 24 .1) iii) ou nele 
subsistirem em virtude do artigo 24.2), a Repartição designada 
competente notificará tal fato prontamente ao Escritório Inter­
nacional. 

29. 3 Alertando a Repartição receptora para certos fatos 
Caso o Escritório Internacional ou a Administração encarre­

gada da pesquisa 1nternac1onal for de parecer que a Repartiç~o 
receptora deve fazer uma constatação tal como estipulado no 
artigo 14 .4), chamará a atenção dessa Reparti'Ção para os fatos 
pertinentes. 

29. 4 Notificação de intenção de fazer uma declaração de acordo 
com o artigo 14.4) 

Antes de fazer qualquer declaração de acordo com o artigo 
14.-l) a Repartição receptora comunicará ao depositante a sua 
intenção e os motivos que a determinaram, Caso não concorde com 
a con~tatação provisória da Repartição receptora, o depositante 
podera apresentar argumentos nesse sentido dentro do prazo de 
um mês a partir da notificação. 

Regra 30 

Prazo a que se refere o artigo 14. 4) 
30.1 Prazo 

O prazo mencionado no artigo 14.4) será de 6 meses a contar 
da data do depósito internacional. 

Regra 31 

Cópias a que se refere o artigo 13 

31.1 Pedido de cópias 
a) Os pedidos de cópias conforme o artigo 13.1) poderão refe­

rir-se a todos os pedidos internacionais, a certos tipos desses pe­
didos ou a determinados desses pedidos que designem a Repartição 
nacional autora desse pedido. Tais pedidos de cópias deverão ser 
renovados todos os anos através de notificações transmitidas ao 
E.sc!ritório Internacional antes de 30 de novembro do ano Prece­
dente por essa Repartição. 
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b) OS pedidos conforme o artigo 13 .2) b) estarão sujeitos ao 
pagamento de uma taxa para cobertura das despezas de preparo e· 
expedição das cópias. 

31.2 Preparo de cópias 
o Escritório Internacional será responsável pelo preparo das 

cópias a que se refere o artigo 13. 

Recra 32 
Retirada do pedido internacional ou de desi&na~~ões 

32 .1 Retiradas 
a) o depositante poderá retirar o pedido Internacional antes 

da expiração de um prazo de 20 meses contados da data de prio­
ridade, salvo em relação a qualquer Estado designado em que !á 
tenha sido Iniciado o processo ou o exame nacional .. Poderá reti­
rar a designação de qualquer Estado designado antes da data em 
que o processo ou o exaa:I.e sejam iniciados nesse Estado. 

b) A retirada da designação de todos os Eltados designados 
.será considerada como uma retirada do pedido Internacional. 

e) A retirada deverá ser efetúada por melo de um aviso assi­
nado enYiado pelo depositante ao Elcrltórlo Internacional ou, se 
a via original ainda não houver sido remetida para o Elcrltórlo 
Internacional, à Repartição ,..,ceptora. No caso previsto na regra 
4.8.b), o aviso deverá ser assinado por todos os depositantes. 

d) Quando a via original já houver sido remetida para o 
Escritório Internacional, o fato· da retirada e a data de recebi­
mento do aviso contendo a retirada serão registrados pelo Escri­
tório Internacional e comunicadOs sem demora por este último 

·à Repartição receptora, ao depositante, às Repartições designa­
das afetadas pela retirada e, quando a retirada for referente ao 
pedido Internacional e o relatório de pesquisa Internacional ou a 
declaração mencionada no artigo 17 .2)a) ainda não houverem sido 
elaborados, à Administração encarregada da pesquisa Internacio­
nal. 

Regra 33 

Estado da técnica pertinente para fins da 
pesquisa intemacinna.l 

33.1 Estado da técnica pertinente para fins da pesquisa Inter­
nacional 

a) Para os fins do artigo 15.2), o estado da técnica perti­
nente abrangerá tudo o que foi tomatlo acessível ao público em 
todos os recantos do mundo, por melo de divulgação escrita (In­
-clusive desenhos e outras ilustrações) e que seja capaz de ajudar 
a decidir se a invenção reivindicada é nova ou ni].o e se el~ 
implica ou não em uma atividade inventiva (isto é, se ela e 
evidente ou não) contanto, porém, que sua colocação à disposi· 
ção do público tenha qcorrldo antes da data do depósito interna­
cional. 

b) Quando a divulgação escrita mencionar uma divulgaç~o 
oral um uso, uma exposição, ou quaisquer outros meios atra;,ves 
dos 'quais o conteúdo da divulgação escrita foi tornado acess1vel 
ao público e quando essa colocação à disposição do público tenha 
eeorrtdo e'm uma data anterior à do 'depósito internacional, o 
relatório de pesquisa internacional mencionará ell! s~parado ~s~ 
fato e a data em que ele ocorreu, caso a colocaçao a d!SJ10Slçao 
do público da divulgação escrita haja ocorrido em uma data 
posterior à do depósito Internacional. 

c) Qualquer pedido publicado, assim como <J.ualquer patente 
cuja data de publicação for posterior, mas cuja data de depósito 
- ou, quando for o caso, a data da prioridade rcivindicada - for 
anterior à data do depósito Internacional do pedido internacional 
objeto da pesquisa, e que fariam parte do estado da técni,ca per­
\lnente para os fins do artigo 15.2) se houvessem sido publicados 
antes da data do depósito internacional, serão especialmente 
mencionados no relatório de pesquisa Internacional. 

S3. 2 Ramos que a pesquisa internacional deverá abranger 

a) A pesquisa internacional deverá abranger todos os ramos 
técnicos e deverá tomar como base todos os processos de pesquisa 
que possam conter elementos pertinentes à invenção. 

b) Por conseguinte, a pe,squisa não deverá abranger apenas 
o ramo da técnica na qual a invenção pos.sa ser classificada, mas 
também ramos análogos, sem levar em conta sua classificação. 

c) A questão de saber que ramos da técnica deverão, em um 
detenninado caso, ser considerados como análogos, deverá ser 
estudada à luz do que parece constituir a função ou o uso neces­
sário essencial da invenção, e não unicamente as funções especí­
ficas expressamente indicadas no pedido internacional. 

d) A peBqulsa Internacional deverá abranger todos os ele­
mentos que se consideram geralmente como eqnlvalentes aos ele­
mentos da Invenção relvlnd!cada por todas ou certas caracteris­
ticas .suas, mesmo se, em seus detalhes, a Invenção, tal como foi 
descrita no pedido Internacional, for diferente. 

33.3 Orientação da pesquisa 

a) A pesquisa Internacional deverá ser feita à base das rei­
vindicações, levando na devida conta a descrição e os desenhos 
(se os houver) e Insistindo multo particularmente no conceito 
lnvent!vo visado pelas reivindicações. 

b) Na medida em que for possivel e razoável, a pesquisa 
internacional deverá abranger todos os elementos visados pelas 
relv!ndicaçõea ou que se possa razoavelmente esperar que elas 
visem após serem emendadas. 

34. 1 Definição 

Regra 34 

Documentação mínima 

a) As definições contidas no artigo 2 .I) e 11) não se aplica- i 
rão às finalidades deste artigo. 

b) A documentação mencionada no artigo 15.4) ("documen- · 
tação mlnima") consistirá em: 
!) os "documentos nacionais de patentes" tal como especificado. 
na alínea c); 

rr 
lll os pedidos Internacionais (PCT) publicados, os pedidos 

regionais publicados de patentes e certificados de autor de In- . :· 
venção, assim como . as patentes e os certificados de autor de ·, 
Invenção regionais publicados; 

i!!) todos os demais elementos que constituam a literatura 
não especializada em patentes, convencionados entre as Admlnls­
tf-ações encarregadas da pesquisa intrenacional e. cuja lista for 
publicada pelo Escritório Internacional depois do primeiro acordo 
a seu respeito e depois de cada modificação. 

c) Ressalvadas as disposições das alíneas d) e e), os "do­
cumentos nacionais de patentE:s" .serão os seguintes: 

!) as patentes concedidas a partir de 1920 pela França, pelo 
ex~Reichspatentamt da Alemanha, pelo Japão, a União Soviética, 
a Suíça (unicamente nas línguas francesa e alemã), o Reino 
Unido e os Estados Unidos da América; 

li) as patentes concedidas pela República Federal da Alema­
nha; 

111) os pedidos de patentes, se os houver, publicados a partir 
de 1920 nos países mencionados nos pontos i) e ii); 

!v) os certificados de ~utor de invenção concedidos pela União 
Soviética; 

v) os certificados de utilidade concedidos pela França e os 
pedidos publicados desses certificados; 

VI) as patentes concedidas depois de 1920 por qualquer outro 
país, se forem redigidas em alemão, inglês ou francês e se não con­
tiverem qualquer reivindicação de prioridade, assim como os pe­
didos dessas patentes publicados depois de 1920, desde que a Re­
partição nacional do pàís interessado selecione e.sses documentos 
e os coloque à disposição de cada Administração encarregada da 
pesquisa internacional. 

d) Quando um pedido for publicado novamente uma (por 
exemplo. publica·ção de uma Offenlengungschrift como uma Ausle~ 
geschrif~) ou mais vezes, ne.nhuma Administração encarregada da 
pesquisa internacional será obrigada a conservar todas as versões-. 
em sua documentação; por conseguinte, cada Administração en­
carregada da pesquisa internacional será: autorizada a nãp conser­
var senão uma versão. Por outro lado, quando um pedido for apro­
vado e concedido na forma de uma patente ou cfe um certificado 
de utllldade (França) nenhuma Administração encarregada da· 
pesquisa internacional ·será autorizada a não conservar senão uma 
versão. Por outro lado, quando um pedido for aprovado e concedido . 
r.1a forma de uma patente ou ele um certificado de utilidade (Fran- ~ 
ca) nenhuma Administração encarregada da pesquisa interna-. 
éional será obrigada a conservar ao mesmo tempo o pedido e a · 
patente ou o certificado de utilidade <França) em sua documen­
tação; por conseguinte, qualquer Administração encarregada da 
pesquisa internacional será autorizada a guardar em seus arqui­
vos quer o pedido, quer a patente ou o certificado de utilidade. 

e) Qualquer Administração encarregada da pes9uioo. ~nterna­
cional cuja língua oficial ou uma das línguas oficiais nao for o 
japonês ou o ruso, será autorizada a não i,?-cluir em S';l~ doc~t:n­
tação os documentos de patentes do Japao e da Umao Sov:et1ca 
respectivamente dos quais não haj.a r~sumo disponível e.m Iu~.gua 
inglesa. Se os resumos em lingua mglesa se tomarem dispomveis 
àe maneira geral depois da entrada em vigor deste Regulamento , 
de execução os documentos de patentes abrangidos pelos resumos 
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deverão ser Incluídos na documentação no decorrer dos 6 meses 
seguintes à data em que esl!es resumos se tornaram disponíveis 
de modo geral. Na eventualidade de Interrupção dos serviços de 
resumo em inglês nos ramos da técnica em que tais resumos eram 
geralmente disponíveis, a .Assembléia adotará as medidas ne­
cessárias a reataurar prontamente tais .serviços nos ramos em 
questão. 

f) Para os fins desta regra, os pedidos que houverem sido uni­
camente colocados à disposiç:ão do público para consulta não são 
considerados como pedidos publicados. 

l:tegra 35 
Adm.in.ist:raçáo competente encarregada da pesquisa internacional 
35 .I Quando apenas uma Administração encarregada da pesquisa 

internacional for competente 
Qualquer Repartição receptora comunicará ao Escritório In­

ternacional em obediência aos termos do acordo a que se refere 
o artigo 16.3lbl, que Administração encarregada da pesquisa In­
ternacional é competente para realizar a pesquisa relativa aos pe­
didos internacionais depositados na dita Repartição; o Escritório 
Internacional publicará prontamente essa informação. 
35.2 Quando várias Administrações encarregadas da pesquisa in: 

ternacional forem competentes 
a) Qualquer Repartição receptora conforme os termos do acor­

do aplicável mencionado no artigo 16 .. 3lbl, poderá designar várias 
Administrações encarregadas da pe.squisa internacional: 

iJ declarando todas essas Administrações competentes em re­
' !ação a qualquer pedido Internacional depositado nessa Reparti­

ção e deixando a escolha entre esEas Administrações a cargo do 
depositante, ou 

li) declarando uma ou várias dessas Administrações competen­
tes em relação a certos tipos de pedidos internacionais depositados 
nessa Repartição e declarando uma. ou várias outras Administra­
ções competentes em relação a outros tipos de pedidos interna­
cionais depositados nessa Repartição, desde que a respeito dos 
tipos de pedidos internacionais em relação aos quais várias Admi­
nistrações encarregadas da peBqulsa forem declaradas competentes, 
a escolha caiba ao deposltank 

b) Qualquer Repartição receptora que se valer da faculdade 
descrita da alínea a) disso lnform11rá prontamente o Escritório In­
ternacional e este último publicará .sem demora tal informação. 

Jtegra 36 
Exigências mínimas para as Administrações encarregadas da 

pesquisa. internacional 

.36 .1 Definição das exigências mínimas 
As exigências mínimas mencionadas,no artigo 16.3)c) serão as 

seguintes: 
i) a Repartição nacional ou a org3nização intergovernamental 

deverá ter pelo menos 150 func~ionãrios de tempo integral possuindo 
habilitação técnica suficiente para realizar as pesquisas; · 

ti) essa Repartição ou ~;sa organização deverá possuir pelo 
menos a documentação mínima a que se refere a regra 34 ade­
quadamente adaptada às finalidades da pesquisa; 

ii!.) essa Repartição ou essa organização deverá dispor de 
pessoal capaz de realizar a pesquisa nos ramos técnicos requeridos 
e possuindo conhecimentos Unguisticos necessári_os à. ~ompreen­
são pelo menos das línguas em que a documenta.çao m1n1ma men­
cionada na regra 34 estl'ver redigida ou traduzida. 

Regra 37 
Título omi:Jso ou defeituoso 

37.1 Título omisso 
Se o pedido internaciona; não possuir título e se a Repar­

tição receptora houver notifi.cado a Administração encarregada 
da pesquisa internàcional que solicitou ao depositap.te a corre­
ção dessa f.alba, essa Administraç~:J procederá à pesquisa inter­
nacional foi considerado como retirado. 

3'/ . 2 Colocação de titulo 
Se o pedido internacional não possuir título ,!! se a Adminis­

tração encarregada da pesquisa internacional nao houver recew 
bido notificação da Repartiçã.o rec€ptora comunicando que o d~· 
positante foi solicitado a fornecer um titulo, ou se a dita Adml­
ni.stração constatar que o título nã.o está conforme a regra 4.3, 
essa Administração fornecerá ela própria um título. 

Jl:egra 38 
Resumo oJJl.iSSO ou defeituoso 

38 .I R.e.sumo omisso 
Se o pedido internacional não contiver resumo e se a Repar­

tição receptora houver notifi.cado à Administração encarregada 
da pesquisa internacional que solicitou ao depositante a corre-

ção dessa falha, essa Administração procederá à pesquisa Inter­
nacional salvo se receber, e até que receba notificação de que o 
pedido internacional deverâ ser considerado como retirado. 

38 2 Elaboração âe resumo 
a) Se o pedido internacional não contiver resumo ~ s·e .a. Aà­

ministração .. encarregada da pesquisa internacional nao houver 
recebido notificação da Repartição receptora comunicand.o que 
o depositante foi solicitado a submeter um resumo, ou se a dit.a 
Administração constatar que o res?mo :r:ão está con,forme às. dli.;­
posições da regra 8, essa Admin1straçao elaborara ela propna 
um resumo (na lingua de publicação do pedido mternaciona[) 
e !'Olicitará ao depositante que apresente seus comentári~s a _res­
peito no prazo de um mês a contar da data <lessa solic1taçao. 

bl o conteúdo definitivo do resumo será determinado pela 
Adnúnistração encarregada da pesquisa internacional. 

Regra 39 
Matéria a que se refere o artigo 17.2 a) i) 

39 .I Definição 
Nenhuma Administração encarregada cta pesquisa interna,­

clonal terá obrigação de proceder à pesquisa de um pedido in­
ternacional cuja matéria e na medida err~ que a matéria seja 
uma das seguintes: 

i) teorias cientificas e matemáticas; 
ii) variedades vegetais, raças animais, pr-ocessos e..ç;sencial­

mente biológicos de produção de vegetais ou animais, além dos 
processos microbiológicos e produtos obt.idos através desses pro­
cessos; 

iii) planos, princípios ou métodos para a realização de negó­
cics, de ações puramente intelectuais ou de jogos; 

iv) métodos de tratamento do corpo humano ou animal pela 
cirurgia ou a terapia, assim como métodos de diagnóstico; 

v) meras apresentações de informações; 
vi) programas de computadores na medida em que a Admi­

nistração encarregada da pesquisa internacional estiver desapa­
reJhada para realizar a pesquisa do estado da técnica relativa a 
tais programas. 

Regra 40 
Falta de unidade da invenção (pesquisa internacional) 

40 1 Solicitação de pagamento 
A solicitação de pagamento das taxas adicionais de que tra:;a 

o 'lrtigo 17. 3) a) especificará o seu montante e os motivos que 
levaram a considerar que o pedido internacional não satisfaz a 
eX:gêncía de unidade de invenção. 

40 2 , Taxas ad1cionais 
a) O montante da taxa adicional para a pesquisa, de que 

trata o artigo 17 .3) a), será determinado pela Administraçfw 
competente encarregada da pesquisa internacional. 

b) A taxa adicional para a pesquisa, de que trata o artigo 
17 3} a), deverá ser paga diretamente à Adminh.tração ei"ca.r­
re~;ada da pesquisa internacional. 

c) Qualquer dep-ositante poderá pa.gar a taxa adicicr1al sob 
protesto, isto é, juntando uma declaração fundamentada que d~­
monstre que o pedido internacional preencha a condição de uni~ 
daje da invenção ou que o mont~nte da taxa adirional solicitada 
é {!Xcessivo. Uma comi.'3são de três membros -- ou qualqu=r out:a 
in~tãncia especial - da Administração encarregada da pesquisa 
internacional, ou qualquer autoridade superior com'Çetentc, exa­
minará o protesto e, na medida em QUP o julgar justificado, or­
de:utrá o reembolso, total ou parcial. da taxa adi~ional ao de­
po.;itante. A requertmenb do deposiC[,nt-e. o texto de .seu prt)­
testo, bem como o da deciSão sobre <• rr-.9~mo serã'J comu.:.ücad•Js 
à.s Repartições designadas, juntament-e com o relatório cie pes­
qu:sa internacionaL O depositante apresentará um-a tradução de 
seu protesto juntamente com a tradu ~ão do pedido i·lternacional 
exigido em virtude do artigo 22. 

d) A comissão de três membros, a instância especial ou a 
au ~oridade superior a que se refere a alínea c) :r::ío deverão in­
cluir qualquer pessoa que tenha participado da deci.'3ãa objeto elo 
protesto. · 

40.3 Prazo 
o prazo previsto no artigo 17.3 a) será fixado em ':ada caso 

e .. evando em conta as circunstâncias do caso ern e.spee1e, pela 
Admlnistração encarregada da pesquisa internacional; não po­
de!·á ser inferior a 15 ou 30 dias respectivamente se o tndereço 
do dep<Jsitante for no mesmo país ou_ em outro pais que aquele 
em que estiver sediada a Administraçau encarregada da :;>esquisa 
internacional, nem superior a 45 dias a contar da. data de soli­
cit:tção. 
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Regra 41 
Pesquisa de tipo intemaeional 

41.2 Obrigação de ut!llzar os resultados; Reembolso da taxa 
Se, no requerimento, houver referência, na forma prevista 

n-a regra 4 .11, a uma pesquisa de tipo internacional efetuada nas 
condições estabelecidas pelo artigo 15.5), a Administração en­
carregada da pesquisa internacional utilizará, na medida do pos­
aivel, os .resultados dessa pesquisa para elaboração do relatório 
de pesqmsa _Internacional relativo ao pedido internacional. A 
Adminlstraçao encarregada da pesquisa internacional reembolsa­
rã a taxa de pesquisa, na medida e nas condições previstas no 
acordo a que se refere o artigo 16.3) b), caso o relatório de pes­
quisa Internacional puder basear-se, no todo ou em parte, nos 
resultados da pesquisa de tipo Internacional. 

Regm 42 
Prazo para a pesquisa internacional 

42 .I Prazo para a pesqUisa Internacional 

Todos os acordos concluídos com as Administrações encarre­
. gadas da pesqu~a internacional devem prever o mesmo prazo 
para a ~laboraçao do relatório de pesquisa internacional ou a 

. declaraçao mencionada no artigo 17.2) a). Esse prazo não deverá 
exceder aquele dos dois_ períodos seguintes que expirar por últi­
mo: .a. mese~ a contar- do recebimento da cópia de, pesquisa pela 
Admm1straçao encarregada da pesquisa internacional ou 9 me­
ses a contar da data de prioridade. Durante um período tempo­
rário de 3 anos a partir da entrada em vigor do Tratado, os pra-

. zos estabelecidos para o acordo com qualquer Administração en­
carregada da pesquisa Internacional poderão ser negociados In­
dividualmente desde que esses prazos não excedam de ·dois me­
ses aqu71es mencionados na frase precedente, mas não poderão 
em h!potese alguma ultrapassar a expiração do 18.o mês segUinte 
à data de prioridade. 

Regm 43 
Relatório de pesquisa internacional 

43 .I Identificações 
O relatório de pesqUisa Internacional identificará a Admi­

nistração encarregada da pesquisa ln?'rnaclonal que o elaborou, 
Indicando o no111:e dessa Administraçao, e identificará o pedido 
o nome do depositante, o nome da Repartição receptora e a data 
do depósito Internacional. 

43.2 Datas 

O relatório de pesquisa internacional será datado e indicará 
a data em que a pesquisa Internacional foi efetivamente con­
cluída. Indicará também a data de depÕ8ito de qualquer pedido 
anterior cuja prioridade haja sido reivlndicada. 

43.3 Classificação 

a) O relatór-io de pesquisa internacional COnterá a classifica­
-ção do objeto da invenção pelo menos segundo a Classificação 
Internacional das Patentes. 

b) Essa classificação será efetuada pela Administração en­
çarregada da pesquisa internacional. 

43.4 Língua 

Qualquer relatório de pesquisa internacional e qualquer de­
claração feita em virtude do artigo 17.2 a), serão elaborados na 
língua de publicação do pedido Internacional a que se referem. 

43.5 Citações 

a) Q relatório de pesquisa internacional citará os documen­
tos coru;iderados importantes. 

b) O método de identificação de cada documento citado será 
especificado nas Instruções Administrativas. 

c) As citações de particular importância serão especialmente 
apontadas. 

dl As citações que não forem Importantes para todas as rei­
vindicações serão indicadas em relação à ou às reivindicações a 
que se referirem. 

e) Se apenas certas passagens do documento citado forem 
importantes ou esp~cialmente importantes, essas passagens serão 
identificadas pela indicação, por exemplo, da página, da coluna 
ou d3.3 linhas em que figura. a passagem em questão. 

43. 6 Ramos abrangidos pela pesquisa 
a) O relatório- de pesquisa internacional conterá a identifica­

ção por símbolos de classificação dos ramos abrangidos pela pes-

I 

quisa. Se e.ssa identificação for feita na base de uma classificação 
diferente da Classificação Internacional das Patentes, a Adminis­
tração encarregada da pesquisa internacional publicará a clas­
sificação utilizada. 

b) Se a pesquisa internacional ·abranger patentes, cert!!!cados 
de autor de invenção, certificados de utilidade, modelos de utilida­
de, patentes ou certificados de adição, certificados de autor de 
invenção adicionais, certificados de utilidade adicionais ou pedidos 
publlcados de um dos tipos precedentes de proteção relativos a 
Estados, épocas ou línguas não compreendidos na documentação 
mínima tal como definida na regra 34, o relatório internacional de 
pesquisa identificará os tipos de documentos, os Estadru, as épocas 
uu as linguas a que se referiu. O artigo 2. !!) não será aplicável às 
finalidades desta alinea. 

43.7 Observações a respeito da unidade da Invenção 

. Se o depositante .h?uver pago taxas adicionais pela pesquisa:. f 
1nternac10nal, o relatório de pesquisa internacional o mencionará.~-,·.1:':-. -
Outrossim. quando a p_esqu!Ba internac~onal houver sido reaJ!zada T 
apenas sobre a mvençao pnnc!pal (artigo 17.3) a), o relatório de , .. 
pesquisa internacional indicará que partes do pedido internacio-
nal a pesquisa abordou e que partes não abordou. r; 
43 . 8 Assinatura . , . 

·í'·-
0 relatório de pesquisa internacional será assinado por um~r~: ._. 

funcionário autorizado da Administração encarregada da pe.3quisa·~ ~ "_' 
in ternactonal. -

43.9 Limitação do conteúdo 

O relatório de pesquisa Internacional não conterá qualquer 
matéria além das enumeradas nas regras 33.1. b) e c) 43.1 2 3 
5, 6, 7 e s e 44.2. a) e b), e a indicação mencionadá no artÍgÓ'. 
17.2) b). E sobretudo não conterá qualquer expressão de opinião,· 
qualquer observação, argumento, ou explicação. 

43.10 Forma 

As condições materiais quanto à forma do relatório de pesquisa 
internacional serão especificadas na In.struções Administrativas. 

Regm 44 
Transcrição do relatório de pesquisa internacional, etc. 

44 .I Cópias do relatório ou da declaração 

A Administração encarregada da pesquisa internacional trans-- ·:· 
m!tirá, no mesmo dia, uma cópia do relatório de pesquisa inter­
nacional ou da declaração a que se réfere o artigo 17 .2) a) ao 
Escritório Internacional e uma cópia ao depositante. 

44.2 Título ou resumo 
a) Ressalvadas as alíneas bl e c), o relatório de pesqui.3a 

internacional recomendará à Administração encarregada da pes­
quisa internacional que aprove o título e o resumo submetidos pelo 
depositante, ou anexará o texto do título e/ou do re.sumo tal como 
elaborada pela Administração encarregada da pesquisa interna- -
cional de acordo com as regras 37 e 38. 

b) Se, ao ser concluída a pesquisa internacional, o prazo con- '· 
cedido ao depositante para comentar todas as sugestões da Admi- -
nistração encarregada da pesquisa internacional relativas ao .resu- · 
mo não houver expirado, o relatório de pesquisa .internacional 
mencionará que está incompleto no que diz respeito ao resumo. 

c) Assim que expirar o prazo mencionado na alínea b), a Ad­
ministração encarregada da pe.squisa Internacional notificará ao 
Escritório Internacional e ao depositante que o resumo foi apro­
\'ado ou elaborado por ela. 

44.3 Cópias de documentos citados 
a) O requerimento a que se refere o artigo 20.3) poderá ser 

apresentado a qualquer momento durante os 7 anos a partir da 
data do depósito internacional do pedido internacional a que se 
refere o relatório de pesquisa internacional. 

b) A Administração encarregada da pesquisa internacional 
poderá exigir que a parte (depositante ou Repartição designada) 
que lhe apresentou o requerimento pague o custo do preparo e d-a 
expedição das cópias. O montante desse custo do preparo de cópias 
será estabelecido nos acordos a que se refere o artigo 16.3) bl 
concluídos entre as Administrações encarregadas da pesquisa in- · 
ternacional e o Escritório Internacional. 

c) Qualquer Administração encarregada da pesquisa interna­
cional que não desejar transmitir cópias diretamente a qualq1,1er 
Repartição designada enviará uma cópia ao Escritório Internacio­
nal que então procederá de acordo com as disposições das alíneas 
a) e b). 
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d) Qualquer Administração encarregada da pesquisa interna• 
clonal poderá confiar as tarelas a que se referem as alíneas a) a 
e) a JUtro organ18mo que será responsável perante ela. 

ll'.egra 45 

Tradução do relatório de pesquisa internacional 

45 .1 Linguas 
Os relatórios de pesquisa Internacional e as declarações a que 

se refere o artigo 17.2) a) sel"ão traduzidos para o Inglês quando 
não forem elaborados nessa língua. 

11.egra 46 

Emenda das reivindicações junto ao Escritório Internacional 

46.1 Prazo 
O prazo mencionado no ru·tigo 19 será de dois meses a contar 

· da data de transmissão do relatório de pesquisa Internacional ao 
Escritório Internacional e ao· depositante pela Administração en­
carregada da pesquisa internacional ou, quando essa transmissão 
for efetuadas antes de expirado o 14.0 mês a contar da data de 
p:ioridade, de três meses a cor.1tar da data de transmissão. 
46.2 Datas das emendas 

A data de recebimento de qualquer emenda será registrada 
pelo Escritório Internacional e indicada por ele em todas as pu­
blicações ou cópias que elaborar. 
46. 3 Lingua das emendas 

Se o pedido internacional houver sido depositado numa lín­
gua diferente daquela usada n.a sua publicação pelo Escritório In­
ternacional, qualquer emenda 1:eita de acordo com o artigo 19 de­
verá ser efetuada tanto na língua em que o pedido internacional 
foi depositado como na l!ngua em que foi publicado. 
46 . 4 Declaração 

a) A declaração menclona1:la no ·artigo 19.1) deverá ser feita 
na l!ngua de publicação do pedido Internacional e não deverá 
exceder 500 palavras se for recllgida em, ou traduzida para o 
inglês. 

b) A declaração não deverli conter qualquer comentário rela­
. dvo ao relatório de pesquisa Internacional ou à pertinência das 
clta,.ões contidas nesse relatório-. A declaração não poderá se referir 
a uma citação eontlda no relatório' de pesquisa internacional senão 
para indicar que uma determinada emenda das reivindicações tem 
por fim evitar o documento citado. 

46. 5 Forma das Emendas 

a) O depositante será soli<litado a apresentar uma folha de 
substit~.Jção para cada folha das reivindicações que devido a uma 
ou mrus emendas feitas de acordo. com o artigo 19, divirja da folha 
orig'..na:mente depositada. A carta que acompanhar as folhas de 
.su~Jstituição deverá chamar atenção para as divergências entre as 
frJfuas substituídas e as folhas de substituição. Desde que uma 
~m.enda exija a supressão. de uma folha inteira, essa emenda de­
verá ser comunicada} por uma carta. 

b) o Escritório Internacional anotará em uma folha de subs­
tit,aiçãc, o número do pedido internacional, a data em que foi re­
C'.:btda a folha em questão e- o l!arimbo que o identifica. Conserva­
lá em aeus arquivos toda e :~~ualquer folha de substituição, a carta 
que acompanhar a ou as folhas de substituição e qualquer carta 
tal como mencionada na última frase da alínea a). 

c) O Escritório Internacior1al inserirá toda e qualquer folha 
de substituição na via original e, no caso mencionado na última 
frase da alínea a) , anotará as 15Upre.ssões na via original. 

R<:gra 4"1 

Comunicação às ltepartições designadas 

47.1 Processo 
a) A comunicação a que se refere o artigo 20 será feita pelo 

Escritório Intemllcional. 
b) Essa comunicação será feita prontamente após o Escritório 

Internacional ter recebido do depositante emendas ou uma decla­
raçãp de que ele não deseja apresentar emendas ao Escritório In~ 
ternacional mas, de todo modo., ao se expirar o prazo preVisto na 
regra 46.1. Quando, em obediência ao artigo 17 .2) a), Administra~ 
ção encarregada da pesquisa internacional houver declarado que 
nenhum relatório de pesquisa internacional será efetuado, a co­
mimicação a que se refere o artigo 20 será feita, salvo retirada do 
pedido internacional, dentro do praw de um mês a contar da data 
em que o Elcritório Internacional recebeu da ~dmlnistração en­
carregada da pesquisa internacional a notificaçao relativa a essa 
declaração; à dita comunicação devet·á ser juntada uma indicação 
da data da notificação enviad!L ao depositante de acordo com o 
artigo 17. 2) a). 

c) o Escritório Internacional enviará ao depositante unia nota 
indicando as Repartições nacionais às quais a comunicação foi 
feita e a data dessa comunicação. Essa nota será enviada no mes­
mo dia que a comunicação. 

d) Cada Repartição designada receberá, a pedido, os relató­
rios de pesquisa internacional e as declarações a que se refere o 
artigo 17.2) a) .tambêm em sua tradução, conforme a regra 45.1. 

e) Quando qualquer Repartição designada houver dispensado 
a exigência do requerimento prescrito pelo artigo 20, as cópias dos 
documentos que normalmente deveriam ter sido enviadas a essa 
Repartição .serão enviadas, a .seu pedido ou a pedido do depositan­
te, para este último ao mesmo tempo que a nota mencionada na 
alínea c). 

47.2 Cópias 
a) As cópias requeridas para as comunicações serão prepara­

das pelo Escritório Internacional. 
b) Essas cópias deverão ser feitas em folhas de formato A4. 

47.3 Línguas 
A comunicação do pedido internacional, de acordo com o ar­

tigo 20, deverá ser feita na língua de sua publicação, ficando en­
tendido que, se essa língua não for a mesma em que o pedido foi 
depositado, este último será, a pedido da Repartição designada, 
comunicado em uma ou outra dessas línguas, ou em ambas. 

48.! Forma 

Regra 48 

Publicação internacional 

a) O pedido Internacional será publicado em forma de bro­
chura. 

b) Os pormenores relativos à fom1a da brochura e ao seu mo­
do de rewodução serão especificados nas Instruções Administra­
tivas. 

48.2 Conteúdo 
a) A brochura conterá: 
I) uma página de cobertura padronizada; 
I!) a descrição; 
li!) as reivindicações; 
iv) os desenhos, se os houver; 

v) com ressalva da alínea g), o relatório de pesquisa inter­
nacional ou a declaração mencionada no artigo 17.2) a); 

vi) qualquer declaração depositada em obediência ao artigo 
19.1), salvo se o Escritório Internacional considerar que a decla­
ração não está conforme às disposições d·a regra 46. 4. 

b) Com ressalva da alinea c), a página de cobertura com .. 
preenderá: 

1) dados retirados àa folha que contém o requerimento e ou­
tros dados que serão especificados nas Instruções Administrativas; 

li) uma ou mais ilustrações quando o pedido Internacional 
contiver desenhos; 

Jil) o resumo: caso o resumo seja redigido em Inglês e em 
uma outra língua, o texto em inglês deverá figurar em primeiro 
lugar. 

c) Quando, em obediência ao artigo 17 .2) a), houver sido 
feita uma declaração, a página de cobertura evidenciará esse 
fato e não compreenderá desenhos nem resumo. 

d) Quando as Ilustrações mencionadas nas alineas b) il) fo­
rem esc.alhidas da maneira estabelecida pela regra 8. 2, a repro­
dução dessa Ilustração ou ilustrações na página de cobertura po­
derá ser em formato reduzido. 

e) Caso não haja espaço suficiente na página de cobertura. 
para todo o resumo ta; como mencionado na alínea b) ül), o mes­
mo poderá ser apresentado no verso da página de cobertura. o 
mesmo se aplica à tradução do resumo quando essa tradução ti­
ver de ser publicada em obediência à regra 48. 3. c). 

f) Se as reivindicações houverem sido emendadas de acordo 
com o artigo 19 a publicação conterá quer o texto Integral das 
reivindicações tal como foram depositadas e tal como foram emen­
dadas, quer o texto Integral das reivindicações tal como foram 
depositadas, especificando todas as emendas. Qualquer declara­
ção de acordo com o artigo 19.1 será igualmente incluída, a me­
nos que o Escritório Internacional julgue que a mesma não está 
conforme às disposições da regra 46.4. A data de recebimento 
pelo Escritório Internacional das reivindicações emendadas de­
verá ser indicada. 

• 
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g) _Se, na ocasião estabelecida para a publicação, o relatório 
de pesquisa internacional ainda não estiver disponivel (em vir­
tude, por exemplo, de publicação a pedido do depositante de acor­
do com os artigos 21.2) b) e 64.3) e) ll, a brochura conterá, e'l' 
lugar do relatório de pesquisa internacional, a indicação de que 
esse relatório ainda não está disponível e que, ou o brochura (con­
tendo então também o relatório Internacional), será publicada no­
vamente, ou o relatórto de pesquisa Internacional (quando estiver 
dlsponh·e!) será pubilcado separadamente. 

h) Se, na data estabelecida para a publicação, o prazo para. 
!menda das reivindicações, estipulàdo pelo artigo 19, não houver 
~xpirado, a brochura indicará esse fato e especificará que, se as 
reivindicações tiverem de ser modificadas de acordo com o artigo 
19, haverá, logo após essas modificações, qQ.er nova publicação 
(da brochura Incluindo as reivindicações como foram emenda­
las>, quer pub;tcação de uma declaração reproduzindo todas as 
~menda.s. No último caso, haverá, pelo menos, nova publicação 
la página de cobertura e das reivindicações e em caso de depó­
!lto de uma declaração em virtude do artigo 19.1), publicação 
!essa declaração, a menos que o Escritório Internacional julgue 
aue a declaração não está conforme às disposições da regra 46 .4. 

i) ru Instruções Administrativas determinarão os casos em 
tue, as diversas alternativas mencionadas nas alíneas g) e h) se­
,ão aplicadas. Essa determinação dependerá do volume e da com­
>lexldade das emendás e/ou do volume do pedido internacional e 
le fatores de custo. 

!8.3 Linguas 
a) se o pedido internacional for depositado em alemão,. em 

'rancês, em inglês, em japonês ou em rus~. ele será publicado na 
íngua em que foi depositado. 

b) Se o pedido Internacional for depositado em uma língua 
ue não seja alemão, francês, inglês, japonês ou russo, será pu­
licado em tradução inglesa. A tradução será feita sob a respon­
~bllldade da Administração encarregada da pesquisa internacio­
.al que deverá tê-la pronta em tempo suficiente para que a pu­
llcação internacional a que se refere o a,_rtigo 20 seja feita na 
ata prevista. Não obstante as disposições da regra 16 .1. a), a 
.dmlulstração encarregada da pesquisa internacional poderá per­
~ber uma taxa do depositante pela tradução. A Admini.stração 
ncarregada da pesquisa internacional dará oportunidade ao de­
ositante para comentar a minuta da tradução e estipulará um 
razo razoável, na circunstância, para a apresentação desses co­
lentários. Caso não haja tempo para levar em consideração os 
Omentários do depositante antes da comunicação da tradução 
u se houver divergência de opiniões entre o dep:;sitante e a dita 
.dministração quanto à exatidão da tradução, o depositante po­
erá enviar uma cópia de seus comentários ou o que restar dos 
lesmas, &:o Escritório Internaciona~ e a cada Repartição designa­
a à ·qual a tradução foi comunicada. O Escritório Internacional 
ubllcará -a essência dos comentários juntamente com a tradu­
i<> da Administração encarregada da pesquisa internacional ou 
epols da publicação dessa tradução. 

c) Se o pedido internacional for publicado em uma língua 
ue não seja o inglês, o relatório de pesquisa internacional, ou a 
eclaração a que se refere o artigo 17.2) a), e O resumo.serão pu­
ltcados ao mesmo tempo nessa outra língua e em inglês. As tra­
llÇÕes serão feitas sob a responsabilidade do Escritório Interna­
:onal 

1.4 Publicação antecipada a pedido do depositante 

a) Quando o depositante pedir a publicação tal como o fa­
llltam os artigos 21.2) b) e 64.3) c) i) e quando o relatório de 
e.squlsa internacional ou, a declaração a qu-e se refere o artigo 
r. 2) a) ainda não estiver disponível para publicação com o pedl­
tJ internacional, o Escritório Internacional cobrirá uma taxa es­
ecial de publicação cujo montante será fixado nas Instruções 
dministrativas. 

b) A publicação de acordo com os artigos 21.2) b) e 64.3) c) 
será feita pelo Escritório Internacional logo a,pós o depositante 

avê-la solicitado e, quando uma taxa especial for devida em vir­
Ide da alinea a), depois do recebimento dessa taxa. 

1.5 Notificação da pub:lcação nacional 

Quando a publicação do pedido internacional pelo Escritório 
lternacional for regulamentada pela disposição do artigo 64.3) 
I li), a Repartição· nacional interessada, logo após haver efe­
Jado a publicação nacional mencionada na dita disposição, no­
ficará o fato dessa publicação nacional ao Escritório Interna­
.onal. 

1.6 Publicação de certos fatos 
a) Se qualquer notificaQão a que se refere a regra 29 .1 a) ill 

tlegar 3:0 Escritório Internacional em uma data em que _já não 

possa mais. sustar a publicação Internacional do pedido interna­
cional, o Escritório Internacional publicará prontamente na Ga­
zeta uma nota reproduzindo a essência dessa notificação. 

b) A essência de qualquer notificação a que se referem as re­
gras 29.2 e 51.4 será publicada na Gazeta e, caso a notificação 
chegue ao Escritório Internacional antes de terminados os pre­
parativos para a publicação da brochura, também nesta última. 

c) Se o pedido Internacional for retirado depois de sua publi­
cação Internacional, tal fato será publicado na Gazeta. 

Regra 49 
Línguas das traduções e montantes das taxas 

confonne o artigo 22.1) e 2) 
49 .1 Notificação 

a) Qualquer Estado contratante que exija a remessa de uma 
tradução ou o pagamento de uma taxa nacional, ou ambos, con- ,_· 
forme o artigo 22, deverá notificar ao Escritório Internacional: . , 

I) as línguas de que exige uma tradução e a língua em que 
esta deverá ser feita; 

li) o montante da taxa nacional 

b) Toda a notificação recebida pelo Escritório Internacional 
conforme a aanea a) .será publicada prontamente na Gazeta pelo 
Escritório Internacional. 

c) Se as exigências a que se refere a alínea a) forem poste­
riormente modificadas, essas modificações deverão ser comuni­
cadas pelo Estado contratante ao Escritório Internacional que 
publicará prontamente 'a notificação na Gazeta. Se a modifica­
ção Se referir à exigência de uma tradução para uma língua que 
não fora exigida antes dessa. modificação, ela não se aplicará se­
não aos pedidos internacionais depositados mais de dois meses 
depois da publicação da notificação· na Gazeta. De outro modo, a 
data efetiva de qualquer modificação será determinada pelo Estado 
contratante. 

49. 2 Línguas 

A língua em que uma tradução poderá ser exigida deverá ser 
uma língua oficial da Repartição desiguada. Caso haja várias lín­
guas oficiais, nenhuma tradução poderá ser exigida se o pedido 
internacional estiver redigido em uma dessas línguas oficiais e se 
uma tradução tiver de ser fornecida, o depositante poderá esco­
lher qualquer uma de~as. Não obstante as disposições desta alínea, 
caso haja várias línguas oficiais, mas a legislação nacional deter­
minar a utilização de :uma dessas línguas pelos estrangeiros, uma 
tradução nessa língua poderá ser exigida. 

49.3 Declarações a que Se refere o artigo 19 

Para as finalidades do artigo 22 e desta regra, qualquer de­
claração feita de acordo com o artigo 19 .1) será considerada co- ~' 
mo parte Integrante do pedido internacional. 

Regra 50 

FacUldade a que se refere o artigo 22. 3 

50.1 Exercicio da faculdade 

a) Qualquer Estado contratante que conceda prazos que ex­
pirem depois dos previstos no artigo 22.1) ou 2) deverá notificar 
ao Escritório Internacional os prazos assim concedidos. 

b) Toda notificação recebida pelo Escritório Internacional con­
forme a alínea a) será pubUcada prontamente na Gazeta pelo 
Escritório Internacional. 

e) As notificações relativas à abreviação de um prazo previa­
mente fixado aplicar-se-ão aos pedidos internacionais depositados 
depois de expirados três meses a contar da data em que a notifi­
cação foi publicada pelo Esc ri tório Internacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de um prazo previa­
mente fixado aplicar-se-ão, desde a sua publicação pelo Escritório 
Internacional na Gazeta, aos pedidos internacionais em curso na 
data dessa publicação ou depositadÓs depois dessa data ou, se. o 
Estado contratante que ·fez a notificação fixar uma data ulterior 
nesta última. ' 

Regra 51 

Revisão por Repartições designadas 

51.1 Prazo para apresentar o pedido de remessa de ·cópias 

O prazo a que se refere o artigo 2l.l)c) será de dois meses a 
contar da data da notificação enviada ao depositante conforme 
as regras 20.7il, 24.2.b), 29.l.a)ll) ou 29.l.b). 
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51.2 Cópia da: notificação de constatação negativa 

Se, depois de haver recebido uma notificação de constatação 
· negativa de acordo com o artigo 11. 1), o depositante solicitar ao 
Escritório Internacional, de •.corda com o artigo 25.1), a remessa 
de cópias do processo do alegado pedido Internacional a uma 
Repartição indicada por ele para ser designada, deverá juntar a 
esse pedido cópia da notificação a que se refere a regra 20.7 .il. 

51.3 Pra:ro para pagamento da taxa nacional e para remessa de 
uma tradução 

O pra:ro a que se refere o artigo 25.2)a) expirará ao mesmo 
tempo que o prazo fixado na regra 51.1. 

51.4 Notificação ao Escritório Internacional 

Se, de acordo com o a:rtlgo 25.2), a Repartição designada 
competente decidir que a re~::usa, a declaração ou a constatação 
a que se refere o artigo 25.1) não foram justificadas, notificará 
prontamente o Escritório Inte.maclonal de que considerará o nedido 
internacional como se nele não houvesse ocorrido o erro ou a 
omissão mencionados no arti1~0 25.2l. 

IIA>gra-5Z 

F.menda das reivindicaçij,es, da descrição e dos desenhos 
junto às Repartições designadas 

52.1 Prazo 
a) Em todo o Estado designado em que o processo e o exame 

do pedido internacional sejam instaurados sem requerimento espe­
cial o depositante, se o desejar, deverá exercer o direito que lhe 
é cÓnferido pelo artigo 28 no prazo de um mês a contar do cumpri­
mento das exigências contidas no artigo 22, desde que, se a comu­
nicação a qye se refere a regra 47.1 não tiver sido efetuada ao se 
expirar o prazo aplicável de acordo com o artigo 22, ele haja 
exercido esse direito antes de decDrridos 4 meses da expiração 
dessa data. Em qualquer caso o depositante poderá exercer esse 
direito em qualque.r data ulterior se a legislação nacional desse 
Estado o permitir. 

b) Em todo o Estado designado em que a legislação nacional 
dJspcnha que o exame não .seja iniciado senão por requerimento 
especial, o prazo durante o qual, ou o momento em que o deposi­
tante poderá exercer o direito conferido pelo artigo 28 serà o 
mesmo que o previf:t.o pela lE~gislação nacional para o depósito de 
emendas em caso dv exame, por reque-;.mento especial, de pedidos 
nacionais, desde que esse prazo não expire antes, ou que es.se 
momento não ocorra antes da expiração do prazo apUcãvel con­
forme a alínea a). 

)'ARTE C 

REGRAS RELATIVAS A.O CAPíTULO 11 DO TRATADO 

negra 53 
Pedido de exame preliminar internacional 

53. 1 Formulário 
a) o pedido de exame preliminar internacional deverã ser 

feito em formulário 1mpresso. 
b) Exemplares do formulário impresso serão fornecidos gl'l\­

tu!tamente aos depositantes pelas Repartlpões receptoras. 
c) Os pormenores re!ati1ros ao formulário serão especificados 

nas Instruções Admln!stratlv.as. 
d) o pedido de exame prel!m!nar internacional deverã ser 

apresentado em duas vias idéntlcas. 
53.2 Conteúdo 

a) O pedido de exame preliminar internacional deverá conter: 
!) uma petição; 
!iJ indicações referentes ao depositante e ao mandatário, caso 

haja um mandatário; 
I!!) indicações referentes ao pedido internacional a que disser 

respeito; 
lvl uma eleição de Estaélos. 
b) O pedido de exame preliminar internacional deverã ser 

assinado. 

S3 .3 Petição 
o pedido deverá ser no teor, e ser redigido de preferência 

como segue: "Pedido de exame preliminar internacional de acordo 
com o artigo 31 do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes: 
o abaixo assinado solicita que o pedido ·internacional discrimi­
nado abaixo seja objeto de um exame preliminar internacional 
eon!orme o Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes". 

53.4 Depositante 
No que diz respeito às indicações relativas ao depositante, 

apliCam-se as regras 4.4 e 4.16; a regra 4.5 apllcar-se-á mutatis 
mutandis. 

S3 .5 .. Mandatário 
Caso haja designação de mandatário, aplicar-se-ão as regras 

4.4, 4.7 e 4.16; a regra 4.8 aplicar-se-á mutatis mutandis. 

53.6 Identificação do pedido internacional 
O pe_dldo Internacional deverá ser Identificado pelo nome da 

Repartlçao receptora ~m que houv~r sido d.epositado, pelo nome 
e o e'.'dereço do depositante, pelo tJ.tulo da mvenção e, quando 0 
depos1t~nte. conllecer a data do deposito internacional e o número 
do ped1do mternacional, por essa data e esse número. 

53 . 7 Eleição de Estados 

No pedido de e"ame preliminar internacional pelo menos um 
Estado contratante obrigado pelo Capitulo rr do' Tratado deverá 
ser mencwnado dentre os Estados designados como o Estado eleito. 
53.8 Assinatura 

O pedido de exame preliminar internacional deverã Ber assi­
nado pelo depositante. 

Regra 54 

Depositante autorizado a apresentar um pedido 
de exame preliminar Internacional 

54.1 Domicílio e nacionalidade 
O domicilio e a nacionalidade do depositante para os fins do 

artigo_ 31.2), serão determinados conforme disPosto nas regras 
18.1 e 18.2. 

54.2 Vários depositantes: os mesmos para todos os Estados eleitos 
Se todos os depositantes forem depositantes para todos os 

Estados eleitos, o direito de apresentar um pedido de exame 
preliminar internacional conforme o artigo 31.2) existirá caso 
pelo menos um dentre eles seja: 

ll domiciliado em ou nacional de um Estado contratante obi1-
gado pelo Capitulo II e o pedido internacional haja sido depo­
sitado em obediência ao artigo 31. 2) a) ou 

ii) uma pessoa autorizada a depositar um pedido de acordo 
com artigo 31.2b) e o pedido Internacional haja sido depositado 
em obediência a uma decisão da ASsembléia. 

54.3 Vários depositantes: diferentes para Estados eleitos diferentes 

a) Depositantes diferentes poderão ser indicados, para Estados 
eleitos diferentes desde que, em relação a cada Estado eleito, pelo 
menos um dos depositantes indicados para esse Estado seja: 

IJ domiclllado em ou naeional de um Estado contratante obri­
gado pelo Capítulo Il e o pedido inter!lacional haja sido depositado 
de acordo com o artigo 31.2)a) ou 

li) uma pessoa autorizada a depositar um pedido de acordo 
com o artigo 31.2)b) e o pedido Internacional haja sido depositado 
por decisão da Assembléia. 

b) Se a condição estabelecida na alínea a) não houver sido 
preenchida 2m relação a detenninado Estado eleito, a elei~~ão desse 
Estado será considerada como não tendo sido feita. 

54.4 Troca de pessoa ou do nome do depositante 

Qualquer troca da pessoa ou do nome do depositante será, a 
pedido do depositante ou da Repartição receptora, registrado pelo 
Escritório Internacional que o notificará à Administração Interes­
sada encarregada do exame preliminar Internacional e às Repar­
tições eleitas. 

Regra 55 

Línguas <=~ preliminar internacional) 

55.1 Pedido de exame preliminar Internacional 
O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apre­

sentado na língua do pedido internacional ou, quando for exigida 
uma tradução de acordo com a regtà 55.2, na língna dessa tra­
dução. 

55.2 Pedido internacional 
a) Se a Administração competente encarregada do exame pre­

liminar internacional não fizer parte da mesma Repartição nacio­
nal ou da mesma organização intergovernamental que a Adminis­
tração competente encarregada da pesquisa lnternacional, e se o 
pedido internacional for depositado em uma língua diferente da 
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que foi mencionada - 01,1 das que foram -mencionadas - no 
acorde concluído entre o 'Escri!ório Internacional e a Adminis­
tração encarregada do exame preliminar internacional, esta- últl­
ma poderá exigir que o depositante lhe submeta uma tradução 
do pedido Internacional. 

bl A tradução deverá ser submetida o mais tardar na última 
das duas datas seguintes: 

!) data da expiração do pra.w estabelecido na regra 46.1; 
ld) data de apresentação do ~'"<lido de exame preliminar Inter­

nacional. 
c) A tradução deverá conter uma declaração do depositante 

no sentido de que, tanto quanto seja do seu conhecimento, ela 
está completa e fiel. Essa der.Iaração deverá ser assinada pelo 
depositante. 

d) Se as disposições das alíneas b) e c) não houverem sido 
obedecidas. a Administração encarregada do exame preliminar 
internacional solicitará ao depositante que obedeça às referidas 
diSposições no prazo de um mês ~ contar da data da solicitação. 
Caso o depositante não atenda ' essa solicitação, o pedido será 
consiC.erado como não tendo sido apresentado e a Administração 
encarregada do exame preliminar internacional comunicará esse 
!ato ao depositante e ao Escritório Internacional. 

Regra 56 

E1e7ções ulteriores 

56.1 Eleições apresentada.s depois do pedido de exame preliminar 
tn ternacional 

A eleição de Estados não mencionados no pedido de exame 
preli"'inar internacional deverá ser efetuada por melo de uma 
nota assinada e apresentada pdo depositante e deverá identificar 
o pedido L.tternacional e o pedido de exame preliminar inter-
nacional. · 

56.2 Identificação do pedido internacional 

O pedido internacional deverá ser identificado conforme dis­
posto na regra 53.6. 

56.3 Identificação do pedido de exame preliminar Internacional 

O pedido de exame preliminar Internacional deverá ser Iden­
tificado pela data em que foi apresentado e pelo nome da Admi­
nistração encarregada do exame preliminar internacional à qual 
foi apresentado. 

56.4 Forma das eleições ulteriores 
A eleição ulterior deverá ser feita de preferência em um for­

mulário impresso remetido gratuitamente aos depositantes. Se 
não for feita em tal formulário, deverá ser redigida de preferên­
cia corno segue: "Em relação ao pedido internacional depositado 
na ..... , em .... , sob o n.0 •••• , por .... (depositante) (e pedido 
de examene preliminar apresentado em .... , a .... ) , o abaixo as-
sinado elege o Estado (os Estados) adiciona)(s) seguinte(s) con­
forme disposto no artigiJ 31 do Tratado de Cooperação em Ma­
térto. de Patentes: ... " 

.56. 5 l.íngua da eleição ulter!OI. 
A eleição ulterior deverá ser efetuada na mesma Iingua do 

pedido de exame preliminar in~ernacional. 

Regra 57 

Taxa de execução 
57.1 O~rigação de pagar 

Qualquer pedido de exame preliminar internacional será su­
jelto ao pagamento de uma taxa em beneficio do Escritório In­
ternacional e•ta::ra de execução"). 

57.2 Montante 
a) O montante da taxa de execuçã? será de 14 dólares dos 

Estados Tinidos ou 60 francos suíços multiplicados pelo número 
das línguas em que o relatório de exame preliminar internacio­
nal tiver de se' traduzido, em obediênc;a ao artigo 36.2), pelo Es­
critório Internaoional. 

bJ Quando. em virtude de uma eletção ou eleições ulteriores, 
o relatório de exàme preliminar inte!'l'UJ.cional tiver de ser tradu­
zido, em obediência ao artigo 36.2), puo Escritório Internacional 
em urua ou vár:as línguas: adicionais, um suplemento à taxa de 
execu~ão1 no montante de 14 Gólares dos Estados Unidos ou 60 
franeus suíços por língua adkioPal, 1leverá ser pago. 

57.3 Modo e data de pagamento 
a) Com ressalva da alinea bl, a taxa de execução será cobra­

da pela Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional ii qual for apresentado o pedido de exame preliminar 
Internacional e será devida na data de apresentação desse pe­
dido. 

b) Qualquer suplemento à taxa de execução de acordo com a 
regra 57.2.b) será cobrado pelo Escritório Internacional e devido 
na data da apresentação da eleição ulterior. 

c) A taxa de execuç.ão deverá ser paga na moeda determina­
da pela Administração encarregada do exame preliminar Interna­
cional à qual o pedido de exame prellminar Internacional for 
apresentado, ficando entendido que, na ocasião de sua trans­
ferência para o Escritório Internacional por essa Administração, 
ela deverá ser llvremente conversível em moeda suíça. 

d) Qualquer suplemento à taxa de execução deverá ser pago 
em moeda sulça. 

57.4 Falta de pagamento (taxa de execução) 
al Quando a taxa de execução deixar de ser paga como pres­

crito nas regra.s 57.2.a) e 57.3.al e c)~ a Administração encarre­
gada do exame preliminar Internacional solicitará ao depositan­
te que pague essa taxa no prazo de um mês a contar da data da 
solicitação. 

bl Se o depositante atender à solicitação dentro do ·prazo 
prescrito, o pedido de exame preliminar Internacional será consi­
derado como tendo sido recebido na data em que a Administra­
ção encarregada do exame preliminar receber a taxa, a menos 
que, em virtude da regra 60.1.b) uma data ulterior seja apllcável. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do pra­
zo prescrito, o pe~do de exame preliminar Internacional será con­
siderado como nao tendo sido apresenta do. 

57.5 Falta de pagamento (suplemento à taxa de execução) 

a) Quando o suplemento à taxa de execução não fOT pago de 
acorolo com as regras 57.2.bl e 57.3.b) e dl, o Escritório Interna­
cional solicitará ao depositante que pague o suplemeDto dentro 
do prazo de um mês a contar da data dessa solicitação. 

bl Se o depositante atender a essa solicitação dentro do 
prazo prescrito. a eleição ulterior será considerada como tendo 
sido feita na data de recebimento do suplemento pelo Escritório 
Internacional, salvo se uma· data ulterior for aplicável, de acordo 
com a regra 60.2.b). 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do pra­
zo prescrtto, a eleição ulterior será considerada como não tendo 
sido apresentada. 

57.6 ReembolSo 
A ~xa de execução, assim como ,qualquer suplemento a essa 

taxa, nao será reembolsada em nenhuma circunstância. 

Regra 58 

Taxa ole exame preliminar 

58 .I Direito de solicitar uma taxa 
a) Cada Administração encarregada do exame prel!mlnar in­

ternacional poderá solicitar ao depositante que lhe pague uma 
taxa para execução do exame preliminar internacional ("taxa 
de exame preliminar") e para a realização de todas as demais 
tarefas confiadas às Administrações encarregadas dl>' exame pre­
liminar Internacional pelo Tratado e pelo presente Regulamen­
to de execução. 

b) O montante da taxa de exame prellm!nar e a data em que 
ela será devida, quando for o caso, serão fixados pela Administra­
ção encarregada do exame pre!lminar internacional, contanto que 
essa data não seja anterior à data em que será devida a taxa de 
execução. 

e) A taxa de exame prellm!nar internacional deverá ser paga 
diretamente à Administração encarregada do exame Internacio­
nal. Quando essa Administração for uma Repartição nacional, a 
taxa será paga na moeda determinada por essa Repartição, e quan­
do a. Administração for uma organização intergovernamental, na 
moeda do Estado em que estiver sediada a organização lntergo­
vernamental ou em outra moeda livremente conversível na moe~ 
da do dito Estado. 

Regra 59 
Administração competente encarregada do .exame 

Pl"eJiminar internacional 

59 .1 Pedidos de exame preliminar Internacional feitos 
de acordo com o artigo 31. 2) a) 
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Em relação aos pedidos de exame preliminar Internacional 
feitos de acordo com o artigo 31.2) a), cada Estado contratante 
obrigado pelas disposições do Capitulo li e de acordo com os 
termos do acordo aplicável a que se refere o artigo 32.2) e 3), co­
municará ao Escritório Internacional que Administração ou Ad­
ministrações encarregadas do exame preliminar Internacional se­
rão competentes para proce,ier ao exame preliminar internacio­
nal dos pedidos lnternaciona:ls depositados em sua Repartição na­
cional ou, no caso a que se refere a regra 19.1.b), na Repartição 
nacional de um outro Esta1io ou na organização lnterguverna­
mental agindo em nome de sua própria Repartição nacional; o 
Escritório Internacional publicará prontamente essa Informação. 

Quando várias Admlnistrações encarregadas do exame preli­
minar internacional forem "ompetentes, as disposições da regra 
35.2. apUcar-se-ãO mutàtls :o:tutàntüs. 

59.2 Pedidos de exame preliminar· internacional feitos 
de acordo com o artigo 31.2)b) 

Quanto aos pedidos de l!xame preliminar internacional leitos 
de acordo com o artigo 31.2):b), a Assembléia, ao especificar a Ad­
ministração encarregada do exame preliminar Internacional com 
competéncia para os pedidos internacionais depositados em uma 
Repartição nacional que sej:~ ela própria uma Administração en­
carregada do exame preUmillar, dar~ preferência a essa Adminis­
tração; se a Repartição nacional não for ela própria uma Admi­
nistração encarregada do e:<ame preliminar Internacional, a As­
sembléla dará preferência à. Administração encarregada do exa­
me preliminar internacional recomendada por essa Repartição. 

Regra 60 
Certas falhas no pedido d.e exame preliminar internacional 

ou nas eleições 

60 .1 Falhas no pedido de exame preliminar Internacional 
a) Se o pedido de exarne preliminar Internacional não pre­

encher as condições pl'e8critas nas regras 53 e 55, a Administra­
ção encarregada do exame prelitr..lnar Internacional solicitará ao 
depositante que corrija as :falhas dentro do prazo de um mês a 
contar da data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo 
pr.,crlto, o pedido de exame preliminar Internacional será consi­
derado como se houvesse sido recebido na data do recebimento da 
correção pela Admlnistraçãcr encarregada do exame preliminar in­
ternacional QU, quando a taxa de execução for recebida de acordo 
com a regra 57.4.b> em uma data ulterior, nesta data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, o pedido de exame prellminar internacional será consi­
derado como não havendo .sido apresentado. 

d) Se a falha for constatada pelo Escritório Internacional, 
este chamará a atenção da. Administração encarregada do exa­
me preliminar Internacional para essa falha; essa Administração 
procederá então da manell'lt estabelecida nas alíneas a) a c). 

60.2 Falhas nas eleições ulteriores 
a) Se a eleição ulterior não preencher as condições prescritas 

na regra 56, o Escritório Internac!Qnal solicitará ao depositante 
que corrija as falhas dentro do prazo de um mês a contar da data 
dessa solicitação. 

b) Se o depositante a.tender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será considerada como havendo sido 
recebida na data de recebimento da correção pelo Escritório In­
ternacional ou, quando o s:uplemento à taxa de execução for re­
cebido de acordo com a regra 57 .5b) em uma data ulterior~ nesta 
data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será considerada como não havendo 
sido apresentada. 
60.3 Tentativas de eleições 

Se o depositante houyer tentado eleger wn Estado que não 
seja um Estado designado ou um Estado que não esteja obrigado 
pelo Capítulo II, a tentativa de eleição será considerada como não 
havendo sido efetuada e o Escritório InternaciOnal comunicará 
esse fato ao depositante. 

Regra 61 
Notificação do pedido de exame preliminar internacional e das 

eleições 
61.1 Notificações ao Escritório Internacional, ao depositante e à 

Administração enca:rregada do exame preliminar interna­
cional 

a) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional indicará, nas duas vias do pedido de exame prelimin~r 

1nternoacional, a data de recebimento ou, se for o caso, a data men­
cionada na regra 60.1. b). 

A Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional enviará prontamente a via original ao Escritório Interna­
cional. A outm via, ela conservará em seus Arquivos. 

b) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional informará prontamente, por escrito, ao depositante, a data 
do recebilnento do pedido de exame preliminar Internacional. 
Quando o pedido de exame preliminar Internacional houver sido 
considerado, de acordo com as regras 57.4.c) ou 60.1.o), como 
não tendo sido apresentado, essa Administração comunicará "''te 
!ato ao depositante. 

c) O Escritório Internacional comunicará sem demora à Admi­
nistração encarregada do exame preliminar Internacional e ao 
depositante o recebimento e a data de recebimento de qualquer 
eleição ulterior. Essa data deverá ser a data mencionada na regra 
61>.2.b). Quando a eleição ulterior houver sido considerada, de 
acordo com as regras 57.5.c) ou 60.2.c), como não tendo sido 
apresentada, o Escritório Internacional comunicará este fato ao 
depositante. 
61.2 Notificações às Repartições eleitas 

a) A notificação a que se refere o artigo 31. 7) será loeita pelo 
Esruitór!o Internacional. 

bJ Essa notltlcação deverá indicar o número e a data do de­
pósito do pedido Internacional, o nome do depositante, o nome da 
Repartição receptora, a data do depósito dp pedido nacional ou 
lnternaclonal cuja prioridade houver sido reivlndicada (quando 
existir reivindicação de prioridade), a data de recebimentn do pe­
dido de exame prel!mlnar Internacional pela Administração encar­
regada do exame preliminar Internacional e - em caso de eleição 
ulterior - a data de recebimento da eleição ulterior pelo Escrlt6l'io 
Internacional. 

c) A notificação deverá ser endereçada à Repartição E>leita logo 
cepols de expirado o 18.0 mês a contar da data de prioridade oil, 
se o relatório de exame preliminar internacional for comunicado 
antes, na ocasião da comunicação desse relatório. As eleições E~fe­
tuadas depois de uma tal notlflcação serão prontamente notifica­
das após sua apresentação. 

61.3 Informação ao depositante 
O Escritório Internacional informará ao depositante, por es­

crito, que fez a notificação a que se refere a regra 61.2 indicando­
lhe ao mesmo tempo, em relação a cada Estado eleifo, qualquer 
prazo aplicável de acordo com o artigo 39 .1)b). 

Regra 62 
Cópia para a Administração encarregada do exaine preliminar 

internacional 
62.1 Pedido Internacional 

a) Quando a Administração competente encarreg_ada do exa­
me preliminar internacional pertencer à mesma Repartição na­
ci.onal ~u à mesma organização intergovernamental que a Admi­
mstraçao competente encarregada da pesquisa inter!laC!ional, o 
mesmo processo servirá para os Uns da pesquisa internacional e 
do exame preliminar internacional. 

b) Quando a Ad"!inistração COJ?Petente encarregada da pes­
quisa InternaCional nao pertencer a mesma Repartição nacional 
op. a mesma organização intergovernamental que a Admlnistra­
çao competente encarregada do exame preliminar internacional, 
o Escritorio Internacional, prontamente após recebiJilentn do re­
latório de pesquisa internacional ou, se o pedido de exame preli­
minar. internacional houver sido recebido depois do relatório de 
pesqUisa internacional, prontamente após o recebimento do pedido 
de exame preliminar internacional, enviará uma cópia do pedido 
inte~acional e do relatório de pesquisa internacional à Adminis­
traçao encarregada do exame preliminar internacional. Quando, 
em lugar do relatório de pesquisa internacional, houver sido feita 
uma declaração de acordo com o artigo 17.2 a), as referências ao 
relatório de pesquisa internacional constantes da frase precedente 
deverão ser consideradas como referências a uma tal declaração. 

62 . 2 Emendas 
a) Qualquer emenda deposiW.da de acordo com o artigo 19 

será transmitida prontamente pelo Escritório Internacional à 
Administração encarregada do exame preliminar internacional. 
Se, na ocasião do depósito de tais emendas, um pedido de exame 
preliminar internacional jâ houver sido apresentado, o de-posi­
tante, na ocasião do depósito das emendas nesse Escritório In­
temacianal, deverá também depositar uma cópia dessas emendas 
na Administração encarregada do exame preliminar Internacional. 

b) Se o prazo previsto para o depósito das emendas no artigu 
19 (vide regra 46.1) houver expirado sem que o depositante tenha 
depositado ou tenha declarado não desejar depositar emendas de 
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·acordo com esse· >1rtlgo, o Escritório Intem,.clonal notificará o 
fato à Administração encarregada do exame preliminar Interna­
cionaL 

Regra 63 

Exigências mínimas para ~ Adminis~óes encarregadas do 
exame preliminar lnternaeionaJ 

63 .1 Dellnlção das exigências mínimas o 

AS exigências minlrnas a que se refere o artigo 32. 3), serão 
88 seguinte~: · 

i) " Repartição nacional ou a organização intergovernamen­
tal deverá possuir pelo menos 100 funcionários de tempo Integral 
dotados de habilitação técnica suficiente para realizar os exames; 

ll) essa Repartição ou essa organização deverá possuir· pelo 
menos a documentação mínima a que se refere a regra 34 ade­
quadamente adaptada às finalidades do exame; 
· lllJ essa Repartição ou essa organização deverá possuir pes­
soal capaz de realizar o exame nos ramos que o mesmo abranger 
e dispondo dos conhecimentos llnguísticos necessários à compreen-

. são pelo menos das Unguas em que a documentação mínima men­
cionada na regra 34 estiver redigida ou traduzida. 

Regra 64 

Estado da técnica Par;' efeito do exame prelinünar internacional 
64 .I Estado da técnica 

a) Para os fins do artigo 33.2) e 3), tudo quanto foi tornado 
acessível ao público em todos os recantos do mundo por divul-
1!ação escrita (Inclusive desenhos e outras Ilustrações), desde que 

, esta colocação à disposição do público haja ocorrido antes da data 
pertinente, será considerado como estado da técnica. 

b) Para os fins da alínea a), a data pertinente será~ 
I) com ressalva da alínea a), a data do depósito Internacional 

do pedido internacional que constituir o objeto do exame preli­
minar internacional. 

ii) quando o pedido Internacional que constituir o objeto do 
exame preliminar internacional reivindioo.r de maneira hábil a 
prioridade de um pedido anterior, a data do depósito desse pedido 
anterior. 
64.2 Divulgações não-escritas 

Nos casos em que a colocação à disposição do público houver 
ocorrido por meio de UJlfa divulgação oral1 de uma utilização, 
·de uma exposição ou outro meio não-escrito ("divulgação não­
escrita") antes da data pertinente tal como definida na regra 
64.l.b) e em que a data dessa divulgação não-escrita estiver in­
dicada em uma divulgação escrita que foi tomada acessível ao 
público depois da data pertinente, a divulgação não-escrita não 
será considerada como Integrando o estado da técnica para os fins 
do artigo 33.2) e 3). Todavia, o relatório de exame prellmln~ 
internacional deverá chamar atenção para uma tal divulgaçao 
não-escrita na forma estabelecida na regra 70. 9. 

64.3 Certos documentos publicaqos 
Quando um pedido ou uma patente, que constituiriam parte 

lntegrante do estado da técnica para os fins do artigo 33.2) e 3) 
caso houvessem sido publicados antes da data pertinente mencio­
nada na regra 64.1, houverem sido publicados como tal depois da 
data pertinente mas depositados antes da data pertinente ou hou­
verem reivindicado a prioridade de um pedido anterior, depositado 
antes da data pertinente, esse pedido ou essa patente publicados 
não serão considerados como constituindo parte integrante do es­
tado da técnica para os fins do artigo 33.2) e 3). Entretanto, ore­
latório de exame preliminar internacional deverá chamar atenção 
para um tal pedido ou patente na forma prevista na regra 70 .lO. 

Regra. 65 
Atividade inventiva ou não-evidência 

65 .I Relação com o estado da técnica 
Para os fins do artigo 33.3), o exame preliminar internacio­

nal dev~rá levar em consideração a relação existente entre uma 
determinada reivindicação e o estado da técnica em seu conjun­
to. Deverá levar em considemção não• só a relação existente entre 
a reivindicação e os documentos individuais ou as partes de taiS 
doCumentos considerados individualmente, mas igualmente a re­
lação existente entre a reivindicação e as combinações de tais do­
cumentos ou partes de documentos, quando trais combinações f<>­
rem evidentes para um técnico no asstmto. 

1i5.2 Data pertinente 
Para os fins do artigo 33.3), a data pertinente para o estudo 

da atividade inventiva (não-evidência) será '8. data prescrita na 
regra 64.1. 

Regr:. 66 

Processamento na Administração encarrepda do exame 
preliminar Internacional 

66.1 Base do exame preliminar Internacional 
Antes de ser iniciado o exame preliminar internacional, o de­

positante poderá fazer emendas de acordo com o artigo 34.2)b); o 
exame preliminar lntema.cional abrangerá inicialmente as relvin­
tlicaçõe.s, a descrição e os desenhos tal como contidos no pedido In· 
ternacional na ocasião em que tiver inicio o exame preliminar in-. 
temac!onal. 

' 66. 2 Primeiro parecer escrito da Administração encarregada do 
exame preliminar In ternaclonal 

a) Se a Administração encarregada do exame preliminar In­
ternacional: 

I) for de parecer que o pedido Internacional contém qualquer 
das falhas descritM no artigo 34.4); 

ü) for de parecer que o relatório de exame preliminar inter­
nacional deveria. ser negativo em relação a qualquer uma da.s rei­
vindicações em virtude do fato de que a Invenção nele relvindicada 
n 1o pareça ser nova, não pareça envolver uma atividade inventiva 
(não pareça ser não-evidente), ou não pareça suscetível de aplica­
ção Industrial; 

li!) constatar qualquer falha na forma ou no conteúdo do pe­
dido internacional de acordo com o Tratado ou o presente Regula­
mento de execução; 

lv) considerar que qualquer emenda,. vai além da exposição 
contida no pedido Internacional, tal como depositada; ou 

v) desejar juntar ao relatório de exame preliminar in temaclo­
nal obServações relativas à clareza das reivindicações. da descrição 
e dos desenhos ou à questão de saber se as reivindicações baseiam­
se Inteiramente na descrição; 
a dita Administração o notificará por escrito ao depositante. 

b) A notificação deverá expor, de forma pormenorizada, os 
motivos do parecer da Administração encarregada do exame preli­
minar internacional. 

c) A notificação deverá solicitar ao depositante que apresente 
uma resposta escrita acompanhada, quando for o caso, por emen­
das ou correções. 

d) A notificação deverá fixar um prazo para a resposta. Esse 
prazo deverá ser razoável, levando em conta as circunstâncias. 
Deverá. ser normalmente de dois meses a. contar da. data da noti­
ficação. Não deverá em hipótese alguma ser inferior a um mês a 
contar dessa data. Deverá ser de pelo meno.s dois meses a contar 
dessa data, quando o relatório de pesquisa internacional for trans­
mitido ao mesmo tempo que a notificação. Não deverá em hipó­
tese alguma ser .superior a trê.s meses a contar da data em qu.astão. 

66.3 Resposta formal à Administração encarregada do exame 
preliminar Internacional 

a) O depositante poderá responder à solicitação da Adminis­
tração encarregada do exame preliminar internacional, mencio­
nada na regra 66.2. c), efetuando emendas ou correções ou - caso 
discorde do parecer dessa Administração - apresentando argu-
mentos, conforme o caso, ou por ambos os meios. · 

b) Qualquer resposta deverá ser apresentada diretamente à 
Administração encarregada do exame preliminar Internacional. 

66.4 Possibilidade adicional de emendar ou de corrigir 

a) Se a Administração encarregada do exame preliminar In­
ternacional desejar emitir um ou vários pareceres escrltos adicio­
nais, poderá fazê-lo, invocando a.s regras 66.2 e 3. 

b) A pedido do depositante, a Administração encarregada do 
exame preliminar internacional poderá oferecer-lhe uma ou várlas 
possibilidades adicionais de apresentar emendas ou correções. 

66 . 5 Emendas 
Qualquer alteração além da retificação de erros evidentes de 

transcriçãO, nas reivindicações, na descrição ou nos desenhos, in­
clusive qualquer supressão de reivindicações, qualquer omissão de 
passagens da descrição, ou qualquer omiSSão de certos desenhos, 
será considerada como uma emenda. 
66.6 Comunicações informais com o depositante 

A Administração. encarregada do exame preliminar intern&­
cional poderá, a qualquer tempo, comunicar-se de maneira infor­
mal com o depositante por telefone, por escrito, ou por meio de 
en trevi.Sta.s. 

A dita Administração decidirá, a seu critérlo, se deseja conce­
der mais de uma entrevista quando o depositante o solicitar, ou 
se deseja responder a uma comunicação escrita informal do de­
positante. 
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66. 7 Documento de prioridade 
a) Se a Administração encarregada do exame prellmlnar in· 

ternaclonal p.ecessltar de uma cópia do pedido cuja prioridade for 
reivindicada no pedido internacional, o Escritório Internacional lhe 
enviará prontamente, a pedid.o, uma tal cópia., desde que, se o pe­
dido for apresentado antes do ,:Ji'..scritório Internacional haver re­
ce.bido o documento de prioridade de acordo como a regra I7.1.al, 
o depositante remeta a dita "ópia, a sua escolha, ao Escritório In­

. ternaclonal ou diretamente à Administração encarregada do exame 
prellmina.r internacional. 

b) Se o pedido cuja prio:rldade for reivindicada estiver redigi­
do em uma língua diferente da língua ou de uma das línguas da 
Administração encarregada cio exame preliminar internacional, o 
depositante lhe remeterá, por solicitação, uma tradução na dita 
língua, ou numa das ditas línguas. 

c) A cópia ciue o deposlt1mte deverá rem~ter, de acordo com a 
alínea a) e a tradução a que ~;e refere a alínea b), deverão ser reme­
tidas o mais tardar ao se expírar um praw de dois meses a con­
tar da data do pedido ou da solicitação. Se elas não forem reme­
tidas dentro desse prazo, o relatório de exame preliminar interna­
cional será feito como se a prioridade não houver sido reivindlcada. 

66.8 Forma das correções e das emendas 
a) O depo.sitante será :solicitado a fornecer uma folha de 

sub.stltuição para cada folha. do pedido lntemacional que. devido 
a uma correção ou emenda, divirja da folha originalmente depo­
sitada_. A carta que acompanhar as folhas de sub.stituição deverá 
chamar a atenção para as divergências entre as folhas sub.stituí• 
das e as folhas de sub.stituiçã.o. Se a emenda resuitar na supressão 
de uma folha inteira, esse. emenda deverá set comunicada em uma 
carta. 

b) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional aporá em cada folha de sub.stitulção o número do pedido 
internacional, a data em que foi recebida e o carimbo de identifi­
cação dessa Administração. Conservará em seus arquivos qualquer 
folha de sub.stituição, a carta que acompanhar a folha ou folhas de 
substituição e qua)quer carta mencionada na última frase da 
alínea a). 

Rerra 67 
Matéria a que se• refere o artigo 34.4)a}l) 

67.1 Definição 
Nenhuma Admlnistração encarregada do exame preliminar 

internacional será obrigada !L realizar um exame preliminar inter­
nacional de um pedido internacional cuja matéria e na medida em 
que a matéria seja uma das seguintes: 

I) teorias científicas e matemáticas; 
!i) variedades vegeta.ls, r:l.Ças anima.ls, processos essencialmen­

te biológicos de produção de vegetal.s e a.nima.ls que não os proces­
sos microbiológicos e os produtos obtidos através desses processos; 

lli) planas, princípios ou métodos para a realização de n-egó-
cios, de ações puramente intelectua.ls ou de jogos; 

!v) métodos de tratamento do co.Po humano ou animal pela 
cirurgia ou a terapia, assim <lomo métodos de diagnóstico; 

V) meras apresentações de informações; 
v!) programas de computadores na medida em que a Adminis­

tração encarregada do exame preliminar internacional estiver de­
saparelhada para proceder ll. um exame preliminar internacional 
de ta.ls programas. 

Regra 68 
Falta de unidade da inven•cão (exame preliminar internacional) 

68 .l Ausência de solicitação de pagamento 
Se a Administração en.,arregada do exame prellminar inter­

nacional for de parecer qm~ a exigência de unidade da invenção 
não foi satisfeita e decidir não soliCitar que o depositante limite 
as reivindicações ou pague t:axas adicionais, ela fará o relatório de 
exame preliminar internacional, com ressalva do artigo 34.4) b}, 
em relação ao pedido internacional completo, indicando, porém, 
nerue relatório, que, em sun. opinião, ele não satisfaz a exigência 
de unidade da invenção, especificando os motivos· de sua opinião. 

66.2 Solicitação de llmitaçáo ou de pagamento 

Se a Administração en"arregada do exame preliminar Inter­
nacional for de parecer qwe o pedido não satisfaz a exigência de 
unidade de invenção e dec>dir solicitar que o depositante, a sua 
escolha, limite as reivindicações ou pague taxas adicionais, indi­
cará pelo menos uma possibilidade de limitação que, em sua opi­
nião, satisfaz a exigência a:plicáv-el e especificará o montante das 
taxas adicionais e o.s motivos pelos quais con.sidera que o pedido 
jnternaclonal não .satisfaz a exigência de unidade de invenção. 
FiXará ao mesmo tempo um prazo, que lev·e em consideração as 

circunstâncias do caso, para que seja at.ndlda essa solicitação; tal 
pr:l.Zo não poderá ser inferior a um mês nem superior a dois meses 
a contar da data da solicitação. 

68.3 Taxa adicional 
a) O montante da taxa adicional para o exame preliminar in­

te=naclonal a que se refere o artigo 34.3)a), será determinado pela 
Administração competente encarregada do exame preliminar !n­
te::-nacional. 

b) A taxa de adicional para o exame preliminar internacional, 
a que se refere o artigo 34.3)a), deverá ser paga diretamente à 
Adtni:nJ.stração encarregada do exame preliminar internacional. 

c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa adicional sob 
!Jrotesto, isto é, juntando uma declaração fundamentada tendente 
a demonstrar que o pedido Internacional preenche a condição de 
unidade de invenção ou que o montante da taxa adicional exlgldt. 
é excessivo. Uma comissão de três membros ou qualquer outra inS­
tância especial da Administração encarregada do exame prelim.i­
ns.r internacional, ou qualquer autoridade superior competente, 
examinará o protesto e, na medida em que o julgar justificado, or­
denará o reembolso, total ou parcial, da taxa adicional ao depo.si­
tto.nte. A pedido deste último, o texto de seu protesto bem como o 
da decisão serão comunicados às Repartições eleitas, na forma de 
anexo ao relatório de exame prellminar Internacional. 

d) A comissão de três membros, a instância especial ou a au­
toridade superior competente a que se refere a al.!nea c) não deve­
rá incluir qualquer pessoa que haja participado da decisão, objeto 
do protesto . 
68.4 Procedimento no caso de limitação insuficiente das reivin­
dicações 

Se o depositante litnitar as reivindicações, porém de forma 
insuficiente a satisfazer a exigência de unidade da invenção, a 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 
procederá da maneira prevista no artigo 34.3) c). 

68. 5 Invenção principal 
Em caso de dúvida quanto â questão de saber qual é a in-...n­

ção principal para os fins do artigo 34.3) c), a Invenção mencio­
nada em primeiro lugar nas reivindicações será considerada como 
a invenção principal. 

Regra 69 

Prazo para o exame preliminar lnternaeioaal 

69. I Prazo para o exame prellmlnar internacional 

a) Todos os acordos concluídos com Administrações encarre­
gadas do exame prellmlnar internacional estabelecerão o m"'n:no 
prazo para a elaboração do relatório de ex,.me preliminar interna­
cional. Esse prazo não deverá exceder: 

!) 6 meses a partir do início do exame preliminar Interna­
cional; 

l\J quando a Administração encarregada do exame prelimJnar 
internacional houver enviado uma solicitação de limitação das 
reivindicações ou de pagamento das taxas adicionais (artigo 34.3)), 
8 meses a partir do Inicio do exame preliminar internacional. 

b) o exame preliminar internacional será instaurado· tão logo 
a Administração encarregada do exame preliminar internacional 
receba: 

i) de acordo com a regra 62.2. a). as reivindicações tal como 
emendadas em virtude do artigo 19; ou 

li) de acordo com a regra 62.2.b), uma notificação do Escri­
tório internacional no sentido de que nenhuma emenda decorren­
te de disposição do artigo 19 foi depositada dentro do prazo de·~er­
mlnado ou de que o depositante declarou não desejar fazer tal.s 
emendas; ou 

W> quando o relatório de pesquisa internacional estiver em 
poder da Admlnistração encarregada do exame prellminar inter­
nacional, uma notificação do depositante manifestando o desejo 
de que o exame preliminar internacional seja Iniciado e vise as 
reivindicações tal como foram especificadas nessa notificação; ou 

\v) uma notificação da declaração da Administração encarre­
gada da pesquisa internacional de que não será feito qualquer 
relatório de pesquisa internacional (art.lgo 17.2) a)). 

c) Se a Administração competente encarregada do exame 
preliminar internacional pertencer à mesma Repartição nacional 
ou à mesma organização intergovernamental qu·e a Administra­
ção encarregada da pesquisa internacional, o exame preliminar 
internacional poderá, caso Administração encarregada do exame 
preliminar o desejar, ser iniciado ao mesmo tempo que a pesquisa 
internacional. Nesse caso, o relatório de exame preliminar interna­
cional deverá ser feito, não obstante a.s disposições da alinea a), o 
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mais tardar 6 meses depois de expirado o prazo concedido, de 
acordo com o artigo 19, para a modificação das reivindicações. 

Regra 70 
Relatório de exame prellminar internacional 

70 .1 Definição 
No sentido desta regra, por "relatório" deverá ser compreen­

dido o relatório de exame preliminar internacional. 
70.2 Base do relatório 

a) Se as reivindicações houverem sido emendadas, o relatório 
será elaborado, à base das re1vind2cações tal como foram emen-
dadas. · 

bl Se, de acordo com a regra 66.7. e), o relatório houver 
sido elaborado como se a prioridade não houvesse sido relvlndl­
cada, o relatório deverá mencioná-lo. 

e) Se a AdminiStração encarregada do exame preliminar In­
ternacional julgar que qualquer emenda vai além da exposição 
do pedido Internacional tal como foi depositado, o relatório será 
feito como se tal emenda não houvesse sido efetuada e o assina­
lará, assim como também explicará por que motivos julga que a 
emenda vai além da exposição em questão. 
70.3 Identificações 

O relatório Identificará a Administração encarregada do exa­
me preliminar Internacional que o elaborou, indicando o nome 
dessa Administração, e identificará o pedido internacional, indi­
cando o número desse pedido, o nome do depositante, o nome da 
Repartição receptora e a data do· depósito internacional. 
70.4 Datas 

O relatório indicará: 
I) a data em que o pedido de exame preliminar Internacio­

nal foi apresentado; e 
11) a data do relatório; esta deverá ser a data de conclusão 

do relatório. 

70. 5 Classificação 
a) O relatório repetirá a classificação fornecida de acordo 

com a regra 43.3 se a Administração encarregada do exame pre­
llminar internacional estiver de acordo com essa classificação. 

b) Caso contrário, a Administração encarregada do exame 
preliminar Internacional indicará no relatório a classificação. pelo 
menos segundo a Classificação Internacional das Patentes, que ela 
considerar correta. 

70.6 Declaração a que se refere o artigo 35.2) 
a) A declaração mencionada no artigo 35.2) consistirá em 

um "SIM" ou "NAO", ou um equivalente dessas palavras na lingua 
do relatório ou um sinal apropriado especificado nas Iustruções 
Administrativas, e será seguido das citações, explicações e observa­
ções, caso as haja, previstas na última frase do artigo 35.2). 

b) Se não estiver conforme a qualquer.um dos três critérios 
mencionados no 'artigo 35.2) (a saber, novidade, atividade inventi­
va (não-evidência), aplicação Industrial) a declaração será negati­
va. Se nesse caso, qualquer um desses critérios, tomado separada­
mente, houver sido satisfeito, o relatório especificará o mesmo. 

70.7 Citações a que se refere o artigo 35.2) 
a) O relatório citará os documentos considerados como aptos 

a apoiar as declarações feitas de acordo com o artigo 35 .2). 
bl As disposições da regra 43.5. b) e e) aplicar-se-áo também 

ao relatório. 

70.8 Explicações a que se refere o artigo 35. 2) 
As LYJ.struções Administrativas conterão princípios básicos para 

os casos em que as explicações mencionadas no artigo 35.2) de­
vam ser ou não fornecidas, a.ssim como para a forma dessas. ex­
plicações. Esses princípios básicos deverão fundar-se nos critérios 
seguintes: 

i) explicações deverão ser fornecidas cada vez que a decla­
ração for negativa a respeito de qualquer reivindicação; 

ii) explicações deverão ser fornecidas cada vez que a declara­
ção for positiva, salvo se os motivos que levaram à citação de um 
documento qualquer sejam fáceis de perceber através de consulta 
do documento citado; 

111) em regra geral, deverão ser fornecidas explicações ao se 
tratar do caso previsto na última frase da regra 70.6. b). 

70. 9 Dimlgações não-escritas 
Qualquer divulgação não-escrita a que se refira o relatório 

em virtude da regra 64. 2 será mencionada pela Indicação do fato 
de que se trata de. um tal tipo de divulgação, pela data em que 

a divulgação escrita referente à divulgaçao nao-escrlta foi torna- · 
da acessível ao público, e pela data em que a divulgação não- • 
escrita foi feita publicamente. 

70.10 Certos documentos publicados 
Qualquer pedido ou patente publicado em virtude da regra 

64.3, será mencionado como tal e seguido de uma Indicação de 
sua data de ·publicação, de sua data de depósito ou de sua data 
de prioridade reivindicada (caso haja uma>. 

A respeito de qualquer data de prioridade reivindicada de 
qualquer desses documentos, o :relatório poderá indicar que, no 
parecer da Administração encarregada do exame preliminar fn .. 
ternacional, essa data não foi reivindicada de maneira válida. 

70. 11 Menção de emendas ou de correções de certas falhas 
Se houverem sido feitas modificações ou correções junto à · 

Administração encarregada do exame preliminar internacional, :. 
tal fato será especificado no relatório. 
70.12 Menção de certos defeitos. 

Se a Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional for de parecer que na ócasião em que preparar o relatório: 

!) o pedido Internacional contém qualquer uma das falhas 
mencionadas na regra 66. 2a)liil fará constar esse parecer e os 
motivos relativos ao mesmo no relatório; 

11) o pedido internacional está suqeito a uma das observa­
ções mencionadas na regra 66.2a)v), poderá fazer constar essà 
opinião no relatório e, caso o faça, os motivos relativos à mesma. . 

70.13 Observações relativas à unidade da invenção 
Se o depositante houver pago taxas adicionais pelo exame pre. 

liminar internacional, ou se o pedido internacional ou o exame pre­
liminar internacional houver sido limitado de acordo com o art1-, ~" 
go 34.3), o relatório o indicará. Além disso, quando o exame pre, · 
liminar internacional houver sido efetuado à base de reivindica• · 
ções limitadas (artigo 3~.3)a) ou unicamente à base da lnven~ \ 

'ção principal artigo 34.3) e),) o relatório Indicará que partes do· 
pedido internacional constituíram o objeto do exame preliminar 
internacional e que partes não o constituíram. 

70.14 Assinatura 
o relatório será assinado por um funcionário autorizado dá -. 

Administração encarregada do exame preliminar internacional. 

70.15 Forma 

As condições materiais quanto à forma do relatório serão espe­
cificadas na Instruções AdminlstrativW!. 

70.14 Anexos ao relatório 
Se as reivindicações, a qescrtção ou os desenhos houverem .~ 

sido emendados ou se qualquer parte do pedido internacional hou- : 
ver sido corrigida junto à Administração encarregada do exame:. 
preliminar internacional, cada folha de substituição anotada de: 
acordo com a regra 66.8. blserá anexada ao relatório. As folha4 
de substituição substituídas por outras folhas de substituição pos­
teriores não serão anexadas. Se a emenda for comunicada eiJt :~ 
carta, uma cópia dessa carta será igualmente anexada ao relatório; _ 

70.17 Língua do relatório e dos anexos 
a) O relatório será elaborado na língua de publicação do p~ 

dido internacional a que disser respeito. 
b) Qualquer anexo deverá ser apresentado na língua em que­

foi depositado o pedido internacional a que se referir e, caso seja 
diferente, também na língua em que foi publicado esse pedido 
interriacional. 

Regra 71 
Transmissão do relatório de exame preliminar ititemacional 

71.1 Destinatários 
A Administração encarregada do exame preliminar interna- , 

cional transmitirá, no mesmo dia, uma cópia do relatório de exame ' 
preliminar internacional e de seus anexos, se os houver, ao Eserl­
tório Internacional, e uma cópia ao depositante. 
71.2 Cópia de documentos citados 

a) O pedido a que se refere o artigo 36 .4) poderá ser apre­
sentado a qualquer momento durante 7 anos a partir da data de 
depósito do pedido internacional a que se refere o relatório. 

b) A Administração encarregada do exame preliminar Inter­
nacional poderá exigir que a parte (depositante ou Repartição 
eleita) que lhe apresentou o pedido, lhe pague as despesas de pre-. 
paro e expedição das cópias. O montante dessas despesas será 
determinado nos acordos a que se refere o artigo 32.2) concluídos 
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entre a Administração encarregada do exame preliminar Interna­
cional e o Escritório Internacional. 

c) Qua!quer Administração encarregada: do exame preliminar 
internacional que não deseje enviar cópias diretamente a nenhu­
ma Repartição eleita enviará uma cópia ao Escritório Interna­
cional que então procederá conforme estipulado nas alíneas a) 
e b). 

d) Qualquer Administração encarregada do exame preliminar 
internacional poderá confiar s.s tarefas mencionadas nas alineas 
a) e c) a outra organização rEISponsável perante ela. 

R<lgra 72 

Tradução do relatório de c~xame preliminar internacional 

72 . 1 Línguas 

a) Qualquer Estado eleito poderá exigir que o relatório de exa­
me preliminar internacional, elaborado em uma língua diferente 
da língua oficial ou de uma das linguas oficiais de sua Repartição 
nacional, seja traduzido para o alemão, o espanhol, o francês, o 
l.nglês, o japonês ou o russo. 

b) Qualquer exigência desse gênero deverá ser notificada ao 
Escritório Internacional, que a publicará prontamente na Gazeta. 

72.2 Cópias de traduções para o depositante 

o Escritório Internacional transmitirá uma cópia de cada tra­
du~ão do relatório de exame preliminar internacional ao deposi­
tante, na mesma ocasião em que comunicar essa tradução à ou 
às Repartições eleitas interessadas. 

72.3 Observações relativas à tradução 

O depositante poderá fazer· observações escritas a respeito do 
que, em sua opinião, constitui erros de tradução contidos na tra­
dução do relatório de exame preliminar internacional e deverá 
enviar uma cõpia dessas observações a cada uma das Repartições 
eleitas interessadas e ao Escritório Internacional. 

R"gra 73 

Comunicação do relatório de· name preliminar internacional 
73 .1 Preparo de cópias 

O .Escritório Internacional preparará as cópias dos documen­
tos que deverão ser comunicados de acordo com o artigo 36.3) a). 

73. 2 Prazo de comunicação 
A comunicação prevista no artigo 36.3) a) deverá ser feita tão 

rapidamente quanto possível. 

Re,gra 74 

Tradução e transmissão dos anexos ao relatório de exame 
preliminar internacional 

74.1 Prazo 

Qualquer folha de substituição a que se refere a regra 70.16 
ou qualquer emenda mencionada na última frase dessa regra que 
houverem sido depositadas antes da remessa da tradução do pe­
dido internacional exig_lda de ~>cordo com o artigo 39, ou quando 
a remessa dessa traduçao for r1:1gida pelo artigo 64. 2) a) 1) e hou­
ver sido depositada antes da re:messa da tradução do pedido inter­
naetonal como prescrito no a:rtigo 22, deverão ser traduzidas e 
transmitid_as ao mesmo tempo que a remessa mencionada no artigo 
39 ou, quando aplicável, no artigo 22, ou se depositadas 1 mês 
antes dessa remessa ou 1 mês depois dessa remessa, deverão ser 
traduzidas e transmitidas um mês depois que houverem sido depo­
sitadas. 

Regra 7$ 

Retirada do pedido internacionLRI, do pedido de exame preliminar 
intem.aciona1l ou de eleições 

75.1 Retiradas 

a) A retirada do pe.dido internacional ou de todas as elei:;ões 
poderá ser efetuada antes de expirado um prazo de 25 meses a 
contar da data de prioridade, 'exceto no caso de qualquer Estado 
e'eito em que o processo ou o exame nacional já tenham sido Ini­
ciado.;. 1-~ re~~irada da eleição de qualquer Estado eleito poderá ser 
efetuada na data em que forem iniciados nesse Estado o processo 
e o exame. 

b) A retirada será efetuada por meio de uma nota assinada 
pelo depositante para o Escritório Internacional. No caso a q"e 

se refere a regra 4.8.b), a nota exigirá a assinatura de todos os 
depositantes. 

75.2 Not!f!cação às Repartições eleitas 

a) O fato da retirada do pedido de exame preliminar inter­
nacional ou de todas as eleições será notificado prontamente pelo 

----------------------------------
Escritório Internacional às Repartições nacionais de todos os Es­
tados que, até o momento da r~tirada, eram Estados eleitos e te­
nham sido avisados de sua eleição. 

b) o fato da retirada de uma eleição e a data do recebimento 
da J•etirada serão notificados prontamente pelo Escritório Inter­
nacional à Repartição eleita interessada, salvo se esta ainda não 
houver sido informada de sua eleição. 

75.3 Notificação à• Administração encarregada do exame preli­
minar internacional 

O fato da retirada do pedido de exame preiiminar interna­
cional ou de todas as eleições será notificado prontamente pelo 
Escritório Internacional à Administração encarregada do exame 
preliminar internacional se esta última, no momento da retirada, 
houver sido informada da existência do pedido de exame preli­
minar internacional. 

75.4 Faculdade concedida pelo artigo 37.4) bl 

a) Qualquer Estado contratante que deseje invocar o benefício 
da faculdade prevista no artigo 37 .4) bl deverá notificar este fato 
por escrito ao Escritório Internacional. 

b) A notificação a que se referi! a alinea a) será publicada 
pror.tamente pelo Escritório Internacion_al na Gazeta e aplicar-se-á 
aos pedidos internacionais depositados mais de um mês depois da 
dato de publicação do exemplar que a publicou. 

Regra 761 
Línguas das traduções e montantes das taxas de acordo com o 

artigo 39.1); Tradu.;ão do documento de prioridade 

76 . 1 Notificação 
a) Qualquer Estado contratante que exija a remessa de uma 

tradução ou o pagamento de uma taxa nacional, ou ambos, de 
acordo com o artigo 39 .1), deverá notificar ao Escritório Inter­
nacional: 

/ 

O as línguas das quais exige uma tradução e a língua em que 
esta deverá ser feita; 

iO o montante da taxa nacional. 

b) Qualquer notificação recebida pelo Escritório Internacional 
de acordo com a alínea a) aerá publicada pelo dito Escritório na 

·Gazeta. 
c) Se as exigências-a que se refere a alínea a) forem mais tarde 

modificadas, essas modificações deverão ser notificadas pelo Es­
tado contratante ao Escritório Internacional, e este último publi­
cará sem demora a notificação na Gazet.a. Se a modificação for no 
rentido de que uma tradução seja exigida em uma língua não 
exigida antes, essa modificação não terá efeito senão em re'ação 
aos )edidos de exame preliminar internacional apresentados mais 
de dois meses depois da publicação da notificação na Gazeta. De 
outro modo a data efetiva de qualquer modificação será de:.erml­
nads pelo Estado contratante. 

76.2 Línguas 

·'- língua em que uma tradução poderá ser exigida deverá ser 
uma língua oficial da Repartição eleita. Se houver várias línguas 
oficiais, .nenhuma- tradução poderá ser exigida se o pecndo inter­
naci'lnal estiver redigido em uma delas. Se houver várias lí.nguas 
oficiais c se uma tradução tiver de ser fornecida, o depositante 
poderá escolher qualquer uma dessas línguas. Não obstante as 
disposições precedentes nesta alínea, caso haja várias línguas ofi­
ciais, mas a legislação nacional determinar a utilização de uma 
dessas línguas pelos estrangeiros, uma tradução nessa língua po­
derá ser exigida. 

Regra 77 

Faculdade a que se refere o artigo 39.1/b) 

77. 1 Exerclcio da faculdade 

a.) Qualquer Estado contratante que conceda prazos que ex­
pirem depois do prazo previsto no artigo 39.1) a), deverá notificar 
ao Escritório Internacional os prazos assim concedidos. 

h) Qualquer notificaç5.o recebida pelo Escritório Internacional 
de acordo com a alínea a) será publicada prontamente por esse 
Escr; tório na Gazeta. 

e} As notificações relativas à abreviação de um prazo ante­
riomente fixado .aplicar-se-ão aos pedidos de exame .preliminar 
internacional apresent~dos depois de e::tpirados três meses con­
tado; a partir da data de publicação da notificação pelo Escritório 
Intel-nacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de um prazo ante­
riormente fixado terão efeito desde o momento da publicação pela 
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Escritório Internacional na Gazeta nos casos de pedidos de exame 
preliminar internacional em curso à data dessa publicação ou 
apresentados depbis dessa data ou, se o Estado contratante que._ fi­
zer a notificação fixar uma data ulterior, nesta última data. 

Regra 78 

Emenda das reivindicações, da descrição e dos desenhos 
junto às Repartições eleitas 

78.1 Prazo, no caso da eleição ocorrer antes de expirados 19 
meses a contar da data de prioridada 

a) Quando a eleição de qualquer Estado contratante for rea-
- lizada antes de expirados 19 meses a contar da data de priorida­
de, o depositante que desejar exercer o d.ireito concedido pelo 
artigo 41 deverá fazê-lo depois da transmissão do relatório c'e 
exame preliminar internacional em obediência ao artigo 36 .1) e 
antes da exp1ra.ção do prazo aplicável de acordo com o artigo 39, 
desde que, se a citada ·transmissão não houver sido efetuada ao 
se expirar o prazo a que se refere o artigo 39 ele exerça esse 

_direito o mais tardar na data de expiração dessé prazo. Em am­
bos os casos o depositante poderá exercer o direito em questão 
em '!Uil.lquer outra data, se assim o permitir a legl.<;lação nacional 
do Estado em causa. 

b) Em qll'alquer Estado eleito cuja legl.<;lação nacional dl.spo­
nha que o exame só tenha início depois de apresentado um re-

.-.querlmento especial, a legislação nacional poderá estabelecer que 
o prazo dentro do qual, ou a ocasião em que o depositante po­
derá exercer o direito a que se refere o artigo 41 - quando a 
eleição de qualquer Estado contratante ocorra antes da expira­
ção do 19.0 mês a contar da data <)e prioridade - seja o mesmo 
que aquele estabelecido pela legislação nacional para o depósito 
de emendas, no caso de exame, por requerimento especial, de pe­
di_dos nacionais, contanto que tal prazo não expire, ou tal ocasião 
nao ocorra antes de esgotado o prazo a que se retere o artigo 39. 

'18. 2 Prazo, no caso da eleição ocorrer depol.s de expirados 19 
meses a contar da data de prioridade 

Quando a eleição de qualquer Estado contratante houver sido 
efetuada depois de expirado o 19.0 mês a contar da data de prio­
ridade e o depositante desejar apresentar emendas de acordo 
·com o artigo 41, aplicar-se-á o prazo estabelecido no artigo 28 
para a apresentação de emendas. 
78. 3 Modelos de utilidade 

AB disposições das regras 6.5 e 13.5 aplicar-se-ão, muta.tiS 
mutaudls, perante as Repartições eleitas. Se a eleição houver 
ocorrido antes da expiração do 19.0 mês a contar da data de 
prioridade, a referência ao prazo aplicável de acordo com o artigo 
22 será substltuida por uma referência ao prazo aplicável de 
acordo com o artigo 39. 

PAJRTE D 

REGRAS RELATIVAS AO CAPlmo 10 DO TRATADO 
Regra 79 

Calendário 
'19.1 Expressão" das datas 

Os depositantes, as Repartições naclonal.s as Repartições re· 
eeptoras, as Administrações encarregadas qa pesquisa lnternaclo· 
nal e o Escritório Internacional para os fins do Tratado e do 
presente Regulamento, expressarão qualquer data segundo a era 
cristã e o calendário gregoriano; caso \ltllizem outra.'l eras ou 
outros calendários, expressarão igualmente todas as datas se­
gundo a dita era ou o dito calendário. 

Regra 80 

Cálculo dos prazos 
'ao .1 Prazos expressos em anos 

Quando um prazo for expresso em um .ano ou em um certo 
número de anos, terá inicio no dia em que o acontecimento em 
consideração ocorreu e expirará, no ano subseqüente a ser con­
siderado, no mês de mesmo nome e no dia de mesmo número que 
o mês e o dia que constituíram o ponto de partida desse prazo; 
entretanto, se o mês subseqüente a ser levado em consideração 
não possuir dia com o mesmo número, o prazo considerado expi­
rará no último dia desse mês. 

80. 2 Prazos expressos em meses 
Quando um prazo for expresso em um mês ou em um certo 

número de meses, terá início no dia que o acontecimento ocorreu 
e expirará, no mês subseqüente a. s.er considerado, no dia. de mes­
mo número que o d1a que constituiu o início do prazo; todavia, 
se o mês sub.seqüente a ser levado em consideração não tiver dia 
com o mesmo número, o prazo considerado expirarã no último 
dia desse mês. 

80. 3 Prazos expre&'!Os em dias 
Quando um prazo for expresso em um certo número de dias, 

terá luíclo no dia segolnte àquele em que o acontecimento con­
siderado ocorreu e expirará no dia em que se atingir o último 
dia do cálculo. 

80.4 Datas loca.ls 
a) A data a ser levada em consideração como Inicio de um 

prazo será a data que prevaleceu na localidade no momento em 
que ocorreu o acontecimento em consideração. 

b) A data de expiração de um prazo será a data que prevale­
cer na localidade em que o documento exigido deverá .ser deposi­
tado ou que a taxa exigida deverá ser paga. 

80. 5 Expiração em dia de descanso 
Se qualquer prazo durante o qual um documento ou uma 

taxa tiver de chegar a uma Repartição nacional ou a uma or-' 
ganização intergovernamental expirar num dia em que essa Re­
partição ou essa organização não estiver aberta ao público para. 
tratar de negócios oficiais, ou bem em um dia em que a corres­
pondência postal comum não for dl.strlbuida na localidade em 
que essa Repartição ou essa organização estiver situada o prazo 
terminará no dia seguinte ao qual nenhuma dessas duaS clrcuns­
tãncla.'l existir mais. 

80. 6 Data de documentos 
Quando um prazo tiver Inicio no dia da data de um do­

cumento ou de uma carta emanando de uma Repartição nacional;· 
ou de uma organização lntergovernamental, qualquer parte In.- · 
teressada poderá provar que o dito documento ou a dita carta fOI· ' 
posta no eorreio num dia posterior a essa data, caso em que a 
data em que esse papel foi efetivamente despachado será a con- , 
slderada, para efeito do cálculo do prazo, como a data que cons-
titui o Início desse prazo. · · ' 

80. 7 Fim de um dia útil 
a) Um prazo que expire em um dia determinado expirará 

no momento em que a Repartição nacional ou organização ln­
tergovernamental em que o documento deverá ser depositado ou 
em que a taxa deverá ser paga encerrar seu expediente nesse 
dia. 

. ~~ Qualq~e_r Repartição ou qualquer organização poderá fu­
gu as dispos1çoes da alínea a), prolongando o prazo até meia­
noite, no dia em consideração. 

c) O Escritório Internacional ficará. aberto ao público atê 
as 18 hora.'l. 

81.1 

I 

Modificação 

Propostas 

Regra 81 

dos prazos fixadas pelo Tratado 

a) Qualquer Estado contratante e o Diretor-Geral poderão 
propor modificações dos prazos de acordo com o artigo 47 .2). 

b) As propostas que emanem de um Estado contratante de­
verão ser apresentadas ao Diretor-Geral. 

81.2 . Decisão pela Asse,;,bléia 
a) Quando a proposta for apresentada à Assembléia seu tex- -

to será enviado pelo Diretor-Geral a todos os Estado.3 contra­
tantes pelo menos dois meses antes da sessão da Assembléia, 
cuja ordem do dia inclua essa proposta. 

b) Durante os debates pela Assembléia a p:-ol)Jsta poder.:. 
ser emendada e emendas apresentftdas em consl:qüt.ncia. 

c) A proppsta será considerada como adotada se nenhum dos 
Estados contratantes na hora da· votação votar contra a mesma. 

81.3 Votos por correspondência 
a) Quando o processo de voto por correspondência for o es­

colhido, a .proposta constará de uma comunicação escrita enviada 
pelo Diretor-Geral aos Estados eontratantes, solicitando a estes 
últimos que expressem seu voto por escrito. 

b) A solicitação fixará o prazo em que as respostas contendo 
os votos expressos por escrito deverão chegar ao Escritório In­
ternacional. Esse prazo será de pelo menos três meses a contar 
àa data da solicitação. 

c) As respostas deverão ser positivas ou negativas. As pro­
postas de emendas ou meras observações não serão consideradas 
como votos. 

d) A proposta será considerada como adotada se nenhum 
E.stado contratante se opuser à emenda e se pelo menos a meta­
de do.s Estados contratantes expressar quer sua aprovação, quer 
sua indiferença, quer ainda sua abstenção. 
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Regra &2 
Irregularidado'" no serviço postal 

82 .1 Atrasos ou perda da. correspondência postal 
a) Com ressalva das disposições da regra 22.3, qualquer par­

te interessada poderá tentar provar que despachou o documento 
ou a carta, 5 dias antes da e:ttpiração do prazo. Exceto quando a 
CJrrespondência por via terr1estre ou marítima chegar normal­
mente ao seu destino dentro dos dois dias seguintes à sua en­
trega na agência postal, ou quando não houver correio, tal pro­
va só poderá .ser fornecida se a expedição houver sido feita por 
via aérea. De qualquer maneira, só poderá ser feita prova se a 
oorre&pondência houver sido registrada pelas autoridades pos­
tais. 

h) Se ficar provado a contento da Repartição naci<;mal ou 
da organização intergavernamental destinatária que a expedição 
foi feita C<lmo indicada acirr..a, o atraso na chegada será des­
culpado O!J., se o documento ou a carta se perderem, sua substi­
tuição por uma nova via será. autorizada, desde que a parte in­
teress_ada prove a contento d:< dita Repartição ou da dita orga­
n:zaça~_? q_ue o documento ou a e;arta remetidos em substituição 
sao identicos aa documento perdido ou à carta perdida. 

c) ~os casos a que se refere a alinea b) a prova relativa à 
expedlçao postal dentro do pra.zo d~terminado e, em caso de perda 
do documento ou da carta, tambem o documento ou a carta a 
serem remetidos em substituição deverão ser apresentados no 
prazo de um mês a contar d:~ data em que a parte Interessada 
'Onstatou - ou teria constatlldo se o tentasse devidamente _ o 
.. traso ou a perda, porém nUlnca mais de seis meses depois da 
·.:rxpiração do pr~zo aplicável no ca.so determinado. 

82.2 Interrupção do serviço postal 
a) Com ressalva das dlspCisições da regra 22.3 qualquer parte 

interessada poderá tentar pro·var que, em qualquer um dos 10 dias 
que precederam !'- data de e:<plração do prazo, o serviço postal 
esteve interrompido por motivo de guerra, revolução, desordem 
eivll, greve, calamidade natural ou outras razões semelhantes, na 
localidade em que .a parte Interessada tenha seu domicílio ou sua 
.sede, ou esteja residindo no 1nomento. 

b) Se_ ficar provado a contento da Repartição nacional ou da 
organizaçao íntergovernamental destinatária que tais clrcunstân­
etas existiram, o atraso na chegada será desculpado, desde que a 
parte Interessada prove a contento da dita Repartição ou da dita 
ocgan:zação que efetuou a expedição postal dentro dos 5 dias 
seguintes à volta ao funci.ona.mento do serviço postal. As dispo­
sições da regra 82.l.c) aplicar-se-ão mutatis mutan.dis. 

Regra 1>3 

Direito de exercer junto a Administrações Internacionais 
83.1 Prova de direito 

o Escritório Internacional, a Admln!.stração competente en­
carregada da pesquisa intemaeional e a Administração competente 
encarregada do exame preliminar internacional poderão exigir a. 
produção da prova elo direito de exercer a que se refere o artigo 49. 

83.2 Informação 
a) A Repartição nacional ou a organização lntergovemamen­

tal, em função das quais for alegado que a pessoa Interessada 
tem o direito de exercer, deverá, a pedido, informar ao Escritório 
Internacional, à Administração competente encarregada da pes­
quisa internacional ou à Administração competente encarregada 
do exame preliminar Lnternaclonal, se essa pessoa tem o direito de 
exercer jllllto a elas. 

b) Uma tal informação obrigará o Escritório Internacional, a 
Administração encarregada da pesquisa Internacional ou a Admi­
nistração encarregada do enme preliminar Internacional, con­
forme o caso. 

PARTE E 

REGRAS RELATIVAS AO CAPíTULO V DO TRATADO 

E:egra 84 

Despesas das delegações 
IW .1 Despesas Incorridas pelos governos 

As despesas de cada delegação que participa de qualquer orga­
nismo criado pelo Estado ou em virtude d<J mesmo serão incorridas 
pelo governo que a houver dt!signado. 

ltegra 85 
Falta de quorum na Assembléia 

85 .1 Voto por correspondência 
No caso previsto no artig•o 53. 5) b), o Escritório Internacio-nal 

comunicará as decisões da .Assembléia (exclusive as qnA dizem 

respeito ao procedimento interno da Assembléia) aos Estados con·· 
tratantes que nela não estiverem representados, conv1dando-os a 
expressar por escrito, no prazo de três meses a contar da data da 
dita comunicação, seu voto ou sua abstenção. Se, ao expirar esse 
prazo, o número dos Estados contratantes que assim expressaram 
seu voro ou sua abstenção alcançar o número de Estados contra­
tantes que faltou para que fosse atingido o quorum na ocasião 
da sessão tais decisões entrarão em vigor, desde que ao mesmo 
tetr,po pe~aneça assegurada a maioria necessária. 

86. I Conteúdo 

Regra 86 

Gazeta 

a) A Gazeta mencionada no artigo 55.4) conterá: 
i) em relação a cada pedido Internacional publicado, o.s dados 

especificados nas Instruções Administrativas retirados da página 
de cobertura da brochura publ1cada de acordo com a regra 48, os 
de•enhos (se os houver) que figurem na dita página e o resumo; 

li) a tabela de todas as taxas pagá v eis às Repartições recep­
toras ao Escritório Internacional, às Administrações encarregadas 
da pesquisa Internacional e às Administrações encarregadas do 
exame prellmLnar Internacional; 

li!) as notificações cuja publicação seja exigida de acordo com 
o Tratado ou o presente Regulamento de execução; 

iv) todas as informações, se as mesmas foram, e na medida 
em que foram fornecidas ao Escritório Internacional pelas R<•­
partlções designadas ou eleitas, relativas à questão de saber se os 
atos mencionados nos artigos 22 ou 39 foram realizados em relação 
aos pedidos Internacionais que designaram ou elegeram a Repa=­
tição interessada; 

v) quaisquer outras informações úteis especificadas nas ~:;­
tru.ções Administrativas, contanto que o acesso a tais informaçoes 
não seja proibido em virtude do Tratado ou do presente Regula­
münto de execução. 

86 2 Línguas 
a) A Gazeta será publicada em edição francesa e ingleEa. 

Edições em qualquer outra língua serão igualmente publicadas, 
desde que o custo de publicação seja assegurado pelas vendas ou 
por subvenções. 

b) A Assembléia poderá ordenar a publicação da Gazeta em 
outras línguas além das mencionadas na alínea a). 

86.3 Periodicidade 
A Gazeta será publicada uma vez por semana. 

86.4 Venda 
Os preços de assinatura e das vendas avulsas da Gazeta serão 

fixados nas Instruções Administrativas. 

86.5 Titulo 
O título da Gazeta será "Gazette des demandes internationales 

de brevets" e "Gazette of lnternatlonal Patent Applicatlons", res­
pectivamente. 

8€ .6 Outros pormenores 
Outros pormenores relativos à GaL ;'~a poderão ser especificados 

n~s Instruções AdminLstratlvas. 

Regra 8'7 

Cópias de publicações 

87.1 Administrações encarregadas da pesquisa Internacional e do 
exame preliminar internacional 

Qualquer Administração encarregada da pesquisa internacional 
ou do exame preliminar internacional terá o direito de receber 
gratuitamente duas cópias de cada pedido Internacional publicado 
da Gazeta e de qualquer outra publicação de interesse geral publl.: 
cada pelo Escritório Internacional a respeito do Tratado ou do 
presente Regulamento de execução. 

87.2 Repartições nacionais 
a) Qualquer Repartição nacional terá o dtrelto de receber 

gratuitamente uma cópia de cada pedido Internacional da Gazeta 
e :!e qualquer outra publicação de Interesse geral publicada pelo 
Escritório Internacional a respeito do Tratado ou do presente Re­
gulamento de execução. 

b) AS publlcações mencionadas na alínea a.) serão remetidas a 
pedido especial apresentado, em relação a cada ano, em 30 de 
nc1 embro do ano precedente. Caso uma publicação seja editada 
em várias línguas o pedido deverá especificar em que língua dese­
ja receber a publicação. 
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fuogra 88 
Modificação do &gulamento de exeeução 

88. I Exigência de unanimldade 

A emenda das disposições seguintes do presente &gulamento 
'de execução exigirá que nenhum Estado com direito de voto na 
Assembléia vote contra a emenda proposta: 

!) regra 14.1 Ctaxa de transmissão); 
iil regra 22.2 (transmissão da via original; processo alterna­

tivo); 

11!) regra 22.3 (prazo previsto no artigo 12.3); 
!v) regra 33 (estado da técnica pertinente para fins da pes­

quisa internacional) ; 

vl regra 64 (estado da técnica para fins do exame preliminar 
internacional); 

vil regra 81 (modificação dos prazos fixados no Tratado); 
vil) a presente alinea Cisto é, regra 88.1). 

88.2 Exigência de unanimidade durante um período de transição 

Durante os primeiros 5 anos depois da entrada em vigor do 
Tratado, a emenda das seguintes disposiçõe& deste Regulamento 
de execução exigirá que nenhum Estado com direito de voto na 
Assembléia vote contra a emenda proposta: 

D regra 5 C a descrição); 
ii) regra 6 (as reivindicações); 

iiil a presente alínea Cisto é, regra 88.2). 

118.3 Exigência de ausência de oposição de certos Estados 
A emenda das disposições seguintes deste Regulamento de 

execução exigirá que nenhum Estado a que se refere o artigo 
58.3a)ii) e com direito de voto na Assembléia vote contra a emenda 
proposta: 

i) regra 34 (documentação mínima); 
ii) regra 39 (matéria a que se retere o artigo 17.2)a)ll; 
!ill regra 67 (matéria a que se refere o artigo 34.4)a)l); 
ivl a presente alínea Cisto é, regra 88.3). 

88. 4 Processo 

Qualquer proposta da emenda de uma das disposições men­
cionadas nas regras 88.1, 88.2 ou 88.3, caso caiba à Assembléia 
pronunciar-se sobre o assunto, deverá ser comunicada a todos os 
Estados contratantes dois meses pelo tD.enos antes da abertura 

-da sessão da Assembléia que deverá tomar uma deCisão a respeito 
da dita proposta: 

89. I Extensão 

Regra 88 
Instruções Administrativas 

a) As Instruções Administrativas conterão disposições con­
cernentes a: 

I) questões a respeito das quais o presente Regulanmento 
citar expressamente as ditas Instruções; 

iD qualquer PO!ffienor relativo à aplicação do presente Regu­
lamento de execuçao. 

b) As Instruções Administra tiva.s não deverão colidir como o 
Tratado, com o presente Regulamento de execução ou com qual­
quer aQOrdo conclu!do pelo Escritório linternaclonal com uma 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou uma Ad­

. .ministração encarregada do exame prellmlnar Internacional 

89.2 Fonte 

a) As Instruções Administrativas serão redigidas e promul­
gadas pelo Diretor-Geral, depois de consultadas as Repartições 
receptoras, as Administrações encarregadas da pesquisa lnterna­
e!onal e as Admiulstrações encarregadas do exame preliminar 
internacional. 

b) Elas poderão ser modificadas pelo Diretor-Geral depois 
de consultadas as Repartições ou Administrações Que tiverem in­
teresse direto na modificação proposta. 

c) A Assembléia poderá convidar o Diretor-Geral a modificar 
a.s Instruções Adrnjnistratjvas, e o Diretor-Geral agirá em con­
sequência. 

89.3 Publicação e entrada em vigor 

a) As Instruções Administrativas e qualquer modificação que 
lhes seja introduzida serão publicadas na Gazeta. 

1111 

b) Cada publicação especificará a data em que as disposi­
ções publicadas entrarão em vigor. As datas poderão ser diferen­
tes em relação a disposições diferentes, desde que nenhuma dis­
posição seja posta em vigor antes de sua J>Ubllcação na Gazeta. 

PAR/I'E F 

REGRAS RELATIVAS A VARIOS CAPíTULOS DO TRATADO 

Reça 90 

fuopresentação 

90. 1 Definições 
para os fins das regras 91>. 2 e 90.3: 
i) deve-se entender por "mandatário" qualquer uma das pes­

soas mencionadas no artigo 49; 

!!) deve-se entender por "representante comum" o depositan­
te a que se refere a regra 4. 8. 

90.2 Efeitos 
a) Qualquer ato efetuado por um mandatário, ou em relação 

a um mandatário, terá os efeitos de um ato efetuado pelo, ou em 
relação ao depositante ou depositantes que nomearam o manda­
tário. 

b) Qualquer ato efetuado por, ou em relação a um represen­
tante comum ou seu mandatário terá os efeitos de um ato efe­
tuado. por, ou em relação a todos os depositantes. 

c) Se vários mandatários forem nomeados pelo mesmo depo­
sitante ou depositantes, qualquer ato efetuado por, ou em rela­
ção a qualquer um desses diversos mandatários terá os efeitos ' · 
de um ato efetuado pelo, ou em rela~ão ao dito depositante ou 
aos ditos depositantes. 

d) Os efeitos descritos nas alíneas a.J. b) e e) se estenderão ao 
processo do pedido internacional pela Repartição receptora, o 
Escritório Internacional, a Administração encarregada da pes­
quisa internacional e it Administração encarregada do exame .,, 
preliminar internacional. ' 

90.3 Nomeação 
a) A nomeação de um mandatário ou de um representante 

comum no sentido que lhe empreste a regra 4.8. a), caso o dito 
mandatário ou representante comum não seja nomeado no re­
querimento assinado por todos os depositantes deverá ser feita 
por uma procuração assinada, separada (Isto 'é, um documento 
nomeando um mandatário ou um representante comum). 

b) A procuração poderá ser depositada na Repartição recep­
tora ou no Escritório Internacional. Aquele em que a procuração 
for depositada notificará prontamente o outro bem como a Ad­
ministração interessada encarregada da pesquisa· internacional 
e a Administração interessada encarregada do exame preliminar 
internacional. 

c) Se a procuração separada não estiver a.ssinada como pre­
visto na alínea a), ou se essa procuração separada estiver faltan- · 
do, ou ainda se a indicação do nome ou do endereço da pessoa 
nomeada não estiver conforme a regra 4. 4, a _procuração será 
con.siderada como inexistente até correção da falha. 

90.4 Revogação 
a) Qualquer nomeação poderá ser revogada pelas pessoas, ou 

seus procuradores, que fizeram a nomeação. 
b) A regra 90.3 aplicar-se-á, mutatis mutandis, ao documento 

que contém a revogação. 

&gra 91 
Erros evidentes de transcrição 

91.1 Retificação 
a) Com ressalva das alíneas b.) a g), os erros evidentes de 

transcrição, no pedido internacional ou em outros documentos 
apresentados pelo depositante, poderão ser retificados. 

b) Os erros devidos ao fato de que, no pedido Internacional 
ou nos outros documentos. estivesse escrito algo diferente do que, 
com toda evidência, fora desejado, serão considerad-os conio erros 
evidentes de transcrição. A retificação ela própria deverà. ser evi­
dente no sentido de que qualquer um deverá perceber. de pronto 
que nada senão o texto proposto como retificação p-oderia ter 
sido desejado. 

c) Omissões de elementos inteiros ou de folhas inteiras do 
pedido internacional, mesmo resultantes claramente de uma de­
satenção, ao ser feita uma cópia ou ao sere-m juntadas as folhas, 
por exemplo, não serão consideradas retificáveis. 
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d) Qualquer retificação poderá ser feita a pedido do deposi­
tante. A Administração que houver descoberto o que pareça cons­
tituir um erro evidente de i;ranscrição poderá convidar o deposi­
tante a apresentar um pedido de retificação, ·tal como disposto 
nas alíneas e) a g). 

e) Qualquer retificação exigirá a autorização expressa: 

I) da Repartição recept<1ra, se o erro se encontrar no reque­
rimento; 

ii) da Administração encarregada da pesquisa internacional, 
se o erro figurar em outra parte do pedido internacional ou em 
outro documento apresentado a essa Administração; _ 

iii) da Administração encarregada do exame preliminar in­
ternactonal, se o erro figura.r em outra parte do pedido interna­
ciorial que não o requerimento ou em outro qualquer documento 
apresentado a essa Adminis,;ração; e 

iv) do Escritório Internacional se o erro figurar em um outro 
documento qualquer além d() pedido internacional ou das modifi­
cações ou correções desse p~dido, apresentados ao Escritório In­
ternacional. 

t) A data da autorização será Inscrita no processo do pedido 
Internacional. 

g) A autorização para J:etiflcar a qae se refere a alínea e) 
poderá ser concedida até que ocorra uma das seguintes circuns­
tâncias: 

D. no caso de autorização concedida pela Repartição recepto­
ra e o Escritório Internaclo:nal, a comunicação do pedido inter­
nacional a que se refere o artigo 20; 

ll) no caso de autorizaç:iio concedida pela Administração en­
carregada da pe.squlsa Internacional, a aprovação do relatório de 
pesquisa intemaciona~ ou da. declaração tal como disposto no ar­
tigo 17.2) al; 

li!) no caso de autorização concedida pela Administração en­
carregada do exame preliminar de pesquisa internacional, a apro­
vação do ;elatório de exame preliminar internacional. 

hl Qualquer retificação ILUtorlzada por autoridades outras que 
não o Escritório Internacional deverá ser prontamente comunica­
da por essa autoridade ao éllto Escritório. 

Regra 92 

Conrespondência 
92.1 Cartas de acompanhamento e assinaturas 

a) Qualquer documento, além do pedido Internacional ele pró­
prio, submetido pelo depositante no curso do processo Interna­
cional previsto no Tratado e no presente Regulamento de execu­
ção - se não constituir ele próprio uma carta -. deverá ser 
acompanhado por uma carta que identifique o pedido interna­
cional a que ele se refere. A carta deverá ser assinada pelo depo­
sitante. 

b) Se as condições a q1L1e se refere a alínea a) não forem 
preenchidas, o documento r::erã considerado como não havendo 
sido submetido. 
92.2 Línguas 

a) Com ressalva das alineas b) e c), qualquer carta ou do­
cumento endereçado ou subE!tido pelo depositante à Administra­
ção encarregada do exame preliminar internacional deverá ser 
redigido na mesma língua que o pedido internacional ao qual 
diga respeito. 

b) Qualquer carta do depositante à Administração encarre­
ga.da da pesqul.sa Internacional ou à Administração encarregada 
do exame preliminar interna.cional poderá ser redigida em outra 
língua além daquela do pedldo internacional se a dita Adminis­
tração autorizar o uso dessa. língua. 

c) Quando uma tradução for exigida de acordo com a regra 
55.2, a Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional poderá exigir que toda a carta que lhe for endereçada pelo 
depositante seja redigida na língua dessa tradução. 

d) Qualquer carta do depositante ao Escritório Internacional 
deverá ser redigida em franeês ou Inglês. 

e) Qualquer carta ou notificação do Escritório Internacional 
ao depositante ou a qualquer Repartição nacional deverá ser re­
digida· em francês ou em ln1~lês. 

92.3 El<Jledlções postais pellls Repartições nacionais e as orga­
nizações intergovemamentais 

Qualquer documento ou carta que emane de, ou seja transmi­
tido por uma Repartição nacional ou uma organização intergo­
_vemamental e que constitua uma ocorrência a partir da qual te­
nha Inicio um prazo, de acordo com o Tratado ou o presente Re-

gulamento de execução, deverá ser expedido por correio aéreo re­
gistrado, ficando entendido que o correio ]}OI via terrestre ou ma­
rítima poderá ser utilizado em lugar do correio aéreo quando o 
primeiro chegue normalmente ao destino no prazo de dois dias 
depois da expedição ou quando não haja correio aéreo. 

ReJra 93 
Processos e registros 

93. 1 Repartição receptora 
Toda Repartição receptora conservará os processos e regiStros 

relativos a cada pedido internaciona; ou alegado pedido interna­
cional, Inclusive a cópia para a Repartição receptora, durante In 
anos pelo menos a contar da data do depósito internacional ou, 
quando esta não houver sido concedida, a contar da dat.a do re­
cebimento. 

93. 2 Escritório Internacional 
a) O Escritório Intemackmal conservará o processo, incluin­

do a via original, de todo pedido internacional durante 30 anos 
pelo menos a contar da data de recebimento da via original. 

b) Os processos e registros básicos do Escritório Internacional 
serão conservados indefinidamente. 

93.3 Administrações encarregadas da pesquisa internacional e 
Administrações encarregadas do exame preliminar internacional 

Cada Administração encarregada da pesquisa internacional e 
cada Administração encarregada do exame preliminar Interna­
cional conservará durante pe:o menos 10 anos a contar da data 
do depósito internacional, o processo de cada pedido internacionaL 
93.4 Reproduções 

Para os fins da -presente regra, os processos, cópias e registros 
ccmpreenderão igualmente as reproduções fotográficas dos pro­
cessos, cópias e regLstros, seja qual for a forma dessas reprodu­
ções (microfilmes ou outras). 

Regra 94 

Remessa de cópias pelo Escritório Internacional e ]:tela 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 

94 .1 Obrigação de remeter 
A pedido do depositante ou de qualquer pess·oa autorizada 

pelo depositante, o Escritório Internacional e a Administração 
encarregada do exame. preliminar internacional remeterão. con­
tra reembolso do custo do serviço, cópias de todo documento In­
cluído no processo do pedido Internacional ou do alegado pedido 
Internacional do depositante. 

Regra 95 

Disponibilidade de traduções 

95 .I Fornecimento de cópias de traduções 
a) A pedido do Escritório Internacional, qualquer Reparti­

ção designada ou eleita fornecerá uma cópia de tradução do pe­
dido Internacional submetida pelo depositante à dita Repartição. 

b) O Escritório Internacional poderá, a pedido e contra reem­
bolc;o do custo. fornecer a qualquer pessoa cópias das traduções 
que receber em virtude da alínea a). 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia.) 

PARECERES 

PARECER N• 508, DE 1979 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n• i45, de 1978 (n' 4.697-B, de 1978, na Câmara dos Depu­
tados), que "dispõe sobre a fixação e alteração do número de vagas 
nos cursos superiores de graduação, e dá outras providências". 

Relator: Senador Tarso Dutra 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51 da Consti· 
tuição, submete à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei que 
"d,spõe sobre a fixação e alteração do número de vagas nos cursos superiores 
de graduação, e dã outras providências". 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos do Minis­
tro de Estado da Educação e Cultura, que esclarece convincentemente todos 
os aspectos da matéria. 

Diz o Senhor Ministro que: 

"A proposição visa ao estabelecimento de normas coerentes, 
que sirvam de 'orientação às instituições de ensino, a par do controle 
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necessário para que não haja modificação no número de vagas regu­
larmente autorizadas, autorização essa feita mediante o estudo acu­
rado das condições materiais e humanas existentes na instituição, 
atendidos também o interesse público e a demanda efetiva da região 
onde se situa o estabelecimento. 

A atual situação de livre disposição do número de vagas está 
criando uma série de problemas graves para a boa condução dos ne­
gócios da educação, além de impossibilitar um planejamento e um 
dimensionamento do- efetivo número de vagas e da extensão do 
problema da ociosidade das mesmas, acarretando um verdadeiro 
descompasso entre o que pretende o Ministério da Educação e Cul­
tura e o que se está fazendo nessa ârea crítica do ensino superior. 

O controle se impõe como medida saneadora e orientadora, 
evitando-se as distorções existentes na utilização das vagas, que 
atualmente vem sendo feita sem a devida compatibilização entre a 
ofert~ e a procura, tendo em conta a capacidade das instituições de 
ensino." 

O projeto se propõe a atender as conveniências do ensino e as priorida­
des estabelecidas pelo Ministério da Educação e Cultura, cabendo às univer­
sidades fixar o número de vagas iniciais a seus cursos de graduação. 

· Diz ainda o projeto em estudo, que os Conselhos de Educação são com­
petentes na área de suas jurisdições, para apreciar solicitação das instituições 
de Ensino Superior para aumentar ou redistribuir o número de vagas no pró­
prio estabelecimento, atendido o interesse do ensino. 

Visa o projeto, portanto, a estabelecer normas que sirvam para orientar 
as unidades de ensino e controlâ-las quanto a~ número de vagas autorizadas, 
atendendo às necessidades da região e ao interesse público. 

Tratando~se de matêria de interesse público, manifestamo-nos pela apro­
vaçlio do Projeto de Lei da Câmara n' 145, de 1978, e, pela razão de que o úl­
timo concurso vestibular eKpressa a realidade fina1 do processo de remaneja­
mento de vagas até então consentido em lei, apresento a seguinte 

EMENDA N'l-CEC 

Suprfmam-se, no art. 59, as palavras finais •• ... e, bem assim, as alterações 
relativamente à êpoca da autorização ou reconhecimento dos cursos e a res­
peCtiva justificação". 

Sala das Comissões, 5 de setembro de 1979. João Calmon, Presidente­
, Tarso Dutra, Relator - Pedro Pedrossian - Franco Montoro - Ada1berto 

Seua. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Do Expediente lido consta o 
P~ojeto de Lei da Câmara n"' 61, de 1979, que receberá emendas, perante a 
primeira comissão a que foi distribuído, durante cinco sessões ordinárias, nos 
termos da alínea "b", do inciso li, do artigo 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 19-Secretárío. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 325, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Ih terno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido ontem pelo Presidente 
João Baptista de Figueiredo, oo auditório da Secretaria de Saúde, em Belo 
Horizonte. " 

Sala das Sessões, 6 de setembro de 1979. - Lourinl Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- De acordo com o art. 233, § 
lY, do Regimento Interno, o requerimento será publicado e submetido ao exa­
me da Comissão Diretora. # 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Líder Jarbas Passarinho, por cessão do Senador Lourival Baptista. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o seguinte 
diScurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há algum tempo, aqui na Casa, o Senador Aloysio Chaves e eu fizemos 
referência a um projeto de uma fábrica de alumínio na cidade do Recife e de­
senvolvemos, cada um a seu modo, argumentos contrários àquilo que nos pa­
recia ser o desviamento do pólo aluminífero brasileiro normal, que é no Pará, 
para o Nordeste brasileiro. 

Mostrei, ern argumentos, que, com a construção da Hidrelêtrica ·de Tu­
curuí e a produção de energia barata, e, mais ainda, com as ricas jazidas de 
bauxita, todas 110 Estado do Pará, o natural seria que lá se concentrasse a 
produção de alumina e, posteriormente, de alumínio. 

O nobre Senador Marcos Freire, posteriormente, fez: um longo discurso 
onde pretendeu contra-argumentar e eu me vi escolhido como alvo de um ar~ 
ticulista de um jornal de Pernambuco, para a mim dirigir agressões, dizendo, 
inclusive, que eu procedia mal, porque, no momento errfQue defendia algo 
contra o Nordeste, eu expunha a posição de Líder do Governo. 

Ora, Sr. Presidente, ficou muito claro que a posição que adotamos foi na 
qualidade de representante do Estado do Pará. 

Sr. Presidente, como dizia, não é cabível um tipcr de crítica dessa nature­
za, porque tive o cuidado, como agora, de não ocupar o microfone como 
Líder do Governo, mas, sim, na qualidade de Representante do meu Estado. 

E estou satisfeitq, também, por outro lado, porque i!Cabo de receber de 
pessoa que nem conheço um recorte do Diário de Pernambuco, do dia 26 de 
agosto, com estas declarações: 

ALUNE DEVE SER NO PARÃ 

-Concordo plenamente com o ponto de vista do Senador Jar­
bas Passarinho. A ALUNE deve ser no Pará. Acho que os pernam­
bucanos que lutani para a empresa ser aqui no Estado revelam uma 
atitude egoísta e pouco sensata com referência ao Pará, da mesma 
forma que São Paulo tem com o Nordeste. 

Estas foram as declarações dadas pelo industrial Herberto Ra­
mos, ao Diário de Pernambuco. E acrescentou: "E no Pará que estão 
as grandes reservas de bauxita e é lá, também, onde se situa enorme 
potencial hidrelétrico ainda inexplorado, 

Pouca Inteligência 

Reafirmando seu ponto de vista, Herberto Ramos declara que 
"não é só egoísta de nossa parte querer trazer a ALUNE, mas, tam­
bém, uma atitude pouco inteligente. E preciso se considerar ativida­
des econômicas com parâmetro Unicamente econômicos~ pois as ins­
talações industriaís mal localizadas tornam-se gravosas e são no 
Brasil grandes responsáveis pela inflação. É, portanto, estéril discu­
tir se a A L UNE deve ser em Pernambuco (SUAPE ou Petrolina). 
Ela deve ser mesmo ê no Pará". 

Ora, esse entrevistado não é paraense, ao contrário, é um industrial em 
Pernambuco, o que, portartto, mostra que os brasileiros colocam a sensatez 
acima da luta pessoal. 

Chega, no momento, a plenário, o nobre Senador Aderbal Jurema, que 
na ocasião se comportou como um cavalheiro, nessa discussão, defendeu o 
ponto de vista para o seu Estado, certamente discordará da própria posição 
do industrial pernambucano a que me referi, mas nunca atribuiu a nós, a mim 
ou ao Sr. Senador Aloysio Chaves, a idéia de querer diminuir o Nordeste ou 
de querer agravar o Nodeste, defendendo o ponto de vista que defendíamos. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Com prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Longe de nós, Parlamentares 
de Pernambuco, receber a reivindicação dos Senadores do Pará - o meu 
Líder, Jarbas Passarinho, e o meu colega, Senador Aloysio Chaves- como 
se fosse uma reivindicação de prejuízo para o meu Estado. Todos nós, per­
nambucanos e paraenses, temos o direito de defender os interesses do nossas 
regiões e o problema da ALUNE, de que o industrial Herberto Ramos falou e 
que V. Ex• acabou de ler da tribuna, foi estudado pela SUDENE exaustiva­
mente. Ainda há poucos dias, fiz um discurso, nesta Casa, congratulando-me 
pela criação da sociedade, em Pernambuco, a ALUNE-ASA, e o ex­
Superintendente da SUDENE, o nosso companheiro José Lins, deu aparte, 
emitindo a sua opinião, não como poli ti co de Pernambuco - ele é represen­
tante do Ceará - mas como técnico, como superintendente daquele órgão de 
planejamento, de que havia as condições sócio-econômicas para que a ALU­
NE se estabelecesse em Pernambuco, como também o Pará poderá ter uma 
outra fábrica do mesmo tipo. Ainda há poucos dias, via um comentário da 
ALCOA nesse sentido e nós estaremos, aqui da tribuna desta Casa, louvando 
o esforço dos Senadores do Pará. O que seria de lamentar era se os Senadores 
do Pará e de Pernambuco ficassem silenciosos diante d05 seus pleitos, mas 
tudo isso dentro da maior cordialidade e educação parlamentar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Perfeitamente. E 
V. Ex.• tem razão, porque, em relação à ALCOA, os projetos, se não são mais 
antigos, são, pelo menos, contemporâneos ao projetos da ALUNE. 

Por outro lado, enquanto nós aqui travamos um debate de nível elevado, 
o Sr. Ministro das Minas e Energia foi alvo de ataques por parte de pessoas 
que, acredito, não estão inteiramente a par do papel do Minístro de Estado. É 

..,. 
··'i. 
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entre os representantes do povo do Pará, houve quem atribuísse ao Ministro 
até rná fé em relação a esse procedimento. Ao contrário, o Ministro das Mi~ 
nas e Energia sustentou sempre a neces.sidade de, em atendendo à ALUNE, 
em Pernambuco, fazê~! a entretarüo como um projeto limitado, o que aliás foi 
objeto de intervenção do Senador Jose Lins; lembrando os seus tempos de 
SL'DENE, ele dizia que esse projeto devia ser de cem mil toneladas e não de 
quinhentas mil, como era o projl!to original. Tenho a impressão de que o Mi~ 
nistro das Minas e Energia cons.eguiu, ao dar a solução, conciliar esses in te· 
resscs. E, se o projeto de cem mil toneladas, em Pernambuco, é também um 
projeto para viabilizar outro empreendimento que, em Pernambuco, não es· 
tava viabilizado, é, como disse V. Ex•1 uma solução que satisfaz ao Brasil. 

A lembrança que tenho, no momento, ao trazer este recorte de jornal, é a 
resposta que eu não poderia dar às agressões que recebi de um jornalista per~ 
nambucano, porque defendi o meu Estado, apenas isto: e me senti feliz ao ve~ 
rificar que houve quem desse uma declaração, não me colocando como ver· 
dugo de Pernambuco ou como aquele que estivesse contra os interesses ... 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE)- Senador Jarbas Passarinho. 
nós pagamos um imposto muito grande de sermos parlamentares, sobretudo 
quando somos parlamentares da área do Governo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Nobre Senador 
Aderbal Jurema, ai é que, volta. e meia, para me conformar com isso, releio 
um pouco dos pensamentos de Vv'inston Churchill em que ele diz precisamen· 
te assim: .. 0 parlamentar e líder de governo é aquele de quem o povo exige 
tudo e a quem o povo culpa por tudo, desde que as soluções não sejam as de~ 
sejadas e não sejam as melhores.''. E a ~Josiçào realmente, como disse V. Ex•, 
de defender o Governo. Se eu defendo a posição do Ministro de ter diminuí~ 
do, digamos, o p~ojeto, V. Ex• talvez tenha dificuldade de defender junto ao 
povo de Pernambuco; mas, se V. Ex• defende a ALUNE com cem mil tonela~ 
das lá. no Pará, há exagerados que supõem que eu não deveria, de modo ai~ 
gum, permitir nem isso. dando·me poderes que eu nem tenho, como Líder de 
Go·•crno, quando aqui estamos discutindo uma problemática brasileira, e 
dentro dela inserida a do seu Estado e do meu Estado. 

Mas é tão importante a indústria de alumínio para o Estado do Pará, que 
agora mesmo o Ministro das Mmas e Energia baixou uma portaria, no dia 13 
de agosto passado, de que vou me permitir Jer alguns f considerando:) 

PORTARIA N• 1.654, DO !3 DE AGOSTO DE 1979 

O Ministro de Estado das Minas e Energia, usando de suas atri~ 
buições e 

Considerando: 
-Que dispondo de imensas reservas de bauxita na Amazônia e 

de grandes potenciais hidrelétricos na região, o País pode tornar~se 
um dos principais produtores mundiais de alumínio; 

-Que o preço mundial do alumínio está fortemente vinculado 
ao preço da energia; 

- Que para atrair investidores nacionais ou estrangeiros para 
aquela região, será n1~cessário oferecer alguma compensaçãc pelos 
investimentos adicionais de instalação e operação; 

-Que ao lado elas condições de infra.estrutura que estão sen~ 
do oferecidas pelo Governo, é necessário que o investidor tenha a 
garantia que a energia elétrica seja fornecida a preços suficientemen~ 
te inferiores às médias internacionais, 

Resolve: 
I. Autorizar a ELETRONORTE a celebrar Contratos de for­

necimento de energia. elétrica para reduções de alumínio, com tari~ 
fas reduzidas de 15% em relação as normais do Grupo AI. 

2. Autorizar a inclusão de cláusulas contratuais que assegurem 
ao investidor que, durante 20 anos, o dispêndio com energi::. elétri~ 
ca, para a redução do alumínio, não será superior a 20% do preço do 
produto no mercado internacional. 

3. Autorizar, se necessário para a viabilização do empreendi~ 
mento, mediante análise dcs "Estudos de Viabilidade", a inclusão 
de cláusulas que permitam reduções tarifárias adicionais, por prazos 
determinados, desde que reguladas por fórmulas que vinculem o 
preço da energia aos preços do alumínio praticados no mercado in­
ternacional. - Cesar Cals. 

Queremos agradecer a S. Ex~ a visão com que tomou essa decisão, essa 
providência, porque ela reforça o qw~ todos sabemos- c como representao~ 
tes do povo do Pará temos a obrigação de aqui repetir- reforça a destinação 
natural da energia hídrica da AmiiZÔnia para servir como insumo básico na~ 

qlielas empresas, onde a eletricidade é um insumo de alto empreg; 1 c ondt! a 
redução de minério, por ser orígmário do próprio Estado do Pará, melhor 
fica se for ali industrializado e ali preparado. 

A providência tomada pelo Ministro das Minas e Energia tem a maior 
significação. Ainda mais quando, há poucos dias, em encontro matinal com 
S. Ex•, os nobres Senadores Almir Pinto e Gabriel Hermes e eu ouvíamos dele 
a ·nformaçào categórica de que não faltarão verbas para que a Hidrelétrica de 
T ucuruí seja concluída nos prazos que os cronogramas de trabalho indicam 
agora. 

É outra notícia que, com certeza, tanto o Senador Gabriel Hermes 
quanto eu- e estava ausente o nobre Senador Aloysio Chaves, que aqui não 
·se encontrava - é notícia, repito, que todos nós recebemos_ com alegria, 
porque significa exatamente a garantia, através da transformação de energia 
hídrica em hidrelétrica, do seu aproveitamento para um pólo, não só de 
alumínio, agora em Tucuruí, mas um pólo de industrialização de minério, 
q11e pode levar o Pará, e com certeza levará, pela ação do Governo Federal, a 
um desenvolvimento extraordinário. O Ministro chega a falar aqui, em ter~ 
mos mundiais, é o primeiro considerando da sua portaria. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço primeiro o 
Senador Aderbal Jurema e em seguida V. Ex•. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Eu ainda hâ poucos dias tive 
r otícias - e estou em busca de fontes mais objetivas - de que1a Amazônia 
tem um potencial hidrelétrico muito maior do que Itaipu. 

Ora, numa época em que estamos discutindo o problemç. energ,!tico 
como responsável pela crise do nosso crescimento, a ponto de estarmos 
ameaçados por verdadeiro aumento do custo de vida diário, em que o preço 
do combustível entra como uma parcela ponderável. esse dado de que na 
Amazônia as reservas hidrelétricas são enormes, nos anima a acreditar neste 
?aís, Senador Jarbas Passarinho. O que precisamos é fazer com que as uni· 
versidades- V. Ex• foi Ministro da Educação e eu acompanhei o trAbalho ci· 
dópico de V. Ex• naquela pasta- saiam das torres de marfim, tanto a do Pa· 
~ã, a do Amazônas e de outros Estados, e sacudi-las no terra·a~terra, como 
orestadores de serviços, para que essas pesquisas andem mais depressa. Por· 
que o· que a gente precisa, no Brasil, é que a pesquisa ande mais depressa 
para que o crescimento do Brasil ande também em alta velocidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Muito obrigado a 
V. Ex•: e basta comparar esses dados de levantamento, que podem ser modifi~ 
cados, ainda, para melhor. Hoje, o potencial hídrico da Amazônia est:i. ava~ 
liado em 100 milhõesjkwa, enquanto ltaipu dará 12 mílhõesfkwa. então é, 
praticamente, dez vezes mais. Somente a Bacia do Xingu, avaliada pelos da~ 
dos iniciais da ELETRONORTE, corresponderia a Haipu. 

A energia que Tucuruí vai gerar, inicialmente, ficará em quase 4 mi~ 
lhõesjkwa, e, à proporção que as corredeiras de montante forem sendo, por 
::-eu turno, captadas para geração de energia, haverá possibilidade de, nJ prÓ· 
prio local da usina, por preço extremamente baixo, duplicar~se a gerrH;ào de 
energia, de maneira que poderemos ir para 8 milhõesjkwa,.somente em Tucu· 
rui, que será a maior usina brasileira. 

Ouço o nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Nobre Líder. é um motivo de 
satisfação para todos nós verificar que o Ministro responsá.,.el pelo setor, o 
Ministro Cesar Cais. toma interesse pelo problema. A verdade é que. pelos es­
tudos que temos em mãus, o alumínio é matéria que o mundo disputa, hoje. 
A preocupação do Brasil, e conseqüentemente, do Ministério, com relação à 
ALUNORTE e empresas criadas para explorar a bauxita e produzir a alumi~ 
na de alumínio no Pará, é francamente respeitável, e nem podíamos de1xar de 
espt:rar outra coisa de vez que a preocupação do Brasil é produzir e exportar 
aquilo que realmente represente mais entradas de divisas pam o Paú. e não 
exportar bauxita em bruto. Congratulamo~nos com o Ministro; adiantamos 
para complementar o que V. Ex' acabou de citar que o Pará não tem apenas 
alumina, digamos, o Pará não tem apenas bauxita. Naquela região nó~ temos 
manganês, ferro. nós temos cobre, naquela região, Sr. Senador, temm. o car~ 
vão do Rio Fresco. Tivemos oportunidade de conversar com o Ministro, falar 
de carvão no Pará e informar que, com surpresa minha fui -encontrar estudos 
sobre o·carvão do Rio Fresco, já na Alemanha, entre os técnicos da K WC 
que estão estudando a nossa energia nuclear. Veja V. Ex~. quar:do n0s do Pa~ 
rá, ou melhor diLendo, nós do Brasil, pensamos em fazer um grande distrito 
industrial ali no Pará, para aproveitamento das nossas matérias~primas, é no 
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sentido de dar mais divisas e realmente a força econômico-financeira de que o 
Brasil precisa. Congratulamo-nos com as palavras de V. Ex• e, sobretudo, 
como paraense, com a preocupação, com o cuidado que V. Ex• está tendo de 
que não haja atraso no andamento, não só da hidrelétrica, como também do 
aproveitamento da bauxita, para a produção de alumínio. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Muito obrigado. 
Senador Gabriel Hermes, pelo aparte de V. Ex• E V. Ex• traz, agora, este do­
cumento que tem em mãos a respeito do carvão do Rio Fresco, que é uma das 
nossas grandes esperanças no Estado do Pará. Eu devo dar um testemunho 
também à Casa de que nesse encontro matinal V. Ex• lembrou este fato ao 
Ministro Cesar Cals e S. Ex• de pronto acrescentou uma decisão que dera, 
para num levantamento de natureza mineral que se incluísse a área de carvão 
de Río Fresco. 

Vê V. Ex• que o Ministro merece o nosso elogio, elogio de pessoas inde­
pendentes, de pessoas sérias, que não estão fazendo encômios por sentimento 
baixo, por alguma significação menos nobre, ao contrário. O que é justo elo­
giar na posição do Ministro é a maneira sensata, é a maneira equitativa com 
que toma decisões no seu Ministério, em relação aos problemas do Norte e do 
Nordeste e, às vezes, até do Sul. Nós já estivemos aqui falando no caso da 
VALESUL. S. Ex• o Sr. Ministro mostrou-nos, também, que era outro proje­
to antinatural porque traria a bauxita do Estado do Pará para o Rio de Janei­
ro, para no Rio de Janeiro ela ser reduzida com a energia de fonte hídrica 
proveniente de ITAIPU. isto, evidentemente, não era o natural, não seria o 
natural. Então, esta posição que tomamos não é uma posição localista, não 
são posições simplesmente bairristas e mesquinhas. Mas estamos apenas mos­
trando a destinação natural daquela região~ sobretudo do Vale do Rio Tocan­
tins: não é apenas alumínio. É como disse V. Ex•, o cobre, de que o Brasil ne­
cessita tanto; é a possibilidade de fazermos lã um pólo siderúrgico. E há con­
dições para isso. Há estudos realizados hoje para que se tenha uma indústria 
de ferro gusa na região de Marabá; uma indústria de ferro-liga de manganês, 
de silício metálico, de ferro-liga de sjlício. Tudo isso poderá ser realizado em 
Marabá, porque ficará praticamente na boca da mina e com a possibilidade 
de receber uma energia barata, o que é uma garantia fundamental que está as­
segurada, agora, com a portaria do Ministro. 

Tenho a honra de ouvir o nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- RJ)- Nobre Senador Jarbas Passari· 
nho, estava em meu gabinete e ouvi V. Ex• referir-se de maneira elogiosa à re­
cente portaria do Ministro Cesar Cals, concedendo incentivos à produção de 
alumínio, através de uma tarifa especial de energia elétrica. Compreendo a 
posição de V. Ex•. de vez que representa o Estado do Pará que irá ser eviden­
temente beneficiado com esses investimentos. Mas gostaria de aproveitar a 
oportunidade para manifestar, aqui, pelo menos a minha dúvida. Confesso a 
V. Ex• que tomei conhecimento dessa portaria e de alguns comentários que 
sairam sobre a sua validade, publicados na Folha de S. Paulo. Realmente es­
ses comentários me chamaram a atenção e me dispus até a estudar o assunto 
com mais detalhes. Confesso a V. Ex• que, em virtude desses dias tumultua· 
dos em que vivemos, não tive tempo de aprofundar este exame. No caso, não 
estou me colocando, absolutamente, em posição contrária à realização dos 
projetos e a localização da indústria do alumínio no Pará, que acho perfeita­
mente lógica e racional, sob todos os pontos de vista e do maior interesse para 
a Nação. Mas o que está a me parecer é que o desenvolvimento daquela in· 
dústria no Pará não precisaria de tantos incentivos. Acho que a portaria do 
Ministro Cesar Cals constitui, estou a imaginar, a sentir- estou dizendo sen­
timento, sem, corno disse, verificar em profundidade-, está a me parecer um 
<:aso de excesso de subsidias. Porque andei tomando algumas informações a 
respeito do preço do alumínio no mercado internacional, o qual estaria até 
um pouco acima de 1.500 dólares a tonelada e do nível médio de custo de 
energia elétrica na composição desse preço. Em todos os países do mundo ou 
em quase todos os países do mundo a indústria de produção de alumínio tem 
uma tarifa subsidíada de energia elétrica, dada a grande incidência desse insu­
mo na produção de alumínio. Mas, apesar desses subsídios, o custo do fator 
energia elétrica na formação do preço do alumínjo anda em torno - média 
mundial- de 33% o preço, o que daria cerca de 500 dólares por tonelada, em 
termos de insumo de energia elétrica. Cotl.siderando que para produzir uma 
tonelada de alumínio são necessárias um pouco mais de 15.000 kw fh, isto da­
ria uma tarifa de kwfh da ordem de 3,3 centavos de dólar por kw. Ora, na 
base da Portaria do Ministro, os 20% sobre o preço do mercado vai dar urna 
tarifa de 2 centavos, bem abaixo da tarifa média mundial, já subsidiada. 
Acontece que a Portaria ainda prevê a possibilidade de incentivos extras. E 
acontece mais, Senador Jarbas Passarinho, que o preço da energia está se en· 
carecendo e se elevando em todas as partes do mundo. Ainda ontem, no de-

poimento do Embaixador Paulo Nogueira Batista, um dos pontos que ele 
mais acentuou foi esse, da inevitabilidade do crescimento do custo da energia 
em todo o mundo e, particularmente, no Brasil. Tanto que o custo da energia 
gerada por fontes nuc1eares vai ser da ordem de 5 a 6 centavos de dólares. En­
tão, vamos dar a empresas que nem sempre serão de capital nacional, empre­
sas possivelmente de capital estrangeiro, um subsídio muito grande, uma tari­
fa de energiu elétrica no máximo igual a 2 centavos de dólares por quilowatts· 
hora, no máximo, porque pode haver reduções maiores. Este quadro me pa­
receu assim, à primeira vista, ao primeiro sentimento, o que chamo de excesso 
de subsídio. Este País está sendo tomado pela angústia de exportar a qualquer 
Rreço, então, com'o esta é uma fonte de exportação, estar-se-ia dando um 
excesso de subsídios, além de todos esses que vêm sendo dados através de 
isenções fiscais, créditos fiscais, financiamentos a juros subsidiados e tudo o 
mais. Enfim, só estou querendo chamar a atenção para esse ponto, manifes­
tando, pelo menos a minha dúvida, o meu desejo, a minha intenção de me 
aprofundar um pouco mais nesse assunto, para vir a comentá-lo posterior­
mente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- O nobre Senador 
pelo Estado do Rio de Janeiro, Roberto Saturnino, sabe bem que merece des­
te seu companheiro do Senado o maior respeito. 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- V. Ex• sabe que há reciproci­
dade nisso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Muito obrigado. 
Sabe que considero sempre as suas colocações profundamente honestas e, 
agora mesmo V. Ex• deu uma demonstração a mais: não tendo ainda se 
debruçado totalmente sobre o assunto, fê-lo de maneira a resguardar-se, di­
zendo que era apenas uma impressão inicial. 

Posso acrescentar ao meu ilustre colega alguns dados fundamentais que 
serviram ao Ministro Cesar Cals para chegar a iss~ gue, aparentemente, a , 
V. Ex• significa um excesso de incentivos. Em primeiro lugar, nobre Senador Sa­
turnino, nós, homens da Amazônia, sabemos que aquela é uma região que 
exige, não somente investimentos, mas esforço, pertinácia muito especial por 
parte do Brasil. A Amazônia, sem uma política brasileira firmemente destina­
da a ela, ficará ainda por séculos como apenas suposta fábrica de oxigênio. 
Tudo ê difícil de obter, falta infra.estrutura, as distâncias são enormes, as di­
ficuldades da área, o próprio clima, tudo isso tem ca:nspirado contra nós e 
contra um progresso rápido. 

Veja V. Ex•, para início da explicação da portaria do Ministro, esses da· 
dos comparativos, que certamente pesará no economista que é V. Ex•: 

.. 0 investimento para produção de um milhão de tonelada de 
alumínio por ano, nos países industrializados, como média, varia 
entre 2,6 a 3 bilhões de dólares. Na Amazônía, segundo avaliações 
recentes da ALBRAS, é da ordem de 4 bilhões de dólares." 

Vemos que a Amazônia exige um investimento muito maior e, portanto, 
começa a conspirar contra a economicidade de qual,quer projeto dessa natu­
reza a própria razão localista. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite V. E.• um aparte'! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Gostaria de com­
pletar um dado e logo após darei o aparte a V. Ex•. 

Em seguida, as pequenas discrepâncias de dados fundamentais que 
V. Ex• utiliZou, atlvez até em desvantagem para mim, mas quero correspon­
der à honestidade de tratamento de V. Ex• Primeiro, realmente, a energia elé­
trica é um insumo básico para a produção de alumínio. Então, aquele dado 
inicial que V. Ex• deu por quHowatts para redução por tonelada, qujlntos mil? 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- 15 mil. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- 15 mil. e exata· 
mente esse valor é muito aproximado dos dados do Ministro. 

Ele dá entre 13.300 KWhft a 15.400 KWhft. Portanto, 15.000 KWh/t 
está perfeito para um raciocínio médio. 

Mas, segundo dados recentes apresentados por M.D. Lester (Canadá) na 
reunião do I PAI em abril deste ano, no Japão, o custo médio internacional do 
kwh, para alumínio, era de 15 milésimos de dólar por K Wh (variando de 4 a 
40 mells/ K Wh.) 

Considerando o preço médio acima e um consumo especifico de 15.400 
K Whft, em média se chegaria a um custo de 231 dólares por toneladas. 
Tomando-se o preço médio internacional de 1.400 dólares por tonelada (e 
não 1.500, é outra pequena variação que alias pode V. Ex• estar certo, porque 
isso tem flutuado muito) de alumínio, a energia elétrica representaria 16,5% 
do preço mêdio do mercado internacional. 
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A tendência dess'e percentual ,é crescer. V. Ex• mesmo mostrou, agora, a 
mesma linha de raciocínio. Num horizonte de 20 anos, uma das referências 
para esse cr.escimento é a evolução do preço do carvão, já que as reservas des~ 
te combustível são apreciáveis. 

Atualmente as grandes centrais térmicas a carvão podem produzir ener~ 
gia a um custo de 20 à 23 millsf K Wh, (a variação estâ vinculada às exigências 
relativas ao meio ambiente). 

Supondo que o custo de produção do carvão aumente em 2% ao ano, a 
dólar constante de J 979 daqui a 20 anos esta energia ainda poderia ser vendi­
da de 25 à 29 mills por K Wh para a produção de alumínio, sem subsídio, pe­
los países produtores de carvão interessados ,em exportar alumínio. 

O preço médio internacional de energia para alumínio provavelmente es­
taria ainda abaixo de 29 miHs por innuência da produção atual que ainda 
conta com fontes mais baratas dle energia. 

Então, o Ministro, no meu c:ntender, estâ tendo uma visão de estadista 
em relação ao futuro deste problema. S. Ex• está preocupado, primeiro, com 
o custo mais alto da Amazônia e ser na Amazônia que residem as jazidas fun­
damentais para isso. Daí, S. Ex'' ter pensado, como V. Ex• disse mesmo, 
numa soma de incentivos e de vantagens iniciais que fossem capazes de resis­
tir ao longo dessas duas próximas décadas, à própria evolução da geração de 
energia primária em outros paísc:s industrializados. 

Nobre Senador Roberto Saturnino, se V. Ex• me permite, ouvirei o 
nobre Senador José Lins que me: solicitara o aparte anteriormente. 

O Sr. José Lins (ARENA-· CE)- Nobre Senador Jarbas Passarinho, 
o nobre Senador Roberto Saturnino analisa um problema que é da maior se­
riedade. O subsídio exagerado s·eria, além de desnecessário, prejudicial ao 
Pajs. Todavia, a portaria, isoladamente, não basta como elemento de julga­
mento geral da influência do custo da energia no projeto. Em primeiro lugar, 
porque no Brasil se adota tarifa única e para projetos especiais pode haver 
necessidade de rebaixamento do preço em relação ao preço nacional. Em se­
gundo lugar, porque o custo que interessa é, realmente, o custo final do pro­
duto. De modo que, sem análise do projeto, em si, talvez seja difícil jugar a 
objetividade da portaria. No meu modo de ver, somente a análise global do 
projeto poderia demonstrar a necessidade de uma redução no preço da ener­
gia, tendo em conta. o seu preço no País em comparação com o preço de custo 
nessa energia da Amazônia e a prioridade da produção de alumínio no País. 
Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Eu entendi que a 
posição iniciaJ do nobre Senador Roberto Saturnino é a de que S. Ex• deixou 
bem claro que não era contra o:s. interesses do Estado ... 

O Sr, Roberto Satumino (MDB - RJ) ~ Claro! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ... mas, era apenas 
urna preocupação que, no afã de: exportar - e, porque, S. Ex• não o disse, 
mas nós diremos juntos - S. E"' e eu - e vamos exportar como "sócios" 
para o estrangeiro, e viéssemos a conceder além do que sería aceitável. Assim 
eu e r: tendi a colocação de S. Ex•. 

O Sr. Roberto Satumino (M DB- RJ)- E vou acrescentar algo mais: 
acho que talvez esse tipo de incentivo não contribua para o desenvolvimento 
da Amazônia, como outros investimentos de maior conteúdo social e de 
maior efeito multiplicador, porque essa indústria de alumínio, por exemplo, é 
uma indústria altamente automadzada, quer dizer, dá muito pouco emprego, 
o que vai dar ê muito lucro. O que pode acontecer, é que esse tipo de subsídio 
dê muito lucro aos empresários e aos sócios estrangeiros do negócio. Mas, em 
todo caso, é uma advertência que: gostaria de fazer e aproveitei a oportunida· 
de. Os dados que tenho discrepam Úm pouco. Aliás, tenho informação, inclu· 
sive, de que a média do preço de energia, que foi citada por V. Ex• com base 
no relatório do Ministro, está altamente influenciada por velhos contratos de 
fornecimento dos Estados Unidos nos bons tempos, baseados, se não me en· 
gano, em 4 a 5 milésimos de dólar por kilowattsjhora. Isso baixa muito, mas 
esses contratos estão terminandd e todos os c0ntratos estão acima de 40, 50 
milésimos de dófar por tonelada. 

O SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aqui ele raciocina 
com esse dado do Sr. M. Lester do Canadá: são 15 milésimos de dólar por ki· 
lowat/hora. Mas acho que' V. Ex• coloca a questão bem. Primeiro, porque 
isso dará oportunidade a que talvez voltemos ao assunto, não mais agora tão 
presos apenas aos interesses do Pará. Segundo, uma área como a nossa, com 
uma população paupérrrirha que precisa de desenvolvimento, ela pode 
beneficiar-se direta e indiretamente disso. Diretamente, a menos como salien~ 
ta o nobre Senador Roberto Saturnino, porque não se trata de empresas de 
aplicação maciça de mão-de·obra. 

Quanto a isso não há dúvida. Mas também indiretamente, dela pode-se 
beneficiar pelos impostos e pelas taxas que serão recebidos pelo Estado do 
Pará. Há dias, conversava com uma pessoa que há muito tempo queria co­
nhecer ... 

O Sr. Roberto Satumino (MDB- RJ)- Só um parênteses: desde que 
não haja incentivos também nestes impostos. O de que tenho medo é a soma 
de incentivos. 

O Sr, José Lins (ARENA - CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aí, naturalmente, a 
política estadual não vai querer ficar apenas com os buracos das minas, do 
que se queixa tanto Minas Gerais. Eu diria mais, que em relação·a estaques­
tão do acréscimo de renda. de receita para o Estado, isso é de tal ordem, que 
há dias conversando eu com uma figura que há muito tempo queria conhe­
cer, que é o atual Presidente da Vale do Rio Doce, que é o Dr. Eliezer Batista, 
ele me dizia que o Estado do Pará estaria fadado - por isso que disse, ainda 
há pouco, o Senador Gabriel Hermes, pelas riquezas que tem em minério, 
não apenas produtor de alumínio, não é só a bauxita, mas o cobre, o níquel, o 
manganês. o silício- a ser uma das maiores províncias de origem é atividade 
mineral em toda esta América Latina e, provavelmente, uma das maiores do 
mundo. 

De maneira que, agora sim, a advertência do Senador Roberto Saturni~ 
no nos cabe, que é que o outro incentivo não seja tão alto que daqui a pouco 
também o Estado fique lesado das suas receitas originais. 

Sr. Presidente, vejo que a Mesa me chama a atenção de que meu tempo 
está esgotado~ mas peço para ouvir o Senador José Lins, e concluirei. 

O Sr, Jooé Lins (ARENA - CE) - Desejo apenas trazer uma obser­
vação adicional que julgo importante. Muitas vezes nesta Casa condenaram· 
se certas indústrias para o Nordeste, pela alegação simplista de que não criam 
muitos empregos. Ora, essa é uma alegativa certamente tendenciosa e de cur· 
ta visão. O importante é que mesmo essas indústrias dão origem a outros em· 
preendimentos que com elas se associam e delas decorrem gerando um siste­
ma produtivo capaz de multiplicar empregos e benefícios sociais. Aliás, no 
ca:w da indústria de alumínio, gostaria de informar a V. Ex• que para cada 
I 00 mil toneladas instaladas a partir da alumina, como é o caso da unidade de 
Pernambuco, são criados mil empregos. Então, essa não ê uma indústria pou­
co intensiva de absorção de mão-de-obra; ela absorve muita gente. E isso sem 
contar com a mineração. o transporte e toda uma série de atividades paralelas 
e integradas. 

O SR, JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Todos os efeitos 
colaterais. 

O Sr, José Lins (ARENA- CE)- Essa indústria gerará muito empre-
go. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu me lembro de 
ter visto nascer Volta Redonda, a terra que tão nobremente representa aqui, 
merecia apenas o nome de Volta, porque era Volta Redonda, e pensava~se 
que seria apenas uma usina de ferro gusa e depois aciaria. E hoje V. Ex• vê o 
que é Volta Redonda em termos de indústrias de transforinaçào que ficaram 
conexas ~ geração de riquezas que se iniciou com Volta Redonda. 

E com essa esperança que também falamos, saudando essa destinação 
para o reino mineral do meu Estado do Parã e da Amazônia brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado a V. Ex• (Muito 
bem!). 

O Sr. Roberto Saturnino (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder, para uma comunicação. 

O SR, PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao 
nt>bre Senador Roberto Saturnino, para uma comunicação. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB- RJ. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, recebi hoje, pela manhã, uma co· 
municação que foi também transmitida ao nosso ilustre colega nobre Senador 
Teotônio Vilela, que, aliás, por ter sido obrigado a viajar agora na parte da 
tarde, pediu·me que falasse, inclusive, em seu nome pessoal. 

Trata~se de fatos acontecidos ultimamente no Rio de Janeiro~ em se· 
qJência a um jantar em homenagem ao Senador Teotônio Vilela, peJa sua 
atuação na luta a favor da anistia ampla, jantar esse realizado numa churras­
caria do Rio de janeiro, na segunda-feira próxima passada. E, somente hoje 
pda manhã, tive notícia de que durante o jantar, quando se processava a ho· 
rrenagem, logo após a chegada do Senador Teotônio Vilela, a churrascaria 
foi cercada por policiais, dezenas deles armados, que impediam a entrad~ e a 
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saída de pessoas, sob a alegação de que havia sido colocada naquele local 
Uma bomba, e que era preciso proteger os circunstantes de uma eventual ex· 
plosào. Com isso, muitas das peSsoas, que foram prestar homenagens ao Se­
n;:tdor Teotônio Vilela, foram impedidas de entrar e voltaram atemorizadas 
com os policiais ali pres.ente. E mais; antes do término da homenagem, a polí­
cia retirou-se permitindo a saída dos que ali estavam para homenagear o Se­
nador, mas prendeu algumas das pessoas que ali compareceram, entre as 
quais o Presidente do Sindicato dos Pretroquímicos de Duque de Caxias, o 
Sr. João Carlos Araújo Santos, assim como uma das líderes da classe dos pro­
fessores no Rio de Janeiro, a professora Maria Inês Bartollo. Foram presas 
essas duas pessoas, submetidas a interrogatórios, e soltas, em seguida, depois 
de muitas ameaças, de muita intimidação, depois de muita coação física e mo­
ral. Sendo que esta professora, Maria Inês Bartollo, tornou a ser presa hoje­
pela manhã; presa de uma forma estranha, praticamente seqüestrada e nova­
mente submetida a todos os tipos de coação moral e física, e abandonada em 
um local retirado da cidade. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tomando ciência desses graves aconte­
cimentos que estão se passando na cidade capital do meu Estado, não poderia 
deixar de trazer esta notícia ao conhecimento da Casa, pedir esclarecimentos 
c providências ao Governo, por intermédio da sua representação aqui, e espe· 
rar que esses fatos não continuem a se repetir, porque não é com intimidação, 
não é com coação moral e física, sobre pessoas que têm liderança na socieda· 
de, que se vai conseguir levar adiante o projeto da abertura e consolidar o re­
gime democrático no País. 

Assim sendo, esperando merecer a atenção da representação governista 
nesta Casa, deixamos aqui lavrado o nosso protesto e ficamos na expectativa, 

.uo aguardo de um esclarecimento melhor sobre esses fatos graves. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

Em 6 de setembro de 1979 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me. ausentarei do 

País a partjr de li de setembro, a fim de participar da Qót; Conferência da 
União Interparlamentar, a realizar-se em Caraças_....:.h~ 

,,, ---- '1.( -":.ti . 
Atenciosas saudações. - Senador Tàno ~~-~' 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência fica ciente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard-- Aloysio Chaves- Henrique de La Rocque- Helví­
dio Nunes- Jessé Freire- Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Moacyr Da lia 
-Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Amaral Furian­
Franco Montoro- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Mendes Canale 
- Pedro Pedrossian- José Richa- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Jai­
son Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Está finda a hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 303, de 1979, do 
Senador Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n9 355, de 1978. de sua autoria, que acrescenta dis-
positivo à Consolidação das Leis do Trabalho. · r 

,; ,,-

Em votação o requerimento. f 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa. comuni- Os Srs. Senadores que 0 aprovam queiram permanecer sentados_ (Pau-
cações que serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. sa.) 

São lidas as seguintes 

Em 6 de setembro de 1979. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País a partir de 15 de setembro, a fim de participar da III Assembléia Geral 
da OMT, a realizar-se em Torremolinos, Espanha. 

Atenciosas saudações. -·senador Aderbal JUreMa. 
Em 6 de setembro de 1979 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País a partir de li de setembro, a fim de, no desempenho de missão com que 
me distinguiu o Senado, participar da 66• Conferência da União Interparla­
mentar, a realizar-se em Caracas. 

Atenciosas saudações. - Senador Bernardino Viana. 
Em 6 de setembro de 1979. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País a partir de I I de setembro, a fim de participar da 66• Conferência da 
União lnterparlamentar, a realizar-se em Caracas. 

Atenciosas saudações. - Senador Mauro Benevides. 
Em 6 de setembro de 1979 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

~aís a partir de I J de setembro, a fim de, no desempenho de missão com que 
me distinguiu o Senado, participar da 66• Conferência da U niào Interparla­
mentar, a realizar-se em Caracas. 

Atenciosas saudações. - Senador Jorge Kalume. 
Em 6 de setembro de 1979 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País a partir de li de setembro, a fim de, no desempenho de missão com que 
me distinguiu o Senado, participar da 66•. Conferência da União lnterparla­
mentar, a realizar-se em Caracas. 

Atenciosas saudações. - Senador Adalberto Sena. 
• Em 6 de setembro de 1979. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me ausentarei do 

País a partir de li de setembro, a fim de participar da 66•. Conferência da 
União lnterparlamentar, a realizar-se em Caracas. 

Atenciosas saudações. - Senador Jutahy Magalhães. 

Aprovado. 

O projeto a que se refere o requerimento que vem de ser aprovado será 
desarquivado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa ) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 304, de 1979, do 
Senador Lourival B~ptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da palestra proferida pelo Ministro da Educação e 
Cultura, Professor Eduardo Portela, em 16 de julho de 1979, na Es­
cola Superior de Guerra. 

Em votação o requerim!nto. 

Tem a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CK Para encaminhar a vo­
tação.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, esta Casa tem agido sempre com a 
maior liberalidade, no que tange à transcrição, nos seus Anais, de entrevistas, 
pronunciamentos, conferências de figuras da vida pública brasileira. 

Parece que a forma eri:t que se situa_o artigo 233 do Regimento Interno, 
embora com a Mesa a exercitar o seu poder de polícia, possibilita essas trans­
crições de maneira pródiga, como penso vir ocorrendo nos últimos 4 anos­
tempo em que aqui venho desempenhando o meu mandato no plenário da 
Casa. Entretanto, esta palestra do Ministro Eduardo Portella é daqueles do­
cumentos que estãO a merecer,, de fato, a sua- inserção nos nossos assentamen­
tos. O titular da Pasta da Educação fez, perante a Escola SUperior de Guerra, 
uma apreciação detida-do momento educacional brasileiro, chegando a cons~ 
tatações que estão a merecer reparos imediatos por parte do Poder Executivo, 
com a indispensável colaboração do Congresso Nacional. f: de notar, Sr. Pre­
sidente, qUe o Ministro Eduardo Portella reportou-se, lucidamente, aos bai­
xos níveis de remuneração do professorado brasileiro, num enfoque realista, 
que está a exigir a adoção de medidas inadiáveis, sob pena de o ensino conti­
nuar meio às deficiências já plenamente conhecidas. 

Portanto, a Bancada da Oposição manifesta~se pelo acolhimento dessa 
matéria, com as ressalvas em relação a outros tipos de requerimentos que 
porventura sejam submetidos a esta Casa, com vistas, igualmente, à inserção 
em nossos Anais. 

Por reconhecer a relevância do assunto ventilado, votamos pela inserção. 
serçào. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Continua em votação ore­
querimento. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Será feita a transcrição, 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada. 

PALESTRA PROFERIDA PELO MINISTRO DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA, PROFESSOR DOUTOR EDUARDO PORTELLA, NO DIA 
16 DE JULHO DE 1979, PARA OS ESTAGIÁRIOS DA ESCOLA SUPE· 
RIOR DE GUERRA. 

POLITICA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Prof. Dr. Eduardo Portella 
Ministro de Estado da Educação e Cultura 

Rio de Janeiro 
16/07/1979 

A Política Setorial de Educação constitui-se de programas e ações nos 
campos conexos da educação, da cultura e do desporto, fazendo parte da 
Palílica Social do Governo. Mas devemos ter presente que, se a setorizaçào 
pode adiantar-se como oportuno :recurso operativo, em nenhum instante lhe 
será permitido isolar-se ou perder a visão articulada de todo o complexo go­
vernamental. E nesse quadro global que emerge e se fortalece a função social 
da Educação. 

A Educação e a Cultura, manifestação e desempenho da identidade na­
cional, terão cada vez mais de fincar os pés na terra, no encalço de um progra­
ma realista. Para consolidar-se como um projeto pedagógico, todo ele volta­
do para a qualificação da sociedade brasileira, não basta ceder passivamente 
às reivindicações quantitativas da. explosão demográfica: é preciso orientá­
las, conduzi-las, fazê-las passar pelo insubstituível filtro da qualidade. O rea­
lismo que reclama por objetividade deve ser o mesmo que rejeita soluções 
simplistas. Á educação para construção cabe apoiar-se na pedagogia da quali­
dade. e desenvolver-se como um sistema coeso, em que cada peça da engrena­
gem dispõe de uma função essencial e correlata. E evidentemente só poderá 
ser pensada e executada, levando (:m conta a nossa diversidade regional, com 
todas as implicações sociais e econômicas correspondentes. 

Em todos os momentos estará refletido o pacto indisssolúvel, entre Edu­
cação e Cultura. A cultura é um processo global que define os traços básicos 
de um povo e confere-lhe parte essencial de sua característica histórica. O de­
senvolvimento nacional integrado e harmonioso da cultura brasileira é fator 
imprescindível para o desenvolvimento total e ordenado do pais. A tarefa da 
cultura não se deve configurar c:omo prática minoritária, mas alargar-se 
como uma realização de todos, contribuindo decisivamente para a ampla de­
mocratização da vida nacional. 

Educançio e Cultura 

Problemas Atuais 
Os problemas· da Educação e da Cultura se multiplicam no quadro geral 

das emergências imediatas: 
l. A desigualdade na distribuição de renda e a conseqüente marginali­

zação cultural, educacional, econômica e social dos estratos mais baixos da 
população, configuram o pano de fundo imediato. 

2. Os padrões de crescimento demográfico tendem a conduzir crescentes 
contingentes de população escolarizável a busca de serviços escolares, acen­
tuado, ainda, pelas fortes migraç(ies internas. 

3. A prevalência de condições insatisfatórias de nutrição e saúde limita o 
adequado desenvolvimento psicológico e cultural de amplos contingentes de 
população infantil, dificultando seu acesso e aproveitamento em relação aos 
processos convencionais de escolarização. E por isto que, já de início, a im­
portância dos programas pré-escolares logo se projeta. 

4. O crescimento quantitativo da população escolar, sem a conseqüente 
elevação do nível qualitativo das ações culturais·educativas, sem a redução 
das disparidades regionais, e sem c• atend1mento às necessidades reais dos di­
ferentes grupos de população, são obstáculos que se somam. E a eles se jun­
tam. 

5. O escasso entrozamento escola·comunidade, a participação reduzida 
dos diferentes grupos populacionais no desenvolvimento de uma educação 
aberta, que atenda às necessidades,, interesses e problemas dos alunos e da co­
munidade. 

6. As distorções na criação, distribuição, acesso e consumo dos bens cul­
turais, com mínima contribuição aos objetivos do desenvolvimento social. 

7. A dependência tecnológica, a reduzida contribuição do sistema edu­
cacional ao direcionamento da formação e da criação científica e tecnológica. 

8. A ausência de uma política efetiva de formação, valorização e utili­
zação dos professores e o atendimento limitado, dado ao baixo nível salarral 
da classe. A dignificação salarial do docente irrompe, aqui e agora, como item 
prioritário da pedagogia da qualidade. 

9. O planejamento centralizado, com escassa participação das bases; a 
estrutura organizacional, que limita a consecussão dos objetivos educacio­
nais; a carência de coordenação e articulação entre os diferentes órgãos que 
financiam a educação; a escassa relação entre as prioridades definidas e os re­
cursos alocados, agravam o coeficiente de adversidades. 

I O. E finalmente, a inexistência de um sistema de avaliação abrangent<: e 
permanente, que permita visualizar o impacto das ações implementadas, e 
subsidiar a formulação de políticas e a tomada de decisões, acabam por cOmR 
pletar um quadro pelo menos aparentemente apocalítico. 

Daí a urgência de se formular e conduzir um conjunto de ações. que con-
sistiam fundamentalmente em: ' 

Unhas de Ação 

I. Universalizar a educação fundamental, através da ampliação do act:s­
so ao ensino de J9 Grau, regular ou supletivo, tanto para a população de 7-14 
anos, corno para os adolescentes e adultos subeducados. 

2. Manter urn ritmo de crescimento do ensino de 29 Grau coerente com 
o aumento de conclusões do grau anterior: diversificar as formas de atendi­
rne·lto, de modo a corresponder às necessidades próprias da clientela mais jo­
vem (15-18 anos) e, oportunamente, às dos adultos. 

3. Promover, ao lado de estímulos à conquista de crescente autonotl'ia 
pelas Universidades, um consistente esforço para o aperfeiçoamento da edu­
cação superior, em seus diferentes níveis e modalidades, facilitando-lhe o 
acessQ pelos diversos grupos sociais, e ajustando·a às necessidades de criação 
e reprodução da cultura nacional, às de formação e desenvolvimento de re­
cursos humanos, e às de afirmação do papel da Universidade na redução da 
dependência científica e cultural do País. 

4. Fazer com que a política· nacional da cultura, através dos seus meca­
nis'11os revisados ou reestruturados, esteja concretamente a serviço da Pf'O:­
duçào, distribuição e consumo de bens culturais. Sempre tendo em vista que 
o apoio ou a cooperação estatal nunca pode desvirtuar·se em qualquer tipo 
de dirigismo. 

5. Aperfeiçoar os instrumentos de política educativo-cultural, prelimi­
narmente nos seguintes níveis: 

- Descentralização do planejamento educacional; 
- Implantação de regime de autarquias especiais e de outros modos de 

desenvolvimento organizacional, permitindo operacionalizar os princípios de 
autonomia e democratização das estruturas universitárias; 

- Revisão dos mecanismos básicos do sistema de financiamento da edu­
cação, de modo a tornar mais nexíveis as transferências federais às adminis· 
tra;ões estaduais e locais de educação e cultura, permitindo compensasr as 
dis;Jaridades regionais de capacidade financeira; 

- Estabelecimento de normas e dispositivos explícitos e -a.dequados de 
equivalência e certificação de estudos, para efeito de maior coordenação entre 
as modalidades educativas formais, nào·formais e informais ou extra~ 
escolares, e para viabilizar a ampliação das alternativas não convencionais de 
ensino, formação profissional e desenvolvimento cultural; 

- Atualização e consolidação dos planos nacionais de cultura, educação 
física e desportos, de pós .graduação, de educação especial, no Plano Setorial 
de Desenvolvimento Educativo-Cultural para 1980-1985; 

- Aperfeiçoamento dos Conselhos Federal e Estaduais de Educação e 
de Cultura, buscando proporcionar-lhes condições mais eficazes de desempe­
nho como órgãos superiores de assessoramento da Administração, aliviando­
os dos seus excessivos encargos operacionais e administrativos. 

O~ietivos Gerais 

Os objetivos gerais merecem ser enfatizados: 
I. Ampliar as oportunidades educacionais e reduzir as disparidades re· 

gionais, visando atender às necess_idades individuais e sociais, dentro do 
princípio da educação e no marco do desenvolvimento cultural e econômico. 

2. Adequar a ação educativo-cultural às peculiaridades r~gionais e po­
pulacionais, atendendo principalmente aos grupos de baixa renda, constituí· 
dos, sobretudo, pela população das zonas rurais e da periferia urbana margi­
nalizada. 

3. Desenvolver uma ação educativo-cultural integrada, contribuindo de 
modo mais eficaz com as tarefas do desenvolvimento do País; e da mesma 
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maneira possibilitando uma adequada integração da educação formal e não­
formal. 

4. Incentivar a participação comunitária para favorecer o desenvolvi­
mento de uma educação aberta, que atenda às necessidades, interesses e 
problemas dos alunos e dos diversos grupos populacionais. 

5. Elevar a qualidade das ações educativo--culturais não só introduzindo 
mudanças significativas, nos conteúdos curriculares e nas tecnologias educa­
cionais, mas também valorizando, amplamente) a função docente (com uma 
política correlata de atendimento às necessidades econômicas, sociais, cultu­
rais e de formação do professor). 

6. Estabelecer uma adequada relação educação-trabalho, como forma 
de contribuir para a realização pessoal e social na produção de bens e ser­
viços, ampliando o conteúdo conceitual da educação, considerada tradicio­
nalmente como mero instrumento de qualificação dos recursos humanos. 

7. Fomentar e aplicar uma política cultural de base popular, respeitando 
a personalidade cultural doS indivíduos e grupos sociais, e incentivar a 
criação, preservação e absorção dos bens culturais. 

8. Estimular o desenvolvimento de linhas de pesquisa consistentes com 
as necessidades do País, tanto para situá-lo adequadamente nas correntes 
principais da evolução do saber mundial, corno para reduzir sua dependência 
científica e tecnológica. 

9. Intensificar uma programação flexível, participante e integral, arti-
- culada com o planejamento nacional e com os diferentes níveis administrati­

vos, de maneira horizontal e vertical; e ao mesmo tempo implantar, sob for­
ma progressiva, um sistema de avaliação e controle abrangente, apto a permi­
tir o julgamento do impacto da educação e cultura no sistema sócio­
econômico. A eficiência ou eficácia do sistema educacional, o desempenho 
dos planos, programss e projetos governamentais, serão por ele detectados. 

to. Aperfeiçoar a estrutura administrativa dos diversos órgãos do setor 
para melhor atendimento aos objetivos educativo-~ulturais, é uma tarefa que 
de logo se impõe. 

11. Orientar o sistema de financiamento da educação e cultura, de 
modo a elevar sua produtividade, acompanhar o ritmo de evolução das de~ 
mandas. permitir maior equidade social na aplicação e distribuição dos recur­
sos educativos, e maior mobilização de meios dos próprios grupos sociais en­
volvidos nas ações educativo-culturais, são providências que completam este 
elenco essencial. 

Em cada degrau da escalada educativo-cultural, os problemas reapare­
cem, com o seu contOrno próprio. 

Pré· Escolar 

No Pré·Esco/ar é fácil perceber: 
A ausência de uma política global e integrada de atendimento à popu­

lação infantil. 
A escassa oferta pública nos grandes centros, e praticamente inexistente 

nas zonas rurais. 
A reduzida oferta privada, concentrada noS grandes centros, e inacessí­

Vel à população de baixa renda. 
A predominância do enfoque preparatório para o J9 Grau, quase nunca 

formulado adequadamente. 
A descoordenaçào dos programas nutricionais, de saúde e da educação 

infantiL 
A predominância de programas eminentemente escolares, com insufi­

ciente ou nulo envolvimento da família e .da comunidade. 
A escassez de programas compensatórios ejou inovadores com resulta­

dos avaliados. 
A insuficiência de pessoal docente, convénientemente preparado e corre­

tamente distribuído. 
Cabe, portanto, articular algumas soluções, que poderiam ser assim re­

sumidas: 
Formular e implementar uma política global integrada para a infância, 

como medida corretiva parcial, e preventiva, enquanto se procura eliminar os 
fatores determinates da pobreza absoluta. 

Promover e fortalecer o envolvimento das famílias e da comunidade nos 
programas sócio-culturais de atendimento à infância. 

.Desenvolver programas de preparação do pessoal docente e técnico, ali­
. mentação escolar e programas inovadores para o atendimento a custos meno-

res. 
Os objetivos dessa ação iniciadora, tornam·se cada vez mais precisos: 
Centrar o atendimento, na fase pré-natal e dos dois primeiros anos de vi­

da, nos aspectos de nutrição e saúde, incluindo a eliminação da precariedade 
ambiental. 

Implementar programas de atendimento materno-infantil, com envolvi~ 
mento das mães e através, principalmerlte, de creches e escolas maternais, ten· 
do em vista que grande número de mães são obrigadas a trabalhar fora do lar, 
logo após as primeiras semanas de vida da criança. 

Expansão da oferta, como corretora dos desníveis culturais, visando su­
prir' as limitações do papel educativo que a família está impedida de exercer, 
para o atendimento da população de 2 a 6 anos. 

Atender a população de 2 a 6 anos através de .. centros educacionais in~ 
fantis", tendo em conta as pecualiariedades de cada faixa etária: 

a) a ampliação das capacidades de percepção, do acervo cognitivo e do 
correspondente domínio vocabular, objetivando reforçar o desenvolvimento 
dos padrões de raciocínio, linguagem e comunicação; 

b) o subjacente reforço das carências afetivas e de relacionamento, atra~-'· 
vés de atividades lúcidas e de grupo, proporcionando melhores padrões de in· ~ 
tegração social; · 

()a expansão das experiências de convívio, através de contatos externos·~ 
ao meio de origem, de modo a ampliar o seu domínio sobre os vários espaço& . 
urbanos ou rurais, a sua articulação com os serviços e equipamentos do cam- ':> · ~ 
po ou da cidade, e sua ambientação com as instituições mais próximas, nota ... _'- > -

damente a escola, sem excluir toda$ as outras mobilizadas pela comunidade.' 
Realizar ações preventivas, principalmente em relação às crianças de 7 f: 

anos, incluindo trabalhos com gestantes1 e corretivas, no sentido de atender V 
clientelas potenciais, bastante específicas, como menores abandonados e ca ... ' 
rentes. 

Implementar programas de educação familiar, destinado às mães e jo- : 
vens, atendendo aos aspectos próprios da estrutura da família e das funções :. · 
endógenas atribuídas a seus membros. -

Ê necessário envolver os recursos humanos disponíveis nas comunidades :· 
periféricas: mães não empregadas, jovens com alguma escolaridade, artesões 
e artistas, e tantos outros. 

Realizar programas de formação do pessoal docente e técnico, com a 
participação das universidades, das instituições de 2• Grau, e através de pro .. 
gramas específicos, de treinamento, dar ênfase ao atendimento do pré .. -i· 

escolar, sempre com o envolvimento das famílias e da comunidade. .1 

Primeiro Grau 

A educação brasileira configura~se como um edifício minado por baixo, 
podendo ser constatado no enlace pré-escolar e J9 Garu, o primeiro grande 
nó a ser desatado, responsável ostens1vo por alguns ma\es crônicos. 

Os problemas se sucedem, numa seqüência desafiadora: ,-
0 atendimento sequer atinge a aproximadamente 25% da população dos 

7 aos 14 anos. 
A iniciação para o trabalho tem encontrado constantes entraves na rigi­

dez das exigências de capacitação. 
A oferta de vagas privilegia as regiões e os grupos sociais economicamen­

te mais desenvolvidos. 
Permanece a carência de uma ação intersetorial, articulada no que se re­

fere à saúde, alimentação e higiene .. 
Metodologias e currículos que em geral não levam em conta a especifici­

dade crescente da clientela a ser atendida, são manipulados inconseqüente­
mente. 

A proporção ainda reduzida de alunos ingressados, que chegam a 
graduar-se nos 8 anos requeridos, exige medidas transformadoras. 

A considerável falta de docentes qualificados e habilitados, conseqüên­
cia, principalmente, dos baixos niveis de remuneração oferecidos, ê outro ne~ 
gativo que se alastra perigosamente. 

Do mesmo modo os programas de treinamento de docentes precisam ser 
avaliados no que diz respeito ao impacto qualitativo sobre o desempenho dos 
alunos. 

A tendência à generalização, ao estabelecer normas para todo o País, ·:~ 
muitas vezes sem considerar as caracteristicas e necessidades reais de cada re- 'i 

gião ou de cada grupo social, se torna uma ação pervertora, improdutiva e 
autoritária. 

Também o quadro técnico.administrativo, insuficientemente preparado, 
reflete-se na operacionalidade das fontes de financiamento. 

A articulação ainda insuficiente entre as esferas federal e estadual e, em 
especial, entre estas e a esfera municipal, perturba consideravelmente a renta­
bilidade do sistema. 

Daí a premência de: 
Universalizar a educação fundamental, através da ampliação do acesso 

ao ensino de J9 Grau, regular ou supletivo, tanto para a população de 7-14 
anos. como para os adolescentes e adultos subeducados. 

--;~ 

'~ 
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Oferecer atendimento sócio-cultural adequado às populações periféricas 

urbanas, por meio de educação funcional compensatória. 
T!"ansformar as modalidades de serviços educativos às populações do 

campo em apoio aos programas d~~ desenvolvimento rural e de superação da 
pobreza local. 

Diversificar as oportunidades de educação de adultos, visando ao seu de~ 
senvolvimento cultural e as suas çondições de promoção sócio-econômica. 

No plano mais geral. este conjunto de providências objetivaria, portanto, 
a: 

Universalizar a educação fundamental, no cumprimento gradual do pre­
ceito constitucional. 

Desenvolver programas educativo-culturais especiais para o atendimento 
da população de baixa renda, constituído sobretudo pelos grupos populacio­
nais das zonas rurais e da periferia urbana marginalizada. 

Melhorar a qualidade do ens.ino, introduzindo mudanças significativas 
nos conteúdos curriculares, nas tecnologias educativas e na valorização do 
pessoal docente. 

Fortalecer a articulação entre as esferas federal, estadual e municipal, no 
intuito de alcançar um melhor aproveitamento das fontes de financiamento e 
mais correta utilização dos recursos adicionais não tradicionais. 

E no plano mais específico. ou mais objetivo, poder-se~ia: 
Ampliar a oferta de matrículas, devendo o Governo Federal cooperar 

técnica e financeiramente, principalmente com as Unidades Federadas que 
apresentem os menores índices de escolarização, Desenvolver ações que pos­
síbílítcm uma eficiente iniciação para o trabalho, conforme preconiza a legis­
lação em vigor, dotando as normas existentes de suficiente flexibilidade, a fim 
de permitir o atendimento às necessidades e possibiJidades regionais. 

Implementar programas examinando situações específicas da clientela a 
ser atendida, t~s como o menor abandonado, ·as populações das zonas rurais 
e da periferia urbana warginaliza.da, sempre com a preocupação realista de 
~ferecer à criança ou ao jovem uma educação básica. 

Implementar uma política de: reduçã.o das desigualdades educacionais e 
de oferta educativa, atendendo prioritariamente as populações carentes, 

Promover a participação comunitária nas tarefas educacionais, de ma­
neira articulada, contribuindo para o desenvolvimento integrado das áreas 
rurais e da perireria urbana marginalizada. 

Corrigir o perfil da pirâmide educacional, incentivando a permanência 
do aluno na escola e integrando ações com saúde, alimentação e higiene, 
combmadas com uma maior diversificação de metodologias educacionais. 
Desenvolver ações nos aspectos de programação curricular, buscando res­
ponder às realidades locais e considerando as necessidades, interesses e 
problemas dos alunos e dos diversos grupos popula<:ion~is .. 

Continuar com a formação 1: capacitação de recursos humanos não so­
mente do pessoal docente, mas também do pessoal técnico administrativo, 
dando ênfase às inovações pedagógicas. 

Enfatizar o desenvolvimento do ensino de Comunicação e Expressão e 
de Ciências, como estratégia para aumentar a eficácia social e a qualidade dos 
planos curriculares, bem como, contribmr para a redução da repetência e evaR 
são. 

Implementar uma política d~~ transferências financeiras para programas 
integrados, desenvolvidos em áreas delimitadas e para clientelas bem identifi­
cadas, expressos em metas explícitas e viáveis de expansão e elevação dos pa­
drões de qualidade da educação c: de apoio ao educando. Com isto fortalecer 
a des·::entralização criativa e a adaptação dos projetos às especiais condições 
regionais e locais. E simultaneamente, consolidar e articular recursos de fon­
tes diversas (Salário-Educação, FAS, etc.) para apoio financeiro não es­
pecífico aos sistemas estaduais, especialmente aos de menor capacidade fi­
nanceira, visando equalizar socialmente os gastos em educação. 

Fortalecer a integração e o ~1proveitamento comum de recursos entre os 
"ários estabelecimentos de uma mesma localidade, para viabilizar o estudo e 
o desenvolvimento de seus métodos de trabalho e de organização, contribuin­
do para a redução dos desníveis de qualidade e de recursos entre eles. 

integrar os programas de expansão e de desenvolvimento qualitativo em 
"regiões-programa", visando conferir complementaridade e estimular a or­
denação das "redes locais" de educação e sua coordenação em nível de micror­
regiões e f ou regiões de desenvolvimen:o. 

Segundo Grau 

Não são menores nem mais simples as questões que se projetam no hori­
zonte do segundo grau, ainda hoje perdido entre um esquema deformação, a 
que abjurou de modo simplista, c um programa de profissionalização. conce­
bido aleatoriamente. 

O saldo tem sido, senão inexpressivo, parcimonioso. Até hoje continua 
às Yoltas com a dificuldade de implementação de um ensino profissionalizanR 
te que cumpra o duplo objetivo de terminalidade e continuidade. 

As mudanças na distribuição de oportunidades educacionais, se exiten­
tes, são pouco significativas. 

O mito da Universidade rortaleceu obsessivamente a aspiração do aluna­
do pela cominuidade. 

Definições pouco precisas sobre o conceito de ensino profissionalizante, 
motivando a coexistência de programas voltados para a educação g~:ral, edu· 
cação técnica, formação profissional e habilitações básicas, são outras tantas 
veredas que se foram entrecruzando, sem conseguir apontar o verdadeiro ca~ 
minha. 

Os mesmos males se repetem, da escassez de docentes especificamente 
preparados à correspondente organização curricular. 

A insuficiência de informações sobre mercado de trabalho, bem corno a 
indefíniçào do papel social e econômico do técnico de 29 Grau, acabou porre­
tirar a possível objetividade. 

Os convênios para intercomplementaridade, porque mal equacionados, 
resJltaram pouco ou nada satisfatórios. 

A precariedade de recursos fisicos, os prédios inadequados, carência de 
material didático e instaliicões estranhas às disciplinas de ducação prática, jo­
garam também o seu papel. 

Cresceram as restrições ao aproveitamento de candidatos de menor 
statUs social, e as dificuldades de acesso às modalidades formais de ensino 
para trabalhadores, jovens e adultos. 

A idade-série mostrou-se inadequada, principalmente pela alta pro­
po:ção de pessoas que estudam e trabalham. 

Compreende-se e justifica~se o esforço do MEC no sentido de: 
Manter um ritmo de crescimento do ensino de 29 Grau harmonizado 

com o aumento de conclusões do grau anterior. 

Diversificar as rormas de atendimento, de modo a corresponder às neces­
sidades próprias da clientela mais jovem (15-18 anos) e, oportunamente, às 
do-. adultos. 

Assegurar a implantação dos programas de habilitações básicas nas re­
de~ estaduais de ensino de 29 Grau, e iniciar programas de melhoria da edu­
cação geral. 

Apoiar tecnicamente o aperfeiçoamento da rede de estabelecimentos 
pa,·ticulares de ensino de 29 Grau, de modo a racilitar-lhes a adoção dos pro­
gr~mas de habilitação básica. 

Intensificar as experiências de implantação de edu.ação pós·secundária, 
a fim de criar novas oportunidades alternativas de formação técnica e profis­
sionalizante. 

Consolidar a expansão e sustentar o desenvolvimento qualitativo da rede 
de escolas técnicas federais, centros de educação tecnológica e apoiar as uni­
dades de educação técnica dos estados. 

Formular critérios e mecanismos para estabelecer a equivalência e certi­
ficação de estudos. 

Seja com os objetivos gerais de: 
Fortalecer seu caráter terminal, sem descuidar do aspecto continuidade, 

e reorientar as expectativas educacionais e ocupacionais que pressionam o ·en­
sino superior num sentido meramente credenciaJista. 

Melhorar a qualidade do ensino considerando a expansão moderada do 
ensino de 29 Grau regular, articulado com uma reestruturação das políticas 
de educação supletiva. 

Atender prioritariamen~e à clientela de mais baixo nível de renda. 
Seja com os objetivos específicos de: 
Concentrar as disciplinas profissionalizantes em algum período após a 

ccnclusão da formação geral, atendendo tão-somente à clientela qLe manifes­
tasse interesse em se integrar à força de trabalho. 

Articular ações com o Ministério do Trabalho e outros Ministérios dos 
setores produtivos, para rortalecer a rormação· profissional. 

Estruturar o ensino pós-secundário não universitário, incluindo a redefi­
niçào dos cursos de tecnólogos. 

Criar e fortalecer os centros interescoJares, as escolas produtnas que te­
nham em conta estratégias de diferenciação, hierarquizando a rede de ensho. 

Articular o ensi~o regular de 29 Grau com a oferta de educação supleti­
va, identificando as diferentes condições da clientela, suas nl·.:essid .. J-:s, inte­
resses e problemas. 

Dar atenção prioritária a três segmentos do ensino do 2<:~ Gr:.~u a edu­
cação normal, a educação para saúde e a educação agrícola. 
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Melhor distribuição espacial da rede física, sendo que sua expansão deve 
Somente ser implementada quando verificada a inexistência de capacidade 
ociosa. 

Fortalecer os programas para formação de pessoal docente, no sentido 
de possibilitar a implementação adequada das habilitações profissionais bási­
cas. 

Implantar o sistema de orientação educacional e vocacional, e realizar 
estudos e pesquisas sobre necessidade de recursos humanos, a nível médio, no 
mercado de trabalho. 

Expandir a oferta de vagas, porém de forma compatível com o desenvol­
vimento sócio-cultural e econômico das diferentes regiões do país. 

Cuidar para que não se desenvolvam mecanismos seletivos que margina­
lizem a demanda dos mais baixos níveis de renda. 

Oferecer habilitações. básicas segundo as necessidades regionais e tendo 
erri conta os problemas, necessidades e interesses da clientela. 

Desenvolver, através de currículos simples e objetivos, o potencial inte­
lectual e cultural de grupos especifiCamente identificados, a partir de suas 
próprias vivências. 

O ensino de 29 Grau, concebido como pré-universitário e quase nunca 
como estação terminal - capaz de habilitar profissionais aptos - deixou a 
sociedade brasileira sem a participação substantiva do chamado homem mé­
dio produtivo. O arremedo de profissionalização que a recente reforma vem 
produzindo, apenas conseguiu prejudicar o ensino básico. De tal modo, que 
se tornou urgente e essencial promover a conciliação ou o entrosamento en­
tre a vertente formatíva e a vertente profissionalizante, estabelecendo-se uma 
saudável complementaridade. Urge, portanto, rever o esquema de profissiona­
lização a esse nível, estabelecer novos pactos, definir prioridades que levem 
em conta a diversidade regional do país, identificar os novos mercados inter­
-mediários de trabalho que o crescimento demográfico e o próprio processo de 
desenvolvimento do país vêm abrindo nessa faixa de escolarização, para a 
qual existe uma diversificada e múltipla demanda de mão-de-obra qualifica­
da. 

Ensino Supletivo 

O ensino supletivo, ao suprir a escolarização regular, projeta sua força 
r~integradora e integradora, destacando-se como um sistema aberto. Pela sua 
natureza e função, pelas características heterogêneas da população-alvo, pede 
um tratamento flexível, rompendo a todo instante os procedimentos formais, 
sobretudo com respeito à temporalidade. É uma solução de massa, de que não 
pode prescindir o nosso desenvolvimento, no seu estágio atual, devendo ser 
iÍ1tensificada e ampliada para atingir, também, as populações das zonas ru­
rais e da periferia urbana marginalizada. Nessa perspectiva, o MOBRAL se 
reveste de uma nova função: promover o enlace comunitário, alargando o 
raio de circulação da informação. 

As estruturas básicas terão de ser trabalhadas em todos os níveis e por 
meios dos mais diversos instrumentôs. 

A dinamização desses programas dependerá fundamentalmente das cha­
madas tecnologias educacionais, hoje ativadas sobretudo pelos novos recur­
sos de comunicação de massa. A Fundação Centro Brasileiro de TV Educati­
va do M EC já iniciou alguns experimentos valiosos nesta faixa. O surgimento 
do Departamento de Aplicações Tecnológicas (DAT), terá um grande papel 
neste sentido. 

Educação Física e Desportos 

Os programas pedagógicos encontram na educação física e nos despor­
tos um suporte insubstituível, sobretudo a partir da compreensão do homem 
como a entidade integrada que ele verdadeiramente é. Formar, aprimorar, di­
fundir a mentalidade esportiva, elevando o padrão técnico dos exercícios e 
da;; competições, dentro e fora dos recintos escolares, impõe-se entre as nos­
sas tarefas prioritárias. 

Erigida em órgão central de direção superior, a Secretaria de Educação 
Física e- Desportos deverá funcionar na base de uma estrutura de âmbito na­
cional, com descentralização regional capaz de alcançar o Município. Essa 
nova área deverá atuar de modo a atrair, em escala considerável, iniciativas 
de cooperação e assistência técnica, e de intercâmbio internacional nos seto­
res desportivos que ainda não dispõem de valores em grau de alta competição 
internacional e plurinacional. 

A orientação implantada no M EC, sustentada por um sistema de "admi­
nistração por objetivos", tem solicitado e recebido, da parte do Conselho Na­
cional de Desportos (CND) e de outros organismos afins, uma cooperação 
valiosa. 

Ensino Especial 

O ensino do excepcional receberá o tratamento técnico correspondente 
que, embora diversificado, em nenhum instante descuidará do seu compro-
misso integrativo. . 

Isento dos resíduos apenas filantrópicos ou paternalistas, o ensino espe­
cial, procurará: 

Integrar o maior número possível de excepcionais, no sistema regular do 
ensino. 

Implantar serviços de diagnóstico que permitam a identificação, o mais 
cedo possível, dos alunos portadores de distúrbios no desenvolvimento psico­
motor, principalment~ na clientela de pré-escolares. 

Apoiar técnica e financeiramente as instituições especializadas, de forma · 
a beneficiar categorias de excepcionais não integráveis ao sistema regular, 

Melhorar o quadro técnico-docente e a distribuição espacial, principal­
mente nas atividades de estimulação precoce, identificação, diagnóstico e for­
mação profissional. 

Propiciar uma continuação de atendimento compatível com as aptidões 
e capacidades individuais até o ensino profissionalizante. Elevar os padrões 
qualitativos de atendimento, tanto no sistema regular, como nas instituições 
especializadas. 

Incentivar uma maior participação da comunidade e da família do ex­
cepcional, minimizando desta forma os problemas de integração deste no am­
biente social. 

Ensino Superior 

Ê válido insistir em que Educação e Cultura não são conceitos distintos. 
Há necessidade de entender a educação como um processo culturaL E tratar a 
educação como um processo cultural significa colocar a realidade brasileira, 
com todas as suas peculiaridades e características criadoras, como fonte de 
inspiração para o desenvolvimento do ensino superior no Brasil. Significa que -
a Universidade, na posse progressiva de sua autonomia, deverá debruçar-se 
sobre os problemas pertinentes ao meio a que serve, erguendo-os como cen­
tral alimentadora de suas funções em relação ao ensino, à pesquisa, à exten· 
são e à prestação de serviços. E por intermédio de um leque de iniciativas, que 
não poderá esquecer-se de: 

Implantar mecanismos de controle sobre a efetivação dos projetos apro­
vados de criação ou expansão de éstabelecimentos e cursos, garantindo, em 
nome sobretudo da qualidade, o cumprimento de requisitos imprescindíveis 
de incorporação de docentes, de desempenho pedagógico e de organização 
acadêmica. 

Estimular nas Universidades a definição de setores prioritários de expan­
são e aperfeiçoamento por áreas de desenvolvimento científico-tecnológico, e 
de formação graduada e pós-graduada, buscando equilibrar a oferta de ensi­
no e a concentração de linhas de pesquisa entre as instituições de diferentes 
regiões, de acordo com suas potencialidades e acumulação de experiências. 

Promover a diversificação da oferta de ensino, tanto no referente a obje­
tivos de educação geral e formação profissional, como em termos de modali­
dades de cursos (curta e· longa duração, seriados, modulados, à distância, 
etc.), e enfatizar áreas prioritárias a níveis intermediário e profissional. 

Ajustar o ritmo de crescimento dos recursos ao da expansão do sistema, 
reexaminando os critérios de distribuição dos meios financeiros. 

Conter o crescimento do ensino pós-graduado estrito-senso e fortalecer 
os centros mais promissores, estimulando-os a experimentar e desenvolver 
novas modalidades, inclusive as não ou menos formais, de pós-graduação 
lato-senso. 

Desenvolver métodos mais eficazes de articulação e harmonização dos 
planos curriculares do ensino de 2., e 39 Graus,_ a par do aperfeiçoamento dos 
sistemas de avaliação para acesso ao Ensino Superior. 

Estimular, nas Universidades e escolas de maior porte, a implantação 
efetiva e o desenvolvimento do ciclo de estudos básicos por área de conheci­
mento, garantindo, no entanto, a integração entre áreas e a flexibilidade para 
combinações curriculares inter ou multidisciplinares. 

Aperfeiçoar a organização e a administração das universidades e estabe­
lecimentos isolados, determinando mecanismos ágeis e flexíveis, dentro dos 
princípios de descentralização ou desconcentração de responsabilidades de 
participação. 

Ajustar os programas em nível de pós-graduação a linhas específicas de de­
senvolvimento científico e tecnológico, de formação permanente de qua­
dros docentes e técnico-administrativo, e de formação profissional avançada. 

Proporcionar condições institucionais e financeiras para o desdobramen­
to de projetos integrados de ampliação curricular e técnico-pedagógica, e de 
aperfeiçoamento de docentes (combinando diferentes modalidades de estudos 
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pôs-graduados), com ênfase - não excludente - nas áreas consideradas 
prioritárias pelo plano de desenvolvimento da Instituição. 

Estabelecer, em Universidades, projetos de iniciação científica e de inten­
sificação de estudos, proporcionando bolsas e atenção docente específica 
para alunos de graduação com potencial mais _desenvolvido, que se destinem 
às carreiras técnico-científicas ou de formação profissional avançada. 

Apoiar, técnica e institucionalmente, o desenvolvimento da organização 
acadêmica, fortalecendo os órgãos colegiados de direção para que exerçam 
responsável e eficientemente a autonomia universitária. 

Estabelecer normas e estruturas mais eficazes de captação e coordenação 
de programas de cooperação técnica e financeira internacional, orientando-os 
para áreas e instituições onde se maximizem os seus benefícios e se evite a de­
pendência ou transitoriedade de seus efeitos. 

Fixar mediadas e mecanismos de integração do ensino superior com as 
comunidades locais e os setores produtivos. 

Articular as tarefas de ensino com as funções de pesquisa e as atividades 
de extensão, como mecanismo de transferência da criação do conhecimento e 
sua retroalimentação. 

Implementar, em cooperação com o CNPq e as agências financiadoras 
de pesquisas, um programa de investigações de base, que ofereça alternativas 
de solução aos grandes desafios nacionais. 

Somente assim a Universidade, comunidade ativa e solidária de profes­
sores, estudantes e funcionários, central produtora e distribuidora de conhe­
cimento qualificado poderá ser um instrumento insubstituível do desenvolvi­
mento nacional. 

Recursos 

E não resta dúvida de que o êxito de todo esse programa, no largo espaço 
que inicia pela dignificação salarial do professo_r, pela implementação mate­
das operações e pelo correto apoio ao alunado, dependerá basicamente dos 
recursos financeiros, ordinários Ou extraordinários, que venham a ser aloca­
dos ao MEC. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 305, de J979. 
do Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Ordem do Dia baixada pelo Ministro do 
Exército, General-de-Exército Walter Pires de Carvalho Albuquer­
que, por ocasião da solenidade ~ealizada em comemoração ao ''Dia 
do Soldado". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quiram conservar-se como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

Ê a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada. 

ORDEM DO DIA DO EXÊRCITO 

"Soldados do Brasil. No dia de hoje, em todas as guarnições militares e 
em todos os recantos da Pátria, está sendo evocada a excelsa figura doMare­
chal Luiz Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias. Ele encarna as mais au­
tênticas virtudes humanas, morais e cívicas do soldado brasileiro, no que este 
representa de dedicação aos supremos interesses da soberania e integridade 
do Brasil, de fidelidade à causa pública e de devoção às legítimas aspirações 
de nosso povo. 

Foi chefe exemplar, General magnânimo e estrategista sem erro. Nas lu­
tas internas, foi pacificador, conciliando partes desavindas, compatibilizando 
interesses, impondo a lei e a ordem. Nas guerras externas, foi sempre o vence­
dor, o guerreiro que nunca admitiu ver sua pátria obrigada a aceitar as con­
dições do adversário. 

Em memoráveis campanhas, lutou, venceu e congraçou, com o prestígio 
de sua espada invicta; manteve a incolumidade do Império e a integridade da 
Nação, deixando num exemplo luminoso, que se mantêm vivo na alma de 
cada soldado brasileiro. 

O Exército, reconhecido, consagrou-o, entre tantos outros vultos insig­
nes. de nossa história militar, como seu patrono, pois ninguém estaria melhor 
credenciado a ser o símbolo de uma instituição que se gerou espontaneamente 
no se!O do povo, três séculos antes da própria existência autônoma do Brasil, 
sob o influxo do instinto de defesa de nossos antepassados coloniais, e que 
através dos tempos se conservou tiel à sua destinação histórica, a serviço dos 
mais acalentados anseios da gente brasileira. 

Guiado pelos ensinamentos de Caxias, o Exército se fez presente nos 
magnos episódios da vida nacional: teve influência decisiva na abolição; pro­
clamou a República: participou dos movimentos que culminaram com as 
conquistas sociais de 1930; repeliu a intentona comunista de 1935; lutou con­
tra o nazi-fascismo na Europa; derrubou a ditadura em 1945 e desencadeou a 
Re\"olução Democrática de 31 de março de 1964, atendendo ao apelo de to­
dos os setores da comunidade nacional. 

Na hora presente, em que se inicia uma nova e decisiva etapa de nossa 
evolução política e social, voltamos a mirar o perfil do grande soldado, em 
busca de inspiração, para cumprirmos a parcela de responsabilidade que nos 
cabe. 

As dificuldades econômico-sociais com que nos defrontamos. geradas 
sobretudo por fatores externos, não são insuperáveis, mas requerem, de todos 
os brasileiroS, determinação, devotamento, amor â terra e ao povo que nela 
vive. Tal como Caxias, é preciso colocar os interesses maiores do País acima 
das querelas particulares, que desunem, enfraquecem e destroem. 

Dentro dessa perspectiva, o nosso Presidente estendeu a mão a todos os 
brasileiros, num convite sincero à união de esforços, ao entendimento, à con­
ciliação, ao desarmamento dos espíritos. Sugere ele que cada cidadão se enga­
je nessa luta pelo bem comum, compartilhando as responsabilidades, para 
também poder auferir, sem privilégios, os benefícios alcançados pelo esforco 
coletivo. 

Nesse gesto do Presidente, reflete-se o espírito magnânimo do Duque de 
Catias, reproduzem-se nele as palavras que o nosso patrono dirigiu aos Far­
rapos, em 1842: "Unamo-nos para marChar, não peito a peito, mas ombro a 
ombro, em defesa da Pátria, que é a nossa mãe comum". 

O momento é outro e a conjuntura é diversa, mas o valioso patrimônio 
material e moral que recebemos de nossos antepassados continua a exigir a 
união de todos, para que nossas conquistas sejam entregues intactas e engran­
decidas às gerações futuras. 

Soldados do Brasil, nossa coesão, disciplina e dedicação integral.ao s~~r­
viço do país são elementos indispensáveis ao estabelecimento do ambiente 
adequado para que as forças produtivas Possam gerar riquezas e promover o 
bem-estar da coletividade. 

Permaneçamos atentos aos graves problemas que hoje se antepõerr. à 
no:;sa marcha rumo ao desenvolvimento e ao pleno aproveitamento de nossas 
potencialidades. Redobremos a fé na democracia, pois só ela poderá assegu­
rar a evolução coerente e equHibrada do organismo social brasneiro, sem 
traumatismos violentos gerados por minorias radicais. Sejamos disciplinados, 
acolhendo confiantes as determinações dos poderes constituídos que, com to­
tal dedicação, vêm promovendo os reajustamentos necessários à normaH~ 
zaçào institucional do País. Mantenhamos, no entanto, vigilância indormida 
sobre aqueles que confundirem com tibieza o generoso gesto de apelo à conci­
liação e à fraternidade. 

Conservemo-nos fiéis à memória de centenas de leais cidadãos e camara­
da5 nossos sacrificados na ·luta contra o pertinaz inimigo que. inspirado em 
idéias estranhas à nossa forma de vida, e utilizando táticas diversas, têm su­
ce~sivas vezes buscado empolgar o Poder, atentando contra a comunidade e 
as instituições. 

Cultivemos as virtudes militares, conservando nossa força pronta para 
garantir o respeito às conquistas políticas e sociais do Brasil e à soberana 
prerrogativa de decidirmos sobre nossos próprios caminhos, inclusive diante 
de eventuais pressões e interesses alienígenas que aqui aportem. 

O espírito do Duque de Caxias aí está a inspirar-nos. Sua vida toJa nos 
exorta à firmeza de atitudes, à honestidade de propósitos, à desambição pes­
soal e à. constância no trabalho anônimo e diuturno dos quartéis. 

No preito que hoje tributamos ao imbatível soldado, ao desprendido pa­
triota e ao preclaro cidadão que foi o Marechal Luiz Alves de Lima e Silva, eu 
vos concito, camaradas, a reafirmarmos juntos o propósito de seguir-lhe o 
exemplo de devotamento à pátria, e a honrarmos sempre a legenda de fideli­
dade aos ideais de liberdade e justiça do povo brasileiro, que ele nos legou." 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n'i' 485, de 1.979), do Projeto 
de Lei do Senado n' 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Bap­
tista que altera a Lei nY 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula 
as atividades dos representantes comerciais autônomos e dá outras 
providências. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
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Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

t a seguinte a redação final aprovada 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n• 136, de 1976, que 
altera a Lei n• 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as,ativida­
des dos repreSentantes comerciais autônomos, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 12 e a alínea j do art. 27 da Lei n• 4.886, de 9 de dezembro 

de 1965, passam a vigorar com a seguinte redação: 
.. Art. 12. Os Conselhos Regionais terão a seguinte compo­

sição: 
a) 2/3 (dois terços) de seus membros serão constituídos pelo 

Presidente do mais antigo sindicato da classe do respectívo Estado e 
por diretores de sindicatos da classe, do mesmo Estado, eleitos em 
Assembléia Geral; 

b) J /3 (um terço) será formado de representantes comerciais no 
exercício efetivo da profissão, eleitos em Assembléia Geral realizada 
no sindicato da classe· 

t) havendo, num 'mesmo Estado, ~ais de um sindicato de re­
presentantes comercias, estes dividirão a composição a que se refe­
rem as alíneas a e b deste artigo na proporção do númnero de repre­
sentantes comerciais com sede ou domicílio na base territorial de 
cada sindicato, competindo ao Conselho Regional, com jurisdição 
no Estado, certificar o número existente, de acordo com os respecti­
vos registros. Havendo fração, esta serâ atribuída ao sindicato que 
abranger o número maior de representantes comerciais. 

§ 19 Os Conselhos Regionais, com jurisdição na respectiva 
base territorial, solicitarão aos sindicatos de representantes comer­
ciais, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término 
dos mandatos de seus niembros, a eleição prevista neste artigo, me­
diante publicação, ao menos uma vez, no Diário Oficial, devendo a 
secretaria do sindicato, incumbida da realização das eleições,· orga­
nizar cédula única, por ordem alfabética dos candidatos, destinada 
à votação. 

§ 29 Se os órgãos sindicais de representação da classe não to­
rnarem as pmvidências previstas quanto à instalação dos Conselhos 
Regionais, o Conselho Federal determinará imediatamente a sua 
constituição, mediante eleições em Assembléia Geral, com a partici­
pação dos representantes comerciais no exercício efetivo da profis­
são no respectivo Estado. 

§ 3"' Havendo no Estado mais de 1 (um) sindicato de represen­
tantes comerciais, cada um deles fará realizar as eleições a que sere­
fere este artigo, dentro do prazo de 30 {trinta) dias, a contar da 
publicação de que trata o parágrafo primeiro. 

§ 49 O Conselho Regional serâ presidido exclusivamente por 
um dos seus membros, na forma do que dispuser o seu Regimento 
Interno, cabendo-lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate. "· 

Art. 27 .............................................. . 
j) indenização devida ao representante, pela rescisão do contra­

to fora dos casos previstos no art. 35, cujo montante não será infe­
rior a l/20 (um vinte avos) do total da retribuição auferida durante 
o tempo em qúe exercer a representação, a contar da vigência desta 
Lei." 

Art. 2'<1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 5: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 499, de 1979), do Projeto 
de Resolução n\1 4, de 1979, de autoria do Senador Murílo Badaró, 
que altera a redação do art. 164, § § 19 e 29, inciso 11, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. Encerrada esta, a redação final é considerada definitivamente 
apr.ovada. de acordo com o art., 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

'~'0,t 

Ê a seguinte a redação final aprovada 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 04, DE 1979. 

Faço saber que o Senado Fedefal aprovou, e eu, , Presidente, nos 
termos do art. 52, inciso 30 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÀO N• • DE 1979 

Altera a redação do art. 164, parágrafos J9 e :z.,, inciso 11, do Re-­
gimento Interno Jo Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l"' Os parágrafos I"' e 29 do inciso 11 do art. 164 do Regimento Inter-

no do Senado Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 164 .............................. , ............. . 
11- ················································ 
§ l" Durante a diligência ou a consulta, não se interromperá, 

por mais de 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão para o exame da 
matéria. 

§ 29 Não cumprida a diligência ou não respondida a consulta, a 
matéria será incluída em pauta da Comissão a fim de que decida: 

a) se dispensa a diligência; 
b) se deve ser caracterizado o crime de responsabilidade previs­

to no art. 13, item 4, da Lei n• 1.079, de 10 de abril de 1950." 

Art. 2v Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 6: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
17, de 1977, do Senador Franco Montoro, que dá nova redação ao 
art. 9"', § 1"', inciso 111, do Código Civil, tendo 

PARECER, sob n• 423, de 1979, da Comissão: 

- de Redaçio, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fa:z.et uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprovado, 

nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n' 17, de 1977. 

Dê-se ao presente projeto~a seguinte redação: 

Dá nova redaçio ao art. 99, § I', Inciso UI, do Çódigo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O disposto no art. 9•, § I•, inciso lll, do Código Civil passa a vi· 

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 9• ...................................... ·. · · · 
§ 1• ............................................... . 

IIJ - Pelo exercício de emprego público efetivo ou de mandato 
de Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.' 3"' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 7: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 58, de 1919, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que intro­
duz alteração no Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca, tendo 

PARECER, sob n• 500, de 1979, da Comissão: 

- de Redação. oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a discussão. En­

cerrada esta, o projeto é dado como aprovado, de acordo com o art. 315 do 
Regimento lnterno. 

A matéria vai à Càmara dos Deputados. 

,~··~· 
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E o seguinte o projeto aprovado 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 58, de 1979. 

Substitua-se o presente Projeto pelo seguinte: 

Introduz alteração no Decretc>-lei n• 221, de 28 de revereiro de 
1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à pesea. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1• É acrescentado ao art. 28 do Decreto-lei n• 221, de 28 de fevereiro 
de 1967, o seguinte§ l'i', renumerando-se os atuais: 

"Art. 28 ........................................... .. 
§ \9 A autorização de que trata este artigo será obtida mediante 

prova de ser o interessado sindicalizado." 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. Jv Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Através da Mensagem n• 
132, de 1979, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Sr. Carlos Sylvestre de Ouro-Preto, Ministro de Primeira 
Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca sessão ex­
traordjnâria a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire, orà.dor inscrito. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (JOf!!e Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Sen8dor Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PVBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, quero trazer 
ao conhecimento da Casa a chamada Declaracão de Juiz de Fora, que é a se~ 
guinte, Sr. Presidente: 

''Reunidos no encontro de Sindicatos de jornalistas profissio~ 
nais do Centro Sul, nos dias 31 de agosto e 1"' de setembro de 1979, 
na cidade de Juiz de Fora, scb os auspícíos da Federação Nacional 
dos Jornalistas Profissionais do Sindicato dos Jornalistas Profissio­
nais de Juiz de Fora, os jornalistas brasileiros renovam sua inabalá­
vel determinação de continuar na luta pela verdadeira democracia, 
que pressupõe a existência de amplas liberdades de Associação, de 
irnprensa e de manifestação do pensamento. Neste sentido, procla­
mamos fiéis às linhas da carta de Maceió, aprovada no XVH Con~ 
gresso Nacional dos Jornalistas, declaração de São Paulo, e a decla­
ração de João Pessoa, que a democracia só se efetiva na observância 
do mais amplo pluralismo de idéias, crenças, partidos políticos e 
fortalecimento das representações classistas e profissionais, sem 
qualquer tutela estatal. 

As últimas medidas de repressão adotadas contra legítimos mo­
vimentos reivindicatórios dos trabalhadores desmentem na prática, 
a propalada abertura política •. E nós, profissionais da comunicação, 
não podemos calar diante das insistentes tentativas de intimidar li­
deranças sindicais e populares, que se organizam em busca de me~ 
lhores salários e condições de vida. Eis porque. protestamos contra 
o afastamento e demtssões de trabalhadores e dirigentes sindicais, 
intervenções em sindicatos e dissolução de entidades de trabalhado~ 
res, como ocorreu recentemente no caso dos bancários de Belo H o~ 
rizonte e Uberlândia e dos prefessores do Rio de Janeiro, de Minas 
Gerais. Tal comportamento do Governo deve servir de alerta a toda 
a sociedade de vez que refl.ete uma posição repressiva, cujo único 
objetivo ê manter o atual sistema do poder que privilegia o~ grandes 
gtupos Econômicos em detrimento dos interesses do povo brasilei~ 
ro. 

Ê lamentável constatar que esta mesma tendência se manifesta 
no momento em que o Governo, apressadamente, se propõe a fa2er 
aprovar uma nova, consolidação das leis do trabalho, que nada 
maís é do que um instrumento de opressão e exploração do trabalho 
humano. Com efeito, sustentamos que o atual projeto é discrimina­
tivo, anti-social e anti-humano, de vez que não atenta para a digni­
dade do trabalhador e de sua família. Na verdade, a nova consoli­
dação das leis do trabalho se posiciona a nível do passado, não reco­
nhece o direito de greve e mantem sindicatos e trabalhadores atrela­
dos ao capital e tutelados pelo Governo. Reafirmamos, portanto, o 
nosso propósito de lutar pela liberdade e autônomia sindicais, direi­
to de greve, liberdade salarial. 

No campo específico da área profissional, o encontro de smdi­
catos de Jornalistas Profissionais do Centro Sul sustenta que: I) A 
projetada criação de uma agência de notícias Nacional, que reuniria 
os principais Jornais Diãrios do País, visa manipulação e controle 
da informação que representa ao mesmo tempo, uma forma de inti­
midação da categoria nos momentos de grande mobilização, reduzi­
do drasticamente o mercado de trabalho. 2) ~necessário manter a 
mobilização da categoria para que se consiga um aperfeiçoamento 
do regulamento profissjonaJ. suprimindo de seu texto falhas como a 
descabida exigência de apresentação de folha corrida, atestado ante­
cedentes ou certidão negativa de prática de ilícito penal., 3) Pela 
convicção de que toda a sociedade se avilta quando um de seus seg­
mentos tem remuneração aviltada, proclamamos que é imperativa 
uma ampla mobilização dos Jornalistas em todo o País na luta pela 
fixação de um salário mínimo profissional correspondente a seis ve­
zes o valor do maior salário mínimo vigente no País., 4) Que os sin­
dicatos de Jornalistas,Pe todo o País mantenham e ampliem o traba­
lho de unidade que já vem sendo desenvolvido junto a sindicatos de 
outras categorias profissionais, tanto em função de reivindicações 
econômicas - comuns a todos os trabalhadores - quanto em re­
lação às questões políticas, de interesse de toda a sociedade. 

Juiz de Fora J9 de setembro 1979 
Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais 
Sindic~tº de Jornalistas Profissionais de Minas Gerais 
S.J.P. de Juiz de Fora (Sindicato Jornalista) 
S.J.P. No Estado de São Paulo 
S.J.P. de Porto Alegre 
S.J.P. do Paranã 
S.J.P. do Espírito Santo (Profissionais) 
S.J.P. do Municipio do Rio de Janeiro 
S.J .P. do Estado do Rio de Janeiro 
S.J.P. de Santa Catarina 
S.J.P. de Alagoas (Representante da Região Norte/Nord<:ste) 
S.J.P. do Estado de Goiãs. 

Esta, Sr. Presidente, a Declaração de Juiz de Fora, que trago, hoje, ao 
conhecimento da Casa. 

Um outro assunto, Sr. Presidente, referente a minha cidade é o seguinte: 
Junto a minha voz à do nobre Deputado Tarcísio Delgado, do MDB de 

Minas Gerais, como eu de Juiz de Fora, para o seguinte fato: 

A Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima está retomando, judi­
cialmente, o terreno onde funciona o campo de futebol amador, na nossa ci­
dade ao lado da antiga estação da Leopoldina. Poderia alguém estranhar um 
c.ampo de futebol, mas acontece, Srs. Senadores, que esse campo está naquele 
local há varias decênios e é conhecido como o maior centro de esporte ama­
dor da .. Manchester mineira". em todos os domingos e feriados e. tem, sobre­
tudo, uma função social admirãvel. 

O engenheiro Elmo Farias deu provas de sensibilidade para o assunto, 
no Governo do Distrito Federal, e, hoje, S. Ex• ocupa o cargo de Presidente 
da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima, razão pela qual, vamos, no 
final, dirigir um apelo a S. Ex• 

Mas dizia, Sr. Presidente, que o engenheiro Elmo Farias deu provas de 
sensibilidade para o assunto no Governo do Distrito Federa:J; esperamos. 
portanto, que não considere este problema como de menor importância, como 
fazem os despreparados, e intervenha, com sua autoridade, para uma so­
'uçào. 

Desejamos e pedimos que o Presidente da Rede determine a paralisação 
jo processo de retomada do terreno, para que o assunto seja estudado com a 
Jevida profundidade. 
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Esperamos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o nosso apelo chegue ao 
üustre eng'~' Elmo Serejo Farias, e confiantes no seu alto espírito público, 
atenda nossa reivindicação, nossa e da nossa cidade de Juiz de Fora. 

Estando no plenário o ilustre Senador José Lins, mui digno Vice-Líder 
ílo Governo, Óesta Casa, tomo a liberdade de dirigir-me ao nobre companhei­
to, membro da representação governista nesta Casa, para que S. Ex• leve ao 
ing'~' Elmo Serejo Farias essa reivindicação que, como já disse, é uma reivindi­
Cação de alto cunho social para a cidade de Juiz de Fora. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Itamar Franco, 
lceito a sugestão de V. Ex• e terei o maior prazer em me dirigir pessoalmente 
ao Dr. Elmo Serejo, presidente da REFRSA, pedindo a S. Ex• que analise 
com boa vontade a solicitação da sua cidade, e que faça todo o possível para 
atendê-la. Pediria a V. Ex• que me desse os dados referentes ao seu pronun­
ciamento, para que eu possa dirigir-me ao Dr. Elmo Serejo. Com o maior 
prazer, atenderei o pedido de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Nobre Senador José Lins, 
outro comportamento não esperava de V. Ex• 

Como eu disse, poderia parecer uma coisa simples trazer ao Senado Fe­
deral, .neste final de tarde, a reivindicação para que seja mantido na cidade de 
Juiz de Fora esse campo de futebol mas, sabe bem V. Ex• que, no Brasil, o es­
Porte amador vive com muitas dificuldades. Esse campo, como acabei de afir­
inar no meu pronunciamento, existe há várias dezenas de anos na cidade de 
Juiz de Fora e está ao lado da velha estação da Leopoldina, desativada. 

Aqui nós não lembramos que, por incrível que pareça, num País, e ainda 
hâ pouco escutávamos o Senador Evandro Carreira, escutávamos o Senador 
Marcos Freire, veja V. Ex• num País em que se fala da crise do petróleo, te­
mos paralisada a velha estação da Leopoldina em Juiz de Fora. Nós não te­
nios os trens 'de passageiros. entre a nossa Capital, Belo Horizonte e o Rio de 
Janeiro, nós não temos mais a chamada litorina que ligava Juiz de Fora ao 
Rio de Janeiro. A Rede retirou esses trens de passageiros para que o minério, 
·esse minério que pouco Minas vê do seu imposto único, sendo as cidades mi­
neiras prejudicadas com a extração desse minério, jâ que o preço pela qual é 
~ndido no mercado internacional está por demais aviltado ... 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Permite-me V. Ex•? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Quero agradecer a V. Ex• a oportu­
nidade que me oferece de testemunhar o meu afeto por Minas Gerais. Passei 
os melhores anos da minha juventude estudando em Minas. Sou cidadão mi­
neiro, com a maior honra, porque cidadão mineiro fui feito pelo povo de Mi­
nas Gerais. Identifico-me com os mineiros como se fosse com meu povo do 
Ccarâ. Agradeço, mais uma vez, a V. Ex• esta oportunidade de prestar o me­
nor serviço a essa terra que tanto quero. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Senador José Lins, muito 
me alegra saber que V. Ex• é cidadão por Minas, razão pela qual não preciso 
continuar a minha adjetivação nesta solicitação que trago a V. Ex•, certo de 
que não apenas o Vice-Líder do Governo vai empenhar-se junto ao Presiden­
tç: da Rede Ferroviâria Federal, mas sobretudo, neste instante, um mineiro de 
coração como V. Ex• o é. Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Tem a palavra o nobre Sena­
dOr Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Segundo divulga a Imprensa brasileira, na próxima semana deverá ser 
enviado ao Congresso N acionai projeto de lei estabelecendo novas diretrizes 
para a política salarial do País. 

Depois de sucessivas protelações, o Executivo definiu-se pela obrigato­
riedade da revisão semestral, da mesma forma como havíamos proposto, em 
1978, a esta Casa, através do Projeto n9 83/78, já .aprovado nas Comi;sões 
T~nicas a que foi o mesmo distribuído. 

Nos termos da redação por mim concebida, dever-se-á alcançar, de for­
ma gradativa, a unificação dos salários, pondo-se fim às várias regiões em que 
se subdivide o território nacional. 

Recorde-se que, ainda na gestão passada, o ex-Ministro Arnaldo Prieto 
anunciou a disposição de reduzir, a cada ano, o número das aludidas regiões, 
até que se chegasse a um único salário, com vigência em todas as Unidades 
F.eôerativas. 

A f9 de Maio do corrente_ ano, porém, o novo Governo manteve-se 
alheio àquela diretriz., sem buscar a unificação salarial com que se comprome­
tera a anterior administração. 

Agora, às vésperas da remessa à Câmara e ao Senado da Mensagem do 
Executivo, entendi oportuno reclamar a inserção daquela norma salutar no 
texto em elaboração, acolhendo-se, assim, antiga e justa aspiração de milhões 
de trabalhadores, especialmente, os nordestinos. que percebem apenas 
CrS 1.600,00 por mês. 

A forma gradativa, como foi idealizada na iniciativa de que sou autor, 
ofereceria às empresas a oportunidade de se estruturarem financeiramente 
para enfrentar o novo ônus, sem o impacto de uma majoração brusca, capaz 
de desequflibrá-las pelo vulto da despesa que incidiria sobre os respectivos 
orçamentos. 

Se acolhida a sugestão, já a I'~' de Maio de 1980, em apenas duas regiões 
se subdividiria o Pais, propiciando-se melhores condições de sobrevivência 
aos que, no momento, se encontram enquadrados na terceira região. 

No ano seguinte, ou seja, em 1981, alcançar-se-ia a unificação salarial, 
pela qual se batem as nossas categOrias profissionais, particularmente as que 
se situam nas áreas em via de desenvolvimento, como o Nordeste e a Amazô­
nia. 

Estarei, Sr. Presidente. na expectativa para emendar a propositura presi­
dencial, se ela não contiver essa inovação, prevista no projeto de minha auto­
ria, cuja urgência vem de ser negada pela liderança da Maioria, num compor­
tamento intolerante, até aqui seguido de maneira inflexível, quando o Ple­
nário é instado a pronunciar-se sobre iniciativas da lavra de parlamentares da 
Oposição. 

Espero, contudo, que, diante da eclosão de tantos movimentos de incon­
formismo por parte das nossas classes operárias, o Governo Federal se mostre 
,sensível a todos esses anseios justos e legítimos, como o pertinente à unifi­
cação salarial, que agora volto a defender, com redobrado empenho e deci­
são. 

Ê o apelo que deliberei formular aos Ministros do Trabalho e do Plane­
jamento, Srs. Murilo Macêdo e Delfim Netto, bem assim ao próprio Presi­
dente João Figueiredo, para os quais se voltam, na presente conjuntura, as 
vistas atentas dos trabalhadores brasileiros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM. Lê o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo, nesta oportunidade, deixar registrada nos Anais da Casa mais 
uma importante iniciativa do Ministro Mário Andreazza. Desta feita, na área 
da política habitacional, onde conta, aliás, com a colaboração decisiva da 
competência de auxiliares do porte do Dr. José Lopes de Oliveira, eficiente e 
dinâmico Presidente do Banco Nacional da Habitação. 

Refiro-me à reformulação do Programa Habitacional Empresa, destina­
do a assegurar a construção de conjuntos habitacionais, através de diferentes 
planos de financiamento às empresas, urbanas ou rurais, para: aluguel com 
opção de venda (leasing) otMllienação financiada para os seus empregados. 

Essa reformulação pode ser sintetizada pela permissão de as empresas 
utilizarem vários planos de financiamento de moradias para propriedade ou 
uso de seus empregados, dentro das modalidades seguintes: 

I - financiamento a empresas urbanas ou rurais, civis ou militares, 
para construção de conjuntos habitacionais para aluguel, cOm opção de ven­
da (leasing) ou venda financiada aos empregados; 

11 - empréstimos das empresas aos seus empregados para aquisição, 
construção em terreno próprio, recuperação ou melhoria de moradia; 

111- financiamentos especiais a entidades ou empresas, civis ou milita­
res, para construção de moradias des~nadas à ocupação gratuita ou sob a 
forma ~e taxa de ocupação. 

No caso de construção financiada de moradias para aluguel com opção 
de venda (leasing), o empregado terá alternativa de compra da habitação d'J­
rante um prazo que pode estender-se até 17 anos, mediante sucessivas prorro­
gações. 

Até decidir-se pela compra do imóvel que habita, o empregado que for 
contemplado pelo PROHEMP pagará à empresa mensalidades correspon­
dentes, no mínimo, à soma dos juros com o valor da taxa de seguro do finan­
ciamento da habitação e, no máximo, a quantia correspondente à prestação 
desse financiamento. 

Por esse motivo, como correligionário e admirador do Senhor Ministro 
Mário Andreazza, mas sobretudo com o objetivo de demonstrar o ritmo di­
nâmico que o Ministério do Interior vem experimentando neste Governo, 
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vim à tribuna deixar consignadas estas palavras que, por outro fado, hão de 
servir de um estímulo a mais para que o ilustre titular daquela Pasta prossiga 
servindo, com a eficiência de sempre, ao Governo e à Nação. 

Um outro motivo, dos mais gratos ao meu coração de amazonense, justi­
fica minha presença na tribuna. Ê que o dia de ontem assinalou o J()9 aniver­
sário da valorosa TV Ajuricaba - Canal 20, pioneira no meu Estado e de­
tentora, já neste seu primeiro decênio de atividades, de urna bela tradição de 
lutas a serviço da comunidade amazonense. 

Dotada tecnicamente dos mais modernos recursos, e servida por uma 
equipe exemplar de profissionais, a TV Ajuricaba tem a dirigi-la a inteligência 
e o espírito público da jornalista Sadie Hauache, em cuja admirável persona­
lidade se sintetizam harmoniosamente as principais qualidades que exornam 
a mulher amazonense, na grandeza do amor de esposa e mãe, no senso de so­
lidariedade ao povo e no imbatível sentimento de amor à terra. 

Registro, pois, o transcurso do 109 aniversArio da TV Ajuricaba de Ma­
naus, e por igual, expresso os meus votos de êxito crescente à sua ilustre dire­
tora e aos seus dedicados colaboradores. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA - SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

"O Programa Nacional do Voluntariado da LBA é, assim, uma iniciati~ 
va que renasce, buscando o engajamento consciente e o trabalho voluntário 
de cada brasileiro, na promoção social das populações carentes e procurando 
alcan;ar, ao nh:eJ nacional, o equacionamento e a redução possível dos 
problemas sociais dessas populações. Esta a idéia plantada aqui, em Brasília. 
Esta a consciência e compromisso que levaremos e transmitiremos por todo o 
BrasiL" 

Esse um trecho elucidativo do discurso proferido pela Professora Léa 
Leal, Presidente da LBA, ao encerrar o V Encontro Nacional de Dirigentes 
daquela Entidade, realizado em Brasília, de 24 a 28 do mês passado. com a fi­
nalidade de coordenar, para se obter o máximo, a ação da LBA em todo o 
território nacional, com a finalidade de ajudar a tornar realidade solene a 
promessa do eminente Presidente João Baptista Figueiredo ao dizer, num 
de seus pronunciamentos: "Reafirmo: cada brasileiro tem direito de receber 
do Estado os cuidados básicos com sua saúde, com a própria educação e a 
dos filhos; assistência médico~social na enfermidade, no desemprego e na ve­
lhice". 

Com o apoio do Ministro da Previdência e Assistência Social, Dr. Jair 
Soares, a iniciativa da Presidente da LBA foi das mais oportunas, reunindo as 
senhoras dos Governadores de Estado, dos Prefeitos das Capitais, de dirigen­
tes estaduais e autoridades diversas neste V Encontro Nacional de Dirigentes 
da LBA, objetivando intensificar e aprimorar a ação da Legião em favor dos 
brasileiros de toda a parte. 

Ê notório o trabalho empreendido desde sua fundação pela LBA. a que 
D. Darcy Vargas se dedicou com inigualâvel carinho e amor durante tantos 
anos, granjeando, por isso, imorredoura gratidão dos brasileiros. Assumin­
do, recentemente, a presidência da Legião, Professora Léa Leal, por seu idea­
lismo, seu dinamismo e sua sensibilidade para o problema social desde logo se 
empenhou em redimensionar a atuação da LBA, insuflando~lhe ânimo e en­
tusiasmo para o desdobramento de suas benéficas atividades, obtendo recur­
sos para isso, quer financeiros como humanos. Para isso, teve o apoio precio­
so da Senhora Dulce Figueiredo, primeira dama do País, que, impossibilitada 
de comparecer enviou significativa mensagem lida pela Senhora Ray Farah. 

O V Encontro Nacional de Dirigentes da LBA foi aberto, às ll horas do 
último dia 24, com palestra do Ministro Jair Soares s~bre o tema .. Partici­
pação Comunitária Brasileira nos Programas Sociais". Palestra e painéis di­

, versos foram realizados com êxito, por autoridades que deram todo apoio à 
feliz iniciativa da Professora Léa Leal, tais como o Vice~ Presidente Aureliano 
Chaves~ Ministro Karlos Rischbieter~ Ministro Eduardo Portella; Ministro 
Said Farha~ Dr. Gil Macieira, Presidente da Caixa Econômica Federal; Pro­
fessora Ecléa Guazelli, Presidente da FUNABEM; Dr. David Boianovsky, 
Secretário do Bem-Estar Social de Brasília. 

Senhoras dos Governadores dos Estados apresentaram depoimentos 
sobre a ação voluntária no Estado c seu engajamento no Programa Nacional 
do Voluntariado da LBA, de grande valia, quer pela experiência adquirida 
por cada uma em seu Estado, como face à disposição de dar dimensões excep­
cionais do Programa Nacional do Voluntariado da LBA, cuja atuação preci­
sa ser atualizada e intensificada em todo o País, conforme é empenho de O. 
Léa Leal. 

A experiência que colhi em minha vida pública, sobretudo quando no 
Governo de Sergipe, fez com que visse com entusiasmo a iniciativa da Presi· 
dente da LBA, para cujo total êxito formulo votos os mais calorosos. 

Felicitando todos os que participaram do V Encontro Nacional de Diri­
gentes da LBA, requeiro constem corno parte integrante deste meu discurso 
os pronunciamentos feitos na ocasião, pela Presidente Léa Leal, na abertura e 
encerramento do Encontro, no Painel que apresentou, bem como a íntegra 
da mensagem da Excelentissima Senhora Dona Dulce Figueiredo, lida pela 
Ser hora Ray Farhat, Coordenadora do Programa Nacional do Voluntariado 
da LBA- PRONAV. 

Escolheu a Professora Lêa Leal o caminho certo para o despertar de 
corsciências e a soma de esforços e boa vontade para que a ação benéfica da 
LBA se estenda, em todo o território brasileiro, ao alcance de todos os neces-­
sitados, em importante contribuição para a enfática promessa do Presidente 
João Figueiredo, por mim mencionada no inicio deste pronunciamento. 
(Muito bem! Palmas). 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA. EM SEU DISCURSO: 

PRONUNCIAMENTO DA PROFESSORA LlôA LEAL, PRESIDEN­
TE DA LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISnNCIA, NA SESSÃO DE 
ABERTURA DO V ENCONTRO NACIONAL DE DIRIGENTES DA 
LBA. NO DIA 24 DE AGOSTO, EM BRASILIA. 

V Encontro Nacional de Dirigentes da LBA 

SESSÃO DE ABERTURA 

Pronunciamento da Senhora Léa Leal 
Presidente da LBA 

A Fundação Legião Brasileira de Assistência, através de sua Presidên,;ia, 
dá as boas vindas a todos os convidados, e em particular às Primeiras Damas 
dos Estados, Territórios e Municipios, às demais autoridades e pa:-tícipantes 
deste V Encontro Nacional de Dirigentes da LBA e sente-se prof~,;.ndamente 
honrada com a presença de cada um dos que aqui hoje compareceram, numa 
demonstração pública de confiança no trabalho que a LBA vem desenvolven­
do. Trabalho este de assistência social junto às populações brasileiras de mais 
baixa ou nenhuma renda, que só faz aumentar a nossa responsab1lidade pe­
ra 1te aqueles que nos escolheram para cumprir essa nobre e ãrdua tarefa: o 
E"celentíssimo Senhor Presidente da República João Figueiredo e o Exce~ 
lentissimo Senhor Ministro da Previdência e Assistência Social, Doutor Jair 
Soares. Mas, não é somente para com o Governo a nossa obrigaçlío de fazer 
cumprir o dispositivo legal e estatutário que, em seu Decreto 83.148 de 08 de 
fevereiro de 1979, prescreve: .. A LBA tem por finalidade primordial promo­
ver, mediante o estudo do problema e planejamento das soluções, a implan~ 
tação e execução da política nacional de assistência social, bem como orien­
tar, coordenar e supervisionar outras entidades executoras dessa política". 

Como se vê a nossa obrigação é também e sobretudo com a comunidade. 
Estabelecer um elo de ações positivas, entre Governo e comunidade, desen­
volver programas e atividades atravês de suas Primeiras Damas - que hoje 
tanto nos honram com a sua presença, eis a filosofia do Programa Nacional 
do Voluntariado, que a LBA de nossos dias estâ lançando sob a honrosa Pre­
sidência da Senhora Dulce Figueiredo, Primeira Dama do País. 

Quero dizer aós meus companheiros e companheiras de trabalho que 
este serâ um Encontro especial, talvez mesmo diferente de todos os outros 
que a LBA já realizou. 

Um Encontro onde contaremos não só com a presença, mas também 
com as idéias, palavras, depoimentos e propostas de eminentes figuras dos 
mais altos escalões do Governo. 

Estou certa de que os conferencistas, que tão prontamente acederam em 
falar a este auditório - seleto e participante - transmitindo tielmente 1a 
preocupação fundamental do Governo do General João Figueiredo com a 
justiça social e com a promoção do homem brasileiro -missão básica de to­
dos nós p~ra a década de 80. 

Ouviremos, portanto, o que estão fazendo e, principalmente, ouviremos, 
ainda, o que precisamos conhecer e fazer para contribuir. 

Com o mesmo espirito de colaboração, com o mesmo interesse de enc~m· 
trar soluções para os problemas sociais que a todos nós afligem e preocupam, 
aqui estão. conosco, também, as Primeiras Damas dos Estados, Territórios e 
Municípios, trazendo~nos suas mensagens, seus depoimentos e programas de 
trabalho, num movimento pioneiro de solidariedade e civismo. Isto porque, 
pela primeira vez, na História da Assistência Social de nossa Pátria, reúnem­
se na capital da República, senhoras de governantes de todos os Estados para 
se integrarem numa ação voluntária e comunitária. 
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E, assim, esse Encontro serâ o momento certo em que, no âmbito gover· 
namental e ao nível nacional, lançaremos objetivos e linhas operacionais do 
Programa Nacional do Voluntariado da LBA. 

Finalmente, antes de passar a palavra ao nosso Ministro da Previdência 
e Assistência Social, Doutor Jair Soares, que abrirão V Encontro Nacional 
de Dirigentes da LBA, quero agradecer, jâ agora em nome da Presidência e 
demais integrantes do PRONAV, o ato que Sua Excelência acaba de baixar, 
em forma de Portaria, reconhecendo e dando estrutura própria ao Programa 
Nacional do Voluntariado da Legião Brasileira de Assistência. 

Outro procedimento não poderíamos nós esperar de Sua Excelência, 
porquanto o Ministro Jair Soares, desde que à frente do Ministério da Previ­
dência e Assistência Social, tem procurado sanar- numa verdadeira blitz de 
providências enérgicas - os erros acumulados da Previdência Social, bem 
como prestigiar, com a força do seu entusiasmo e o dinamismo de sua perso­
nalidade marcante, os acertos que, no campo da assistência social, todos nós, 
seus auxiliares, buscamos alcançar. 

Sendo assim, não nos surpreende mais este apoio manifesto de Vossa Ex­
celência, Senhor Ministro, ao movimento lançado pela Presidência da LBA, 
de integração do voluntariado brasileiro ao desafio que todos nós enfrenta­
mos, em função da má distribuição da riqueza e de suas terríveis conseqüên­
cias. 

Na brilhante carreira política de Vossa Excelência, Senhor Ministro, no 
e•ercicio de vida pública em seu Estado natal- o Rio Grande do Sul- Vos­
sa Excelência deve ter sentido a importância dos movimentos de integração 
de áreas, tais como a saúde, a educação e a assistência social propriamente di­
ta, tanto quanto o valor do trabalho comunitário, na solução dos grandes 
problemas sociais que afligem o País. 

No momento em que as comunidades forem conscientizadas do papel 
que lhes cabe no desenvolvimento harmonioso da Nação, estaremos mais 
perto de atingi-lo, posto que, nenhum Governo, por mais poderoso ou mais 
rico que seja, poderá alcançar metas, principalmente na área social, se não fo­
rem elas precedidas de um trabalho de preparação e de educação do povo. 

E é este trabalho, junto às comunidades mais desassistidas, que o Progra­
ma Nacional do Voluntariado da LBA, o PRONAV, através de suas Coorde­
nadorias, Nacional, Estaduais e Territoriais, vai procurar desenvolver, com a 
valiosa participação das Senhoras de Governadores e de Prefeitos Munici­
pais, cujo movimento maravilhoso de confraternização e solidariedade este 
Encontro já constitui prova eloqüente. 

Em nome, pois, da Presidente de Honra do PRONAV, Senhora Dulce 
Figueiredo, cuja mensagem aos participantes deste V Encontro Nacional da 
LBA será lida ao final desta sessão, pela Senhora Ray Farhat, nossa dedicada 
Coordenadora Nacional, que vem nos acompanhando desde as primeiras ho­
ras, em nome do voluntariado já inscrito no PRO NA V e que a ele aderiu em 
quase todos os Estados da Federação~ os nossos mais sinceros agradecimen­
tos. 

E a todas as altas autoridades e demais participantes que prestigiam este 
Encontro com sua presença, em nome dos dirigentes da LBA e no meu pró­
prio, o nosso muito obrigado. 

PRONUNCIAMENTO DA PRESIDENTE LlOA LEAL, NO 
"PAINEL TlOCNICO" A PROGRAMAÇÃO DA LBA E SUA COMPA­
TIBILIZAÇÃO COM O PROGRAMA NACIONAL DO VOLUNTARIA­
DO DA LBA, NO ENCONTRO NACIONAL DE DIRIGENTES DA 
LBA, NO DIA 24 DE AGOSTO, EM BRASILIA. 

Disse-lhes hoje, pela manhã, que este será um Encontro diferente. 
Repito-lhes agora e explico-lhes porquê. 
Organizam-se, por vezes, encontros em que, pretendendo-se e 

perseguindo~se objetividade e operacionalidade, se desenvolvem palestras, se 
arquitetam reuniões dinâmicas, se programam debates, se redigem documen­
tos conclusivos, se estabelecem diretrizes de ação imediata etc., etc., etc. 

no. 

E depois? 
O que acontece, de fato? 
Quase sempre, nada l 
Mas, nada mesmol 
A banda passa e tudo volta a seu lugar. 
A máquina retoma seu ritmo. rotineiro e costumeiro. 
Algumas dessas atividades haverá também em nosso Encontro. 
Jâ tivemos e teremos palestras de altas personalidades de nosso Gover-

Serão realizados painéis técnicos, como o de hoje. 
Haverá depoimentos e relatos de experiências das Senhoras Primeiras 

Damas e dos Diretores Estaduais da LBA. 

Talvez, por isso, alguns estejam pensando que este nosso Encontro se 
constitua, apenas e também. numa nova oportunidade de congraçamento e 
confraternização, com exposições teóricas e promocionais e pretensos diálo­
gos técnicos desvinculados de uma seqüência operacional concreta e compatí­
vel com a realidade. 

Enganam-se os que pensam assim. 
Nosso Encontro, aqui em Brasília, tem um compromisso muito sério. 
Um compromisso, repito, com a triste realidade de mais de trinta mi-

lhões de brasileiros que vivem em estado de carência total. 
Não quero nem preciso motivar as Senhoras e Senhores com a descrição 

desse quadro amargurado. 
Todos aqui sabem, tanto quanto eu, o desafio que vamos enfrentar. 
Todos, pelo fato de estarem aqui, pelo fato de jâ pertencerem à LBA ou 

desejarem se juntar a nós, sabem muito bem as responsabilidades que assumi­
mos. 

Sabem o que o Brasil espera e cobra de nós. 
Por isso, meus amigos, este nosso V Encontro é um sério compromisso. 
Hâ cinco meses, praticamente todo o tempo em que estou à frente da 

LBA, tenho procurado semear a idéia do Programa Nacional do Voluntaria­
do da LBA, fazendo~ assim~ renascer, nos dias duros de hoje, aquele mesmo 
espírito heróico e pioneiro dos tempos da criação da LBA, em J 942, duran­
te a Segunda Guerra Mundial. Tenho procurado reviver, portanto, aquela 
idéia feliz e rica de extraordinária e exemplar mulher que foi Dona Darcy 
Vargas. 

Graças a Deus, tenho sido ouvida e animada por outras mulheres dedi­
cadas e de espírito público, como as que aqui estão presentes. 

Graças a Deus tenho obtido respostas. 
Recentemente, no inicio deste mês, no Rio de Janeiro, realizamos experi­

mentalmente nosso I Seminário Técnico do PRO NA V /LBA, buscando, atra­
vés do conhecimento de nossos programas, o engajamento de voluntários 
para nossas atividades no Estado. Sem grande divulgação, surpreendeu-nos o 
comparecimento de quase duzentas pessoas interessadas em colaborar volun­
tariamente e que conosco ficaram urna semana. pensando e aprendendo 
LBA. 

Este foi apenas um I Seminário experimental. 
Logo depois, na semana seguinte, recebemos no Palácio dos Bandeiran­

tes, na capital paulista, a adesão ao PRONA V fLBA do Movimento Paulista 
de Voluntariado, representado por mais de duas mil mulheres, onde se conta­
vam a primeira dama do Estado e as de todos os municípios de São Paulo. 

Sei muito bem que todos os outros estados estão esperando apenas a vez 
de sua voz. 

Tenho recebido adesões pessoais das primeiras damas. 
E isso me dá umâ. certeza gratificante. 
O Brasil é bom, Senhores! 
O brasileiro é generOso e responde pronto. 
E em função dessa resposta, generosa e imediata, a nossa responsabilida­

de cresce. 
E cresce o nosso compromisso neste V Encontro. 
Não podemos sair daqui teóricos, discutindo filosofias e formulando es­

tratégias sofisticadas e inexeqüíveis. 
Venho dizendo, com insistência, que a miséria, a pobreza absoluta não 

pode esperar mais. 
baqui iremos direto para a ação. , 
Por isso esse Encontro é diferente. \ 
h certo que lhes mostraremos a LBA, os seus progi'nmas, na palavra de 

alguns de nossos diretores. 
Tentaremos ser breves, nada laudatórios e cansativos. 

Pois queremos, sobretudo, ouvir a voz dos Estados através de suas mais 
expressivas representantes. 

Queremos saber o que já estão realizando e receber sugestões de como 
nos somaremos - LBA, Estados e Municípios - com o PRONAV. 

As Primeiras Damas, portanto, nos darão, amanhã, sábado, e segunda­
feira, seus depoimentos. 

E estejam certos de que isso não é uma gentileza formal. 
Estamos, realmente, interessados nesta Soma - LBA, PRONA V, Esta­

dos, Municípios. 

Iniciemos, portanto, a partir de agora, o diálogo aberto, informal, entre 
todos. 

Vamos falar e ouvir, buscando um só objetivo: implantação e operacio­
nalização do PRONAV nos Estados e Municípios, criando Núcleos deVo­
luntariado ou aproveitando os já existentes. 
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Hoje, quatro de nossos diretores nacionais lhes apresentarão a situação, 
estruturação e dinâmica da LBA, tendo sempre em mente a presença. cada 
vez mais real, do PRONAV. 

Buscarão eles, tenho a certeza, dar-lhes uma prévia de nossos programas. 
nossas ações e - objetivo prioritário deste Encontro - a nossa concepção de 
compatibilização e funcionamento do PRONAV com a Diretoria Nacional e 
as Diretorias Estaduais da LBA. 

Esta compatibiJização, esta soma a que já me referi, LBA, com seus pro­
gramas e sua equipe técnica- PRONAV, com seus recursos voluntários mo­
bilizados. é o fulcro de nossa atuação e do sucesso futuro que todos deseja­
mos. 

Daqueles que, hoje, estão ouvindo, mas que, a partir de amanhã, tam­
bém falarão, espero a compreensão e a contribuição de sugestões concretas de 
engajamento de operacionalização do PRONAV em cada Estado. 

Não lhes digo que espero vontade, solidariedade, empenho, colabo­
ração, porque estou mais do que certa de que tudo isso já existe em cada um 
que aqui está. Porque sei que é por isso que estão aqui. 

Voluntariamente. · 
Desta recíproca compreensão, desta construtiva troca de opiniões, deste 

diãlogo objetivo de todos- Primeiras Damas e diretores da LBA- começa­
rão a surgir aqui as primeiras providências e solicitações para o combate às 
carências de grande parte da população brasileira. 

E eu, dentro do espírito e das intenções que norteiam este Encontro, gos­
taria, já na terça-feira, no pronunciamento final de nossa programação, de 
apresentar a todos uma proposição concreta, uma tentativa de solução para 
os problemas da mãe e da criança brasileira carentes. 

Esta será a nossa maneira de colaborar com o futuro de nosso País. 
Será nossa contribuição 'às gerações das próximas décadas. 
Assim, confio, a banda vai passar, mas as coisas não voltarão a seu lu­

gar. 
A máquina vai acelerar seu ritmo, acionada pelos operários voluntários 

de todo o Brasil. 
"Posicionando a LBA e seus programas básicos, apresento-lhes agora 

nossos diretores nacionais cujas propostas e atividades são mais compatíveis 
com os objetivos do PRONA V. 

Professora Lucy Moreira Mattos, Diretora do Departamento de Edu­
cação para o Trabalho. 

Doutor Jayme de Moura e Silva, Diretor do Departamento de Serviço 
Social. 

Doutor Henrique de Cristo Alves Filho, Coordenador dos Programas de 
Assistência aos Excepcionais e aos Idosos. 

Professor Roberto Augusto Soares Leite, Diretor do Departamento de 
Projetos Experimentais." 

MENSAGEM DA EXCELENTISSIMA SENHORA DONA DULCE 
FIGUEIREDO, LIDA PELA SENHORA RAY FARHAT, COORDENA­
DORA DO PROGRAMA NACIONAL DE VOLUNTARIADO DA LE­
GIÃO BRASILEIRA DE ASSISThNCIA, NO DIA 24 DE AGOSTO DE 
1979, NO V ENCONTRO NACIONAL DE DIRIGENTES DA LBA. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Previdência e Assistência Social, Doutor 
J aí r Soares, 
Estimada amiga Léa Leal, Presidente da nossa LBA, 
Queridas amigas, meus senhores: 

Como coordenadora do Programa Nacional de Voluntariado da LBA­
PRONA V, sínto-me honrada em transmitir às nossas amigas do V Encontro 
de Dirigentes da LBA a mensagem que a Senhora Dulce Figueiredo pede-me 
transmítír aos presentes. 

"Minhas companheiras do PRONAV: 
Lamentando não poder estar presente aos trabalhos do V Encontro de 

Dirigentes da LBA, venho trazer nesta mensagem simples e afetuosa a certeza 
e a convicção de que esse intercâmbio de experiêncías e esperanças serã o 
pano de fundo a emoldurar um encontro que tem como finalidade a dispo­
sição de servir. 

O que a LBA e todos nós esperamos de cada voluntâria aqui presente é a 
necessidade de nos conscientizarmos de que o carinho é melhor e mais eficaz 
do que muitos remédios. A palavra amiga que conforta, anima e dá. vida, é 
tão preciosa como o alimento e o serviço. 

Nesta hora, estou cerrando fileiras com as dedicadas amigas da LBA, es­
tendendo a mão a todas as mulheres do Brasil, para que, num esforço co­
mum, façamos do Programa de Voluntariado uma escalada de amor, visando 
diminuir as injustiças, sanear a penúria, reduzir as carências, através da soli­
dariedade cristã da mulher brasileira. 

É soada a hora da solidariedade. O PRONA V acorda a Nação brasileira 
e pede a cada uma das mulheres do meu País que se junte às suas amigas, 
onde for, em cada Estado, Município, em sua comunidade familiar e venha, 
sob as bênçãos do Senhor, reunir com unção mística e entusiasmo inabalável 
todos os obreiros da messe da LBA, certas de que, como afirmava o Pequeni­
no de Assis, o meigo São Francisco, é "dando que se recebe". 

Multiplicar os frutos do nosso esforço comum, como se multiplica a sea 
mente em terreno fértil, é a missão de cada uma de nós. 

Que o Senhor abençoe o nosso trabalho de solidariedade cristã, de amor 
ao próximo e de generosidade brasileira." 

Essa a mensagem que, por meu intermédio, envia a nossa querida Pri­
meira Dama, também do Voluntariado, D. Dulce. 

Muito obrigada. 

PRONUNCIAMENTO DA PROFESSORA LÉA LEAL, PRESIDEN­
TE DA LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTt:;NCIA, NA SESSÃO DE EN­
CERRAMENTO DO V ENCONTRO NACIONAL DE DIRIGENTES 
DA LBA, NO DIA 28 DE AGOSTO, EM BRASILIA. 

Estamos encerrando o V Encontro Nacional de Dirigentes da Legião 
Brasileira de Assistência. 

Um Encontro que, além da presença dos Senhores Diretores e técnicos 
da LBA, teve também, a enriqueçê-lo, a colaboração participante e construti­
va das Senhoras Primeiras Damas dos Estados, Territórios e de alguns c!os 
mais importantes Municípios brasileiros. 

Neste Encontro, daqui de Brasília, capital e coração do Brasil, irradia­
mos para todo o País a idéia-semente do Programa N acionai do Voluntaria­
do da LBA, programa de mobilização da Nação brasileira e que se somarã 
ao~ esforços do Governo como instrumento, que espero decisivo, no combate 
frontal e sem tréguas à marginalização sócio-econômica, à miséria rude e to­
tal em que se encontram trinta milhões de brasileiros. 

É triste mas é bom repetir este número para que, mentalmente, visualize­
mos o contexto amargo e cinzento em que vivem esses nossos irmãos. 

Para que todos nós que aqui estamos, Primeiras Damas, servidores da 
LBA e pessoas de espírito público e mente receptiva, sejamos os mensageiros, 
os semeadores voluntários do PRO NA V /LBA, desta idéia-semente que ger­
minará em todos os Estados e Municípios brasileiros. 

O Programa Nacional do Voluntariado da LBA é, assim, uma iniciativa 
que renasce, buscando o engajamento consciente e o trabalho voluntário de 
cada brasileiro, na promoção social das populações carentes e procurando al­
cançar, a nível nacional, o equacionamento e a redução possível dos proble­
mas sociais dessas populações. 

Esta a idéia plantada aqui, em Brasília. 
Esta a consciência e compromisso que levaremos e transmitiremos por 

todo o Brasil. 
Isto, talvez, já seja um resultado concreto deste nosso Encontro. 
Mas, eu lhes prometi, vârias vezes, que este seria um Encontro especial e 

di,.erente. 
E disse-lhes, também, que gostaria, neste encerramento, de anunciar pro-

vidências e passos concretos para a implantação nacional do PRO NA V. 
É hora, pois, de passarmos à ação. 
De começarmos a agir. 
Que saiam do papel e da doutrina os desejos e expectativas e se transfor- . 

mem em realidade! 
Que se formem as Coordenadorias Estaduais, Territoriais e Municipais 

do PRONAV! 
Que se compatibilizem as ações dessas Coordenadorias com as Direto­

rias Estaduais da LBAf 
Que se comecem a mobilizar e treinar voJuntários para engajamento em 

nossos programas! 
E, enfim e por fim, ainda neste ano, o mais rápido possível, que tenha­

mos mais voluntários trabalhando, efetivamente, junto conosco, em nossos 
programas! 

Permitam-me, a_gora, anunciar, neste final de Encontro, as providências 
que julgo exeqüíveiS e imediatas para que tudo isso seja alcançado. no tempo 
hábil que todos desejamos. 

Providências para que o PRO NA V f LBA, com o apoio das lideranças 
brasileiras, a nível ggvernamental, comece a funcionar em todo o Brasil. 

O primeiro passo concreto, essencial, já foi dado pelo Excelentíssimo Se­
nhor Ministro da Previdência e Assistência Social, ao baixar a Portaria cr:an­
do, oficialmente, o Programa Nacional do Voluntariado da LBA e aprovan­
do seus objetivos básicos de motivar e mobilizar recursos humanos volun­
tários para participação efetiva nos programas e atividades da LBA, bem 
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como de promover a captação de recursos fina'nceiros c materiais para apli­
·cação nesses programas. 

Para dar seqOêncía à decisão do Senhor Ministro e aos trabalhos deste 
nosso V Encontro Nacional de Dirigentes da LBA, que ora estamos enc~rran­
do, será elaborad9 um documento, fruto dos contatos que aqui mantivemos 
com as Senhoras Primeiras Damas, da análise dos depoimentos que ouvimos 
e da apreciação dos seus magníficos programas de ação social, paralelos aos 
de seus respectivos esposos. 

Neste documento, que, em curto prazo, será encaminhado a todos os 
participantes deste Encontro, ficarão bem definidas as diretrizes e o desejado 
entrosamento de nosso trabalho comum - PRONA V e LBA - em cada 
Unidade da Federação. 

Teria sido extremamente indelicado de nossa parte apresentar este docu­
mento antes de conhecer, com a profundidade com que nos foram demons­
tradas, as atividades que as mulheres brasileiras, ao lado de seus maridos, go­
-vernadores e prefeitos~ estão desenvolvendo no campo da assistência social, 
em prol da promoção do homem. 

Quando digo promoção do homem na comunidade, quero dizer combate 
à doença, aos desajustamentos sociais, à miséria enfim. 

Mas quero dizer, sobretudo, combate à mortalidade infantil resultante 
da desnutrição. Somente através de um movimento nacional de ajuda à 

: criança brasileira carente - e as estatísticas fOrnecem, na frieza de seus nú­
meros, um total aproximado de vinte milhões - somente, repito, atravês de 
um Plano Especial de Emergência, a ser iniciado neste Ano Internacional da 
Criança, será possível garantir melhor qualidade de vida às gerações das pró­
ximas décadas. 

Isso nos leva, também e ainda como conseqüência de nossos trabalhos, 
de tudo o que falamos e ouvimos, a imaginar uma proposição· que já se torne, 
hoje, o Documento Final e conclusivo do V Encontro Nacional da LBA. 

E é esta proposição que, resultanté do nosso Encontro, com a concor­
dância de todos os seus participantes, sugerimos seja encaminhada ao Exce­
fcntíssimo Senhor Presidente da República que, em vários de seus pronuncia­
mentos, tem se mostrado extremamente sensível ao problema da criança bra­
sileira. Dessa mesma criança nascida da miséria, da ignorância e até mesmo 
da falta de um adequado planejamento familiar. 
~ Temos a certeza de que Sua Excelência atenderá este apelo vindo de mu­
lheres de todo o Brasil que, voluntariamente, têm hoje sua atenção voltada 
para o problema social. 

Poderiam todas as senhoras presentes a este Encontro estar usufruindo 
da situação privilegiada de esposas de governantes e ter como única 
preocupação o desempenho protocolar do seu papel de Primeira Dama. 

Mas. com a graça de Deus, os tempos mudaram, A mulher, voluntaria­
mente, vem, hoje, procurar em uma entidade do Governo- a LBA, o supor­
te técnico a elas necessário para o pleno desenvolvimento de suas atividades 
no campo da assis.tência social. 

Julgo oportuno citar, neste momento, palavras que li no Documento do 
Voluntariado Social do Estado de São Pauto: 

"Ser voluntário não significa preencher as horas vagas, mas 
organizar-se de forma a ter horas vagas para oferecer. Na seriedade 
dos compromissos assumidos, técnico e leigo se equiparam. 

Sendo a ação do voluntariado, quando adequada, considerada 
mesmo como a ·multiplicadora do trabalho do técnico." 

E é este trabalho técnico desenvolvido pela LBA, através de seus progra­
mas, compatíveis com os do Voluntariado que aqui se encontra, que deseja­
mos oferecer às comunidades brasileiras, em apoio às instituições assisten­
ciais existentes. 

Só a implantação do Programa Especial de Emergência, tal como sugeri­
mos, tornará viável e imediata a expansão do atendimento à população ca­
rente, através da aplicação dos recursos obtidos. 

Para isto a proposição que neste momento será lida e que Submetemos à 
consideração das Senhoras participantes deste Encontro, esta proposição 
transmite, çm poucas linhas, a filosofia, o conteúdo e a força do apelo da mu­
lher brasileira integrada no PRO NA V. 

Com este documento, julgamos que, além das promoções isoladas da ini­
ciativa privada, algo de grandioso e permanente foi semeado neste Ano Inter­
nacioal da Criança, que- a nosso ver- deve ser prolongado e estendido por 
tantos outros quantos forem necessários, para darmos por cumprida a nossa 
missão, em beneficio das gerações futuras do Brasil. 

E, finalmente, antes de pedir ao Doutor Aureliano Chaves, Vice­
Presidente da República, para que nos honre com a sua palavra, en'cerrando 
este V Encontro Nacional de Dirigentes da LBA, quero agradecer a todas as 
autoridades que nos prestigiaram com sua presença e com suas palavras; às 
Primeiras Damas que nos trouxeram o apoio e o rçlato de suas experiências; 
aos diretores e têcnicos da LBA, sem os quais nada do que estamos tentando 
fazer seria possível; e aos veículos de comunicação que muito têm colaborado 
conosco na divulgação de nossos programas. 

A todos a gratidão da Presidência da LBA. 
Uma menção e um carinho e.special para a Senhora Dulce Fi_gueiredo, 

Presidente de Honra do PRO NA V, que nos tem dado a força necessária para 
levarmos avante este Projeto. 

Tenho a certeza de.que nosso esforço não será em vão. 
Valerá a pena. 
E como disse Fernando Pessoa: 

"Tudo vale a pena 
Se a alma não é pequena." 

Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo a tra­
tar, vou encerrar a sessão, designando para a extraordinária das 18 horas e 30 
minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n• 132, de 1979 (n' 252/79, na origem), de 14 de 
agosto de 1979, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Sr. Carlos Sylvestre de Ouro-Preto, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exe,fcer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 

ATA DA 149• SESSÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1979 
1 • Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDtNCIA DO SR. GABRIEL HERMES 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Katume- José Guiomard - Evandro Carrei-
18 - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 

- ··Passarinho -Alexandre Costa - Henrique de La Rocque- José Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Mauro Benevides- Jessé Freire- Cunha Lima- Humberto Luce­
na- Milton Cabral - Aderbal Jurema- Marcos Freire- Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Passos Pôrto 
-Jutahy Magalhães- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon-

Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo Ramos - Nelson Carneiro­
Roberto Saturnino - Itamar Franco - Tancredo Neves- Amaral Furlan 
- Franco Montoro- Henrique Santillo- Lâzaro Barboza- Vicente Vuo­
lo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Affonso Camargo- José Richa 
- Leite Chaves - Evelâsio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas -
Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (G$briel Hermes)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Não há expediente a ser Iído. 
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O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 132, de 1979 (n' 252/79, na 
origem), de 14 de agosto. de 1979, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Carlos 
Sylvestre de Ouro-Preto, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino da Bélgica. 

A matêria constante da pauta da Ordem do Dia da presente sessão, nos 
termos da alínea .. h" do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser aprecia­
da em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão toma-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às IB horas e 45 minutos). 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Nada mais havendo a tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordinâria de 
segunda·feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

"DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI­
RE NA SESSÃO DE 5·9-79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE· 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE. Como Líder, pronuncia o se· 
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na ausência do Líder Paulo Brossard, que se encontra na reunião secreta 
da CPI do Acordo Nuclear, vimos, como Vice-Líder, ler documento aprova~ 
do em reunião de Bancada, realizada ontem, pela unanimidade dos Senado­
res do MDB. presentes em Brasília. 

Tal documento foi julgado necessaÍ'rio, pelo grave momento por que 
passa a Nação, envolvida numa situação econômico-social que vem trazendo 
preocupações para todos os setores da sociedade brasileira, sobretudo acarre­
tando sacrifícios tão grandes às massas trabalhadoras do País. 

Ê o seguinte o documento, assinado pelos Senadores Paulo Brossard, 
Roberto Saturnino, Marcos Freire, Franco Montoro, Lázaro Barboza, Ores­
tes Quércia, Evandro Carreira, Henrique Santillo, Humberto Lucena, Cunha 
Lima, Tancredo Neves, Itamar Franco, Mauro Benevides, Adalberto Sena, 
Teotônio Vilela e Dirceu Cardoso, tendo o Senador Pedro Simon, através de 
telefonema de Porto Alegre, emprestado o seu apoio, embora ausente de 
Brasília: 

I. A estabilidade da vida partidária é um dos pressupostos do regime de­
mocrático. Por isso mesmo, o Movimento de 64 extinguiu, em 1965, os parti­
dos então existentes, dando origem a um bipartidarismo virtualmente impos­
to. Contudo, daí emergeria um MDB que, de início fraco, criaria raízes popu­
lares e se fortaleceria cada vez mais, peJa sua destemida Juta contra a ditadu-

d 
ra. 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 306, de 1979, do Sena or Combatemos, durante anos, o Al-5, a censura prévia à Imprensa, o 477 e 
o 228, as prisões arbitrárias e as absurdas violações de um odioso sistema re­
pressivo e suas monstruosas violações de direitos humanos - enfim, o im­
pério do arbítrio o mais ilimitado. Nesse campo, a nossa luta, associada às 
pressões de vários setores da sociedade brasileira, foi em parte vitoriosa, com 
a concessão da Anistia- embora restrita - e a recente revogação de alguns 
estatutos de exceção. Persistem outros- a Lei de Segurança, de Imprensa, de 
Greve, o Pacote de Abril, a Lei Falcão, afora dispositivos vârios inseridos in· 
clusive no texto dito constitucional, restritivos das liberdades e inadmissíveis 
na legalidade democrática. Tudo isso há de ser removido também, para che­
garmos à grande meta da Assembléia Nacional Constituinte. 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso de saudação ao Ministro de Estado do Exército General-de-Exército 
Walter Pires de Carvalho e Albuquerque, proferido pelo Ministro da Mari­
nha, Almirante Maximiano Eduardo da Silva Fonseca, por ocasião _do "Dia 
do Soldado", e do agradecimento do Senhor Ministro. 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 307, de 1979, do Senador 
Orestes Quércia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n• 354, de 1978, de sua autoria, que altera a redação do artigo 474, da Conso­
lidação das Leis <lo Trabalho. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 308, de 1979, do Senador 
Orestes Quêrcia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n• 336, de 1978, de sua autoria, que acrescenta§ 4• ao art. 71, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

, 
-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n93l2, de 1979, do Senador 
Henrique de La Rocque, solicitando tenham tramitação em conjunto os Pro­
jetos de Lei do Senado n•s 128, 153, 159,252 e 330 de 1978, 50 e 152, de 1979, 
que alteram disposições da Lei Complementar n• 26, de 11 de setembro de 
1975, que unificou o Programa de ~ntegração Social (PIS) e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP). 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 313, de 1979, do Senador 
Orestes Quêrcia, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n• 303, de 1978, de sua autoria, que dá nova redação ao artigo 472 e seu pará­
grafo primeiro do Decreto-lei n• 5.452, de I • de maio de 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho). 

-6-

Votação, em turno único, do Requerimento n• 314, de 1979, do Senador 
Lenoir Vargas, solicitando o sobrestamento do Projeto de Lei do Se~ado nv 
26, de 1979, de autoria do Senador Orestes Quércia, que acrescenta parâgra­
fos ao art. 517, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estâ ene<:rrada a sessão. 

(Leranta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos.) 

Por outro lado, no campo econômico e social hâ um mundo a conquistar 
em favor do povo e do Brasil. Nesse sentido, apresentamos, a seguir, sucmta 
anâlise crítica da situação existente e apontamos alguns caminhos que nos pa­
recem válidos. 

Para enfraquecer, exatamente, os que se opõem ao atual estado de coi­
sas, trama-se a extinção do MDB, temendo-se a sua marcha ascendente quejâ 
o teria levado ao Poder, se não tivessem acabado com as eleições diretas para 
a Presidência da República, os Governos de Estados e as Prefeituras de Capj-
tais. 

Cabe, pois, nesta hora de incerteza, uma palavra de Senadores por esta 
legenda. Que ela seja, de uma parte, uma proposta que submetem à Nação, 
em especial à apreciação daqueles que se julgam oposicionistas, particular­
mente os integrantes da classe política, os estudantes, os intelectuais, os tra­
balhadores e os empresários comprometidos com os reais interesses nacio­
nais. De outra parte, seja a reafirmação do nosso propósito de unidade, que 
há de ~r mantida, sobretudo, em torno de princípios programáticos, ade­
quados à realidade presente e às condições sócio-culturais da sociedade brasi­
ltira. 

Sem pretensões de apresentarmos propriamente um projeto cabal, mas 
apenas algumas diretrizes bâsicas de orientação político-econômico-social 
que lhe poderão servir de sustentação, conclamamos todos os que se sintam 
identificados com a causa democrática a permanecerem unidos, quaisquer 
que forem os rumo!\. que quiserem impor à vida partidária do País. Respeita­
mos os que, divergindo de nosso posicionamento, tomem outros rumos. Mas 
rl!ssaltamos a importância de estabelecermos, de Jogo, premissas bâsicas que 
poderão servir de estuârio comum de uma luta que diz respeito, muito de per­
tv. aos interesses nacionais que repousam na defesa da liberdade e de melho­
res condições de vida para o povo brasileiro. 

As tensões sociais vão atingindo níveis alarmantes como resullado de 
contrastes e desigualdades insuportâveis; a inflação vai-se tornando incontro­
lável e explosiva, agravando ainda mais essas tensões e ameaçando levar a 
economia nacional à completa desorganização; a situação crítica do balanço 
de pagamentos com o exterior traduz-se numa dívida gigantesca, cujo custo, 
r. os próximos dois anos, acabafâ consumindo a totalidade das nossas rec,:itas 
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de exportação conseguidas com muito sacrifício do povo brasileiro. Toda 
CsSa realidade constitui evidência gritante de que não é possível continuar se­
guindo os caminhos da atual política econômica, sob pena de se levar a 
Nação a um desastre de enormes proporções em prazo muito breve. 

A Oposição, os trabalhadores, a Igreja, a classe média, os cientistas e 
pjofissionais liberais, os empresários brasileiros e mesmo alguns representan­
tes do Governo no Executivo e no Parlamento clamam em uníssono por uma 
mudança do modelo econômico-social, pela adoção de um modelo alternati­
_vo que mantenha as regras fundamentais da economia de mercado e da liber­
dade de iniciativa, mas que instaure uma ordem social muito mais justa, pela 
valorização do fator Trabalho, que propicie o florescimento dos pequenos 
empreendimentos e que reduza a crescente dependência da nossa economia 

·em relação ao exterior, sustentando o processo de desenvolvimento numa 
base eminentemente nacional, formada pelo mercado interno e pelos fatores 
de produção disponíveis no nosso território. 

A nossa convicção é de que essa solução alternativa é inteiramente viá­
vel, é perfeitamente possível de ser realizada, desde que sejam cumpridos al­
guns requisitos essenciais de natureza política. 

Esses requisitos dizem respeito, de um lado, ao assentimento da esmaga­
dora maioria dos diferentes setores da vida nacional às linhas gerais de um 
programa negociado livremente e politicamente entre essas partes. Algo que 
seja encarado por todos como um programa de sacrifício - que o momento 
exige- dentro do qual cada um pagarâ um preço socialmente justo, propor­
cional ao grau de benefício que usufruiu com a vigência do modelo atual, mas 
sabendo que todos darão a sua quota, e que desse desprendimento resultará a 
supressão da grave crise econômica em que o País· se encontra e, num período 
futuro, não muito distante, uma nova sociedade brasileira, com uma estrutu­
ra social muito mais justa, e uma Nação Brasileira com uma independência 
muito mais sólida. 

Essa negociação, essa participação ampla e livre, pressupõe e exige a 
abertura política levada às suas últimas conseqüências. Abertura sem ranço 
nem mesquinhez; abertura sem manobrismo nem casuísmo; abertura com ho­
neStidade e confiança no patriotismo dos brasileiros. 

O outro requisito é a seriedade, é a credibilidade dos promotores desse 
novo pacto social. A imagem do milagreiro é inteiramente inadequada para 
esSa tarefa maior, como inadequado também é o falso otimismo; inadequado 
e perigoso, na medida em que,__ furado o grande balão das esperanças, o des­
ctedito se abata com tal violência sobre as autoridades, que o País possa ser 
levado a uma comoção de dimensões imprevisíveis. 

O que vale em momentos como esse que o Brasil atravessa é o realismo e 
a autoridade moral; o conceito de honestidade e a capacidade de liderança. 

Colocadas essas condições prévias, essenciais, que devem presidir o novo 
pacto, cumpre dizer algo sobre as linhas fundamentais do que poderia ser esse 
modelo econômico-social alternativo. 

A sugestão configurada nesse documento, embora resulte de uma intensa 
troca de idéias entre parlamentares da Oposição e representantes de diversos 
segmentos da sociedade brasileira, não é um produto acabado. Ela não pode 
ser tomada senão como uma sugestão para que se abra um debate mais amplo 
e·-se cristalize um consenso mais sólido em torno de certas linhas bâsicas. O 
detalhamento dessas linhas bâsicas é tarefa realizável em poucos meses, con­

. forme demonstra o trabalho de competentes equipes de economistas e técni-
cos que já estão nos ajudando nessa empreitada. O que importa, no âmbito 
da esfera po1itica, ê o debate que produz consensos, são as manifestações a 
respeito de diretrizes fundamentais, como as que a seguir são alinhadas se­
gundo oito grandes itens correspondentes aos problemas que mais afligem a 
Nação no presente momento: a inflação, a. crise energética, o balanço de pa­

·gamentos, o desenvolvimento agrícola, a questão sindical trabalhista, a reor­
denação dos gastos governamentais, as diferenças regionais e a devastação da 
Amazônia. 

I - O Problema da lnOação 

É importante reconhecer e proclamar que entre as forças principais que 
impulsionam o processo inflacionário de nossos dias não se. coloca o aumento 
de salários. A inflação retomou sua velocidade antes do ressurgimento das 
reivindicações salariais. Não obstante essa constatação, seguindo a filosofia 
de .que todos devem pagar algum preço pelo comb~te à inflação, pode ser pe­
dida à classe trabalhadora uma pequena cota de sacrifício, com exceção dos 
que ganham salários muito baixos, conforme se explícita no item V desse do-
cumento. 

Importa localizar na especulação em geral, e na especulação financeira 
em particular, o principal impulso inflacionário do momento, ao lado da ele­
vaÇão dos preços das importações e das exportações, e da estagnação da pro-

dução dos alimentos básicos da população brasileira. Então é sobre esses 
pontos que se deve desenvolver o ataque principal à inflação brasileira. 

Colocar limites, controles efetivos e restrições ao monstro especulativo 
que gira em torno do open market é condição essencial ao início do combate 
à inflação; em especial, o mecanismo das "cartas de recompra'\ que dá liqui­
dez completa a qualquer titulo de médio ou longo prazos, não pode mais con­
tinuar existindo. Paralelamente às restrições ao open. a limitação dos juros e 
a eliminação gradativa da correção monetária são medidas indispensáveis 
dentro da linha de ataque à especulação financeir~. Assim também, é preciso 
disciplinar com mais rigor a ação das financeiras e dos bancos de investimen­
to que se tomaram agências de agiotagem oficializada. A reserva da poupança 
nacional, canalizada através dos bancos oficiais, exclusivamente para crédito 
a empresas de capital nacional, é outra providência concreta que se impõe; as­
sim como a redução do nível de endividamento das pequenas e médias empre­
sas, através da aplicação de parte substancial dos recursos do PIS e do PA­
SEP na compra de ações novas dessas empresas de capital nacional. Essa me­
dida, vale ressaltar, constituiria já uma contribuição da classe trabalhadora, 
que deveria ter participação ativa na gestão desses fundos. 

Dentro da perspectiva de uma economia de mercado e de liberdade de 
iniciativa, as pequenas e médias empresas nacionais devem ser contempladas 
com um conjunto de dispositivos que configurem um verdadeiro programa de 
apoio ao seu desenvolvimento~ concretizando intenções há muito declaradas 
mas que nunca saíram dOs papéis oficiais. Assim, além dos dois pontos já re­
feridos (exclusivamente do crédito oficial para empresas nacionais e aporte de 
capital não-exigível via PIS-PASEP), pode e deve haver uma diferenciação 
na cobrança dos tributos que incidem sobre as empresà.-s- imposto de renda 
pessoa jurídica e outros - de modo que sobre as pequenas e médias se aplf­
quem alíquotas menores. Assim como pode e deve haver também uma dife­
renciação nas <exigências de fiscalização em geral, liberando princiPalmente as 
chamadas microempresas do cumprimento de vârias fofmalidades que exi­
gem contabilidade especializada, onerando seus custos e dificultando o flores­
cimento d_e iniciativas no campo dos peque.nos negócios. 

De_ outro lado, tendo em vista a necessidade de recursos adicionais não­
inflacionários para o desenvolvimento de programás sociais, bem como a 
conveniência de se reduzir a demanda global na sua componente mais sofisti­
cada, é imperioso que se realize uma Reforma Tributária de modo que as re· 
ceitas provenham mais dos- impostos diretos - proporcionais à riqueza- e 
menos dos impostos indiretos, pagos indiscriminadamente por ricos e pobres. 
Em especial, citam-se os casos da tributação sobre os ganhos de capital, do 
imposto sobre heranças, da diferenciação maior do ImpOsto de Renda pessoa 
fTsica e do Imposto Territorial Rural sobre as grandes propriedades. Câlculos 
aproximados indicam que, com essa Reforma de grande sentido de justiça, 
pode obter-se uma receita adicional quase igual ao total arrecadado hoje pela 
União, o que permitiria pagar bem melhor aos funcionários, realizar projetos 
de grande alcance social e repassar enormes somas aos Municípios, para 
aplicação em obras essenciais para uma vida mais digna das populações mais 
carentes. Tudo isso pago, de forma justa, pelos 5% dos brasileiros que mais se 
enriqueceram na vigência do modelo concentracionista atual. 

11 - O Problema da Energia 

O descaso com que o problema foi tratado no Brasil, desde as profundas 
alterações no mercado internacional de petróleo ocorridas há seis anos, ob. i­
ga a distinguir, neste capítulo, medidas de curto prazo - de emergência -
das medidas de longo prazo, destinadas a mudar a estrutura da matriz energé­
tica do País. 

No curto prazo não hâ como fugir às medidas energétiCas de contenção 
do consumo interno de gasolina, combinadas com a exportação do excedente 
criado por essa contenção e pela alteração do esquema de refino de petróleo 
no Brasil, de modo que se obtenha mais óleo combustível e diesel e menos ga­
solina, o que é perfeitamente realizável sem muita demora. Economias consi­
deráveis podem ser obtidas, também a curto prazo, no consumo de diesel, 
através da mistura em percentagens adequadas, de álcool e outros aditivos. 

Redução substancial do consumo de gasolina pode ser conseguida pela 
limitação drástica do uso de automóveis particulares nos centros congesiío­
nados das nossas grandes cidades, combinada com a implantação de sistemas 
de ônibus eficientes e confortáveis. Como medida alternativa, deve 
considerar-se o racionamento, cuja implementação não apresenta as dificul­
dades que costumam ser apregoadas pelos interesses atingidos, e que constitui 
um sistema muito mais justo e eficaz do que o do fechamento dos postos dois 
dias por semana, que fatalmente acabará redundando em desemprego, e mui­
to menos maléfico - porque não inflacionário - do que o aumento brutal de 
preços que vem sendo adotado .. 
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A longo prazo, muita coisa pode realmente ser feita neste País de modo 
que o livrasse etn definitivo do cerco energético em que se encontra. 

A primeira coisa seria mudar fundamentalmente a composição do nosso 
sistema de transportes. Talvez nada tenha custado tão caro ao Brasil nos últi· 
mos 50 anos do que o seu rodoviarismo excessivo. É inaceitãvel e inex­
plicâvel economicamente, que se tenha investido tanto dinheiro em automó­
veis, caminhões, estradas de rodagem das melhores do Mundo, superpontes, 
supertúneis e superviadutos nas nossas grandes cidades, e quase nada tenha 
sido feito em favor das nossas ferrovias, e das excelentes oportunidades de 
transporte marítimo e fluvial existentes em nosso País. Assim também nas ci­
dades, onde o transporte coletivo é sempre precário e ao automóvel particu­
lar se concedem quase todas as facilidades. No Rio de Janeiro, e em outras 
capitais os bondes foram retirados porque atrapalhavam o tráfego de auto­
móveis, sem que ninguém se lembrasse de que os automóveis é que dificulta­
vam o percurso dos bondes. Em Brasília, a mais nova das nossas cidades, nin­
guém se preocupou com a implantação de um metrô de superfície, barato e 
eficiente. 

Tão importante quanto a alteração nos transportes é o incremento efeti­
vo do tão :!iabotado programa do álcool. Trata-se realmente de um programa 
pleno de vantagens extraordinárias para o desenvolvimento econômico e so­
cial do Brasil. Pela disponibilidade interna imediata de todos os fatores -
terra, mão-de-obra, equipamento, tecnologia para o álcool de cana- é um 
programa eminentemente nacional. Pela possibilidade de se desenvolver atra­
vés de pequenas e médias empresas, constitui oportunidade ímpar para im­
pulsionar uma reforma agrária em regiões pobres do País. Pela viabilidade de 
se produzir economicamente no futuro o álcool etílico a partir da madeira, o 
programa abre oportunidades para o aproveitamento de extensas áreas de 
terras pobres do nosso interior e de implantação de toda uma promissora in­
dústria madequímica. Pela possibilidade de se produzirem motores a álcool 
de maior potência para moverem tratores e caminhões pesados, assim corno 
motores estacionários de vários tipos, o PROÁLCOOL abre perspectiva de 
soluções definitivas para a substituição do petróleo no futuro. 

O carvão nacional é a solução de longo prazo para substituir o óleo com­
busCvel. É uma questão simplesmente de investir na racionalização das ope­
rações de mineração e beneficiamento, para garanrir um carvão padronjzado 
em determinadas especificações, e em sistemas de transporte ferroviário e hi­
droviário dos centros de produção aos centros de consumo. 

A energia hidráulica é ainda um potencial enorme não aproveitado no 
Brasil, seja nas pequenas quedas na região centro-sul, seja nos aproveitamen­
tos rnaiores na região norte. E o programa nuclear, pelas suas dimensões ir­
realísticas, pelos seus enormes custos em divisas, pelas dúvidas quanto a uma 
completa absorção de tecnologia no prazo do Acordo com a Alemanha, e 
pela inexistência de quaJquer urgência em termos de produção de energia elé­
trica a partir do átomo, está a exigir uma parada para reestudo e reprogra­
maçào. 

IH - O Problema do Balanço de Pagamentos 
com o Exterior 

Aqui também, face à inacreditável desconsideração em reJaçào ao agra­
vamento dos déficits e ao crescimento da dívida, há que tomar medidas de 
curto prazo, de emergência, e iniciar um programa de longo prazo que nos li­
vre da situação deficitária crônica. 

A curto prazo, é inevitável iniciar negociações para o reescalonamento 
de nossa dívida, que, a continuar como está, não poderá ser paga. Este ano, 
mais de 70% das receitas totais da nossa exportação, fortemente incentivada 
com sacrifício do povo, serão gastos para pagar juros e amortização da dívi­
da. Esse percentual dentro dos próximos dois anos chegará bem perto dos 
100%. Ê preciso encarar com realismo e responsabilidade esse problema e 
iniciar já as negociações de reescalonamento, enquanto existem condições fa­
vor2veis de liquidez no mercado financeiro internacional, e antes que os ban­
queiros credores comecem a remeter parte de nossas dívidas ao Fundo Mone­
tário Internacional. São bem conhecidas as rígidas regras monetaristas do 
FM I; se amanhã tivermos que nos submeter às suas exigências sem alternati­
va, teremos a recessão, o desemprego agudo, o comprometimento do nosso 
desenvolvimento. 

Ademais, ainda a curto prazo, é possível e necessário um aperto bem 
maior na nossa pauta de importações, onde ultimamente se observou um níti­
do relaxame[lto. Não é só no petróleo que se podem produzir economias con­
sideráveis. Também nos supérfluos e nas viagens turísticas é possível conse­
guir somas apreciáveis de pequenas parcelas economizadas. 

Ainda nas remessas de lucros das empresas estrangeiras pode-se reduzir 
muito nosso gasto em divisas; basta aplicar o dispositivo da lei que permite ao 
Governo suspender essas remessas nos períodos de grave crise cambial. 

A longo prazo, a própria mudança do modelo econômico, com a redis­
tribuição do poder aquisitivo interno, com a redução da demanda sofisticada 
que é a que mais pressiona a pauta de importações, com a reorientação dos 
investimentos e da estrutura produtiva, mais apoiada em mercado e fatores 
internos, produzindo mais alimentos, tecidos, roupas, calçados, móveis, casas 
populares etc ... , que não exigem nenhuma importação, todo esse rearranjo es­
trutural tenderá a eliminar o déficit crônico e a produzir superávits na nossa 
balança comercial com o exterior. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE {MDB- PE)- Esclarecemos ao ilustre Se­
nador Josê Lins que estamos fazendo a leitura do documento a que nos refe­
rimos no início do nosso discurso, após o que teremos satisfação de conceder. 
o aparte a V. Ex• 

IV - O problema da agricultura 

A prioridade do setor agrícola da economia nacional- para ':ombater a 
inflação, para criar empregos e ocupar terras ociosas, e para gerar receitas de 
e;..portação - é urna exigênda indiscutível da hora presente. é uma decisão 
sobre a qual todos estão de acordo. E prioridade significa, necessariamente, 
garantia de compra da produção a preços compensadores e disponibilidade 
de recursos para o financiamento. 

As divergências surgem quando se constata que os preços nem sempre 
têm sido bons, e que a garantia de compra e os recursos de financiamento não 
têm sido acessíveis à grande maioria dos pequenos produtores. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A Presidência comunica, 
eminente Senador, que o seu tempo já se esgotou hâ lO minutos. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- E mais, as críticas se acen­
tuam quando se verifica que os oligopólios da intermediação levam a maior e 
melhor parte dos frutos da produção agropecuária. Esses são os pontos cru~ 
Clais, e aí reside toda a questão da prioridade à agricultura: é preciso que ela 
se lraduza em vantagens maiores aos produtores sem prejuízo do consum1dor 
(redução da intermediação) e que também o pequeno agricultor, e principal~· 
mente o pequeno agricultor, se beneficie dessas vantagens. 

Não se pode falar seriamente em prioridade para a agricultura sem fala.r 
em Reforma Agrária. É uma questão complexa, sem dúvida, que merece cui­
dado para que não se transforme em programa demagógico e desorganizHdor 
da nossa produção rural, mas é questão que exige atenção imediata, esforço 
formulador e avanço- avanço gradativo, por exeperiências sucessivas, mas 
avanço real e efetivo. 

É claro que não existe uma reforma agrária uniforme para todo País. 
Nos Estados do Sul, a partir de São Paulo, parece que o problema principal 
está na garantia de melhores condições de trabalho e de estabilidade para os 
trabalhadores avulsos (bóias-frias). No Nordeste e no Ctmtro-Oeste 
localizam-se os pontos de maiores tensões sociais Jigadas à propriedade da 
terra, e lá estão as melhores oportunidades para desapropriação de gra;~des 
extensões não aproveitadas e realização de projetos de colonização que im­
pliquem não só em fixação de famílias nos lotes mas em investimentos impor­
tantes em assistência técnica e social, em financiamento, bem como em esque­
nas de compra e transporte da produção. Na Região Norte, a maior preo­
cupação püiece estar ligadn à pre5avação do solo e da vegetação e ao apro­
Hitamento das oportunidades que a hidrografia oferece. 

Em qualquer caso, em qualquer região, além da preocupação com are­
forma agrária, não é possível mais aceit:ir a existência e a proliferação de pro­
priedades gigantescas, criadas com incentivos governamentais e quase sempre 
possuídas por empresas de capital estrangeiro. O famoso Projeto Jari ê o mais 
conhecido e o mais perigoso. Mas não é o único. E não é nenhum absurdo, 
nenhuma xenofobia, pensar-se na defesa das terras brasileiras contra o pio­
cesso de desnacionalização que se observa na nossa indústria. U rr. dispositivo 
legal de proibição se impõe como necessário para eliminar esses mons:ros. 

V - O problema dos trabalhadores 

Ao pensar nos problemas específicos dos trabalhadores 1 que se inscre­
vem entre os mais importantes- senão o mais importante- a serem resolvi­
dos pela sociedade brasileira atual, saltam aos olhos do observador três as­
pectos principais: a questão do emprego, a questão dos salários e a questão da 
organização sindical: 

O desemprego disfarçado, subemprego ou desemprego crônico é talvez a 
questão central de todo o ciclo vicioso da concentração da riqueza, da margi­
nalidade, dos contrastes sociais, dos baixos salários, da supervalorização do 
~.:apitai, da especulação financeira e sua ligação com o ciclo da demanda sofis-



Setembro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sexta-feira 7 4275 

ticada, dos deficits cambiais e do endividamento ex.terno. Um País que tem a 
quarta parte da sua força de trabalho subempregada não pode deixar de ter 
uma política de emprego que persiga sistematicamente a maior utilização 

. ·possível do fator mão-de-obra e a menor utilização relativa do fator capital. 
Além de, obviamente, rejeitar frontalmente receitas econômicas causadoras 
de recessão e de buscar sempre altas taxas de investimento, ;1-té que essa carac­
terística extremamente negativa - desemprego crônico - seja eliminada. 
Políti~a de emprego significa estimulas ao desenvolvimento dos setores que 
utilizam relativamente mais mão-de-obra e menos capital; por feliz coincidên­
cia são os mesmos setores que atendem ao consumo popular e não exigem im­
portações. Política de emprego significa não penalizar mais as empresas que 

. empregam mais e pagam melhor, cobrando os encargos da previdência sobre 
o faturamento e não sobre a folha de pagamento. 

Política de emprego significa usar técnicas não tão mecanizadas na exe­
cução de obras públicas. Política de emprego significa Reforma Agrária. 

Além dessa política de redução do desemprego crônico que, ademàis, d,. 
grime constantemente os salârios, é importante garantir o emprego daqueles 
que: já conquistaram um lugar no mercado de trabalho. Para isso, ê funda­
ltlental, e é urgente, recuperar-se de forma mais eficaz do que a de 15 anos 
atrás, o instituto da estabilidade, que nada tem de incompatível com os dispo­
sitivos do Fundo de Garantia. 

Na questão salàrial, é importante distinguir e tratar diferentemente os· 
. baixos salários, os salários mêdios e os altos salários. O salário mínimo, que 

pela própria definição legal deveria situar-se hoje bem acima de Cr$ 6.000,00 
deve ser objeto de uma revisão sistematicamente superior aos índices de custo 

, -de vida e de produtividade, de modo a, num prazo razoável, 3 a 5 anos, atin­
gir· .o equivalente a esse nível real. Dos brasileiros que ganham tão pouco, ne­
Ahurn sacrifício a mais se pode exigir. Já dos que recebem salários entre 5 e lO 
miDimos, talvez até 15 mínimos, se poderia pedir algo, como que, durante 

. esse mesmo prazo razoâvc:l, mantivessem suas reinvidicações salariais situa­
tt.iS dentro da faixa de reajuste do poder aquisitivo somado aos acréscimos de 
proPutividade dos respectivos setores. Isso, não sob a forma de imposição go­
vCfltamental mas como decisão livre dos próprios trabalhadores. Os reajustes 
dMriarn ser automáticos, e obviamente honestos, sempre que os índices de 
int]açã<? ultrapassassem, por exemplo, os lO%, e a incorporação dos ganhos 
,de produtividade poderia ser feita anualmente, de acordo com apurações 
-~-.tivessem a participação dos sindicatos. Os salários mais altos, evidente:-

- medte, poderiam sofrer um processo de contenção maior. Essa_ contribuição 
da classe trabalhadora pode ser obtida através de uma negociação honesta e 
nada tem de incompatível com a -liberdade de organização sindical, que é o 
terceiro ponto deste capítulo. Os trabalhadores, afinal, também são brasilei­
ros, __ conscientes dos problemas nacionais. 

A liberdade sindical, o fim da tutela e da possibilidade de intervenção go­
vernamental nos sindicatos é condição essencial para o crescimento e a soli· 
dificação da dignidade e da remuneração da classe trabalhadora em geral. E o 
direito da greve, sem as limitações atuais que praticamente o invalidam, é de· 
corrància direta dessa liberdade e dessa autonomia~ é o instrumento que igua· 
Ja os poderes de barganha de empregados e empregadores; é um direito neces­

. sariamente presente nas instituições de qualquer país democrático. 

VI - O Problema dos Gastos Públicos 

A reorientação do. gastos públicos é um dos pontos básicos sobre os 
quais se tem que: buscar um consenso novo. 

A redistribuição das recêitas púbticas em favor dos municípios é uma ne­
.:essidade tão óbvia e tão gritante que espanta a qualquer um o fato absurdo 
de tanto se falar nela e nenhuma medida concreta ser tomada nesse sentido. 
Esta ~ uma resolução que tem que sair já, nesse momento, para alívio geral. O 
que não se tolera mais é o contraste entre a carência aguda de obras funda­
ment-ais de urbanização - âgua, esgoto, calçamento, escolas c:tc .... -para 
uma .faixa enorme da população, enquanto projetos monumentais, muitos se­
.quer de valor econômico importante, consomem somas colossais de dinheiro 
público. 

Outro sentido da reorientação dos gastos governamentais é que, num 
quadro de inflação persistente como o nosso, o câlculo econômico simplista, 
que- aponta urna relação beneficio-custo maior para as obras de grande di­
mensão e de grande periodo de maturação, tem que sofrer uma critica mais 
profunda. Esse tipo de empreendimento gigantesco gera grandes acréscimos 

.de demanda durante: muito tempo sern lançar no mercado a oferta dos seus 
produtos. São inv-estimentos inflacionârios que, em muitos casos, poderiam 
ser substituídos por uma sucessão de empreendimentos menores, também 
econômicos, e que exatamente por serem di.Yi~v.et~ por propiciarem a reali­
zação por partes, por oferecerem logo ao mercado parte da produção que se •'· . 

I 

quer obter, aliviam a pressão inflacionária e se adaptam melhor à realidade 
nacional, à carência de iecursos disponíveis para investimento em cada mo­
mento. Preferir, sistematicamente, empreendimentos de escala menor e de 
prazo de conclusão mais curto, é uma diretriz mais adequada às circunstân­
cias do momento brasileiro que vivemos, desde que, evidentemente, não se vã 
ao absurdo dos investimentos antieconôrnicos. Não se trata de passar do oi­
tenta ao oito, mas do oitenta ao cinqüenta ou ao quarenta. 

Finalmente, no que tange ainda aos gastos públicos, é preciso atribuir 
uma prioridade bem maior aos investimentos sociais e traduzir essa priorida­
de em parcelas maiores nos orçamentos governamentais, nos 3 níveis, para 
atender a esses itens sociais. Aqui, ao falar em investimentos sociais, sempre­
juízo dos demais, pensa-se especialmente em educação e saúde. Esses dois 
pontos não têm recebido o que deveriam receber em matéria de gastos públi­
cos. E os funcionários que prestam esses serviços importantíssimos- os pro­
fessores c: os médicos - não têm recebido senão urna remuneração ínfima 
muito aquém do valor e da dignidade dos seus trabalhos. Além desse fato gra­
ve, constata-se outro: gasta-se pouco com educação e com saúde e gasta-se 
mal, porque economiza-se nos salários mas esbanja-se no material, na organi­
zação e na intermediação, fazendo-se a custos elevados o que se: poderia fazer, 
em termos objetivos, em termos de realidade brasileira, de necessidades bâsi­
cas dos brasileiros, a custos unitârios bem mais reduzidos. Isso é particular­
mente evidente no caso da saúde pública e da assistência médica e hospitalar. 
Gastar mais com uma saúde mais barata - a começar por uma alimentação 
melhor - é algo de muito importante que se pode fazer hoje no Brasil. 

VII - Desigualdade Regional 

Na reforrnulação de nossa política econômica é imperioso colocarmos, 
também, um dos temas que mais têm desafiado a competência dos nossos go~ 
vernantes: o da desigualdade regional. 

Aliâs, essa distorção ajuda-nos a reafirrnação de que o atual modelo 
econômico-social brasileiro é altamente concentrador, não só da renda das 
pessoas físicas e jurídicas, mas também das regiões. 

Nesse particular, o Nordeste afigura-se-nos como a região problema nú­
mero um, pois a sua distância do resto do País, em termos econômicos, t:, re­
lativamente, cada vez maior. 

Vários fatores têm contribuído para o empobrecimento crescente dã. re­
gião, entre os quais cumpre destacar, pela sua importância, a rigidez de sua 
estrutura fundiária que, até agora, não sofreu qualquer modificação, malgra­
do os dispositivos constitucionais e legais que estatuíram normas para a efeti­
vação da reforma agrária. Injustificável, por iguaJ, o atraso na irrigação das 
zonas semi-áridas, indispensável à implantação de uma infra-estrutura que 
possa realmente resistir aos anos de seca. Basta lembrar que enquanto no Sul 
do País há cerca de 400.000 hectares irrigados, em todo o Nordeste atingimos 
apenas cerca de 30.000. 

A própria política de industrialização seguiu uma orientação tão distor­
cida da nossa realidade e que sufocou, praticamente, o empresariado regio­
nal, fazendo o Nordeste mais dependente ainda da estrutura industrial do 
Ceritro-Sul do País. Por sua vez, ocorreu um esvaziamento inadmissível da 
SUDENE, órgão máximo de coordenação e desenvolvimento regional, ca­
bendo assinalar, também, que: os seus principais recursos, derivados dos in­
centivos fiscais, foram desviados para outras regiões e para outros setores da 
economia. O problema do Nordeste é, assim, concomitantemente, de nature­
za financeira, institucional e estrutural. 

Urge, portanto, repensar o Nordeste. Os Planos Diretores da SUDENE 
precisam ser reabilitados, de tal sorte que possam existir planos de desenvol­
vimento mais compatíveis com a realidade regional. Impõe-se, igualmente, 
dar-se á essa autarquia desenvolvimentista uma maior flexibilidade, inclusive 
para lidar com o seu quadro de pessoal, que chega a quase: 2.000 funcionários. 
Nesse sentido, é de se lhe dotar de, ou mesmo de transformá-la em. uma fun­
dação que lhe garanta a flexibilidade que o IPEA, por exemplo, oferece à Se­
cretaria de Planejamento. ~equer-se, por outro lado, a re-gionalização dos 
orçamentos setoriais da União e, sobretudo, a regionalização dos grandes 
programas nacionais de investimentos, patrocinados pelo Governo ou benefi· 
ciados por estímulos oficiais. 

Exige--se, enfim, mais do que nunca, a atenção do Governo para os dra­
máticos aspectos sociais do Nordeste, pois, afinal das contas, são 35 milhões 
de pessoas, equivalentes a um terço da população do Brasil e distribuídas 
numa área de 1.600.000 km2, das quais uma expressiva porcentagem é de· 
sernpregada e subempregada, constituindo o maior contingente de mão-de· 
obra disponível no Brasil. Ainda há poucos dias, o atual Superintendente da 
SUDENE declarava que 27% de nossa população ativa estão na faixa do de-
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semprego, aberto ou disfarçado. E isso representa perigo de toda origem, in­
clusive à própria integridade da nacionalidade brasileira. 

VIII - A Devastaçio da Amazônia 

O Brasil tem sob sua responsabilidade a maior parte da floresta amazô­
nica - última grande reserva florestal do Planeta - equivalente a 350 mi­
lhões de hectares de árvores que respondem por um dos mais importantes 
elos da cadeia biológica do mundo. 

Diante dessa responsabilidade que nós, brasileiros, possuimos pela ma­
nutenção do equilíbrio do ecossistema planetário, importa um entendimento 
biológico da maior seriedade para a interpretação e elaboração do projeto 
econômico para a Amazônia. 

O complexo fitozoológico que garante o equilíbrio hemostâtico da biota 
amazônica constitui ainda um mistério e um segredo a desvendar e inventa­
riar. Ainda não se sabe o que se deve fazer economicamente com a Amazônia, 
porém jâ se tem certeza absoluta do que não se deve fazer. Sobressaltando, 
em primeiro plano, entre as coisas que nlo se devem fazer na Am~ônia a 
derrubada de qualquer árvore sem imediata reposição de uma outra da mes­
ma espêcie e no mesmo lugar de onde foi cortada ou arrancada a espécie ir­
mil. 

Conclui-se, inequivocamente, que o ptojeto de incentivo à agropecuâria, 
iniciado pelos Governos de 1964 até esta data, devastando a Amazônia, isto 
ê, derrubando grandes extensões de florestas para o plantio de pasto ou outra 
qualquer árvore que não fosse a originâria, constitui crime não só de lesa­
pátria, como de lesa-humanidade. Esta devastação criminosa, porquanto 
obediente ao modelo monetarista imediatista, levarã ao desequilíbrio biológi­
co da Amazônia, com conseqüências climatológicas repercutindo principal­
mente no aumento da temperatura média do Planeta, que provocaria a lique­
fação de algumas geleiras não só dos Andes, mas até das calotas polares, de­
pendendo do tamanho da devastação. 

Importa uma medida que impeça, de imediato, a ação devastadora da 
Amazônia e apoio, em grande escala, aos órgãos de pesquisa para a reali­
zação do inventârio amazônico, que fundamentaria o autêntico projeto eco­
nômico da floresta amazônica. 

Enunciadas essas sugestões, ao fim, como no princípio, é importante res­
saltar que, nesse documento, não se pretenderam colocar as diretrizes acaba­
das de um programa de governo alternativo. Isso, dentro da concepção de­
mocrática, só pode resultar da livre veiculação das demandas políticas e da 
negociação livre entre os diversos setores e interesses da vida nacional. O que 
se pretende é manifestar a convicção de que, diante de uma situação grave, de 
uma situação obviamente crítica, cuja gravidade não deve ser ocultada, é 
possível alinharem-se alguns pontos capazes de obter, pelo menos em parte, o 
assentimento de amplas camadas ou setores da sociedade brasileira. E isso é 
de importância fundamental para se iniciar um diálogo concreto e frutífero, 
uma negociação honesta. E esse é o único caminho que poderâ tirar o Brasil 
da perplexidade e da situação perigosa em que se encontra hoje." 

-o-

Sr. Presidente e Srs. Senadores, este é o documento aprovado na reunião 
d• Bancada dos Senadores do MDB, pela unanimidade dos que se encontra­
vam presentes em Brasnta, na data de ontem. Ele representa, sobretudo, a 
nossa presença e o nosso senso de responsabilidade, nesta hora. 

f: poss!vel que vârios dos pontos arrolados no documento, não consti­
tuam, propriamente, novidade para esta Casa, desde que, ao longo desta e da 
legislatura anterior, a bancada do MDB, atravb de vàrios integrantes, tem 
sustentado a defesa de igual posição. 

Mas julgou-se - o Uder Paulo Brossard à frente da nossa bancada -
que. num instante como este, numa fase que se proclama de abertura, e quan~ 
do as medidas governamentais não parecem ter aquela profundidade que os 
problemas estão a exigir, julgou-se- repetimos - oportuno, conveniente, 
necessário, imprescindível, inadiâvel um posicionamento global da bancada 
oposicionista, nesta Casa, procurando, numa síntese, dar a sua visão da reali~ 
dade brasileira. Procurou-se não apenas restringir-se à análise crítica, mas, 
sobretudo, apontar alguns caminhos que nos parecem vâlidos, como equacio­
namento das grandes questões nacionais. 

Ouviremos. agora, o aparte anteriormente solicitado pelo Líder do Go­
verno, Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Marcos Freire, 
acompanhei com a maior atenção a leituta do documento aqui apresentado 
por V. Ex• Dou os.parabéns ao MDB. O documento não representa uma de­
linição político-filosófica acabada de posição de partido mas, de início, sugere 
uma linha de princípios seguida, depois, de sugestões de grande bom senso. 

Considero a mensagem séria, organizada, sensível, equilibrada e cheia de ob­
jetividade. O documento. a meu ver, merece o maior apreço e a maior consi~ 
deração da Nação. Muitas das sugestões aí contidas são jâ objeto de metas do 
Governo, outras desejam, complementam essas metas, visando cada vez mais 
humanizar o nosso processo de crescimento econômico. Não podendo, sem 
maior exame, concordar com todos os pontos de vista nele apresentados, tra­
go a V. Ex•, elll nOme da Maioria.- os nossos parabéns. O documento repre­
senta uma contribuição de grande valia para o Pais. Mui to obrigado a V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - As palavras do Líder da 
ARENA, Senador José Lins, são recebidas com todo respeito e com muito 
agrado pela bancada do MDB nesta Casa. 

Não temo!i a pretensão, como foi assinalado no próprio documento, de 
apresentarmos aqui propriamente um projeto alternativo de Governo, mas -
uma proposta que submetemos à apreciação da Nação, em especial, de todos 
aqueles que se sintam identificados com a orientação política aqui contida, 
particularmente os integrantes da classe politica, os estudantes, os empre­
sários cornprollletidos com os interesses nacionais e a intelectualidade, em ge­
ral. E acreditamos. como foi assinalado também, que muitas das preocu­
pações expressas e at~ mesmo das sugestões defendidas são compartilhadas 
por elementos integrantes do partido do Governo e do próprio Executivo. 

Quando se fala em conciliação nacional, nesses dias conturbados qlle es~ 
!amos vivendo, os que fazem o MDB podem compreender qualquer entendi­
mento em tomo de principias, em torno de diretrizes programáticas, em tor­
no de soluções apresentadas a problemas coletivos, porque. fora daí, não seria 
entendimento; seria barganha que a Oposição não entenderia, nem admitiria. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, agradeando a liberalidade da MCla em 
ter-nos pennitido extrapolar, em muito, o período de tempo destina& 
do à Liderança. Repetiríamos, para concluir, o trecho final do documento da 
Bancada de Senadores do MDB, que alinhamos, nesta oportunidade, apenas 
alguns pontos básicos em busca de um assentimento das amplas camadas dos 
setores da sociedade brasileira. Só entendemos- repetimos -iniciar-se um 
diálogo, um diálogo aberto, franco, concreto, frutifero, que represente uma 
negociação honesta, não apenas entre fbtegrantes de partidos politicos, mas, 
sobretudo, entre todos os que são a própria Nação brasileira. Só entendemos 
tendo como caminho o caminho da liberdade, o caminho da democracia, o 
caminho do respeito aos direitos hUmanos. aquele caminho que poderiamos 
sintetizar numa grande palavra que é a democracia. Democracia que não seja 
apenas uma fo.rrna. que não seja apenas uma instituição que assegure formal­
mente algumas liberdades, mas que seja meio, instrumento, via de oferecer a 
todos os brasileiros as condições de se realizarem plenamente como homens e 
cidadãos a serviço da Pátria. 

Era o que tinhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

0/SCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 5-9-79 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADGR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como o primeiro orador do Expediente da presente sessão, o nobre Se-. 
nador Henrique Santillo foi bastante acre nas acusações ao Ministro das Mi~ 
nas e Energia, pelo fato de designações por parte de S. Ex• de funcionârios 
desclassificados, segundo pude apreender das palavras do orador, para exer .. 
cerem cargos têcnicos, o que levaria o Ministério à completa falência técnico .. 

·administrativa pela incompetência dos indicados. Preferi ouvir o ilustre Seria~ 
dor Santillo para, de posse de cópia de seu pronunciamento, procurar, com 
bom senso, examinar o discurso de S. Ex• e ler, com maior atenção, a portaria 
do Sr. Ministro das Minas e Energia em que relacionados estão os nomes de 
quantos funcionários daquele Ministério indicados que foram para exercer 
funções outraa, que não as que ocupam efetivamente. Todos, no entanto, em 
carâter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores ocupantes de 
cargos ou empregos integrantes da lotação da categoria funcional correlata à 
referida função. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, poderia me dispensar da leitura da porta. 
ria, porque jã foi feita por S. Ex•, o nobre Senador Henrique Santillo. Mas-, 
como eu disse, queria apreciar essa portaria com mais calma, porque não ·a 
ouvi bem. Infelizmente, venho sofrendo de uma deficiência auditiva, e pude 
constatar, Sr. Presidente, de posse da xerox, que essas atribuições dadas a ou­
tros funcionários pelo Sr. Ministro das Minas e Energia são todas~tas em caM 
ráter provisório. Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, vamos ler aqui: 

N" 1.608 - Designar a servidora Nídia Carvalho de Oliveira, · 
ocupante do emprego de Agente Administrativo, Código L.T.S.A. 
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801. A, Referência 26, da Tabela Permanente desta Secretaria de Es­
tado, para exercer a funçãO de Chefe da-Divisão de Recursos Mine~ 
rais Não Metálicos, da Coordenadoria de Recursos Minerais, Códi­
go DAL 111.3, da Secretaria de Tecnologia, da Secretaria-Geral, em 
caráter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores ocu· 
pantes de cargos ou empregos integrantes da lotação das Categorias 
Funcionais correlatas com a referida função, de acordo com o que 
consta do Anexo I, do aludido Decreto número 79.540/77. 

Seguem-se os nomes: da servidora Zilda Darci Reis~ também indicada 
em_ caráter provisório, enquanto houver insuficiência de servidores correla­
tos; do servidor Edson Nascimento Silva para exercer a função de Chefe da 
Divisão de Difusão Científica e Tecnológica, também em caráter provisório, 

, enquanto houver insuficiência de servidores ocupantes de cargos ou empre~ 
gos integrantes da lotação das categorias funcionais correlatas com a referida 
função; de Eva Vieira Nogueira, também em caráter provisório e o do bacha~ 
rel Jamil Amorim, em caráter provisório. 

Assim, Sr. Presidente, como V. Ex• está sentindo, decerto, como cs de­
mais Senadores, fiz este apanhado e continuarei a dit:er que, pelas palavras do 
Dobre Senador Henrique Santillo, quem não conhecesse como conheço, ou 
melhor, como muitos conhecem o Ministro Cesar Cals, o tomaria na conta de 
UJR- administrador irresponsável, quando sabemos do grande trabalho e o 
maíor esforço de S. Ex• em proporcionar à Nação, no menor prazo possível, 
UlJ!a minímizaçào de gastos com a compra de petróleo, acionando, em apenas 
CQDto e setenta dias de Ministério, um programa de ação em que conseguiu 
definir o Modelo Energético do País, voltando as suas vistas para o processo 
de fontes renováveis de energia, buscando minérios nas diferentes regiões do 
~il, para aproveitá-los no equilíbrio de nossa balaJ1Ça comercial, com o 
aproveitamento da alumina do Norte, e Nordeste, com o aproveitamento 9as 
fontes energéticas de Sobradinho e Tucuruí; o carvão mineral de Santa Cata~ 
dn11; e Rio Grande do Sul; o urânio do Ceará tudo isso vem merecendo a 
atenção do Ministro das Minas e Energia, preocupado, como todos os bons 
brasileiros, com o nosso desenvolvimento. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Com muito prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Almir Pinto, desejo 
me solidarizar com V, Ex.• pelo pronunciamento que faz em defesa do Minis­
tro-Cesar Cals, Senador tambêm, conhecido de todos os membros desta Casa. 
Sabemos da sua probidade, das suas qualidades de trabalhador indormido e 
da sua extrema dedicação à causa pública. V. Ex• que é cearense como eu, que 

acompanhou o trabalho do eminente Senador Cesar Cals, hoje Ministro das 
Minas e Energia, no Governo do Ceará, sabe V. Ex• o quanto S. Ex• se dedi­
cou ao nosso Estado, e dos beneficios que levou ao povo pobre da nossa ter­
ra. Receba pois V. Ex• a minha solidariedade, que desejo seja transmitida pes­
soalmente ao Sr. Ministro. Ele bem merece o protesto justo que V. Ex• faz aos 
que injustamente o detrataffi. · 

O SR. ALMIR PINTO (ARENA- CE)- Agradeço o aparte e desejo 
que V. Ex•, Senador José Lins, tome conhecimento do que irei dizer, porque 
V. Ex.' não estaV"a Presente quando o Senador Henrique Santillo, numa ironia 
assaz muito forte, chegou a ler o seguinte: 

"Tenho em mãos, não uma seção assinada pelo genial Ziraldo, 
nem tampouco uma página brilhante do imortal Barão de Itararé, 
nem tampouco uma página escrita e assinada pelo famosíssimo Piti­
grilli, tenho em mãos, Srs. Senadores, uma página do Diário Oficial 
do dia l7 de agosto deste ano, que publica, em todas as suas linhas, 
a portaria assinada pelo Ministro das Minas e Energia, Sr. Cesar 
Cals, datada de 7 de agosto de 1979, que passarei a ler neste exato 
momento, para que ela conste dos Anais desta Casa." 

Por felicidade, o nobre Senador Henrique Santillo teve a cautela -
quando nada - de fazer a leitura üa portaria para que, ela constasse dos 
Anais desta Casa, e não se tomasse o Ministro Cesar Cals como um irrespon­
sável ou empreguista, mas sim como homem de responSabilidade, que está 
apenas preenchendo cargos e funções, provisoriamente, atê que tenha o tem­
po necessário pa.ra ver bem o seu Ministêrio, já pelo curto espaço de tempo à 
frente do importante órgão da administração direta. não lhe sobrou tempo 
para adequá-lo convenientemente. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, proponho-me a desfazer neste 
instante e nestas rápidas palavras, as acres críticas feitas pelo Senador Henri­
que Santillo, a quem nada mais fez senão um remanejamento provisório na 
administração do Ministério que superiormente dirige. 

Era isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o que desejava dizer, neste ins­
tante, para que não passasse em in a/bis o pronunciamento de S. Ex• o Sr. Se­
nador Henrique Santillo, sem uma palavra, sequer, de reparo às suas afir­
mações, principalmente de minha parte, amigo particular que sou de S. Ex• o 
Sr. Ministro Cesar Cals, Presidente que fui da Assembléia Legislativa e da 
ARENA, ao tempo do seu Governo no Estado do Ceará, e com ele sintonizei 
perfeitamente; e até hoje acompanho politicamente aquela ilustre figura da 
política nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

13• REUNIÃO (EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1979 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de mil novecentos e setenta e nove, 
às onze horas e vinte minutos, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senho­
res Senadores Henrique de La Rocque, Benedito Canellas; Raimundo Paren­
te, Jayson Barreto e Humberto Lucena, reúne-se a Comissão de Legislação 
Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helffdio Nunes, Lenoir Vargas, Jessé Freire, Moacyr Dalla, Aloysio Chaves 
e-Franco Montoro. ' 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senador 
Henrique de la Rocque - Presidente eventual- que solicita dispensa da lei­
tura da Ata da reunião anterior, que ê dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Raimun­
do Parente, que emite parecer favorável à Mensagem n• 84, de 1979, do Se­
nhor Presidente da República, solicitando autorização do Senado Federal, 

1 para que seja autorizada alienação de terras públicas no DisTrito Agrope­
·cuáriO da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA à 
Empresa Retlorestadora Rio Branquinho Ltda. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado, nos termos da 
Emenda n., 1-CLS que apresenta, com restrições do Senador Humberto Luce~ 
na; 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e a pro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

8• REUNIÃO ( EXTRAORDINÃRIA), REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1979 

Às onze horas do dia trinta e um de agosto do ano de mil novecentos e 
setenta e nove, oa Sala Clóvis Bevilacqua, reúne-se a Comissão de Serviço 
Público Civil, com a presença dos Senhores Senadores Humberto Lucena, 
Henrique- de la RocqiJe, Bernardino Viana e Raimundo Parente. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Evandro Carreira, Lázaro Barboza c Alberto Silva. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena­
dor Humberto Lucena- Vice-Presidente no exercício da Presidência- que 
solicita a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede_a palavra ao Senador Raimun­
do Parente, que apresenta parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n., 
54, de 1979, que "dá nova redação ao artigo 124 do Decreto-lei n• 200, de 25 
de fevereiro de 1967". 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Dando continuidade aos trabalhos, o'senhor Presidente passa a palavra 

ao Senador Henrique de la Rocque que emite parecer pela aprovação do Pro~ 
jeto de Lei do Senado n• 237, de 1979 que "altera a redação do artigo 9• da 
Lei n9 6.082. de lO de julho de 1974, e dá outras providências". 

Submetido à votação, ê o mesmo aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 

Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 

Luiz Viana (ARENA- SA) 

1 •-VIce-Presidente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2'· VIce-Presidente 

Dinarh! Mariz (ARENA- RN) 

Al~xondre Costo{ARENA- MA) 

2f'-S.cretárJo 

Gabriel ~rrnes (ARENA- PA: 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 

Local: Ar ex o 11 - T erreo 
Telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hippertt 
local: Anexo 11 - Terreo 
Telefone: 225-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Evelósio Vieira 

Vic.,.Presidente: leite Chaves 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Passos Pôrto 1. Jutahy Magalhães 
2. ~nedito Canelas 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrossian 3. Joõo Calmon 

4. Jose Lins 
MOS 

1. Evelosio Vieira 1. Agenor María 
2. L~ite Chaves 2. Amaral Pei•oto 
3. Jose Richa 

Auistente: Sónia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mendes Conole 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Lourival Baptista (ARENA - Sf) 

4'·5ecretárlo 

Gastào Müller (ARENA - MT) 

Suplentes de S•cretãrlos 

Jorge Kalume (ARENA - AC) 

Benedito Canela~ (ARENA - MT} 

Passos Pôrto (ARENA - SE) 

Titulares Suplen"-s 
ARE."o/A 

1. Mendes Canale 1. Raimundo Parente 
2. Jose Lins 2. Alberto Silva 
3. Eunice Michiles 3. Almir Pinto 

•• Vicente Vuo/a 
MDB 

!. Evandra Com,iro 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto lu cena 
3. Mouro Ben~Yid~s 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "CióYis S.Yilócquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÀO E JUSTIÇA- (CCJ) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Prnidente: Henrique de la Rocque 
1'-Vice-Presidente: Aloysio Cha'llt's 

2•-Vic•Preiidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 
ARENA 

!. Henrique de la Rocque 1. lenoir Vargas 

2. Helvidio Nunes 2. João Calmon 
3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbal Jurema 5. Bernardino Viana 

6. Murifo 8adoró 6. Arnon d. Mello 

7 Moacyr Dalla 
8. Amoral furlan 

9. Raimundo Parente 
MOS 

1. Hugo Ramos 1. Cunha Limo 

2. leite Chaves 2. TonCntdo Neves 

3. loz.oro Borbot.a 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelson Carneiro 

5. Paulo Brossard 
6. Franco Montara 

Assisttmte, Maria Helena Bueno Brondóo- Ramal 305 
Reuniões, Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clovis 'Bevilóc:quo"- Anexo 11- Rama\623 

Set~mbro de 19'19 

LIDERANÇA DA ARINA E DA MAIORIA 

Líd•r 
Jarbas Passarinho 

VIce-Líderes 
Aloysio Chaves 

Jose Lins 
Aderbal Jurema 
lomanto Junior 
M,aacyr Dolla 

Murilo 8odaró 
Saldanha Derti 

LIDERANÇA DO MDI I DA MINORIA 

Líder · 
Paulo Brossard 

VIce-Líderes 
Henrique Santillo 

Humberto Lucena 
MarcÓs Freire 

Mauro &eneYides 
Orestes Quércio 

Pedro Simon 
Roberto Soturnino 

COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pretidente: Jeué Freire 
Vice-Pretidente: lázaro Barbozo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jesse Freire 1. José Guiomord 
2. Jose Sarney 2. Tarso Outra 
3. Passos Pôrto 3. Sendito Canelas 

•• Sc:lldanha Derzi 4. MQacyr Dallo 

5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. Bonedito Ferrefra 

MOS 
1. Itamar Franco l. Henriqve Sarrtillo 
2. lazaro 8orboza 2. Roberto Soturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gi/van'Rocho 

•• Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas 

local: Saio "Ruy Borbo$0"- Ane•o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀQ DE ECONOMIA-- (CE) 
(11 membrO$) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar Franco 
Vice-Presidente: Roberto Sat~Jrnino 

Titulores Suplentes 
ARENA 

1. Arnon de Mello 1. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viona 2. Alberto Silva 
3. Jose lin$ 3. Ben&dito Ferreira 

•• Jesse Freire 4. Vicente Vuolo 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

MOS 
1. Roberto Soturnino 1. José Richa 
2. ltomar Franco 2. Orestes Quérdo 
3. Marcos Freire 3. Tancredo Neves 
4. Pedro Simon 



Sitembro de 1979 

As.sistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÀO E CUlTURA- (CEC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Preiidenfe, João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 
2. Torso Dutra 
3. Jutahy Magalhães 
.f. Aloysio Chaves 
5, Aderbal Jurema 
(t. Eunice Michiles 

·l. Adolberto Seno 
'2. Evelosio Vieira 
3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrossion 

MOS 

1. Marcos Freire 
2. Gilvon Rocha 

Ássisfente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reunii'es: Quintos-feiras, às 10:00 horas 
~cal: Sola "Clovis Bevilacquo"- Anexo li- Ramal 623 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho Lima 
Vice-Presidente: T oncredo Neves 

~~!ulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. Lomonto Júnior 
.f. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge. Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

10. Mendes Canale 

1. Cunha tima 
2. Toncredo Neves 
3. Roberto Soturnino 
.f. Amaral Peixoto 

S. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teotônio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. Henrique de la Rocque 
3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

MOS 

l. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. lázaro Barbozo 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
R~t,~,~niôes: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
L~cal: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo Jl- Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Helvídio Nunes 
Vice-Pres.idente: lenoir Vorgo~ 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jeué Freire 
4. Moacyr Da lia 
5. Henrique de lo Rocque 
ó. Aloysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutahy MagalhãeS 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
4. Benedito Canelas 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MDll 
1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Daniel Reii de Souza -~omal675 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00horas 
Local: Sala "Clovis Bevilacqua"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arn'?n de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

l. Luiz Cavalcante I. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
1. Dirceu Cardos.o 1. Gi!van Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B"- Sala ao lado do Gab. do Sr. Senador 
João Bosco- Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente, Adalberto Seno 

Titulares 

1. Tarso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

l. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. João Calmon 
2, Murilo Badaró 
3. José Sarney 

MOS 

I. Hugo Ramos 

Assistente: Maria Thereza Magalhães Motta- Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clovis Bevílacquo"- Anexo 11- Ramal 623 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outro 
19-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2~-Vice-Presidente: Lomonto Júnior 

Titulares 

1. TorsoDutra 
2. Bernordinó Viana 
3. ~oldanha Derzi 
4. Lo monto Junior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbal Jurema 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir Vargas 
9. Jose Sarney 

Suplentes 
ARENA 

1. Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossion 
3. Henrique de lo Rocque 
4. Jose Guiomord 
5. Luiz Cavalcante 

6. 

1. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 
4. Jose Richa 
S. Amaral Peixoto 
6. Tancredo Neves 

Se~ta-feira 7 4279 

"" MD~ 
1. Marcos Freire 
2. Mouro Benevide1 
3. leite Chaves 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramais 301-313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala"Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 

V membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Sontillo 

TituiOres Suplentes 
ARENA 

1. Lamento Junior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiomard 

MOS 
1 . Gilvan Rocha 1. Jose Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adolberto Seno 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 mem'?ros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
ARENA 

l. Jorge Kolume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Bodaro 3. José Gviomard 
4. Benedito Ferreira 

MOS 

1. Mouro Benevides 1. Cunha lima 
2. Agenor Maria 2. Joison aarreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 

(7 membro5} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Bernardino Via no 
4. Alberto Silvo 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso Camargo 
2. Pedro Pedrossian 
3. Aderbal Jurema 
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Evondro Carreira 

2 H<Jmberto Lucena 
3 t<noro Barboza 

MDB 
) . Ore.stes Overrio 

2. Evelasio Vieira 

Assistente: Sónio Andrade PeiKolo- Ramal 307 
Reun.ões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa"- Ane11a 11 - Romais 621 'e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- {CT) 

(7 membros) 

COMPOSICÀO 

Presidente: Benedito Ferre•ro 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO l\ACIONAL (Seção 11) 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Benedito Ferreiro 1. Passos Pôrto 

2. Vicente Vuolo 2. Lomonto Junior 

3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silvo 

4. Affonso Camargo 

MDB 

1. Evondro Carreira 1. Leite Chaves 
2. tazoro Barbosa 2. Agenor Maria 
3. O r estes Ouercio 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 r,oros 
local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COIUSSêiES PEfil1ANENTES 

Setembro de 1979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 

E DE INQUERITO 

Comissões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 

local· Anexo li- Terreo 
Telefone: 225-8505- Ramal303 
1) Comissões Temporarias poro Projetos do Congresso No­

Cionol 
2) Comissões Temperarias poro Apreciação de· Vetos 

3) Comiuões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissõo Misto do Projeto de Lei Orçomentorio (art. 90 
do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fe!'nandes - Ra· 
.,oi 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 67.4; Cleide Mario B. F. 
Cruz- Ramal 598; Mauro lopes de Sa- Ruma/310; leilo 

Leivas Ferro Costa - Ramal 314. 

HOR!;RIO DAS REUNiêiES DAS COMISSÕE& PC!l:1ANENTES DO SENADO FEDERAL 

Pl~Rl\ O i'>.NO CE 1979 

HOR.'.,S '.CERÇA s A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA 5 A L A S ASSISTE~:TE 

c.T. RUY Bl<ROOSA RONALDO C.F. CLOVIS B~VIú~CQUA 
GUilHERME 

Rrunais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 

C.A.R. CLÓVIS BEVIL~CQUA GUILHERHE C.S.P.C, RUY BARBOSA SONIA 
Ramal - 623 Ramais-62J. e 716 

HORAS QUA~TA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVI~CQUA SÔNIA 

RUY 
Ramal - 623 

09:30 C.S.N. BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ra"Tlais-621 e 716 llUY BARBOSA RONALDO c.D.F. 

CL~VIS BEVI!.KCQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 
10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILHERHE 10:00 Ramais-621 e 716 

C.A. RUY BARBOSA SÔNIA 
Rarnais-621 e 716 11:00 C.L.S. CLÓVIS BEVILACQUA DANIEL 

RUY BARBOSA Rarna.l - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILACQUA HARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C. R.E. RUY BARBOSA CÃNDIOO 
Rarnais-621 e 716 

11:00 

C.M.E. ANEXO •a• RONALDO 
Ramal - 484 

[ EDIÇÃO DE HOJE: 80 PÃGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 1. 


